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RESUMO 

 

DAL’BÓ DA COSTA, André. Luta social e a produção neoliberal do espaço: a trajetória das 

ocupações Vila Soma, Zumbi dos Palmares e Pinheirinho. Tese de doutorado. São Carlos: 

Instituto de Arquitetura e Urbanismo – USP, 2019. 

 

Esta tese é dedicada a compreender a emergência de uma forma especifica da produção do 

espaço decorrente da generalização da racionalidade neoliberal. Com base em investigação 

sobre a experiências de resistência em três recentes ocupações de terra urbana, organizadas 

por movimentos sociais de luta por moradia no estado de São Paulo – Vila Soma, Zumbi dos 

Palmares e Pinheirinho, nos municípios de Sumaré e São José dos Campos –, descreve-se, por 

meio da reconstituição da trajetória dos conflitos, como ocorrem as relações de dominação em 

meio a produção do espaço, determinantes do bloqueio à possibilidade de democratização das 

cidades no presente. A análise revela, na autolimitação subjetiva dos indivíduos decorrente do 

imperativo da racionalidade neoliberal, e na intervenção permanente do Estado, o caráter 

paradoxal entre a governamentalidade e a sociedade governada, fatores que em conjunto 

sustentarão sociedades com imperativo regime de segregação, acumulação e concentração de 

riquezas.  

 

Palavras-chave: neoliberalismo, movimentos sociais, teoria da arquitetura, urbanização, 

política habitacional. 
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ABSTRACT 

 

DAL'BÓ DA COSTA, André. Social struggle and neoliberal space production: the trajectory of Vila 

Soma, Zumbi dos Palmares and Pinheirinho. PhD thesis. São Carlos: Institute of Architecture 

and Urbanism - USP, 2019. 

 

This thesis is aimed at understanding the emergence of a specific form of space production on 

account of a generalized expansion of neoliberal rationality over contemporary society and its 

cities. On that matter, it will explore the trajectories of recent land occupations organized by 

social movements as resistance actions for their permanency in the urban space, in different 

metropolitan areas of the state of São Paulo: Zumbi dos Palmares, Vila Soma and Pinheirinho, 

in the municipalities of Sumaré and São José dos Campos. The description and analysis of the 

trajectories of these three occupations present, together, how the dominant reaction over 

space production blocks the possibility of building democratic cities; and, how cities are 

produced under the domain of neoliberal rationality, revealing  the underlying tones of 

subjective self-limitation of individuals and permanent State intervention as parts of the 

paradoxical relationship between governmentality and the governed society, as premises that 

together sustain societies based upon an imperative regimen of continuous accumulation, 

segregation, and increased concentration of income and land ownership. 

 

  

 

Keywords: neoliberalism, social movements, architecture theory, urbanization, housing policy. 
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1 Introdução: um momento de curto-circuito no expediente da governamentalidade para a 
produção neoliberal do espaço 

 

No dia 23 de novembro do ano de 2015, uma comandante da Polícia Militar do Estado 

de São Paulo, designada para uma operação de reintegração de posse, solicitou ao Tribunal de 

Justiça um pedido de habeas corpus1 em caráter liminar e preventivo sob o argumento de que 

ela – a comandante – estaria “na iminência de sofrer constrangimento ilegal” por se recusar a 

executar uma ordem emitida por parte de um Juiz de Direito de uma Vara Cível local, que dias 

antes ordenara a execução da remoção forçada da Vila Soma, uma ocupação organizada e 

habitada por 10 mil pessoas, localizada na região central do município de Sumaré. Caso 

desobedecesse à ordem judicial, a comandante da polícia seria provavelmente 

responsabilizada criminalmente e presa, frustrando também a décima sexta tentativa de 

reintegração de posse de uma mesma área em menos de quatro anos. O habeas corpus liminar 

e preventivo a favor da comandante foi concedido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, e pouco tempo depois, a ordem de reintegração de posse seria suspensa por tempo 

indeterminado por ordem do Superior Tribunal Federal.  

As passagens descritas anteriormente, uma incomum recusa da obediente força policial 

à execução de uma ordem do Poder Judiciário, seguida de pedido de resguardo contra a prisão 

da comandante da polícia, e finalmente de uma intervenção inédita do STF no histórico dos 

conflitos urbanos de terra ocupada, suspendendo uma decisão judicial local, ainda que 

incomuns no cotidiano da produção das cidades, poderiam ser tomadas somente como mais 

um dentre os muitos momentos que compõem um complexo quadro de relações de forças que 

se expressam em conflito diariamente. Tais fatos destacados em conjunto identificam porém 

não só a estranha recusa da parte mais obediente do Estado – a saber, a polícia – a uma ordem 

ordinária e recorrente em seus expedientes mas – e sobretudo – o exato instante em que uma 

rotina de governamentalidade estabelecida com legitimidade para a produção das cidades 

falhou, causando momentaneamente um curto-circuito nas relações de força que fluem de 

forma aparentemente invisível, insidiosamente, abrindo ali uma lacuna onde se dará um 

                                                        
1 Habeas Corpus nº 0077746-22.2015 – Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 23 de novembro de 2015 
(Anexo 2.1.1) 
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processo necessário de recomposição e rearranjo das forças que terminam por determinar a 

produção das cidades. 

O esforço para recomposição sequencial da realidade através da descrição sistemática 

e densa de situações como as apresentadas anteriormente, recorrendo à compreensão 

sequencial de eventos, a trechos de falas, entrevistas, relatos de incursões de campo e 

documentos das mais variadas fontes, será empenhado na leitura de trajetórias conflituosas, 

buscando revelar a real produção das cidades no cotidiano. Este é o caminho e a perspectiva 

de trabalho desta tese, que procura demonstrar uma atual produção neoliberal das cidades a 

partir da leitura de conflitos originados pela resistência de pessoas organizadas, e que em 

conjunto buscam na ação de ocupação uma forma de resistência e meio de permanência no 

espaço urbano.  
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1.1 Abertura 

Caminho por uma rua de terra que atravessa linearmente terrenos divididos em lotes 

que formam uma sequência quase homogênea ao longo das duas faces da via. Vejo casas lado 

a lado, resguardando um certo recuo dos limites do lote, da via e das moradias vizinhas. A maior 

parte das construções usam o bloco cerâmico vazado como elemento construtivo principal 

para vedação e estrutura. Pouquíssimas são as casas que possuem reboco ou pintura nas 

paredes externas. As construções são térreas com pé-direito baixo e têm elementos de 

ventilação e iluminação bastante reduzidos ou mesmo ausentes. As coberturas são em sua 

maioria telhas de fibrocimento. É possível notar também uma minoria de casas construídas de 

forma ainda mais precária, com uso de lonas de diferentes cores, plásticos, pedaços de 

madeira, restos de anúncios publicitários e outra grande diversidade de materiais 

reaproveitados. Essas construções dividem ainda o espaço com um grupo menor de casas 

aparentemente mais bem estruturadas, que reproduzem até mesmo, por vezes, à sua maneira 

improvisada e tosca, alguns elementos dos últimos modismos arquitetônicos vulgares 

encontrados nas partes mais ricas da cidade, com janelas de placa de vidro, por vezes filmadas 

ou espelhadas, cores da última estação da moda, texturas nos rebocos e até mesmo elementos 

de segurança que vão dos simples gradis até cercas elétricas e câmeras de segurança.  

Da superfície da rua, a poeira levanta sempre que passam carros e motos. Quando o 

fluxo de veículos se intensifica, formam-se nuvens de poeira que circulam baixas, muitas vezes 

caminhando em direção ao interior das casas. Dividindo o espaço do chão, na rua, é possível 

notar também constantes fluxos d’água a céu aberto, provenientes em sua maioria de esgotos 

domésticos, sobretudo do uso da cozinha, do banho e da lavagem de roupas. Uma outra parte 

do fluxo das águas aparentes, com odor bastante pior, vem provavelmente do vazamento ou 

transbordamento das fossas rudimentares – buracos no chão de mais ou menos um metro e 

meio de diâmetro e de profundidade variável – para onde são destinadas as fezes. Nessa rua 

as casas não possuem abastecimento de água por rede coletiva de distribuição, nem por ligação 

improvisada, cabendo a cada um solucionar individualmente o seu problema de 

abastecimento. Muitos compram o abastecimento de carro-pipa, por um preço muito superior 

ao do litro de água fornecida pela rede pública; outros cavam poços rasos no chão até 

encontrar água, ficando sujeitos a inúmeras contaminações, inclusive dos vazamentos das 
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próprias fossas e das águas servidas. Alguns improvisam estruturas para coleta da chuva, outros 

buscam água no ponto disponível mais próximo com latas e baldes nas mãos, sobre a cabeça, 

em carrinhos de mão ou apoiados em bicicletas e motos. Muitas vezes quem busca a água são 

crianças que mal podem sustentar o peso das latas e garrafas. Quando chove, a poeira vira 

barro e as diferentes águas que correm todas sobre a mesma via de terra se confundem. Fossas 

transbordam e carros atolam. Alguns fluxos são interrompidos e outros são criados pela força 

da água que corre para o ponto mais baixo do terreno, por vezes abrindo valetas e buracos, 

impedindo o transito de carros, motos e até pedestres. 

A chuva, quando mais forte, costuma adentrar algumas das casas. Às vezes derrubando 

uma parte das construções, ou as destelhando quando vem com vento forte. Olhando para 

cima dos telhados das casas, sobre o cinza predominante do fibrocimento das telhas que 

dominam a paisagem, vejo um emaranhado de fios elétricos vindos ora de ligações irregulares 

(“gatos”), ora confundindo-se com a rede oficial da distribuidora. Algumas casas têm relógio de 

medição de energia, algumas compartilham o relógio, outras são abastecidas através dos 

“gatos”, e algumas poucas não possuem energia elétrica, utilizando o fogo das velas de cera, 

ou de outra fonte, para iluminação noturna. A fumaça e o cheiro da madeira queimada nos 

fogões a lenha utilizados como alternativa ao bujão de gás também é bastante comum. Em 

meio à fumaça e o cabeamento, é possível também encontrar alguns trechos com cabo de 

internet e de televisão por assinatura legal ou alternativa. A iluminação pública é improvisada. 

Os próprios moradores nesta rua se organizaram para dispor de lâmpadas externas para que 

as ruas fiquem minimamente iluminadas durante a noite, aumentando, segundo eles, a 

segurança do local. A ausência de serviços e infraestruturas providas ou mediadas pelo Estado 

é total. O Estado e os governos oficiais por sua vez, são nestes locais, reconhecidos como as 

viaturas da polícia.  

Sobre os telhados, algumas antenas parabólicas e umas poucas antenas de televisão 

por assinatura dividem a linha do horizonte com caixas d’água azuis e as telhas cinzas. Não vejo 

árvores nas vias e o calor próximo do meio-dia é bastante forte. Algumas roupas balançam no 

varal da casa ao lado com o vento empoeirado que aos poucos tinge as roupas mais claras com 

um vermelho alaranjado. Balançam também algumas bandeiras com tecidos em tom vermelho 

onde por vezes se inscreve um logotipo de um movimento de luta por moradia. Algumas destas 



 31 

bandeiras balançam um vermelho vigoroso, as mesmas bandeiras que dias atrás circularam 

pelas ruas da cidade em protesto. Outras bandeiras já desbotadas ou rasgadas apresentam-se 

menos imponentes e passam quase desapercebidas pela paisagem.  

Descrevo esta pequena reelaboração visual a partir de breves lembranças de algumas 

das minhas memórias de diferentes ocupações ou áreas irregulares onde estive nos últimos 

anos, nas diferentes regiões metropolitanas do estado de São Paulo. Estas breves lembranças 

poderiam estar em qualquer uma das três ocupações que compõem o recorte de análise desta 

pesquisa – são elas a ocupação do Pinheirinho, a Zumbi dos Palmares e a Vila Soma –, as quais 

terão suas trajetórias recompostas, descritas e analisadas ao longo deste texto.  
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1.2 Perspectiva de pesquisa 

 

Situo-me inicialmente neste trabalho de pesquisa a partir de um exercício de teoria 

crítica sobre as cidades, que partirá de descrições densas do cotidiano dos conflitos de terra 

urbana não limitados a uma leitura positiva, pretendendo investigar a produção do espaço a 

partir de uma emancipação social possível, porém bloqueada pela forma da organização 

vigente na sociedade em sua fase de notada radicalização neoliberal, da qual decorre o que 

nomearei de produção neoliberal do espaço. Os bloqueios da emancipação – e os possíveis 

momentos de resistência a eles – tornam-se assim as pistas, os alvos e o fio condutor desta 

pesquisa, realizada mediante a reconstituição de trajetórias conflituosas. Em termos gerais, 

tratar-se-ia de compreender, no exercício de teoria crítica, uma postura de pensamento que 

faz da própria crítica um exercício de compreensão do mundo atual a partir da perspectiva de 

outro mundo possível em latência, ou seja, um outro mundo que poderia vir a ser, mas 

permanece contingente2.  

O desenvolvimento desta pesquisa de doutorado tem como horizonte um mundo onde 

existam cidades menos segregadas e onde a expulsão da população mais pobre para as bordas 

não seja um fator predominante e regular do cotidiano. Preservadas assim as raízes da dialética 

histórica no pensamento marxiano, é considerando o horizonte de uma outra situação possível 

– de uma outra cidade possivelmente menos segregada – que poder-se-ia compreender 

melhor a condição atual, identificando no presente aquilo que bloqueia a possibilidade de 

outro estágio futuro, ainda que não saibamos qual e o que seria imediatamente este outro 

possível, um futuro outro para a sociedade e suas cidades, a partir de um ponto de conflito e 

possível ruptura, ainda que não se defenda um modelo fechado para o futuro.  

Apesar de defender tal postura de trabalho, não pretendo recorrer a nenhum tipo de 

alinhamento teórico rigoroso, revisão bibliográfica ou mesmo leitura aprofundada sobre o que 

seria o pensamento alemão relacionado às origens e aos desdobramentos do que se 

convencionou chamar de teoria crítica, tarefa que extrapolaria muito meu conhecimento sobre 

                                                        
2 A ideia que dá base a este trecho do texto decorre da apresentação realizada durante participação na Escola de 
Teoria Crítica na Universidade de Humboldt em Berlim, em julho de 2017, retomando um dos primeiros textos da 
Escola de Frankfurt, a partir do qual seria possível considerar a cisão conceitual entre teoria tradicional e teoria 
crítica.  
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o assunto e minha capacidade de produção na fase de redação da uma tese situada no campo 

de pesquisa da teoria da arquitetura e do urbanismo. Assim, faço a seguir apenas algumas 

considerações gerais sobre minha interpretação desta perspectiva tomada como referência. 

Os precursores da escola de Frankfurt, no período de notável retomada e atualização 

do pensamento de Marx, descreveram algumas das cisões mais claras e legitimadas nas aceitas 

e reconhecidas ciências tradicionais ocidentais, através das quais o pensamento deveria ser 

capaz, grosso modo, de produzir hipóteses comprováveis com assertividade, ou seja, as teorias 

seriam válidas quando capazes de criar conexões significativas o suficiente para explicar e gerar 

previsibilidade dos eventos futuros, sendo ela validada ou invalidada, consagrada ou negada, 

reconhecida ou anulada, conforme a similaridade entre as previsões feitas e os eventos reais 

ocorridos. Deste modo, seria possível, em hipótese, distinguirmos e dividirmos um campo 

teórico de um campo prático, os quais se sucederiam em ordem, onde a primeira parte precede 

a segunda, e a segunda confirma ou não a primeira, iniciando novamente a relação entre elas 

em um ciclo de evolução continuo.  

Na concepção tradicional, teoria e pratica estariam separadas em etapas, sendo uma 

teoria validada ou não somente pela aplicação prática do mundo real, que a confirmaria ou a 

anularia. Existiria então, uma segunda concepção possível da relação entre teoria e prática, 

concebida a partir da referência de outro mundo, que poderia ser mas não é, ou ainda, a partir 

de uma linha de bloqueio que se revela pelo conflito. A prática, nesse segundo sentido, seria 

portanto um conjunto de ideias e conceitos capazes de orientar uma ação, distanciando-se daí 

da concepção tradicional do ato de aplicação de uma teoria. A teoria crítica, tal como 

apresentada pelos precursores do movimento que viria a ser conhecido como escola de 

Frankfurt, no início do século XX, buscava a superação da divisão pura entre teoria e prática, 

sem abrir mão do exercício de compreensão das coisas reais, nem de pensar como elas 

poderiam vir a ser. A crítica é aqui utilizada como uma categoria capaz de questionar a 

separação pura e absoluta entre a teoria e a prática – e mais que isso, considera-se que através 

do exercício crítico seria possível delimitar a impossibilidade de compreensão das coisas como 

elas são em seu estado presente, a não ser quando colocadas na perspectiva de como tais 

coisas poderiam ou deveriam vir a ser, já que somente este horizonte de conflito revelará uma 

linha de bloqueio entre o real atual e o possível.  
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A crítica é, portanto, tomada nesta pesquisa de doutorado como o exercício que transita 

entre o pensamento teórico e a prática da ação sem poder dissociá-los, identificando os 

momentos potenciais e os bloqueios que impedem o mundo de ser outro. A descrição pura e 

positiva do mundo seria então, fora da perspectiva de um exercício de teoria crítica, no limite, 

apenas um ato de essencialização parcial do mundo, e por isso incapaz de revelá-lo em sua 

realidade. As densas descrições dos conflitos urbanos apresentadas ao longo deste trabalho 

pretendem superar tal horizonte positivo, visando à construção de uma narrativa que percorra 

a linha de bloqueio que se apresenta como limiar de uma outra cidade possível. 

Nesse sentido, é possível indicar, já de início, como tal postura será aproximada deste 

exercício de pesquisa que resulta em uma tese. É notório que as cidades brasileiras, sobretudo 

aquelas localizadas em Regiões Metropolitanas, são produzidas cotidianamente como espaços 

cada vez mais segregados segundo os níveis de renda de seus moradores, impossibilitando 

gradativamente a permanência dos mais pobres nas áreas centrais e mais bem servidas de 

infraestruturas, serviços e oportunidades de emprego, expulsando todos aqueles que não 

podem pagar o preço da permanência, dos altos preços imobiliários, sobretudo dos aluguéis3, 

para regiões cada vez mais periféricas e distantes. Esse processo torna as cidades cada vez mais 

segregadas de acordo com os diferentes níveis de renda da população.  

O simples desejo de existência de uma cidade menos segregada, quando colocado em 

prática através de uma ação radical de ocupação organizada para fins de moradia, produzirá a 

partir deste ato de resistência uma já esperada reação imediata das forças dominantes que 

produzem as cidades, tendendo a encontrar e acionar as rotinas e expedientes existentes para 

expulsão desta população, ou então,  quando tais rotinas existentes não forem suficientes, 

criar-se-ão novas rotinas para tais fins. Neste momento de conflito, a tentativa de construção 

da cidade como um espaço menos segregado será bloqueada pela reação de conservação das 

forças vigentes e legitimadas na produção das cidades. A reação e o bloqueio, e a forma como 

eles se fazem, podem ser eles mesmos reveladores de uma realidade atual das cidades. Mais 

                                                        
3 O Índice FIPE-ZAP, utilizado para medir a variação do valor de aluguel no Brasil, no período de março de 2009 
até março de 2015 foi de 98,37%, enquanto a variação do IPCA no mesmo período foi de 46,60%. Portanto, no 
mesmo período os aluguéis subiram 52,70% acima da inflação. Também entre os anos de 2009 e 2015, o aumento 
real do salário mínimo foi de 21,81%, já descontada a inflação, ou seja, os valores dos aluguéis subiram até quase 
três vezes mais que os valores de referência do salário mínimo, anulando – para os mais pobres - qualquer traço 
de emancipação urbana possível.  
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que isso, os muitos bloqueios e suas novas formas de funcionamento poderão revelar como se 

dá a produção atual das cidades no estágio do capitalismo neoliberal avançado, que tem entre 

outras características uma enorme capacidade de incorporação de práticas existentes, 

sobretudo aquelas que apontem para um horizonte diferente da acumulação contínua, para 

transformação e incorporação de tais praticas nas rotinas de acumulação.  

Existiriam então duas formas de compreensão crítica e tendencial das cidades. De um 

lado, a tendência pela permanência e fortalecimento dos bloqueios existentes; e do outro 

oposto, a tendência de superação destes bloqueios. A leitura das tendências daria sentido à 

ação política nas cidades, portanto uma teoria crítica das cidades só se confirmaria através da 

perspectiva da prática transformadora. Advêm daí os conflitos políticos e sociais das ocupações 

organizadas para fins de moradia, que conformam um campo fértil para realização de um 

exercício da teoria crítica como trabalho de pesquisa e compreensão da realidade presente. 
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1.3 Percurso de pesquisa e constituição de um arquivo. 

 
Depois do ano de 2004 até o presente, estive interessado e em contato constante com 

diferentes movimentos de luta por moradia. No primeiro período, entre os anos de 2004 e 

2007, acompanhei alguns dos movimentos organizados no centro de São Paulo, ligados, 

naquele momento, à Frente de Luta por Moradia (FLM). Junto a um grupo de estudantes de 

arquitetura e urbanismo e de jovens arquitetos urbanistas ligados à Unicamp, reunidos em 

torno do coletivo Grupo Risco, realizamos alguns vídeos, entrevistas e pequenos 

documentários como forma de documentação, investigação e intervenção na situação do 

centro da cidade de São Paulo, onde naquele momento – assim como ainda hoje - ocorriam 

operações deliberadas pelo Poder Público para a valorização imobiliária de parte da área 

central da cidade, determinando a expulsão dos moradores de menor renda, inclusive de 

diversas das ocupações realizadas em edifícios vazios do centro, muitas delas de forma violenta 

e com pouca visibilidade4. Duas foram as ocupações que acompanhamos durante este período: 

a ocupação Plinio Ramos, vinculada ao Movimento de Moradia da Região Central (MMRC), e a 

ocupação Prestes Maia, naquele momento vinculada ao Movimento Sem Teto do Centro 

(MSTC).  

Deixando o centro de São Paulo após um dos despejos da ocupação Prestes Maia, em 

junho de 2007, no mesmo ano eu acabaria por voltar minha atenção e interesse de pesquisa 

às ocupações e movimentos sociais da Região Metropolitana de Campinas (RMC), que naquele 

momento eram também objeto do meu Trabalho Final de Graduação em Arquitetura e 

Urbanismo na Unicamp. Coincidentemente, no mesmo período, o Movimento dos 

Trabalhadores Sem Teto (MTST) planejava iniciar sua atuação na RMC. Em diálogo com o MTST, 

eu colaboraria em uma série de estudos e investigações sobre a estrutura fundiária da cidade 

de Campinas, voltados sobretudo para o levantamento de terrenos vazios e abandonados que 

possuíssem inconsistências cartoriais e/ou altas dívidas ativas acumuladas junto à Prefeitura 

municipal e à Fazenda nacional, e que por tais características potencialmente se tornariam 

                                                        
4 Quanto a realidade dos despejos em todo o território nacional ainda hoje, em 2019, é notável que a situação de 
invisibilidade continua muito semelhante a de anos atrás, com frequência diária em todo o Brasil, sendo que uma 
parte significativa das reintegrações de posse são feitas de forma violenta através do batalhão de choque da PM. 
Segundo as palavras de um capitão da Polícia Militar do Estado de São Paulo “Só nesse ano (2015) nós cumprimos 
mais de trezentas reintegrações de posse no Estado de São Paulo. E muitas delas com a necessidade de emprego 
do batalhão de choque.” (Relato ao GAORP em 30/11/2015, disponível no Anexo 2.1.53 fls. 79)  
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objetos de desapropriação. Após a identificação de alguns terrenos em situação de alta 

irregularidade, o movimento realizaria a ocupação Frei Tito em Campinas, que fracassaria 

sofrendo um despejo veloz em menos de quinze dias.  

No final de 2008 o MTST voltaria a atuar na RMC, mas desta vez na cidade de Sumaré, 

município com grande déficit habitacional acumulado, e habitado por parte da população de 

menor renda na metrópole, uma maior parte dela com grandes dificuldades para pagamento 

dos aluguéis mensais da moradia, fatores que em conjunto motivariam a passagem do 

movimento para este município. O MTST realizaria a ocupação Zumbi dos Palmares em 

novembro de 2008 em Sumaré, permanecendo parcialmente no terreno ocupado até 2014, 

ano em que seria finalmente transferida para um conjunto habitacional viabilizado pelo 

Programa Minha Casa Minha Vida. Ainda antes do final do processo da ocupação Zumbi dos 

Palmares, em meados de 2012, momento em que eu concluía minha dissertação de mestrado5 

– na qual discuti os casos das ocupações Frei Tito e Zumbi dos Palmares – eu deixaria de 

acompanhar com proximidade a atuação do MTST, que não mais realizaria novas ocupações na 

Região Metropolitana de Campinas, também por dedicar-se aos esforços de nacionalização do 

movimento.  

Mais recentemente, a partir de meados de 2014, desta vez diretamente em função da 

pesquisa de doutorado, eu voltaria ao município de Sumaré para acompanhar o caso da 

Ocupação Vila Soma, que ganhava notoriedade naqueles dias por se tornar a maior ocupação 

urbana em população e área do Brasil. No processo de pesquisa na área, acabei por oferecer 

apoio ao movimento, sobretudo nos assuntos relacionados a arquitetura e urbanismo, e desde 

então acompanho de perto diversas das atividades de organização, a mediação, as negociações 

do conflito e o cotidiano desta ocupação.  

Este percurso, resumido nos parágrafos anteriores, me possibilitaria uma fundamental 

aproximação e participação em diferentes situações dos conflitos cotidianos existentes em 

torno da questão da moradia, trânsito que finalmente compõe minha perspectiva de visão e o 

conjunto dos meus principais materiais de análise, determinando também o meu horizonte de 

pesquisa. Diversas participações em assembleias e reuniões da ocupação, em reuniões de 

                                                        
5 DAL’BÓ DA COSTA, André. 2013 Luta Social e a produção da cidade – dissertação de mestrado, São Carlos, IAU 

USP 2013. 
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trabalho em prefeituras, no Ministério Público, em Brasília, nos espaços do Poder Judiciário, a 

preparação de diversos estudos técnicos e análises de legislação, terrenos e projetos – entre 

outras tarefas e ocasiões –, mas sobretudo a rotina fraterna e solidária com a coordenação e 

os moradores do movimento da Vila Soma, e com parte dos servidores públicos da Prefeitura 

Municipal de Sumaré e do Ministério das Cidades, disponíveis ao diálogo, caracterizam e 

determinam a possibilidade do meu trabalho de investigação.  

Durante este percurso foi possível reunir um vasto arquivo de pesquisa6 composto por 

diferentes tipo de dados e informações, posteriormente organizados e classificados em seus 

grupos semelhantes: atas, anotações e transcrições de reunião relacionadas ao conflito; 

entrevistas com os diversos atores do conflito, sobretudo com os moradores da ocupação; 

organização dos documentos dos processos judiciais, monitoramento e análise das notícias da 

imprensa; relatos de campo das mais diversas situações; e finalmente a atuação como 

arquiteto urbanista, pesquisador e colaborador do movimento de resistência da Vila Soma, nos 

momentos específicos em que os diálogos de negociação demandariam tal apoio. 

Tal movimentação de pesquisa e as diversas questões levantadas ao longo do processo 

de descrição dos conflitos seriam, do início de 2014 até o final de 2018, constantemente 

complementadas e colocada à luz das discussões e debates originados pelas disciplinas 

cursadas no Instituto de Arquitetura Urbanismo (IAU-USP), na Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo (FAU-USP) e na Faculdade de Filosofia Letras e Ciências Humanas (FFLCH-USP), com 

destaque especial para as disciplinas oferecidas pela minha orientadora de pesquisa Cibele 

Rizek, nos anos de 2015 e 2016, nas quais realizamos a leitura da Nova razão do mundo, ensaio 

sobre a sociedade neoliberal (DARDOT; LAVAL, 2009), livro a partir do qual pude melhor 

enquadrar a compreensão do meu objeto para finalmente tratar da hipotese de uma produção 

neoliberal do espaço. Foram também importantes as disciplinas que ministrei e os Trabalhos 

Finais de Graduação que orientei como professor na Pontifícia Universidade Católica de Minas 

Gerais (PUC-MG) entre os anos de 2014 e 2015, assim como o período de Estágio 

Supervisionado de Docência no IAU-USP em 2016. As primeiras experiências como professor 

me presentearam com valiosos questionamentos dos alunos, muitos deles incidentes 

                                                        
6 O arquivo de pesquisa está organizado e é apresentado como anexo da tese. Ao longo do texto diversos 
documentos serão citados e utilizados para construção da tese. 
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diretamente nas decisões e nos rumos da minha pesquisa. Também em 2016,  a possibilidade 

de participar da co-organização do colóquio Limites da acumulação e os movimentos de 

resistência no território7, realizado no IAU-USP, permitiria um intenso momento de debate com 

professores, pesquisadores e representantes de movimentos sociais de diferentes regiões do 

Brasil dedicados também às investigações e as resistências nas linhas de bloqueio. 

Em 2017, o período de estagio de pesquisa doutoral no laboratório Sophiapol8 da 

Université de Paris Nanterre, sob orientação do professor Christian Laval, aliado ao riquíssimo 

cotidiano da pulsante vida científica e intelectual de Paris, me permitiriam mais um novo 

mergulho na teoria sobre a genealogia e a historia do neoliberalismo, requalificando 

fundamentalmente o debate teórico que me deu suporte para melhor compreender os 

conflitos das ocupações de terra urbana no Brasil, agora sob a perspectiva definitiva da razão 

neoliberal. No mesmo ano, dois outros eventos tiveram igualmente grande importância nesta 

pesquisa: minha participação na Escola de Verão que teve como tema Progresso, regresso e 

mudança social, na Universidade de Humboldt9, organizada em parceria com o Instituto para 

Pesquisa Social da Universidade de Frankfurt, onde pude discutir as possibilidades do exercício 

de uma abordagem especifica da teoria critica como metodologia de pesquisa no contexto 

atual do Brasil; e a participação no colóquio A alternativa do comum10 no Centro Cultural 

Internacional de Cerisy, que se dedicou a pensar as possibilidades de uma razão instituinte do 

comum como alternativa ao neoliberalismo.  

Por fim, mas não menos importantes, as diversas seções das Oficinas de práticas 

utópicas, organizadas pela Rede Interdisciplinar de Pesquisadores sobre o Neoliberalismo na 

FFLCH-USP, onde inclusive foi debatido o caso especifico da Vila Soma em duas ocasiões11, 

                                                        
7 O Colóquio realizado em novembro de 2016 daria origem dois anos mais tarde ao livro Os limites da acumulação, 
movimentos e resistências nos territórios. Ver BARROS, Joana; DAL´BÓ DA COSTA, André; RIZEK, Cibele (Orgs.) . 
Os limites da acumulação, movimentos e resistência nos territórios. 1. ed. São Carlos: IAU/USP, 2018. 172p . 
8 Unité de Recherche em Sociologie, Philosophie et Anthropologie Politique (SOPHIAPOL) Université de Paris 
Nanterre 
9 Order and progress as social regression: The case of Brasil. Trabalho apresentado na Escola de Verão de Teoria 
Critica na Universidade de Humboldt em julho de 2017.  
10 Peut-on penser le commun en tant que stratégie politique dans un pays périphérique comme le Brésil ? Trabalho 
apresentado no Colóquio A alternativa do Comum, no Centro Cultural de Cerisy em setembro de 2017. No prelo. 
11 As Oficinas de praticas utópicas são uma iniciativa da Rede Interdisciplinar de Pesquisadores e do Departamento 
de Sociologia (FFLCH/USP), em cooperação com o laboratório Sophiapol da Université Paris Nanterre, e pretende 
constituir um espaço de pesquisa voltado ao debate sobre as novas formas de organização política, mutuamente 
significativo para a universidade e os diversos grupos e movimentos sociais. O caso da Vila Soma foi debatido nas 
seções de 27 de abril e 16 de novembro de 2017. https://redepesq.hypotheses.org/ <acessado em 2 dez. 2018>. 
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foram fundamentais para a ampliação do campo de visão em comparação com outras 

experiências recentes, que assim como as ocupações organizadas, cotidianamente se lançam 

nos limites e nos bloqueios da produção social neoliberal, resultando não só em novas 

experiências práticas mas também em novíssimos materias que enquadram os desafios de 

compreensão do mundo presente tal como ele é. Também, durante o período de 2016 a 2018, 

minha participação como ouvinte nas reuniões do Centro de Estudos dos Direitos da Cidadania 

(Cenedic) me permitiriam conhecer as valorosas contribuições de pesquisadores e professores 

da Universidade de São Paulo, que a partir de leituras comentadas de textos dedicaram-se ao 

desafio da leitura de questões do presente.          

 

 
  



 41 

2 Em busca da linha de bloqueio, ou a produção neoliberal do espaço. 
 

 
Três são as ocupações analisadas durante a pesquisa: Vila Soma, Zumbi dos Palmares e 

Pinheirinho. Todas elas constituem-se como experiências recentes de resistência popular pela 

permanência no espaço urbano, situadas no limiar da possibilidade de cidades mais 

democráticas, e que por isso serão recorrentemente bloqueadas por meio de uma rede de 

forças determinantes sobre a constante tendência de expulsão da população de menor renda 

para fora das áreas urbanas mais bem servidas por serviços, infraestruturas e vagas de 

emprego.  

O conjunto analisado das trajetórias das três ocupações inicia-se no ano de 2004 e 

segue até o presente mês de dezembro de 2018, período no qual o país passaria por diversas 

e complexas mudanças de governo, mas que independentemente de tais transformações, a 

tendência de segregação – e expulsão –, manter-se-ia constante, produzindo continuamente 

cidades ainda mais segregadas e desiguais, a despeito dos notáveis investimentos públicos para 

infraestrutura urbana, dos programas sociais,  do eficiente combate a fome, e do constante 

crescimento econômico característicos do inicio da década de 2010 em todo o Brasil. Em 

resumo, no mesmo período de crescimento econômico e programas sociais exitosos, nenhuma 

mudança significativa para desconcentração fundiária e de renda, que resultassem em cidades 

mais democráticas e menos segregadas, seria alcançada. 

A ocupação do Pinheirinho inicia a linha temporal dos casos analisados. Existente entre 

os anos de 2004 e 2012 no município de São José dos Campos, ela permaneceria ao longo deste 

período como o local de moradia de mais de 7.500 pessoas, ou 1.800 famílias, que 

autoconstruíram suas casas sobre um terreno de 1,3km2, antes abandonado e vinculado a uma 

Massa Falida integrada a uma rede criminosa de megaespeculadores do mercado financeiro 

mundial. O caso do Pinheirinho ficaria internacionalmente conhecido após a violenta 

reintegração de posse ocorrida em janeiro de 2012. Quase cinco anos mais tarde, em dezembro 

de 2016, os moradores receberiam as chaves de suas novas residências em um longínquo e 

mal localizado conjunto habitacional de casas térreas viabilizado através do Programa Minha 

Casa Minha Vida (MCMV). Na sequência da linha temporal dos casos analisados, entre os anos 

de 2008 e 2014, é apresentada a trajetória da ocupação Zumbi dos Palmares localizada no 
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município de Sumaré, que em seu auge chegou a ser habitada por mais de 1.400 famílias, ou 

aproximadamente 5.000 pessoas, ocupando uma área de 400 mil m2. Diferentemente do caso 

do Pinheirinho, a desocupação da Zumbi dos Palmares foi negociada e gradual, sem o uso da 

força policial, após uma longa negociação realizada entre o movimento de moradia e diversos 

órgãos e instituições do Estado brasileiro. Em novembro de 2014, após uma longa espera, 735 

famílias, ou aproximadamente a metade dos moradores da ocupação em seu auge, receberiam 

as chaves de suas novas casas em um conjunto habitacional vertical, também viabilizado pelo 

programa Minha Casa Minha Vida. O último caso na linha do tempo é a Vila Soma, iniciada em 

janeiro de 2012 em um terreno central, também no município de Sumaré, com 1km2 de 

extensão, anteriormente abandonado e vinculado a uma Massa Falida, assim como no caso do 

Pinheirinho. A Vila Soma hoje é habitada por 2.658 famílias, ou mais de 10.000 moradores, 

constituindo-se como a maior ocupação organizada de terra urbana do Brasil na atualidade. 

Diferente das ocupações do Pinheirinho e Zumbi dos Palmares, a Vila Soma foi iniciada 

espontaneamente e sem a organização prévia de um movimento de moradia, e ao longo da 

sua trajetória, pela necessidade de resistência aos mandados de reintegração de posse, 

instituiu-se como uma organização coletiva e política. 

* 

É consenso no campo dos estudos urbanos que a ocupação irregular de terras e a 

autoconstrução da habitação constituíram-se como elementos centrais na formação das 

sociedades brasileiras ao longo do século XX, resultando em cidades sobretudo produzidas à 

margem da legalidade12 (MARICATO, 1982), (ROLNIK, 2007) e (ARANTES; MARICATO e VAINER 

2002). Tais ilegalismos tolerados pelo Estado e pela sociedade, determinariam uma forma de 

produção do espaço que exercerá papel fundamental na expansão periférica do capitalismo na 

américa do sul, sobretudo na segunda metade do séc. XX, garantindo menor custo de 

reprodução da força de trabalho, e a baixa necessidade de investimento público para 

urbanização, possibilitando através destes fatores o modelo de expansão da industrialização 

baseada em baixos salários (OLIVEIRA, 2013). No entanto, a medida que a autoprodução da 

habitação e da cidades surgem também por meio de uma organização política, ou movimento 

                                                        
12 MARICATO, (1982), ROLNIK, (2007) e ARANTES; MARICATO e VAINER (2002) entre outros diversos trabalhos da 
bibliografia consagrada aos estudos urbanos e a produção das cidades brasileiras, convergem sobre o assunto.  
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social – como nos casos das ocupações estudas –,  veremos que ela será tendencialmente 

combatida, justamente por produzir ameaça, ainda que pontual e momentânea, a manutenção 

do modelo de concentração fundiária, traço constitutivo do domínio social baseado na 

profunda desigualdade e na concentração de renda e propriedade, fatores decorrentes da 

herança escravocrata colonial ainda viva na sociedade brasileira. 

* 

A descrição e a análise das trajetórias das três ocupações apresentadas durante a tese 

demonstrarão, em conjunto, como ocorre a reação dominante, como se estabelecem as linhas 

de bloqueio à possibilidade de democratização das cidades no presente e, finalmente, como 

são produzidas as cidades no período caracterizado pelo domínio da racionalidade neoliberal. 

É através da descrição do conflito que pretende-se identificar como atuam as forças que 

cotidianamente detém o controle sobre a produção as cidades.   

* 

Ao longo do texto realizarei a descrição e a análise das ocupações em três escalas 

diferentes de detalhamento: a ocupação Vila Soma será apresentada com amplo detalhamento 

sobre o maior número possível de eventos visando uma descrição completa de sua trajetória; 

a ocupação do Pinheirinho será analisada com ênfase nos eventos antecedentes e decorrentes 

ao período de existência da ocupação; e finalmente a ocupação Zumbi dos Palmares será 

apresentada de forma resumida, mas como elo possível entre a os dois conflitos anteriores. A 

linha do tempo e os mapas apresentados a seguir, procuram situar os eventos das ocupações 

ao longo dos anos, e também suas respectivas localizações. 
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Figura 2-2: Mapa de localização dos municípios de Sumaré e São José dos Campos, e das ocupações Vila Soma, 
Zumbi dos Palmares e Pinheirinho 
 
 
 
  

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010 e 2015 e OpenStreetMap.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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2.1 Ocupação Vila Soma (jun. 2012 até o presente) 
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Figura 2-3: Vila Soma, julho de 2015

Foto: André Dal’Bó da Costa 2015 
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Figura 2-4: Vila Soma, Julho 2015 

Foto: André Dal’Bó da Costa 2015 
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Então, antes de ir morar na ocupação eu, conversando com a minha esposa, 
falei pra ela “olha, do pouquinho que me explicaram sobre a ocupação, olha, 
é um investimento de risco”. Ela tinha recebido um dinheiro do trabalho que 
ela tinha sido despedida, e nós queria investir, estar investindo em alguma 
coisa, só que num terreno numa casa não dava, é muito pouco. Então eu 
cheguei pra ela e disse, “olha, arrumei um terreno” a situação é “assim, assim, 
assim” e nós podemos ganhar ou perder, é um risco. Está disposta a arriscar? 
Sim, eu estou. Então, vamos! (relato de morador da Vila Soma entrevistado 
em 2016) 

 

Cálculos, previsões, noções de risco e a competitividade característica de um modo de 

agir que recorre amplamente às referências de funcionamento originárias da forma-empresa, 

acompanhadas por fundamentos éticos-morais13 de fundo contábil e econômico (LAVAL, 2017 

p.13), em um contexto de produção das cidades repleto de ilegalismos resultantes da interação 

histórica entre o arcaico e o moderno (OLIVEIRA, 2013 p.126) serão, como veremos ao longo 

da descrição das trajetórias analisadas nesta pesquisa, traços constitutivos, e também linha 

condutora, que perpassam os diferentes campos de força (BOURDIEU, 2002 p.113) e os atores 

que compõem o conflito, desde aquilo que poderíamos apreender, por um lado, de forma 

bastante generalista e previsível como expressão do Poder Público do Estado (BOURDIEU, 2012 

p.38), permeada pelas forças do capital e dos agentes imobiliários – campo em que já se espera 

encontrar a expressão de uma tal racionalidade empresarial contábil -, mas também, por outro 

lado, na forma de atuação do próprio movimento social e dos moradores da ocupação, mesmo 

aqueles diretamente comprometidos e engajados na resistência à expulsão. Tal racionalidade 

neoliberal (DARDOT; LAVAL 2009)14, que atravessa todas as formas de vida e relações sociais 

de forma insidiosa e perversa, é o que se pode encontrar como elemento narrativo na trajetória 

que será detalhadamente apresentada a seguir, determinando fundamentalmente a vida da 

sociedade e a produção das cidades presentes. 

  

                                                        
13 O “apêndice B” desta tese reúne uma série de leituras para discussão de diferentes concepções da moral e da 
ética no pensamento ocidental, tomados como regimes de legitimidade para exercício do poder e do governo dos 
homens. Este exercício que decorre das questões que emergem da descrição das trajetórias de conflito, será 
apresentado separado do corpo principal da tese para resguardar a relação direta com as leituras que o 
motivaram. O resultado esperado com o ensaio do apêndice B é ampliar a perspectiva sobre os conceitos de 
cidade, política, poder, desigualdade e democracia, reunidos em conjunto como chaves de leitura sobre o poder 
produtor da cidade, noção central para essa pesquisa dedicada à investigação dos possíveis movimentos de 
resistência ao neoliberalismo, e uma renovada produção neoliberal do espaço.    
14 Ao longo desta pesquisa de doutorado recorro amplamente a noção da racionalidade neoliberal como produtora 
de subjetividade tal como apresentada em a Nova Razão do Mundo por Pierre Dardot e Christian Laval (2009), já 
a ideia inicial de um homem econômico caracterizado pelos atos constantes dos cálculos das previsões e das 
noções de risco, decorrem da leitura de L’homme économique também de Christian Laval (2007).  
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Figura 2-5: Estado de São Paulo, Região Metropolitana de Campinas e Sumaré  
  

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010 e 2015 e OpenStreetMap.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-6: Mapa de Sumaré com a localização das ocupações Vila Soma e Zumbi dos Palmares 
  

1 

2 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010 e 2015, OpenStreetMap, 
Prefeitura Municipal de Sumaré 2016, INCRA, e Caixa Econômica Federal.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-7: Vila Soma, foto aérea 2018 

 
  

Elaboração própria, 2018. Fonte: ESRI Satélite 2018.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-8: Linha do tempo do conflito da ocupação Vila Soma. 2012-2018 
 

ANTECEDENTES  2012 

18
68

 

 19
37

 

 19
60

 
 19

66
 

 19
90

 

...
 

Ju
n.

 

Ju
l. 

A
go

. 

Se
t.

 

O
ut

. 

N
ov

. 

D
ez

.  

                   

Fu
nd

aç
ão

 d
e 

Su
m

ar
é/

SP
  

Fu
nd

aç
ão

 d
a 

CI
A 

So
ro

ca
ba

na
 d

e 
M

at
er

ia
l F

er
ro

vi
ár

io
  

Fu
nd

aç
ão

 d
a 

Fu
lle

r E
qu

ip
am

en
to

 In
du

st
ria

is  

Fu
nd

aç
ão

 d
a 

Si
de

ru
rg

ia
 S

O
M

A 
S.

A.
  

De
cl

ar
aç

ão
 d

e 
Fa

lê
nc

ia
 d

e 
Em

pr
es

a 
SO

M
A 

S.
A.

  

IN
ÍC

IO
 D

A 
O

CU
PA

ÇÃ
O 

Em
pr

es
as

 V
ife

r e
 S

om
a 

pe
de

m
 R

ei
nt

eg
ra

çã
o 

de
 P

os
se

   
 

 

*1
º 

m
an

da
do

 d
e 

re
in

te
gr

aç
ão

 d
e 

po
ss

e  

De
fe

sa
 d

a 
oc

up
aç

ão
 e

nt
ra

 co
m

 A
çã

o 
po

ss
es

só
ria

 

O
cu

pa
çã

o 
en

tr
a 

co
m

 p
ed

id
o 

de
 A

gr
av

o 
de

 In
st

ru
m

en
to

 

*2
º 

m
an

da
do

 d
e 

re
in

te
gr

aç
ão

 d
e 

po
ss

e 
 

Em
pr

es
as

 S
O

M
A 

e 
Vi

fe
r m

an
ife

st
am

 n
ão

 p
od

er
 a

rc
ar

 c
om

 
os

 cu
st

os
 d

a 
op

er
aç

ão
 

Ju
iz 

in
tim

a 
So

m
a 

pa
ra

 p
ro

vi
m

en
to

 d
os

 m
ei

os
 n

ec
es

sá
rio

s 
em

 4
8H

 so
b 

pe
na

 d
e 

ar
qu

iv
am

en
to

   

  
 

2013 

Ja
n.

 

Fe
v-

ju
n.

 

Ju
l. 

A
go

. 

Se
t.

 

O
ut

.  

N
ov

.  

D
ez

. 

             

Ju
iz

 p
ub

lic
a 

se
nt

en
ça

 (t
ra

ns
ito

 e
m

 ju
lg

ad
o)

   

*3
º 

m
an

da
do

 d
e 

re
in

te
gr

aç
ão

 d
e 

po
ss

e 
 

...
 

Em
pr

es
as

 s
e 

m
an

ife
st

am
 a

o 
Ju

iz
 s

ob
re

 a
co

rd
o 

pa
ra

 
pa

ga
m

en
to

 d
a 

op
er

aç
ão

 

*4
º 

m
an

da
do

 d
e 

re
in

te
gr

aç
ão

 d
e 

po
ss

e 
 

M
in

is
té

rio
 P

úb
lic

o 
pr

op
õe

m
 u

m
a 

Aç
ão

 C
iv

il 
Pú

bl
ic

a 
e 

ab
re

 
um

 n
ov

o 
pr

oc
es

so
. 

In
ic

io
 d

o 
pr

oc
es

so
 n

a 
1ª

 V
ar

a 
Cí

ve
l d

e 
Su

m
ar

é 

*5
º 

m
an

da
do

 d
e 

re
in

te
gr

aç
ão

 d
e 

po
ss

e 
 

2ª
 V

ar
a 

Cí
ve

l m
an

da
 a

rq
ui

va
r o

 p
ro

ce
ss

o 

Ju
iz

 d
a 

1ª
 V

ar
a 

Cí
ve

l c
on

vo
ca

 A
ud

iê
nc

ia
 d

e 
Co

nc
ili

aç
ão

  

6º
 m

an
da

do
 d

e 
re

in
te

gr
aç

ão
 d

e 
po

ss
e 

 

1º
 A

to
 p

úb
lic

o 
- 1

00
 m

or
ad

or
es

 a
ca

m
pa

m
 n

a 
fr

en
te

 d
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 

D
ef

es
a 

da
 o

cu
pa

çã
o 

en
tr

a 
co

m
 n

ov
o 

pe
di

do
 d

e 
Ag

ra
vo

 d
e 

In
st

ru
m

en
to

 

 
Elaboração própria, 2018 



 54 

Figura 2-6: Linha do tempo do conflito da ocupação Vila Soma. 2012-2018 (continuação) 
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 Figura 2-6: Linha do tempo do conflito da ocupação Vila Soma. 2012-2018 (continuação) 
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2.1.1 1ª Parte - o início da ocupação Vila Soma como reflexo da Ocupação Zumbi dos 
Palmares, a ocupação que “deu certo” (jun. 2012 a jul. 2013)  

 

A considerada vitória da ocupação Zumbi dos Palmares15, no município de Sumaré, é o 

principal evento a partir do qual se poderia explicar o princípio da ocupação Vila Soma em junho 

de 2012. Ocorrida entre os anos 2007 e 2014, o conflito da ocupação Zumbi dos Palmares teve 

como desfecho negociado seu esvaziamento voluntário, com a transferência de seus 

moradores para o conjunto habitacional vertical Jardim das Estâncias, na região do Matão, na 

porção norte do município de Sumaré, viabilizado através do programa Minha Casa Minha 

Vida16. É preciso destacar, já de início, que tal condição de “vitória” e de sucesso legitimado 

poderia ser posta em xeque se vista sob a perspectiva da ação política de luta pela 

democratização das cidades. Destaco três dos possíveis argumentos que permitiriam relativizar 

tal vitória: o custo da remoção seguido da obra de um novo edifício vertical, em um novo 

terreno, foi muito superior ao custo estimado para a regularização, urbanização e consolidação 

da ocupação17, expondo dai a contradição da solução encontrada do ponto de vista do 

orçamento público; em segundo lugar, o fato de que nem todos os antigos moradores da 

ocupação foram contemplados nas novas unidades – a maior parte destes por questões 

individuais que os impediam de se enquadrar nos critérios de seleção do programa, e uma 

outra menor parte por falha de organização do próprio movimento social; e em terceiro lugar, 

a distância de sete quilômetros entre a antiga ocupação e o novo edifício construído, 

estabelecida a despeito dos vínculos criados entre os moradores e o entorno da ocupação 

naqueles últimos sete anos, incluindo a proximidade com as escolas dos jovens e crianças e os 

                                                        
15 Os principais eventos da trajetória da ocupação Zumbi dos Palmares serão apresentados no item 2.3 mais a 
frente. 
16 A saída voluntária dos moradores da ocupação Zumbi dos Palmares foi iniciada a partir da assinatura do contrato 
entre Caixa Econômica Federal e a Construtora Cury, em 30/03/2012, no valor total de R$ 148.551.101,98, para 
construção do conjunto habitacional denominado Residencial Jardim das Estâncias, com o total 2.396 Unidades 
Habitacionais, das quais 735 se destinariam a demanda da Zumbi dos Palmares, segundo dados do Sistema SIURB-
CAIXA.  
17 O custo por Unidade Habitacional na construção do edifício que recebeu a transferência da ocupação foi de R$ 
62 mil, totalizando R$ 45,5 milhões para a demanda da ocupação. No mesmo ano o valor de referência 
(PAC/FNHIS) para regularização e urbanização da área ocupada pela Zumbi dos Palmares, incluída a compra do 
terreno, era de R$ 19,5 mil por unidade, totalizando aproximados R$ 14,5 milhões, ou seja, o custo da solução via 
MCMV foi três vezes superior, custando três vezes mais aos cofres públicos. Fica evidente, já de inicio, que o fator 
mobilizador do Programa Minha Casa Minha Vida é a garantia de novos negócios imobiliários ancorados no 
subsídio público, independente da qualidade arquitetônica e do melhor uso do orçamento público.  
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postos de trabalho de uma parte considerável dos moradores18. Haveria ainda muitas outras 

questões possíveis para tencionarmos a efetividade emancipatória desta vitória – tais como a 

qualidade do projeto arquitetônico, a qualidade construtiva, o tamanho reduzido das unidades, 

o choque existente na migração abrupta para a vida residencial condominial e vertical, entre 

outros – desmontando o significado de uma tal vitória de forma ampla. Porém, ao contrário de 

um hipotético ataque direto à coerência do movimento de moradia, e em vez de discutir uma 

possível desconstrução da legitimidade do status de vitória, interessa-me  demonstrar quais 

narrativas e discursos se compuseram e se articularam de forma a sustentar os sentidos da 

“vitória”, produzindo um saldo final notadamente e inquestionavelmente legitimo no 

imaginário da cidade.  

Os moradores da ocupação, os coordenadores do Movimento dos Trabalhadores Sem 

Teto, o poder público local, a imprensa local e os representantes do mercado imobiliário – ou 

seja, todos os principais atores do conflito – consideraram como vitoriosa a saída negociada 

para o caso da ocupação Zumbi dos Palmares. Todos eles reconheceram a legitimidade de uma 

solução acordada entre as partes sem a necessidade do uso da violência policial, sem a 

manutenção da ocupação irregular na cidade, e com um novo negócio imobiliário de grande 

porte garantido pelo consenso entre as partes. Assim, cada uma das partes cantaria sua vitória, 

cada qual com acento mais forte no argumento de seu interesse: a coordenação do movimento 

de moradia festejou a vitória da luta e da resistência popular; os moradores, aliviados pela não 

ocorrência do despejo violento, vibraram em lágrimas pela conquista da tão sonhada casa 

própria; a Prefeitura celebrou sua capacidade de gestão e negociação de conflitos e o controle 

do uso do solo, impedindo o surgimento de “novas favelas”; o Governo do Estado de São Paulo 

ficou aliviado em afastar o fantasma antipopular de uma possível reincidência de caso 

semelhante ao do despejo violento do Pinheirinho, ainda muito próximo e vivo no imaginário 

público; e o mercado imobiliário garantiu um novo empreendimento que, além de promover 

altos lucros, via MCMV, mobilizaria a cadeia da construção civil local, criando empregos 

formais, promovendo a arrecadação tributária durante a obra e a futura arrecadação 

permanente do Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) para o incremento do orçamento 

                                                        
18 Veremos no caso do Pinheirinho a ocorrência da mesma situação. No caso da Zumbi dos Palmares, a distância 
entre o terreno da ocupação e o conjunto habitacional fez com que uma parte dos moradores perdessem seus 
empregos, no caso do Pinheirinho a situação é ainda mais grave, já que o terreno encontra-se completamente 
isolado do restante da cidade de São José dos Campos, longe portanto da oferta de serviços, infraestruturas e 
postos de trabalho.  
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público, eventos estes, em conjunto, largamente celebrados pela imprensa local e pelos 

poderes do governo municipal.  

Nenhuma das partes – nem mesmo o Movimento Social – pesou neste saldo final as 

contradições latentes no desfecho atingido, resultado de uma forma de governamentalidade 

negociada das gestões de risco e emergência que terminaria por produzir um modelo de cidade 

segregada e ainda antidemocrática. Sobra que a ocupação Zumbi dos Palmares é finalmente a 

ocupação que “deu certo” na cidade de Sumaré, porque garantiu o acordo possível onde todas 

as partes “saíram ganhando”, interrompendo assim um longo período de quase 20 anos sem a 

ocorrência de ocupações por moradia organizadas dessa magnitude no município19.  

A condição de vitória produziria um raro momento de legitimidade da ação de ocupação 

organizada para fins de moradia frente a sociedade local, ou ao menos alargaria à esquerda o 

espectro do campo político de atuação organizada possível para democratização das cidades, 

o que induzirá uma sequência de novas ocupações de terra no município, dentre elas, a Vila 

Soma. Apesar da indefinição sobre a origem do grupo que iniciou a ocupação, e da aparente 

desconexão com movimentos sociais, no final de junho de 2012, uma noticia da imprensa local 

informaria que tratava-se de pessoas oriundas de uma área recém despejada no bairro Jardim 

Amanda, no município vizinho de Hortolândia20, ocupado em 23 de junho de 2012 e removido 

em 28 junho de 2012, revelando a reincidência de ocupações que após despejadas buscam 

imediatamente novos terrenos para continuar a ação21. Vale destacar ainda que estas e 

algumas outras novas ocupações aconteceram coincidentemente não só no período de 

avanços da negociação da ocupação Zumbi dos Palmares, onde já se indicava a “vitória”, mas 

também próximos das eleições municipais, momento em que os chefes do Poder Executivo 

local, visando possíveis reeleições, tenderiam a estar menos dispostos ao enfrentamento de 

conflitos populares, fazendo então o possível para empurrar qualquer situação que incidisse 

                                                        
19 Durante o final da década de 1970 e toda a década de 1980, o município de Sumaré teve ampla ação de 
movimentos sócias de luta por moradia. Ver, DA COSTA, A. D. Luta social e a produção da cidade. dissertação de 
mestrado, São Carlos, IAU-USP p.59. 2013. 
20 “Após ser retirado de área, grupo sem-teto invade terreno em Sumaré”. G1, 30 jun. 2012.  Disponível em: 
http://g1.globo.com/sp/campinas-regiao/noticia/2012/06/apos-ser-retirado-de-area-grupo-sem-teto-invade-
terreno-em-sumare.html <acessado em 2 set. 2018>.  
21 O mesmo ocorreu no caso do Pinheirinho, quando famílias despejadas primeiro de prédios da CDHU com obras 
paralisadas, e depois de um terreno público, seguiriam para o terreno do Pinheirinho.  



 59 

negativamente sobre a popularidade do candidato, como a de despejos com possibilidade de 

confrontos diretos entre a polícia e a população, para os próximos mandatos.  

No dia 2 de julho de 2012, advogados da Massa Falida Soma Equipamentos Industriais 

S/A e da empresa Melhoramentos Agrícolas Vifer LTDA recorrem à 2ª Vara Cível da Comarca 

de Sumaré, através de ação de reintegração de posse com pedido liminar22, na mesma data em 

que consta registro de Boletim de Ocorrência23 e notificação realizada pela Prefeitura24 

endereçada às empresas sobre a “invasão” de seus terrenos por cerca de “duzentas famílias”, 

dando assim inicio ao processo judicial25. Trata-se do início do conflito da ocupação Vila Soma 

no campo jurídico.  

Em 5 de julho de 2012, com apenas 3 dias decorridos da ação, após consultar o 

Ministério Público por se tratar de área vinculada a uma Massa Falida com processo de falência 

em curso26, recebendo um parecer favorável do Ministério Público, o Juiz da 2ª Vara Cível de 

Sumaré deferiu mandado27 para reintegração de posse, que deveria ocorrer em até 5 dias após 

os prazos legais de defesa28 “sob pena de imediata remoção compulsória e com reforço de 

força policial”.  

No dia 24 de julho de 2012, o grupo que ocupou o terreno apresentou ao Tribunal de 

Justiça contestação de defesa no processo29, através de uma associação denominada 

Associação dos Moradores, naquele momento informal e portanto sem registro no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica, representada por seu denominado presidente, pessoa até então 

não citada nos autos. A defesa utilizará como base para tentativa de legitimação da ocupação 

uma argumentação de fundo utilitário, econômico e contábil, defendendo que as  famílias 

teriam intenção de morar no local mediante pagamento. Na sequência, questionará também a 

existência de penhora e de credores nas matriculas dos terrenos, pedindo suspensão da ordem 

                                                        
22 Ação de Reintegração de Posse com pedido liminar requerida pela Massa Falida em 02 de julho de 2012. 
(Anexo 2.1.2)  
23 Boletim de Ocorrência nº1069/2012 2ª DP de Sumaré em 02/07/2012. (Anexo 2.1.3) 
24 Notificação da Secretária Municipal de Habitação da Prefeitura de Sumaré emitida em 02/07/2012. Anexo 
2.1.4 
25 processo nº604.01.2012.008497-9/000000-000 número de ordemº 1.721/2012 na 2ª Vara Cível de Sumaré. 
(Anexo 2.1.5) 
26 Processo Físico nº0000031-09.1990.8.26.0604 – 2ª Vara Cível da Comarca de Sumaré. 
27 Entre 05/07/2012 e 13/01/2016 serão publicados ao todo 16 mandados de reintegração de posse, todos eles 
revertidos. Ao longo deste capitulo serão identificados 10 deles. Este é o primeiro dos dezesseis. (Anexo 2.1.6) 
28 O Código Processual Civil brasileiro, lei 13.105/2015 prevê o período de 15 dias para defesa.  
29 Possessória no processo nº604.01.2012.008497-9 FLS 92 em 24/07/2012. (Anexo 2.1.7) 
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de reintegração de posse por 30 dias para apresentação de proposta de compra. Ao longo do 

texto o autor da defesa questionará também o “desvio de função social”, mencionando que 

“possui o homem uma estranha vocação para a apreensão individual de bens supérfluos”, desta 

vez lembrando uma argumentação do contrato social moderno30, e portanto da noção dos 

direitos constitucionais.  

O advogado autor da defesa reivindicará ao longo do texto também os preceitos 

democráticos e constitucionais da “função social da propriedade”, fazendo referência aos 

“avanços contidos” na Constituição Federal de 1988 e no Estatuto das Cidades, solicitando 

também o cumprimento do Plano Diretor do município, alinhando-se de forma bastante 

precisa a intenção da luta pela democratização da cidade. Por outro lado, o texto de defesa 

apresenta aparentes atos falhos, como confundir o Movimento Sem Teto com o Movimento 

Sem Terra, e superdimensionar enormemente o número das famílias, primeiro em 6.000 e 

depois em 1.600, no mesmo texto. Tais falhas fazem parecer que os autores do texto de defesa 

não têm experiência anterior neste campo de ação, reforçando a hipótese de que o grupo 

ocupante revela-se inicialmente distante das práticas e estratégias tradicionais dos 

movimentos de luta por moradia.  

Na sequência, o primeiro advogado de defesa da ocupação deixará o caso31, sendo 

substituído por um novo escritório de advocacia, também sem aparente experiência em casos 

desta natureza, e somente em julho de 201432 um advogado vinculado aos movimentos sociais 

e à Rede Nacional de Advogados Populares (RENAP), com trajetória anterior neste campo de 

atuação, assumirá definitivamente a parte de defesa nos processos, em um contexto já muito 

modificado do conflito, conforme veremos mais adiante.  

Todas as contestações apresentadas pela defesa da ocupação neste primeiro momento 

do processo seriam finalmente negadas na interpretação do Tribunal de Justiça, que reafirmou 

reconhecer a comprovação e a posse dos terrenos por meio dos documentos cartoriais 

apresentados pela empresa Vifer e a Massa Falida, ignorando as demais reivindicações quanto 

                                                        
30 O argumento lembra Rousseau (1997), ver também discussão sobre esta passagem no apêndice B, item 7.2.  
31 1º Termo de substabelecimento sem reservas no processo 06/06/2013. Proc. N.0008497-20,2012.08.26.0604 
na 2ª Vara Cível da Comarca de Sumaré 
32 2º Termo de substabelecimento sem reservas 04/07/2014, Proc. N.0008497-20,2012.08.26.0604 na 2ª Vara 
Cível da Comarca de Sumaré 
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à função social da propriedade e o Plano Diretor do município, mantendo-se portanto favorável 

à reintegração de posse da área.  

Após algumas novas movimentações no processo judicial, com inclusões de 

documentos e outras manifestações das partes33, no dia 10 de outubro de 2012 a Polícia Militar 

realizaria uma reunião na Prefeitura de Sumaré, junto do Poder Executivo local e de 

representantes dos autores da ação de reintegração de posse, mas sem a presença dos 

moradores da ocupação, com o intuito de organizar os preparativos necessários para o despejo, 

além de agendar uma data definitiva para a ação forçada de remoção. Ocorre que, durante a 

reunião, os representantes da empresa Vifer e da Massa Falida Soma manifestaram-se 

incapazes financeiramente de custear parte da operação34. Por esse motivo, a reunião 

terminaria sem consenso e sem agendamento da data para o despejo. O impasse criado em 

torno do pagamento da operação será um importante ponto de inflexão no conflito jurídico, 

como demonstrarei mais adiante.  

Em 1o de novembro de 2012, o Juiz da 2ª Vara Cível deu o prazo de 48 horas para que 

os autores da ação – a Massa Falida Soma e a Empresa Vifer – providenciassem os meios 

necessários à operação sob “pena de extinção do processo”35. Apesar do mandado, as 

empresas autoras da ação não cumpririam o prazo, e ainda assim o processo e a ordem de 

reintegração de posse não foram suspensos ou extintos pelo Juiz, como manifesto no autos. 

Somente sete meses depois, em 3 de julho de 2013, as empresas voltariam a se manifestar 

sobre a questão do pagamento da operação, afirmando que já estariam “providenciando meios 

para o integral cumprimento do mandado de reintegração de posse”36.  

Mesmo sem o acordo final quanto ao financiamento do custo para a operação de 

reintegração de posse, em 24 de janeiro de 2013, o Juiz da 2ª Vara Cível publicaria sua sentença 

                                                        
33 Já nesse ponto inicial do processo, tanto as peças do Tribunal de Justiça quanto da defesa, apresentam grande 
número de anexos e um grande detalhamento característicos das rotinas da jurisprudência nacional e sua 
burocracia, o que propositalmente vou resumir, tentado delimitar apenas os eventos e etapas mais significativos 
para o andamento do conflito. O conteúdo integral das peças citadas estão organizadas e disponíveis nos anexos 
desta pesquisa.  
34 Oficio nº48BPMI – 124/03/12 Policia Militar do Estado de São Paulo em 26/12/2012. (Anexo 2.1.8). A despeito 
da reunião sem conclusão, o documento revela como se prepara a articulação entre Poder executivo e Força 
repressiva do Estado para manutenção do padrão vigente da produção do espaço.   
35 Este é o segundo mandado de reintegração de posse. (Anexo 2.1.9) 
36 TJSP 2ª Vara Cível de Sumaré, Autos nº 604.01.2012.008497-9 (1.721/2012) FLS470. (Anexo 2.1.9) 
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de decisão pela manutenção da reintegração da posse37, da qual cabe destaque para os 

seguintes trechos:  

Absurda é a pretensão da Associação requerida em trazer a baila longa 
discussão sobre a função social da propriedade, pois pelo seu entendimento, 
basta que se localize algum local que não esteja sendo utilizado para formar 
um “bairro”, resolvendo os problemas de todos ali. O discurso é muito bonito, 
mas a intenção é espúria, pois a pretensão, como se sabe, é adquirir o imóvel 
de forma gratuita. [...] 

Ora, essas pessoas têm um ponto de origem e é para lá que devem retornar, 
porquanto não se poderá, sob o discurso de que se quer fazer cumprir a 
função social da propriedade, conceder-lhes guarida para que ali 
permaneçam, devendo ser todos dali removidos. (TJSP 2ª Vara Cível Sumaré 
– processo 2ª Vara Cível de Sumaré nº 604.01.2012.008497-9 1.721/2012 em 
24/01/2013). 

Na decisão sentenciada é evidente a prevalência da proteção imediata da propriedade 

privada, mesmo que relacionada a um processo de falência, em detrimento da garantia dos 

direitos sociais constitucionais básicos, justificada por uma leitura judicial que desqualifica a 

ação do movimento social considerando-a uma “ação espúria” em vista da “aquisição gratuita 

do imóvel”, substituindo assim a noção do direito à moradia por algo equivalente a uma má 

conduta moral, ou mais que isso, deslocando a noção de um direito constitucional elementar 

em função da atribuição de julgamento moral-individual ao grupo da ação. Em outras palavras, 

o argumento oficial do Poder jurídico desenvolve-se neste ponto buscando deslegitimar a luta 

por direitos, e a própria constituição de direitos, apresentando como contraponto uma 

legitimidade possível dada pela intenção de pagamento. 

É fato que o início da ocupação é, no caso da Vila Soma, um ato aparentemente 

criminoso de parcelamento irregular do solo com vistas à constituição de um mercado ilegal de 

terras para exploração de uma demanda marginal ao mercado formal de terras e imóveis  –  

ilegalismo constitutivo da história da formação das cidades brasileiras  – porém é notório que 

o argumento do Poder Judiciário recai não sobre o autor do parcelamento irregular, mas sim 

sobre todas as famílias moradoras e possíveis compradoras de “boa-fé”, originarias das 

camadas de menor renda da sociedade, e que inclusive teriam pago pelos terrenos38, sendo 

                                                        
37 3ª ordem de reintegração de posse, com trânsito em julgado. (Anexo 2.1.10) 
38 Durante entrevistas para essa pesquisa, alguns dos moradores mais antigos da ocupação confirmaram ter 
comprado o lote. 
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lesadas inicialmente por mercadores criminosos de terra, e na sequência novamente lesadas 

pelo Estado no seu campo judicial. Trata-se portanto de um triplo movimento: em primeiro 

lugar o Estado não garante sua Constituição Federal, não garantindo o direito à moradia, nem 

condições mínimas de renda para aquisição no mercado formal, e ao mesmo tempo não 

promove qualquer tipo de regulação nem ação eficiente para a destinação de terrenos 

abandonados ou meramente especulativos, tampouco fiscaliza os parcelamentos ilegais. Por 

isso, ainda hoje, na lacuna da permissividade seletiva do Estado, os mercados ilegais de terra 

assumem a demanda mais marginal e precária do mercado de habitação, fazendo a segunda 

parte do movimento; e finalmente, em terceiro lugar, o Estado volta à cena e age tentando 

expulsar das habitações as famílias ocupantes da terra abandonada, devolvendo-a para a 

Massa Falida. Um movimento triplo que escancara a ainda presente condição do Estado 

patrimonialista e oligárquico brasileiro. 

O discurso oficial, pretensiosamente neutro, buscará legitimar a atuação do Estado se 

contrapondo à esfera do indivíduo, ou do pequeno grupo de indivíduos que estaria agindo 

hipoteticamente em benefício próprio, negando definitivamente o horizonte moral da 

cidadania contratualista e do direito universal, negando assim o horizonte ético-moral do 

paradigma contratualista moderno39. Na situação destacada, ressalta-se ainda que todos os 

avanços da legislação urbanística brasileira das últimas décadas, incluindo o Estatuto das 

Cidades – todos os contratos e leis – esbarram no ato de julgamento conservador do Poder 

Judiciário local, com base argumentativa moral-individual, e param ali, escancarando o limiar 

da linha de bloqueio para a possiblidade democrática na realidade atual das cidades brasileiras.  

Apesar da sentença publicada em 24 de janeiro de 2013, o impasse quanto à execução 

da reintegração de posse seria mantido ao longo dos próximos meses em torno da dúvida sobre 

a origem de recursos para execução da ação, já que os autores da ação se manifestaram 

incapazes de pagar os custos da operação de reintegração. É portanto uma questão imediata 

de fundo econômico e contábil que assumirá o centro deste ponto de inflexão da trajetória.  

Em 2 de agosto de 2013, ocorre uma nova tentativa de reintegração40 com novo 

desentranhamento do processo com trânsito em julgado desde janeiro daquele ano, mas 

pouco tempo depois, em outubro de 2013, o processo privado de reintegração de posse em 

                                                        
39 Ver também discussão sobre o paradigma contratualista-moderno no apêndice B 
40 4ª ordem e reintegração de posse. (Anexo 2.1.11) 
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tramitação na segunda Vara Cível será arquivado41 pelo Juiz do caso na 2ª Vara, em função do 

andamento de uma nova Ação Civil Pública (ACP)42 pelo Ministério Público, publicada dois 

meses antes. A nova ACP publicada pelo Ministério Público em 23 de agosto de 2013, que 

também gerará mandados de reintegração de posse, torna-se mais interessante do ponto de 

vista financeiro para a empresa e a Massa Falida, pois ao colocar a Prefeitura do município 

também como ré, tira do âmbito privado a responsabilidade pelo custeio da ação, ou seja, torna 

público o custo da operação de reintegração de posse, fator contábil que até o momento teria 

também impedido o despejo da ocupação.  

O arquivamento do processo privado de reintegração de posse na 2ª Vara Cível será 

considerado aqui como o evento que delimita o fim da primeira parte da trajetória da 

ocupação, que neste momento tem pouco mais de um ano de vida e conta com 

aproximadamente mil e seiscentas famílias moradoras, número contabilizado a partir das 

unidades habitacionais construídas, ou aproximadamente cinco mil habitantes, segundo 

informou o Ministério Público, sendo as estatísticas defendidas pelos moradores, já naquele 

momento, um pouco superiores, indicando o total de seis mil pessoas43.  

Quanto às características físicas da ocupação nesta primeira fase, é possível afirmar que 

a maior parte das construções eram ainda bastante precárias, construídas com uso de materiais 

improvisados, notando-se apenas algumas poucas construções de alvenaria. A energia elétrica, 

quando existente, era feita por meio de ligações irregulares. Não havia distribuição de água, 

sendo o abastecimento feito por caminhão-pipa. O esgoto era destinado a fossas rudimentares 

– buracos no quintal com banheiros improvisados -, ou para valas a céu aberto. Não havia coleta 

de lixo nem qualquer outra infraestrutura ou serviços básicos adequados. As crianças e jovens 

neste momento têm bastante dificuldade para acessar os serviços educacionais e de saúde, 

uma vez que as escolas, assim como os postos de saúde, em grande parte não reconhecem o 

endereço da ocupação como endereço válido, negando a partir do endereço informado o 

acesso aos serviços públicos municipais. Em resumo, trata-se seguramente da forma mais 

precária de habitação urbana nesse momento em todo o município, e portanto quem ali reside 

                                                        
41 Sentença arquivada em 30/10/2013. (Anexo 2.1.13) 
42 Anexo 2.1.14 
43 Durante todo o conflito é notável que o Movimento Social e os moradores tenderão a “errar pra cima” 
superestimando o número de moradores e construções, enquanto o Poder Público tenderá a “errar pra baixo” 
subestimando o mesmo número.  
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de forma permanente é porque não tem outra opção. Nem mesmo a opção dos aluguéis do 

mercado informal nos bairros mais periféricos é acessível a esta parcela da população. É a 

expressão concreta da profunda desigualdade socioespacial das cidades brasileiras persistente 

ainda hoje, e o que ela mobiliza, produz e reproduz. 

Outro aspecto de fundamental relevância no momento inicial da ocupação é a forma 

como se dá o comércio ilegal de lotes, e quem são os compradores. É verdade, como já dito, 

que uma parte significativa das construções nesse momento da ocupação é habitada por 

pessoas em situação de extrema marginalidade, sem qualquer capacidade de compra ou 

endividamento formal. Há porém uma outra parte, constituída por barracos ou pequenas 

construções não habitadas, de “compradores-investidores” que não residem de forma 

permanente no local, os quais serão mais à frente designados como “turistas”, no termo que 

se tornou corrente na ocupação. No mercado ilegal de terras também existe uma demanda 

preenchida por aqueles que veem na compra de um lote de ocupação um investimento de alto 

risco. Essas pessoas já residem em outro local e apostam suas economias no futuro da 

ocupação, ou no presente, sublocando tais unidades. A legitimidade da vitória da ocupação 

Zumbi dos Palmares, da qual falei anteriormente, alimentou também o espírito empreendedor 

do mercado marginal e ilegal, que avançará sobre tudo que lhe puder parecer legítimo, 

incluindo aí um perverso mercado habitacional da pobreza extrema.    

Segundo os relatos de alguns dos moradores mais antigos, eram duas as formas 

principais de compra do lote. Na primeira, o comprador quitava a terra à vista, em dinheiro, ou 

mesmo com a permuta de bens duráveis, sendo comum a troca por motos e carros. Na 

segunda, a pessoa pagava uma entrada e seguia pagando as parcelas mensais ao longo dos 

meses seguintes. Era mais comum que o segundo tipo de comprador, o que compra parcelado 

ou dá uma parcela de entrada, se tornasse morador permanente, já que estes em sua maioria 

representavam a parcela da população sem qualquer capacidade de compra ou permuta à 

vista. Em ambos os casos, a antiga coordenação do local fazia a cobrança de uma mensalidade 

de permanência, além da mensalidade das parcelas, ou seja, uma espécie de taxa de 

condomínio. Um dos primeiros moradores da Vila Soma, entrevistado para essa pesquisa, 

declarou:  
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A antiga coordenação, eles não tinha a visão de lutar por um direito, a visão 
era só o dinheiro. Então muitas famílias foram lesadas na Vila Soma, muitas! 
... o discurso da primeira coordenação era que já tava ganho, então muitas 
famílias chegou a pagar no terreno de cinco por vinte e cinco metros, coisa de 
dez mil reais. Era assim, a pessoa pegava tudo que tinha e ia lá. (Morador da 
Vila Soma entrevistado em 2015) 

Conta um dos moradores que no primeiro período da ocupação, para distinguir as casas 

habitadas das casas vazias, bastava olhar com desconfiança para as casas sem caixa d’água ou 

reservatório, mas guardando ressalvas, já que alguns moradores eram tão pobres que não 

podiam nem mesmo comprar uma caixa d’água ou reservatório, tampouco a água do 

caminhão-pipa, e que então para saber mesmo se a casa estava habitada ou não, “só morando 

lá e vendo no dia a dia” de quem estra e sai de casa. Quanto ao acesso à água, conta o mesmo 

morador que os mais pobres são, até hoje, ajudados pelos vizinhos com melhores condições, 

que normalmente cedem baldes d’água em solidariedade. Este primeiro momento da 

ocupação é, portanto, em resumo, delimitado pelo período entre o início, marcado pelo 

parcelamento irregular do solo por um grupo aparentemente distante das práticas comuns aos 

movimentos sociais de luta por moradia, e o impedimento do fluxo da execução da ordem de 

reintegração de posse por conta de uma questão econômico-contábil entre os autores da ação 

– empresa Vifer e Massa Falida Soma – e a Justiça. Como condição de fundo ressalta-se a 

prevalência de um Poder Judiciário que legitima sua narrativa através de argumentos morais 

individualistas distantes do horizonte contratualista constitucional moderno.  

As imagens apresentadas a seguir  ilustram a situação deste período inicial da ocupação 

a partir das fotos feitas em uma visita realizada em novembro de 2013. As fotos aéreas, 

também apresentadas a seguir, demonstram a situação da ocupação aos 52, 177, 231 e 397 

dias de existência – entre sua origem, em junho de 2012, e o momento próximo à publicação 

da ACP no final de julho de 2013 – a partir de quando é possível identificarmos a aceleração do 

ritmo de evolução da ocupação, desde os primeiros barracos, a abertura das primeiras vias e o 

gradativo adensamento da ocupação. São apresentadas ainda duas fotos feitas de helicóptero 

no mesmo período.  
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Figura 2-9: Vistas da Vila Soma em novembro de 2013 

 

  
 

 
Fonte: Alexandre Mandl 30/11/2013 
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Figuras 2-10: ocupação com 52 e 177 dias de existência – primeiros barracos e primeiras vias 

 

 

Fonte: Google Earth 20/08/2012 e 23/12/2012.  
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Figura 2-11: Ocupação com 231 dias e 397 dias de existência – adensamento e consolidação. 

 

 

Fonte: Google Earth 15/02/2013 e 31/07/2013 
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Fonte: Jonathas Silva Magalhães – LABHAB PUCC 2012 – 08/10/2012 e 28/07/2013 

 

Figura 2-12: ocupação com 101 dias e 394 dias de existência - primeiros barracos e primeiras vias. 

 

Fonte: Jonathas Magalhães – acervo do Grupo de Pesquisa 
Políticas Territoriais e a Água no Meio Urbano 
POSURBARQ/PUCC 2012 e 2013 
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2.1.2 2ª parte – a politização na necessidade e a tentativa democrática à força: conflito nas 
ruas e nos circuitos da Justiça. (ago. 2013 a dez. 2013) 

 

A Ação Civil Pública44 aberta em 23 de agosto de 2013 aciona um novo expediente da 

Justiça45, colocando desta vez como réus – conjuntamente – o Município de Sumaré, a Massa 

Falida Soma, a Empresa Vifer e a Associação de Moradores, alterando assim o impasse 

relacionado ao pagamento da operação. O custo da operação deixaria de ser responsabilidade 

exclusiva da empresa Vifer e da Massa Falida, passando em grande parte à responsabilidade da 

Prefeitura. A nova ação judicial abrirá um novo trajeto no labirinto jurídico do conflito, 

acessando novos caminhos da rotina institucionalizada do poder público, adentrando agora o 

campo do direito público. Dos argumentos apresentados na ACP, alguns trechos merecem 

destaque  

[...] a manutenção das famílias irregularmente naquele local gera gravíssima 
lesão ao meio ambiente e à ordem urbanística. 

Pois bem, em que pesem os louváveis escrúpulos dos movimentos sociais que 
lutam pelo exercício do direito à moradia (fato que não é objeto da presente 
ação), tem-se que os invasores, na verdade, formaram no local invadido um 
núcleo habitacional urbano irregular, violando totalmente os padrões 
sanitários, ambientais e urbanísticos previstos em nosso ordenamento 
jurídico;  

a perspectiva já não é mais de ocupação temporária e interina, mas de 
solidificação de uma “favela” de proporções gigantescas, que trará prejuízos 
inestimáveis a toda a coletividade, assim como aos próprios invasores do 
local, que ali vivem em condições precárias. (Ministério Público, Promotoria 
de Justiça de Sumaré – Ação Civil Pública 23/08/2013)  

Nota-se que a manifestação da promotoria do Ministério Público nesta Ação Civil 

Pública abandona o julgamento moral-individualista de desqualificação dos moradores 

enquanto cidadãos como utilizado anteriormente pelo Juiz da 2ª Vara Cível, e no lugar 

menciona os “louváveis escrúpulos dos movimentos sociais que lutam”, mas que “não são 

objeto dessa ação”. O MP desloca, portanto, o discurso para outros campos de legitimidade, o 

“ambiental”, o “parcelamento do solo” e o “prejuízo coletivo” causado pela favela, 

reconhecendo legitimidade ao movimento de ocupação, mas que apesar disso resultara no 

                                                        
44 TJSP, 1ª Vara Cível da Comarca de Sumaré. Processo nº 4003957 – 21.2013.8.26.0604 (Anexo 2.1.14) 
45 1ª Vara Cível de Direito Público da Comarca de Sumaré do TJSP. 
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argumento que produzirá o mesmo resultado da ação anterior, ou seja, o julgamento favorável 

à remoção da ocupação, e de maneira forçada se preciso.  

A argumentação do Juiz, em resposta e concordância à ACP, publicada na decisão de 2 

de setembro de 201346, diz que “foi invadida a Área de Preservação Permanente47 do local”48, 

e que “pessoas invadiram a área e começaram a construir habitações sem qualquer critério e 

em total desconformidade com a lei de parcelamento do solo urbano (Lei n. 6.766/79)”49, 

encaminhando assim sua decisão por meio dos argumentos relacionados à preservação 

ambiental e à fiscalização sobre o solo urbano, ratificando os argumentos anteriormente já 

defendidos pelo MP e abrindo dois novos discursos de legitimação no campo de conflito, para 

finalmente se dirigir à Prefeitura e aos demais réus. Destaco alguns trechos retirados da 

conclusão do Juiz 

[...] os requeridos Massa Falida Soma Equipamentos Industriais S/A, 
Melhoramentos Agrícolas Vifer Ltda. e Município de Sumaré, mas 
principalmente estes, deverão providenciar meios físicos e materiais para a 
retirada dos moradores do local. Também deverão ser providenciados pela 
Prefeitura de Sumaré realocação das pessoas que ali ainda estiverem. A 
desocupação deverá ocorrer em até 40 dias contados da intimação desta 
decisão, sob pena de multa diária, para cada requerida, no valor de R$ 
5.000,00. 

Após a desocupação total da área, deverão os requeridos ... Soma ... Vifer ... 
Prefeitura, promover a imediata derrubada e demolição de toda e qualquer 
moradia existente no local, a fim de evitar o retorno de invasores, além de 
providenciarem meios materiais para cercar ou controlar a entrada na área. 
(TJSP, 1ª Vara Cível de Sumaré – Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 – p. 
2) 

Nesta passagem, observa-se que a mudança de caminho jurídico livrou as empresas de 

assumirem os custos da operação, passando-os à Prefeitura, e ainda delegou também à 

Prefeitura a exigência de garantir a realocação das famílias, criando uma nova lacuna possível 

que seria depois utilizada para a defesa dos moradores da ocupação, já que no procedimento 

normal das reintegrações de posse o despejo é feito sem qualquer garantia do destino dos 

                                                        
46 Resultará na 5ª ordem de reintegração de posse. (Anexo 2.1.15) 
47 Áreas de Preservação Permanentes (APP) são delimitadas pelas margens dos rios e nascentes e não podem ser 
habitadas de forma alguma, segundo a lei 12.651 de 2012, Art.4º. 
48 Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604, “decisão”, Folha 1. (Anexo 2.1.15) 
49 Idem, Folha 2 (Anexo 2.1.15) 
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despejados e a Prefeitura de Sumaré naquele momento não teria condições de prover tais 

garantias com acomodações temporárias ou auxílio-aluguel. Mesmo com a realocação em 

aberto, o Juiz da 1ª Vara Cível determinou a execução da desocupação em até 30 dias sob pena 

de multa diária às requerentes de R$ 5.000,0050.  

Poucos dias após a nova ordem de reintegração de posse51, o grupo que iniciou a 

organização da ocupação abandonaria a Vila Soma subitamente, sem deixar rastros nem 

notícias. Um dos moradores da Vila Soma, em entrevista concedida para esta pesquisa relatou 

[...] porque não sei se a antiga coordenação tinha medo de passar pros 
moradores o que realmente tava acontecendo mas, é, não passava. Então 
quando eles sumiram, foram embora, achamos que coisa boa não era, aí os 
moradores ficava meio que voando, então sempre acendia uma fogueira num 
canto do bairro, depois no outro canto, ficava ... era uma loucura [em 
referência à troca de informações desencontradas nas fogueiras à noite], um 
falava uma coisa, outro falava outra, não tinha algo central. A gente tinha 
medo de tentar organizar as coisas. Mas logo chegou a informação que a 
gente tinha que sair dali senão a tropa de choque ia tirar a gente, igual no 
Pinheirinho. Nessa hora muita gente foi embora, teve gente que tentou 
vender o terreno, e muita gente vendeu bem barato porque ninguém mais 
queria comprar. Teve gente que deu o terreno ou deixou pra trás, era muito 
medo mesmo. Muito difícil você não saber o dia seguinte, você sai pro 
trabalho e não sabe se sua casa, sua família, vai tá lá no fim do dia (relato de 
morador da Vila Soma entrevistado em 2015) 

A partir daquele momento, segundo os relatos de alguns dos moradores mais antigos 

da ocupação, o valor de comércio dos imóveis cairia drasticamente. Os lotes vazios passariam 

a ser vendidos até mesmo por R$ 500,00, e os lotes com barracos construídos, por R$ 1.500,00. 

A partir da saída da antiga coordenação, os moradores realizariam aquilo que pode ser tido 

como a primeira experiência de instituição comum do espaço da ocupação, através da 

manutenção da taxa média de R$30,00 mensais para abastecimento de água por caminhão-

pipa, com recolhimento feito por um morador responsável por rua, formando uma rede de 

serviço coletivo que mesmo sem uma coordenação centralizada passaria a ser uma prática 

comum em toda a ocupação. Pouco tempo depois surgiriam as coordenações de rua, no 

primeiro momento em função de manter o abastecimento d’água, mas depois assumindo 

                                                        
50 TJSP 1ª Vara Cível de Sumaré. Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 – p. 3 (Anexo 2.1.15) 
51 Está já é a 5ª ordem de reintegração de posse da Vila Soma, a 1ª no processo público, pois o processo privado 
na 2ª Vara Cível teria emitido até o momento outras 4 ordens em 05/07/2012, 26/10/2012, 21/01/2013 e 
02/08/2013, até seu aditamento em 25/09/2013 e arquivamento em 30/10/2013.  
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outras funções diversas, conformando a primeira articulação coletiva para organização 

cotidiana daquele espaço.  

Em 8 de novembro de 2013, o juiz do caso determinará a expedição do mandado de 

“desocupação voluntária ou forçada se necessário”52, quase uma semana após ter oficiado os 

governos federal e estadual para providências de realocação53, e dois dias depois de convocar 

uma audiência de conciliação agendada para o dia 13 de novembro de 2013, que fracassaria. 

No mesmo dia 13 de novembro, os advogados da Massa Falida Soma e da empresa Vifer 

oficiariam o Juiz da 1ª Vara, manifestando finalmente que já teriam obtido meios para garantir 

a operação 

O réu já obteve autorização do judicial falimentar para fins de efetuar gastos 
com os atos materiais da desocupação da área, mas que há limitação de 
recursos (cerca de R$500.000,00). (Oficio dos advogados das empresas para 
o juiz em 13 de novembro de 2013)54 

No mesmo ofício, os advogados pedem avaliação judicial da área para seu 

encaminhamento para leilão, apresentando a dívida da empresa Vifer em três diferentes 

bancos: Banco Europeu para a América Latina, The First National Bank of Boston e BBA, 

Creditanstalt S.A, este último comprado pelo Itaú em 2002. Todas essas dívidas estavam 

vinculadas como garantias de hipoteca no terreno ocupado. O documento apresenta também 

uma estimativa da presente dívida total acumulada da Soma e da Vifer, calculada no total de 

R$ 192 milhões, distribuídos entre os bancos citados, somada à dívida fiscal e tributária 

trabalhista nas fazendas nacional e estadual. Este documento revela a existência de relações 

que atravessam os processos de falência, a propriedade fundiária urbana sem uso, altas dívidas 

acumuladas em bancos privados e dívidas públicas tributárias e fiscais, relações determinantes 

sobre a produção do espaço das cidades brasileiras do presente, intimamente relacionadas aos 

expedientes financeiros do capital mais volátil e virtual. 

Ainda na data de 13 de novembro de 2013, um oficial de justiça visitou a ocupação Vila 

Soma para intimação formal dos moradores55, solicitando a desocupação voluntária imediata 

sob pena de uso da força policial. Com o medo do despejo agora plenamente instaurado na 

                                                        
52 6ª ordem de reintegração de posse (Anexo 2.1.16) 
53 Oficio emitido em 30/10/2013. 
54 Anexo 2.1.17 
55 Processo nº 4003957-21-2.013, fls 369. (Anexo 2.1.18) 



 75 

ocupação por meio do comunicado oficial, seriam iniciadas as primeiras movimentações 

internas sobre uma possível reorganização dos moradores após o abandono completo da 

antiga coordenação. Segundo o relato de um dos moradores que me conta a história desse 

período, “de fogueira em fogueira”, com o fim da tarde e o cair da noite, os moradores 

iniciariam a articulação voluntária para informação das demais famílias sobre a situação. 

Finalmente, em 18 de novembro de 2013, um grupo de aproximadamente 100 moradores 

seguiria em passeata para a Prefeitura, em busca de informações e em protesto. Trata-se da 

primeira manifestação pública da ocupação. Naquele momento, alguns ex-moradores da 

ocupação Zumbi dos Palmares, agora habitantes da Vila Soma56, assumiram algum 

protagonismo na organização e tentaram reelaborar a memória de estratégia utilizada anos 

antes. Chegando à Prefeitura, sem receber atendimento de qualquer parte, os moradores 

decidiram permanecer no local até serem atendidos. Ao fim do primeiro dia, ignorados pelo 

poder público, passaram a acampar no local. O acampamento só seria desfeito cinco dias 

depois, em 22 de novembro de 2013, mesmo com a ausência de abertura de diálogo com a 

Prefeitura ou qualquer outra autoridade pública. O saldo da ação foi a mobilização de toda a 

imprensa do município e de grande parte da região de Campinas57, retirando a ocupação da 

invisibilidade e tornando-a, agora, um caso publicamente conhecido e potencializado pela 

presença do fantasma da operação do Pinheirinho.  

Durante os cinco dias de acampamento, seriam registrados três diferentes Boletins de 

Ocorrência na Polícia Militar58 relacionados à ação dos moradores. O primeiro deles registra a 

ação da passeata de “manifestação pública” como perturbadora da ordem da cidade, ainda 

antes do acampamento. O segundo registra a ocupação da praça pública e a “perturbação do 

sossego”. O terceiro menciona uma ação de “furto de energia” para uso em um domicílio na 

Vila Soma. Os textos contidos nos Boletins de Ocorrência nomeiam e classificam os atos dos 

moradores como “atentados contra a normalidade” do funcionamento daquele espaço da 

cidade. Dentre as queixas registradas, destaco um trecho retirado da parte da defesa no B.O., 

                                                        
56 Como já dito anteriormente, alguns dos antigos moradores da ocupação Zumbi dos Palmares não foram 
contemplados pelas unidades do MCMV no Matão e, por isso, retornaram à vida na ocupação.  
57 Notícias publicadas no portal CBN Campinas (18 nov. 2013) portal G1 Globo (19 nov. 2013) no Jornal regional 
da Globo transmitido pela televisão aberta (19 nov. 2013) no jornal Correio Popular de Campinas (em 20 nov. 
2013), entre outros. 
58 B.O./PM n.ºs 2804/13 (de 18/11/2013), 5048/13, 6109/13 (ambos de 22/11/2013) no 48º Batalhão de Polícia 
Militar do Interior do Estado de São Paulo. (Anexo 2.1.19) 
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que aponta para o autorreconhecimento da situação como uma “luta” por uma das moradoras 

da ocupação 

Declaro que sou uma das organizadoras do movimento pacífico e que reivindicamos a 

moradia da invasão Soma onde queremos uma resposta da Prefeitura de Sumaré, 

sendo que não queremos nada de graça, queremos pagar pela terra onde estamos 

(versão do envolvido – PMSP, Sumaré B.O. 22/11/2003 – 609481100 nº 5048/13)  

Chama atenção na construção da fala da agora militante acampada que, se por um lado 

há o autorreconhecimento como pacifista que reivindica uma resposta da Prefeitura, buscando 

daí sua legitimidade política, por outro nota-se o distanciamento da noção dos direitos através 

da declaração da intenção de pagar pela moradia – “não queremos nada de graça” –, 

apontando para a construção de um discurso de legitimidade baseado num “direito de 

consumo pacífico” de itens essenciais a vida – a moradia – mas que ainda se distancia da 

reivindicação da Prefeitura como ente do Estado responsável pela garantia de direitos 

constitucionais. Em outras palavras, a ação é de insurgência pela permanência na cidade, mas 

visa ao direito de “poder comprar uma casa”. Destaca-se também que a primeira 

representação do Estado a interferir na situação será Polícia Militar, que também não entrou 

em diálogo com qualquer parte da Prefeitura. Os primeiros registros documentais institucionais 

decorrentes do ato de protesto serão Boletins de Ocorrência, documentos que têm a maior 

parte de seu conteúdo relacionado a fatores que deslegitimam a ação do Movimento, tais como 

a “perturbação da ordem” e o “furto”, exemplos flagrantes de como o tema da moradia é 

rotineiramente um caso de polícia e não de política pública, e de como cotidianamente a 

pobreza é institucionalmente criminalizada.  

Interessa demonstrar que até aqui, para os moradores da ocupação, a representação 

do Estado, na prática, se resume a uma primeira expressão do Poder Judiciário através do oficial 

de justiça que comunicou a necessidade dos moradores deixarem suas casas no dia 13 de 

novembro de 2013, sendo que os expedientes das duas Varas Cíveis de Sumaré, o Ministério 

Público, seus juízes e promotores, e os advogados de acusação, pertencem a um conjunto de 

entes invisíveis e desconhecidos, quando muito imagens de pessoas vestidas de terno. O Poder 

Executivo, por sua vez, seria formado por pessoas que, mesmo após um grande acampamento 

de cinco dias na porta da Prefeitura, preferiram manter as portas fechadas, e por último, o 

Poder Legislativo nesse momento não existe, restando finalmente à Polícia Militar a tarefa de 
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dialogar, à sua maneira e por intermédio de Boletins de Ocorrência, com os moradores da 

ocupação. Em resumo, para os moradores da ocupação, o Estado é a Polícia Militar, e o restante 

não passa de uma referência embaçada, noção que faz todo sentido quando pensamos a 

sociedade brasileira através da perspectiva de uma guerra civil entre Estado e pobres da 

periferia, levando em conta o altíssimo número de mortes anuais violentas59.  

Os moradores, imersos em sua primeira experiência prática de protesto público, 

garantiriam daí os primeiros avanços de organização. Cabe destaque para um pequeno grupo 

que deixou o paço municipal no dia 22 de novembro de 2012, e tentou ocupar imediatamente 

um novo terreno da Prefeitura de Sumaré, mas sem sucesso, em decorrência da repressão 

imediata da Guarda Municipal.  

Começou ali a experiência política de luta dos moradores da Vila Soma, através da 

necessidade imediata, e pela mediação do medo como afeto político, determinando a 

organização possível feita como urgência. Foi naquele momento também, por ter chamado a 

atenção pública, que os moradores fizeram contato com algumas novas pessoas com histórico 

anterior de organização política e militância nos movimentos de moradia, que seriam 

determinantes para a articulação da resistência da ocupação. A partir de então, os moradores 

formariam uma primeira comissão para definir uma agenda de trabalho e de resistência. 

Em 21 de novembro de 2013, a Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado 

de São Paulo, demandada60 pelo Juiz da 1ª Vara Cível nos autos do processo, e talvez motivada 

pela publicidade dada ao caso pela imprensa nos dias anteriores, oficiou a Defensoria Pública, 

pedindo sua observação do caso. O ingresso da Defensoria Pública no conflito, como veremos 

mais adiante, mudará definitivamente os rumos do conflito jurídico em todo o processo.  

  

                                                        
59 A violência geral e a violência de Estado como causas de morte não são novidades no Brasil. Segundo o Instituto 
de Pesquisa Econômica e Aplicada (IPEA) e do Fórum Brasileiro de Segurança Pública, nos últimos dez anos 
morreram mais de 553 mil pessoas assassinadas. Em 2016 foram 62,5 mil mortes por assassinato segundo dados 
Ministério da Saúde, taxas de mortalidade violenta em média 30 vezes superior às taxas Europeias. Dentre os 
assassinatos, em 2016, 59.5% se concentrava entre os jovens de  15 e 29 anos, de cor preta ou parda, e do total 
71,5% são pretas ou pardas. Segundo relatório da Anistia Internacional em 2015, o Brasil tem também a polícia 
que mais mata no mundo, sendo responsável por aproximadamente 15% das mortes no país. 
60 Na mesma data foram demandados pelo Juiz o Ministro da Justiça, o Ministro das Cidades e a Secretária 
Estadual de Habitação.  
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Poucos dias depois da entrada da Defensoria Pública, mas sem qualquer relação 

aparente com este fato, em 28 de novembro de 201361, o Coronel da Polícia Militar oficiaria o 

Juiz da 1ª Vara manifestando que não seria possível efetuar a ação de reintegração de posse 

na data solicitada pelo Poder Judiciário. O documento da Polícia Militar diz: 

A complexidade da operação de reintegração de posse ora solicitada, com o 
envolvimento de diversas OPM (policiamento territorial, policiamento 
ambiental, policiamento de choque, corpo de bombeiros, agrupamento 
aéreo); 

A quantidade de pessoas envolvidas (9.000 pessoas ocupantes, sem 
possuirmos até o presente momento, informações acerca do destino 
adequado a estas pessoas, inclusive com a presença de inúmeras crianças, 
aliado ainda ao fato de informações sobre resistência dos invasores); 

Que o local é uma fábrica abandonada de 1.500.000 metros quadrados [...] 

O envolvimento da Instituição em diversas grandes operações já previamente 
agendadas para o período, como outras reintegrações de posse [...] Assim 
sendo, informo V As que não será possível o apoio ao Oficial de Justiça [...] 
(Polícia Militar do Estado de São Paulo, Oficio da Coordenação Operações da 
PM – nº 792/03/13 de 28/11/2013) 

Naquele ponto do conflito, é possível afirmar que a indisponibilidade de efetivo policial 

foi a única justificativa formal para que a ação não ocorresse naquele momento, uma vez que 

o impasse econômico-contábil de pagamento da operação já estava solucionado desde o dia 

13 de novembro passado. Impossível ainda não reparar que a PM naquele momento 

manifestou preocupação com a falta de “destino adequado para as pessoas, inclusive a 

presença de inúmeras crianças”, tencionando o vazio deixado pelos três poderes públicos no 

pacto federativo, e escancarando seus reais interesses e práticas funcionais, ironicamente 

observados pela força repressiva do Estado, que é comumente acionada com função de 

execução inquestionável das ordens judiciais sem emitir opinião. Se tencionarmos as forças 

expressas na situação, atendo-nos a este momento dado, é possível afirmar que partiu da 

avaliação da PM o ato decisório de julgamento pelo adiamento do despejo, invertendo a ordem 

e a rotina das forças daquilo que poderíamos tentar compreender como Estado. 

Do lado de dentro da ocupação, para os moradores os dias seguintes à primeira grande 

manifestação pública seriam de medo e de organização, elegendo em assembleia novos líderes, 
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reorganizando a associação abandonada, contratando um novo advogado para o caso, 

atualizando os cadastros de moradores e montando uma rede permanente de organização e 

vigilância interna, com coordenações de rua em rua. Naquele momento, as agendas de 

reuniões eram amplamente compartilhadas e publicizadas com frequência diária, nas ruas, e 

semanalmente na assembleia geral da ocupação.  

[...] depois que veio a polícia [ele se refere ao Oficial de Justiça], muita gente 
foi embora, teve gente que levou janela, porta ... eu não tinha pra onde ir, eu 
tinha medo da organização, da coordenação, da polícia ... como sou sozinho, 
desempregado, então é mais fácil, né? fui ficando ... aí foi organizar também 
... a gente dormia pensando que a polícia ia chegar qualquer hora ... quando 
a polícia viesse eu saia [...] foi assim (relato de morador da Vila Soma 
entrevistado em 2015). 

O fim da segunda parte do conflito da Vila Soma será delimitado pelo aumento da 

tensão sobre a iminência do despejo e pelo envio de duas petições ao Juiz do processo na 1ª 

Vara Cível, uma pela Defensoria Pública, outra pelo advogado de apoio às famílias. A petição 

do advogado das famílias foi emitida em 2 de dezembro de 201362, pedindo “reconsideração e 

abertura de negociação”, sob argumentação baseada no cálculo e na exposição das dívidas 

acumuladas pelas empresas junto às fazendas nacional e estadual, considerando a 

possibilidade de uso daquele crédito para adjudicação e transferência da área aos programas 

de regularização fundiária e habitação popular, quer dizer, uma argumentação de fundo 

contábil que resultaria vantajosa tanto para os interesses públicos, recuperando dívidas ativas, 

quanto para os moradores – e o poder público novamente –, através da transformação da 

dívida ativa em política pública de moradia.  

O argumento apresentado pela defesa evoca também o fantasma do caso do 

Pinheirinho e ressalta a necessidade apontada pelo próprio juiz para a exigência de 

“providenciar a realocação das milhares de pessoas para o local apropriado”. No dia seguinte, 

em 3 de dezembro de 2013, o juiz voltará a se manifestar nos autos, reafirmando a necessidade 

do despejo, ainda que momentaneamente inviabilizado na comunicação anterior da PM: 
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Todas as partes já estão cientes de seus deveres e responsabilidades no dia 
da execução de desocupação, cabendo à Polícia Militar designar a data e 
informá-lá a este Juízo, para que as outras partes tenham ciência. 
Obviamente, esta data não será informada nos autos. [...] No dia da 
desocupação, este Magistrado acompanhará tudo à distância, no Fórum, 
cabendo ao Oficial de Justiça comparecer ao local para entregar a ordem de 
desocupação. (TJSP, 1ª Vara Cível de Sumaré – Processo nº 4003957-
21.2013.8.26.0604 – folha 419) 

A petição da Defensoria seria enviada em 9 de dezembro de 201363, requerendo a 

“intervenção na qualidade de assistente dos réus, nos termos do art. 50 do Código Processual 

Civil”, e apresentando um longa argumentação, solicitando inclusive o aviso prévio da data da 

operação, com tempo adequado para que as famílias se retirassem de forma organizada, além 

de apontar uma série de irregularidades e ilegalidades no processo até o momento. Destaco 

alguns trechos neste sentido: 

Ocorre, contudo, que não foram realizadas as diligências necessárias e prévias 
para o cumprimento da ordem de desocupação, o que pode ensejar a afronta 
aos direitos de personalidade daqueles que serão atingidos pela decisão 
antecipatória, bem como a violação à ordem urbanística [...] 

[...], é imprescindível que as famílias que serão atingidas pela ordem de 
desocupação sejam informadas/notificadas previamente e com tempo 
razoável de antecedência sobre o dia e hora do cumprimento do mandado, 
evitando que sejam pegas de surpresa e, deste modo, possam se preparar 
para a saída forçada. (Defensoria Pública do Estado de São Paulo – ofício de 
09/12/2013) 
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2.1.3 3ª parte – Ainda o combate no campo jurídico (dez. 2013 a jan. 2014) 
 

O impasse instaurado na ocupação quanto à permanência das famílias no terreno 

ocupado terá neste momento dois polos predominantes de tensão de força. De um lado, o 

início de um movimento que tenderá à organização política popular, saindo cada vez mais às 

ruas e buscando cada vez mais meios legítimos e legalistas para argumentar sua defesa por 

meio da reivindicação da moradia como um direito constitucional64, realizando portanto uma 

disputa das legitimidades na esfera jurídica de poder. De outro lado, a expressão das forças 

dominantes na produção do espaço das cidades em toda a história brasileira, que tendem à 

defesa inquestionável da propriedade privada – ainda que de empresas falidas ou 

assumidamente devedoras –, operando através dos fluxos silenciosos e insidiosos 

estabelecidos nas rotinas institucionais do Estado, sobretudo em seus poderes executivo e 

judiciário, mesmo que tais fluxos tenham apresentado, neste caso anteriormente, dois 

momentos de falha ou insuficiência para ativação do despejo: em um primeiro momento por 

falta de pagamento da operação, uma questão econômico-contábil, e em um segundo 

momento por falta de efetivo policial pra execução da operação, um problema interno às 

partes do Estado em seu funcionamento. Quer dizer, até aqui, a força que impediu a 

desocupação da área não partiu necessariamente da organização popular, mas sim 

predominantemente das próprias rotinas das instituições estatais e de condições da empresa 

e da Massa Falida autoras da ação. 

Em 18 de dezembro de 2013, o Juiz da 1ª Vara, em resposta à petição da Defensoria 

Pública enviada em 9 de dezembro, entenderá que “a Defensoria Pública não tem legitimidade 

para defender interesses difusos e coletivos”, solicitando para sua entrada no processo a 

necessidade de “procuração das pessoas que representa”65. Este fato não expressa mero 

evento do transcurso do processo, mas também uma tentativa de deslegitimação e 

afastamento da atuação da Defensoria em sua interferência no sistema jurídico local, uma vez 

que interesses difusos estão incorporados em sua competência, além de ter sido citada e 

chamada ao processo anteriormente.  

                                                        
64 A entrada da Defensoria Pública no caso e a formação de um grupo de coordenação na ocupação que agora 
interage diretamente com outros movimentos sociais, aos poucos, favorecerão a incorporação das noções dos 
direitos constitucionais no discurso do grupo de coordenação e também dos moradores da ocupação.  
65 TJSP 1ª Vara Cível de Sumaré processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 – despacho 18/12/2013 fls.1  
(Anexo 2.1.24) 
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Na sequência, a Defensoria Pública iria agravar66 a decisão do Juiz da 1ª Vara Cível de 

Sumaré, apelando à 10ª Câmara de Direito Público de São Paulo, levando ao improvável67 

parecer68 favorável, determinando a partir dai a reversão do posicionamento da 1ª Vara Cível, 

garantindo o ingresso da Defensoria no caso e alterando significativamente a configuração das 

forças no conflito jurídico até o presente. 

Concedo efeito ativo ao recurso para suspender a decisão agravada, não 
apenas para permitir o ingresso da Defensoria Pública como assistente, como 
suspender por ora a ordem de desocupação, até o pronunciamento final da 
Turma julgadora, ante o evidente perigo de ocorrência de danos irreversíveis 
e irreparáveis à população presente no local. (Agravo de Instrumento 
Processo nº 2005658-83.2014.8.26.0000 – Relatoria da 10ª Câmara de Direito 
Público – TJSP –– 20/01/2014) 

Como desdobramento da entrada da Defensoria Pública sob parecer favorável da 10ª 

Câmara de Direito Público, em 21 de janeiro de 2014 o Juiz da 1ª Vara Cível de Sumaré 

suspendeu o mandado de Reintegração de Posse no processo da Ação Cível Pública. Porém, no 

mesmo documento, o Juiz comunicará a existência da sentença proferida por outro Juiz na 2ª 

Vara Cível, favorável à reintegração de posse, mesmo ela estando arquivada 

Também deverá ser informado que existe na 2a Vara Cível de Sumaré-SP, o 
processo nº 0008497-20.2012.8.26.0604, onde os autores pediram 
reintegração na posse da área, existindo sentença de mérito, com trânsito em 
julgado, em favor dos proprietários. (TJSP – Foro Sumaré – 1ª Vara Cível. 
Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 fls.514)69 

Um passo para frente, outro para trás. A Defensoria Pública ingressou a partir daquele 

momento no processo da Ação Cível Pública, mas ao mesmo tempo um processo 

anteriormente arquivado70, com trânsito em julgado sentenciando a reintegração de posse 

será ressuscitado e posto novamente na mesa de uma outra Vara Cível.  

                                                        
66 Anexo 2.1.25 
67 No Tribunal de Justiça de São Paulo existem 18 Câmaras de Direito Público, das quais 13 têm como 
responsabilidade também o julgamento em Ações Civis Públicas. Estas 13 Câmaras são compostas hoje por 77 
desembargadores, que recebem os casos mediante sistema de sorteio. Dentre o grupo atual de desembargadores, 
existe uma minoria que poderíamos classificar como “progressistas”, minimamente sensíveis ao direito urbano e 
à função social da propriedade. O caso da Vila Soma seria intermediado na 10ª Câmara, após sorteio, por um 
destes juízes progressistas. Em poucas palavras, a possibilidade de resistência e permanência da ocupação contou 
com o acaso do sorteio.  
68 Anexo 2.1.26 
69 Anexo 2.1.27 
70 Sentença arquivada em Sentença arquivada em 30 de dez. de 2013 (Anexo 2.1.13) 
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2.1.4 4ª Parte – Labirinto jurídico como caminho da reação conservadora. A cidade fazendo-
se sem Estado. A República senta à mesa, a República não existe. (jan. 2014) 

 

A partir daqui os dois processos – o processo privado na 2ª Vara Cível e o processo 

público decorrente da Ação Cível Pública na 1ªVara Cível - andarão em paralelo. O primeiro, 

mais propenso às influências de uma solução negociada e controlada através do dialogo e da 

composição entre diversos órgãos do Poder Executivo em suas diferentes esferas de governo, 

e o segundo mobilizado pelas empresas proprietárias do terreno, objetivando a definitiva 

remoção da ocupação através do envolvimento do menor número possível de atores e da 

forma mais silenciosa possível. Em um dos processos – o público – uma longa sequência de 

reuniões foi iniciada, reunindo representantes das três esferas de governo e de diversos outros 

órgãos públicos em busca de uma solução negociada. Nesse momento, os expedientes de 

negociação anteriormente utilizados no caso da ocupação Zumbi dos Palmares – que “deu 

certo” resultando na saída voluntária dos moradores para um conjunto habitacional viabilizado 

pelo MCMV – seriam parcialmente reproduzidos, servindo de referência para o movimento 

inicial das negociações empreendidas. No outro processo, o privado, ocorreram novas 

tentativas de reorganização de forças reativas para realização do despejo o terreno ocupado. 

Enquanto isso, a ocupação se consolidava, fazendo-se cada vez mais cidade à parte do caráter 

oficial do Estado, ocupando o enorme vazio institucional programado, e produzindo nesta 

lacuna uma cidade a parte.  

Em 22 de janeiro de 2014, a Massa Falida Soma e a empresa Vifer - apenas um dia 

depois da suspensão da reintegração de posse no processo público na 1ª Vara – reivindicarão 

mais uma vez o andamento no processo arquivado na 2ª Vara Cível71 para cumprimento da 

reintegração, pedido que seria negado pelo juiz dias depois. Uma semana após realizar o novo 

pedido frustrado de reintegração, no dia 31 de janeiro de 2014, a empresa Vifer se manifestaria 

novamente, mais uma vez voltando ao processo privado da 2ª Vara Cível, pedindo 

desarquivamento do processo anteriormente arquivado em 30 de outubro de 2013. 

Neste período, intensificaram-se as rondas policiais na ocupação, seja no acesso à Vila 

Soma, na forma de “batidas” para verificação de documentação de carros e motos, gerando 

diversas apreensões, seja no interior da ocupação, com revistas pessoais nas ruas e até mesmo 

                                                        
71 Pedido de desentranhamento para cumprimento da reintegração de posse.  (Anexo 2.1.28) 
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no interior das casas. Dentre as inúmeras passagens que poderiam ser relatadas, que vão desde 

a simples conferência de documentos pessoais a agressões físicas, destaco uma prisão por furto 

de energia. No dia 12 de janeiro de 2014, dois homens moradores da ocupação foram presos 

em flagrante por realizarem furto de energia, ambos trabalhadores empregados e sem 

antecedentes criminais. Após a voz de prisão, os homens não ofereceram resistência nem 

tentativa de evasão, e foram presos na mesma data. Ressalta-se que toda a energia da Vila 

Soma nesse momento é oriunda de roubos de energia, já que a concessionária de energia local 

não tem permissão legal para instalação de ligação no interior da ocupação, mas só a partir 

desse momento algumas prisões passam a ser registradas por tais motivos. Relata um dos 

moradores entrevistados que, após essa ocorrência, muito moradores interromperam suas 

ligações clandestinas com medo da repressão policial e passaram a viver não somente sem 

esgoto e água encanada, mas agora também à luz de velas e sem geladeira. O país que 

comemorou a quase universalização da energia elétrica na década anterior, tendo levado luz 

às suas mais longínquas regiões, agora teria novos guetos apagados e sem energia em plena 

área urbana central de uma Região Metropolitana.  

Em paralelo aos acontecimentos na ocupação, no dia 27 de janeiro de 2014 seria 

realizada a primeira de uma longa série de reuniões do Grupo de Trabalho72 formado com o 

objetivo de abrir negociação entre os diversos atores relacionados ao conflito da ocupação Vila 

Soma, em busca de uma saída pacífica e negociada para o caso. A primeira reunião73 foi 

realizada na Defensoria Pública na cidade de São Paulo, e dela participaram representantes da 

coordenação da Vila Soma, o advogado de defesa da ocupação, membros do Núcleo de 

Habitação e Urbanismo da Defensoria Pública, representantes do Ministério das Cidades, da 

Secretaria de Inclusão Social de Sumaré e da Secretaria de Justiça do Estado de São Paulo. 

Estiveram ausentes, apresentando justificativas, a Secretaria Estadual de Habitação (CDHU), a 

Secretaria Geral da Presidência da República e o Ministério Público. O primeiro encontro das 

“diversas partes” demonstrou com clareza a ausência de rotinas federativas estabelecidas e de 

políticas públicas sistêmicas que tratem da produção do urbano neste nível e escala de 

acontecimentos. Revelou também que não existem rotinas de referência precedentes para 

este tipo de conflito. Resta a constatação de que as forças que determinam a produção do 

                                                        
72 Entre 27 jan. 2014 e 03 jul. 2015 seriam realizadas 21 reuniões do GT com o objetivo de construção de uma 
solução negociada para o caso da Vila Soma.  
73 Anexo 2.1.29 
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espaço, nessas situações, são predominantemente delimitadas no âmbito local e em seus 

expedientes amparados nas rotinas jurídicas e da força policial para garantia da manutenção 

das propriedades privadas, mesmo que tais propriedades se caracterizem como especulativas, 

endividadas e sem função social. A instituição da república federativa brasileira escancara pela 

primeira vez - no conflito da Vila Soma – a falta de dialogo e coesão entre suas partes, o que 

justifica o tratamento deste caso em regime de excepcionalidade no interior da própria 

instituição estatal mediante a criação de fóruns paralelos.  
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2.1.4.1 Cadastramento como enquadramento e criação de demanda: criminalização, 
quantificação, qualificação e classificação para uma pobreza gerenciável. Disputas 
pelo desenho da demanda. Governo da pobreza através dos números. (jan.2014 a 
mai.2014) 

 

Na ausência de rotinas e legitimidades pré-estabelecidas entre as partes da federação 

brasileira para tratar de casos de ocupação com ações de reintegração de posse que escapem 

aos expedientes da justiça e da polícia, a discussão sobre a delimitação da demanda da 

ocupação se tornará pauta central do Grupo de Trabalho criado para o caso da Vila soma. O 

primeiro ato deste encontro excepcional visará a uma quantificação e qualificação da 

ocupação, de forma consensual entre as partes, como primeiro pacto necessário. De um lado 

o movimento dos moradores informará, através de seus cadastros, um número de mais de 

4.000 moradores, habitantes de mais de 1.500 unidades construídas, enquanto a Prefeitura 

apontará o total de pouco mais de 800 unidades construídas, com pouco menos de 2.000 

moradores, números portanto bastante divergentes. Os trechos apresentados a seguir 

procuram reunir o desenho das demandas em disputa através da execução de um cadastro de 

situação.  

O primeiro cadastro da ocupação seria realizado no inicio de novembro de 2013, pela 

Prefeitura de Sumaré74 com apoio de 54 funcionários que teriam identificando 510 “famílias 

residentes” na ocupação, registradas através de fichas cadastrais contendo dados sobre o 

“local de origem das famílias”, “faixa etária”, “portadores de deficiência”, “casas vazias” e 

também aquelas já “inseridas no Cadastro Único do município”. As 510 famílias entrevistadas 

seriam somadas a outras 101 famílias a partir da base do Cadastro Único, e ainda mais 217 que 

teriam se autodeclarado após a data da ação pelo mesmo formulário fornecido pela Prefeitura, 

totalizando assim um universo de 838 famílias/unidades habitadas, naquele momento, 

segundo os cálculos da Prefeitura. Dentre as informações coletadas pela Prefeitura, destaca-se 

que o cadastro apontou que 65% das famílias moradoras que responderam a essa pergunta 

seriam oriundas de outro município, estado ou país, sendo a ocupação o primeiro lugar de 

moradia em Sumaré, uma clara tentativa de deslegitimar os ocupantes migrantes como 

“estrangeiros” e por isso destituídos de direito de habitar a cidade às custas públicas.  

                                                        
74 Prefeitura Municipal de Sumaré – Secretária de Inclusão, Assistência e Desenvolvimento Social, publicado em 
2 nov. 2013. Anexo 2.1.29 
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Na data de publicação do primeiro cadastro da Prefeitura, a coordenação do 

movimento também já dispunha de cadastro de moradores75, decorrentes dos primeiros 

esforços de reorganização interna da ocupação. O cadastro da Vila Soma estava organizado por 

unidade construída contendo os seguintes campos: “documento de identificação do chefe de 

família ou responsável pelo lar”; “rua”; “nome”; “quantidade de pessoas na casa”; “renda 

familiar”; “presença de idoso”; “presença de deficiente”; “idade do responsável”; “eleitor em 

Sumaré”; “quantidade de crianças menores de idade”; “quantidade de crianças na escola”; 

“quantidade de crianças fora da escola”; “tempo de moradia em Sumaré” e “tempo de moradia 

na ocupação”. O cadastro apontava naquela data 1.555 unidades cadastradas, totalizando 

4.156 moradores (média de 2,6 moradores por unidade), destes 2.258 (54,33%) eleitores em 

Sumaré, 219 (5,26%) idosos, 120 deficientes (2,88%), 1.404 crianças e jovens de até 16 

anos(33,78%), sendo que 38376 destes, em idade escolar, estavam fora da escola. Quanto a 

renda, a média dos moradores era de R$939,27 ou 1,30 salário mínimo no ano de 201477. 

Quanto a composição geral da renda das famílias, 40 (2,57%) delas não possuíam renda, 290 

(18,65%) possuíam renda de até 1 salário mínimo, 1.063 (68,36%) entre 1 e 2 salários mínimos, 

157 (10,10%) entre 2 e 3 salários mínimos, e apenas 5(0,32%) com renda superior a 3 salários 

mínimos. Sobre o tempo de moradia no município, somente pelo corte realizado através do 

titulo de eleitor, descontadas as crianças e jovens de até 16 anos, nota-se que 82% da ocupação 

seria eleitora do município, o que caracteriza forte evidência de vínculo com o município há 

mais de 2 anos. Já se levarmos em consideração a autodeclaração, apenas 203 (13,05%) das 

famílias manifestaram ter-se mudado para Sumaré para morar na Vila Soma. Apesar da notável 

melhor qualificação do cadastro produzido e mantido pela organização da ocupação, as 

informações produzidas pelo movimento não foram reconhecidas como legítimas por 

nenhuma das partes dos governos municipal e estadual durante as reuniões do GT.  

Segundo consta também na ata pública da primeira reunião do GT de 27 de janeiro de 

2014, os dados do novo cadastro da Prefeitura foram contestados não só pelos moradores da 

ocupação, como também pela Polícia Militar. Em função das discrepâncias entre os números 

totais de ambos os cadastros, a Prefeitura Municipal realizaria um novo cadastro de moradores, 

agora com apoio da CDHU, ao longo de 3 dias (18, 19 e 20 de janeiro de 2014), acompanhada 

                                                        
75 Anexo 2.1.30 
76 27,27% das crianças e jovens em idade escolar estavam fora da escola. 
77 O salário mínimo em 2014 era de R$ 724,00. 
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por uma comissão de moradores da ocupação, constituindo este um dos primeiros esforços 

conjuntos da primeira fase de trabalho interinstitucional para solução do conflito. O cadastro 

seria realizado em fevereiro e publicado em 19 de março de 201478, acompanhado de um 

relatório de análise socioeconômica e uma primeira base cadastral com indicação de lotes e 

construções.  

O primeiro desdobramento prático do Grupo de Trabalho é, portanto, a conjunção de 

esforços entre CDHU e a Prefeitura para quantificação e qualificação da ocupação. O cadastro 

realizado apresentou dados quanto ao parcelamento do solo em lotes, a quantidade e o tipo 

de material das construções existentes, o uso das edificações, o tempo de moradia no 

município, a composição da pirâmide etária, o grau de escolaridade, a renda dos moradores e 

a ocorrência de moradores com deficiência.  

Como resultado geral do cadastramento, a CDHU estimou um total de 3.600 habitantes 

em 1.284 edificações ocupadas. Quanto ao parcelamento do solo, a pesquisa identificou a 

existência de 1.611 lotes, dos quais 1.284 (80%) estavam ocupados, 190 (12%) com unidades 

em construção e 137 (8%) vazios. Quanto ao material das construções, o levantamento aponta 

que 388 (22,9%) das unidades eram de alvenaria, 897 (60,9%) de madeira, 60 (4,1%) mistas de 

alvenaria e madeira, e as demais de outros materiais, ou ainda de material não identificado. 

Durante a pesquisa, 755 edificações estariam com moradores presentes e que teriam 

respondido o questionário socioeconômico. Quanto aos usos, foram quantificadas 713 (94,5%) 

unidades residenciais, 11 unidades de comércio e serviços, 17 unidades de uso misto, uma 

unidade religiosa, uma entidade associativa e 12 unidades com uso não identificado. As demais 

529 unidades construídas não tiveram seu uso registrado pelo levantamento, tampouco 

aplicação direta de questionário.  

A amostragem levantada apontou também que, quanto a escolaridade, 56,4% da 

população declarou ter o ensino fundamental incompleto. Outros 2,36% declararam-se 

analfabetos, 1,57% alfabetizados sem escolaridade, 14,15% com ensino fundamental 

completo, 9,43% médio incompleto, 15,52% médio completo, e apenas 0,59% cursando ou 

com o ensino superior incompleto. Nenhuma pessoa declarou ter ensino superior completo na 

ocupação. Quanto à renda familiar, ou conjunta dos moradores da unidade, 34,67% dos 

                                                        
78 Anexo 2.1.31 
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entrevistados declararam não possuir qualquer fonte de renda, 27,74% renda até 1 salário 

mínimo, 33,45% renda entre 1 e 2 salários mínimos, 3,89% renda entre 2 e 3 salários mínimos 

e apenas 0,24% renda superior a 3 salários mínimos. Quanto à fonte de renda, 41,55% dos 

entrevistados mencionaram ter trabalho ocasional e 39,83% regular, outros 6,55% declararam-

se aposentados ou pensionistas, 3,62% contemplados por programa social, 2,93% com auxílio 

do INSS, 1,72% com seguro-desemprego e 1,03% com pensão alimentícia.   

Quanto ao tempo de moradia em Sumaré, 9,1% dos moradores declararam viver a 

menos de 10 meses no município, 16,6% entre 10 meses e um ano, 8,5% entre um e dois anos, 

e 28,2% a mais de dois anos, sendo que destes 13% a mais de 10 anos. 37,8% dos moradores 

entrevistados não tiveram essa informação coletada por falha de aplicação do questionário. Do 

universo coletado, teríamos a seguinte divisão quanto ao tempo de moradia no município: 

menos de 10 meses (14,50%), de 10 meses a um ano (26,65%), de 1 a 2 anos (13,65%) e mais 

de 2 anos (45,20%). Destaca-se que 48% dos entrevistados declaram-se moradores de Sumaré 

a menos de 1 ano e 7 meses – tempo de existência da ocupação nesse momento –, o que quer 

dizer que, segundo o cadastro da CDHU, os mesmos teriam migrado para a cidade tendo a Vila 

Soma como primeiro local de moradia. 

Dentre todos os dados cadastrais levantados até aqui pelas diferentes fontes compondo 

os diferentes resultados, nota-se grande divergência entre o número total de construções e 

moradores, com destaque para o valor relacionado ao tempo de moradia na cidade e na 

ocupação, justamente o dado que compõe o argumento central para deslegitimação da 

ocupação em diversos dos discursos de repressão. É comum encontrarmos nas falas oficiais 

dos representantes dos Poderes Públicos e da imprensa o argumento de que os moradores das 

ocupações são originários de outras cidades, e que por isso deveriam retornar para os locais de 

origem, ou ainda, que os mesmos estariam tentando furar a fila das demandas habitacionais já 

cadastradas nos municípios79, demonstrando que o Brasil, a sua maneira é também intolerante 

à migração interna no discurso, mobilizando-o em condições pontuais como o caso da 

preservação irrestrita da propriedade privada, e silenciando-o quando se trata do fluxo 

                                                        
79 Argumento semelhante foi utilizado por ambos os Juízes, da 1ª e 2ª Vara Cível de Sumaré. Para o Juiz do caso 
na 2ª Vara Cível, “essas pessoas têm um ponto de origem e é para lá que devem retornar” (Anexo 2.1.10 p.5) e 
para o juiz da Primeira Vara Cível “Não, não são [de Sumaré], não são [de Sumaré], Doutor, não são, não são” 
enfaticamente durante uma das reuniões do GAORP (Anexo 2.1.53 folha 59). 
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histórico da migração interna que garantiu e ainda garante o abastecimento de mão de obra 

de baixa remuneração aos centros urbanos.  

Tal argumentação reativa tende a produzir um movimento de ideias que colocam as 

demandas reais por habitação em condição de competição, sem atentar-se as raízes do 

problema, ou em outras palavras, tal noção opera a legitimidade em um campo de poder capaz 

de situar também o pobre contra o pobre, não só em oposição, mas também definindo-o como 

responsável criador da sua demanda de pobreza, justificando a sua falta de lugar na cidade, e 

mais a frente criminalizando-o. Por isso, as estatísticas sobre a origem dos moradores da 

ocupação possuem um peso particular durante a produção dos números de cadastramentos. 

Trata-se notadamente do momento de produção estatística de uma pobreza governável contra 

uma pobreza ingovernável, que não caberia nos expedientes de regulação das políticas públicas 

e seus necessários cadastros80.  

Quando analisado com um pouco mais de atenção o conjunto de dados apresentados 

no cadastro da CDHU, alguns dos resultados causam estranheza e aparente contradição. É o 

caso justamente da amostragem de tempo de permanência, que segmentada em “tempo no 

domicílio”, “tempo no núcleo”(na ocupação), e “tempo no município”, demonstra resultados 

diferentes para cada um dos campos. O cadastro não apresenta nenhuma ocorrência de 

moradores no “domicílio” superior a 1 ano e 7 meses, ao mesmo tempo que apresenta essa 

ocorrência quando observado o tempo no “município”. A mesma estranheza é observada em 

outros pontos do cadastro, sobretudo quanto aos totais das amostragens de entrevistados, que 

divergem muito à medida que o campo é alterado. Por exemplo: dos 822 entrevistados sobre 

o nível de renda, 537 manifestaram possuir renda, mas o universo de respostas do campo “tipo 

da fonte de renda” é de 580, ou seja, supera os dados das repostas positivas do item anterior. 

Enfim, não se trata aqui de avaliar a validade metodologia estatística da pesquisa aplicada, mas 

fica nítido em uma primeira leitura generalista dos dados do estudo publicado que há diversas 

inconsistências primárias em suas conclusões, o que levou inclusive a coordenação do 

movimento a contestar tais dados, e que principalmente trata-se de números produzidos como 

índice de realidade governável.  

                                                        
80 Voltarei a tratar desse tema a partir da noção da Biopolítica e da tecnologia de governo no item 3. 
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Independentemente da falta de consenso inicial sobre os números da ocupação, é 

importante destacar que nesse momento os cadastros figuram como o primeiro passo 

essencial para ação das instituições públicas na situação de ocupação. Tanto o Ministério das 

Cidades quanto a CDHU apontaram esta como a primeira etapa necessária a uma intervenção 

no caso81, ou seja, somente depois de uma demanda mensurada e criada é que o Estado 

encontraria caminhos para agir.  

O exercício de quantificação e qualificação da ocupação, contabilização de pessoas, 

famílias, perfil socioeconômico e número de imóveis construídos foi a primeira forma oficial de 

intervenção do Estado fora de seus expedientes judiciais ou policiais. Em outras palavras, os 

órgãos da republica federativa, em seus três diferentes níveis, destinados a tratar dos assuntos 

relacionados à produção do espaço da parte mais pobre da sociedade, só entrarão em cena se 

fracassadas as tentativas de solução pela via da força judicial-policial, realizando como parte 

inicial da intervenção um cadastro de qualificação e criação de demanda.  

A segunda reunião do Grupo de Trabalho seria realizada em 7 de fevereiro de 201482 

na Prefeitura de Sumaré, quando estiveram presentes Defensoria Pública, CDHU, moradores 

da ocupação, advogado de defesa da ocupação e diversos órgãos da Prefeitura de Sumaré. 

Durante a reunião, pela primeira vez a opção de solução por meio do Programa Minha Casa 

Minha Vida (faixa 1), aliado ao programa Casa Paulista do Governo do Estado de São Paulo, será 

defendida como solução para o caso. A CDHU apresentar-se-á, a partir daí, como a principal 

defensora e articuladora desta opção, ativando e mediando inclusive o contato com 

construtoras, Caixa Econômica Federal e proprietários de terra no município. Ainda neste 

encontro, os moradores reivindicariam à Prefeitura ligações de pontos de fornecimento d’água 

e coleta de lixo, já que até esse momento a ocupação não contava com nenhum serviço nem 

infraestrutura pública. 

Do lado de dentro da ocupação a organização dos moradores mantém-se regular neste 

mesmo período, com lideranças de ruas articuladas e assembleias realizadas sempre aos fins 

de semana. Quanto ao uso das construções da ocupação, a partir deste momento aumenta 

gradativamente o número de pequenos comércios, pequenos mercados e salões de beleza. 

Surgem as primeiras igrejas neopentecostais, que totalizarão em 2018, 22 igrejas, e também 

                                                        
81 Ata do Grupo de Trabalho de 27 jan. 2014, p.2 (Anexo 2.1.29) 
82 Anexo 2.1.32 
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os primeiros casos de violência entre os moradores e mortes em conflito com a polícia. 

Instalam-se pontos do mercado de drogas no interior da ocupação. Torna-se frequente a 

entrada de viaturas da Polícia Militar no interior da ocupação.  

Em 7 de março de 2014, a Guarda Municipal realizaria uma operação na ocupação 

prendendo 6 moradores suspeitos de crimes no município, incluindo o crime de assassinato de 

um Guarda Municipal83. Este será o primeiro caso policial da Vila Soma com repercussão na 

imprensa local e regional, sendo inclusive anexado pelo Ministério Público no processo da 1ª 

Vara Cível. A partir daí será notória uma constante e gradual construção do discurso de 

criminalização da pobreza e dos moradores da ocupação como construção nitidamente 

falaciosa e ideológica. Sobre esse ponto cabe destaque para uma declaração da Coronel da PM 

feita ao GAORP em 30/11/2015, que desconstrói tal imagem de criminalidade  

o que nós esclarecemos foi exatamente o seguinte, os questionamento dos 
moradores de Sumaré era no sentido de que houve um aumento nos 
indicadores criminais na cidade de Sumaré à partir do momento da ocupação 
desse espaço. O que nós demonstramos e aí não são dados da Polícia Militar 
de Sumaré, são dados, inclusive, que estão disponíveis no site da Secretaria 
de Segurança Pública, é que houve na verdade, uma redução de indicadores 
criminais no município (Declaração ao GAORP em 30/11/2015, fls. 76)84 

Em 14 de maio de 2014, a Defensoria Pública apresentará uma importante contestação 

no processo decorrente da Ação Civil Pública. O documento publicado85 solicita suspensão da 

ordem e reintegração e audiência pública para negociação no âmbito jurídico: 

Diante da possibilidade de um conflito de larga escala envolvendo milhares de 
famílias vulneráveis que residem no local objeto da Ação Civil Pública, a 
Defensoria Pública, por meio do Núcleo de Habitação e Urbanismo, ingressou 
nos autos requerendo a sua intervenção na qualidade de assistentes dos réus 
ocupantes do imóvel, a suspensão da ordem de desocupação e a designação 
de uma audiência pública com a participação da Defensoria Pública, 
Ministério Publico, Secretaria de habitação Municipal e Estadual, Ministério 
das Cidades e advogados particulares que atuam no caso, para o fim de buscar 
uma solução negociada para o conflito instalado. (Defensoria Pública – Núcleo 
Especializado de Habitação e Urbanismo, 14 maio 2014, p. 4) 

                                                        
83 Em 2 de abril de 2017, um dos moradores presos nesta operação foi condenado a 33 anos de prisão por 
latrocínio.  
84 Anexo 2.1.53 
85 Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo. Autos do 
processo nº4003957-21.2013.8.26.0604. ACP PA 75/2013 (Anexo 2.1.33) 
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A contestação da Defensoria apresenta importante defesa dos direitos, resguardando-

se da sua hierarquização e recorrendo as origens do déficit habitacional como fator de exclusão 

de uma parcela da população que não pode acessar o mercado formal de habitação, apontando 

uma possibilidade de regularização nas leis e normas vigentes, e questionando o julgamento 

limitado pela leitura binária da classificação lícito-ilícito:  

O caso em apreço merece uma análise criteriosa e ponderada, evitando-se 
hierarquizar valores e direitos, sem cotejá-los adequadamente ao caso 
concreto.  [...] 

Ocorre que o conflito posto em julgamento não versa apenas sobre o 
adequado planejamento urbano. Há também em discussão um grave déficit 
habitacional, que serviu de mote à ocupação da Vila Soma. O déficit 
habitacional atinge frontalmente o direito constitucional à moradia destes 
cidadãos, que estão definitivamente excluídos do mercado formal imobiliário. 
[...] 

A ocupação irregular em si é um fenômeno social aceito, tanto que a 
legislação reconhece a necessidade de se regularizar os loteamentos 
constituídos em desconformidade com a legislação (art. 40 Lei 6.766/79). E a 
lei avançou, autorizando ainda a regularização em áreas de preservação, 
conforme delineia o artigo 54 da Lei 11.977/09, que contempla a possibilidade 
de regularização de interesse social. [...] 

No contexto habitacional atual, não se espera do órgão julgador que diga 
apenas se a Lei de Parcelamento do Solo foi violada ou não, restringindo ao 
código binário do lícito-ilícito. Isto porque tais ocupações irregulares 
multiplicam-se pelas cidades paulistas e o remédio está muito longe de 
apenas desconstituir essa ocupação, pois o problema habitacional vai 
permanecer e gerar, inevitavelmente, mais ocupações irregulares em área de 
risco ou área ambiental, o que é pior. (Defensoria Pública – Núcleo 
Especializado de Habitação e Urbanismo 14/05/2014 p.4, 5 e 6) 
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2.1.5 5ª parte – Uma demanda formatada pelo MCMV; o Poder Executivo local como 
bloqueio da possível solução urbana; o retorno ao processo privado (mai. 2014 a ago. 
2014) 

 

Em 19 de maio de 2014, seria publicado o acórdão86 em que a 10ª Câmara de Direito 

Público do TJSP manifesta-se à 1ªVara Cível de Sumaré defendendo o ingresso da Defensoria 

Pública como assistente no processo, solicitando a suspensão da desocupação e a realização 

de audiência de conciliação.  

Conforme já mencionado anteriormente, dentre as Câmaras de Direito Público que 

votam matérias relacionadas às ACPs, estão locados mais de 77 desembargadores, dos quais 

atualmente apenas uma pequena minoria é sensível aos temas relacionados à função social da 

propriedade e à produção das cidades, o que quer dizer que o Agravo de Instrumento ter sido 

votado por um desembargador progressista é um acaso, já que o sistema de seleção funciona 

por sorteio. Somente tal acaso poderia neste ponto explicar a inflexão que possibilitara o 

ingresso da Defensoria Pública no histórico do conflito.  

Na sequência da publicação do acórdão, aconteceriam duas novas reuniões do Grupo 

de Trabalho: a terceira no dia 27 de maio de 201487 e a quarta no dia 18 de junho de 201488, 

na Defensoria Pública e na Prefeitura de Sumaré, respectivamente. O tema central de ambas 

as reuniões será o direcionamento da solução através do programa Minha Casa Minha Vida, 

que se apresentava naquele momento como a solução única para o problema da habitação no 

país e pautará todo o transcurso de negociação aberto pelo GT. Como alternativa à hipotética 

“violação” da ordem cadastral de demanda de moradia realizada pela Prefeitura de Sumaré, 

para que os moradores da Vila Soma não “furassem a fila” dos demais munícipes cadastrados 

e em espera, foi sugerido durante o encontro que a demanda fosse dirigida via Minha Casa 

Minha Vida na modalidade Entidades, uma vez que essa modalidade teria funcionamento à 

parte dos expedientes regulados pelo cadastro municipal, considerando ainda que o 

chamamento para novas entidades estaria estrategicamente aberto naquele momento. No 

mesmo encontro discutiu-se pela primeira vez a possibilidade de compra do terreno ocupado 

                                                        
86 Registro 2014.0000297700, Agravo de Instrumento nº2005658-83.2014.8.26.0000 – Voto nº816 20/20 CL. 
(Anexo 2.1.34) 
87 Anexo 2.1.35 
88 Anexo 2.1.36 
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pelos moradores para pacificação do conflito. Neste ponto da negociação o Programa Minha 

Casa Minha Vida demonstra sua plasticidade, capaz de garantir o interesse dos grupos da 

construção civil, mas também de se estender aos conflitos organizados por movimentos sociais, 

que por não aguardarem em uma fila de espera controlada pelos poderes executivos 

municipais, não poderiam ser atendidos pelos empreendimentos viabilizados na modalidade 

mercado.  

Como encaminhamentos desse novo encontro, a Prefeitura se responsabilizaria por 

levantar terrenos atualmente delimitados como ZEIS e adequados à construção de novos 

conjuntos habitacionais, ou ainda terrenos aptos à construção de habitação de interesse social 

mediante a alteração de zoneamento. A Associação dos moradores da Vila Soma deveria 

apresentar uma relação de Entidades possivelmente parceiras já habilitadas no programa, ou 

ainda habilitar-se para busca direta do MCMV Entidades. A CDHU, por sua vez, se 

responsabilizaria pela análise de viabilidade técnica dos terrenos indicados. A Defensoria 

realizaria reuniões com os proprietários do terreno ocupado para verificar a viabilidade de 

negociação para compra do mesmo.  

Durante a quarta reunião, realizada no dia 18 de junho de 2014 nas dependências da 

Prefeitura, os representantes da Prefeitura informariam três novos impeditivos para o 

encaminhamento da solução planejada na reunião anterior, mudando assim significativamente 

o tom do progresso das primeiras negociações realizadas no GT. O primeiro dos impeditivos 

seria a impossibilidade de absorver a demanda dos moradores em decorrência da falta de 

equipamentos públicos, sobretudo de escolas, creches e postos de saúde. O segundo, um 

artigo previsto na Lei Orgânica89 do município, o qual estabelece que só poderão ser 

contempladas com programas habitacionais públicos as famílias que residirem no município há 

mais de cinco anos, restando daí apenas 79 famílias na Vila Soma aptas a receberem o 

beneficio, segundo informação e cadastro da Prefeitura. E o terceiro, a impossibilidade de 

alteração do zoneamento do terreno ocupado, esse sem maiores justificativas. Ainda nesta 

reunião, a Prefeitura defenderia baixar a demanda da Vila Soma para 1.000 unidades, sem 

apresentar para isso qualquer justificativa, demonstrando que apesar dos cadastros realizados, 

                                                        
89 Consultada a Lei Orgânica do Município e suas emendas, verificou-se que não consta em seu texto nenhuma 
menção à necessidade de residência a mais de 05 anos no município como condicionante para o atendimento 
habitacional. É possível afirmar portanto que ou houve engano ou blefe por parte da Prefeitura neste momento 
da negociação.  
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ainda não existia consenso estabelecido quanto ao número de moradias e de pessoas na 

ocupação. O conjunto destes três impeditivos mencionados em reunião foi a primeira 

sinalização de que a Prefeitura faria o possível para impedir a construção da solução pacífica 

do conflito da Vila Soma, o que ficará ainda mais claro no decurso das negociações, atingindo 

seu ápice no momento em que a Prefeitura se retirou por completo das negociações, 

impedindo a formalização do acordo através do Programa Minha Casa Minha Vida, como 

veremos mais adiante. É portanto no âmbito local, através das decisões de governo, no Poder 

Executivo, que será bloqueada gradativamente a construção da solução via MCMV para este 

caso, seja na modalidade Mercado, seja na modalidade Entidades. 

Em 18 de junho de 2014, na mesma data em que o GT realizaria sua quarta reunião de 

negociação, o Juiz da Segunda Vara Cível emitiria novo despacho ordenando a reintegração de 

posse90 da ocupação, em até 30 dias, solicitando a força policial e o apoio do “aparato da 

Prefeitura” para que a ordem ocorra com “o mínimo de dano social possível”91. Em reação ao 

novo mandado de reintegração, a defesa da ocupação publicará um Agravo de Instrumento92, 

em 10 de julho de 2017, argumentando pela consideração do outro processo em andamento, 

decorrente da Ação Civil Pública em estágio avançado que já prevê encaminhamento de 

solução por via negociada e pacífica.  

Resta claro, portanto, nos termos da própria decisão do I. Magistrado, que 
nenhum desdobramento destes autos poderia ocorrer sem considerar o 
trâmite judicial da referida Ação Civil Pública. Justamente por isso, o MM. 
Juízo tomou a devida preocupação de tomar conhecimento da situação da 
Ação Civil Pública [...] – (Renap/SP – Alexandre Mandl – OAB/SP 248.010 – 10 
jul. 2014, p. 6). 

Em 14 de julho de 2014, em resposta ao Agravo, o Juiz suspenderia a reintegração de 

posse93 até o próximo 4 de setembro, em aguardo à realização da audiência conciliatória já 

prevista no processo da ACP. Em 17 de julho de 2014, o Juiz da 1ª Vara agendaria a Audiência 

de Conciliação para 3 de setembro de 2014, convocando a presença de todas as partes em 

                                                        
90 7º mandado de reintegração de posse. (Anexo 2.1.38) 
91 TJSP – 2ªVara Cível Sumaré - Processo físico 0008497-20.2012.8.26.0604 – Processo nº1721/2012 – 18 jul. 
2014, folha única. (Anexo 2.1.38) 
92 Anexo 2.1.39 
93 Anexo 2.1.40 
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diálogo até o momento no GT, inclusos a Secretaria do Estado de Justiça e o síndico da Massa 

Falida. 

Neste mesmo período, caberia destaque para mais um ato que representa a contínua 

construção do imaginário de criminalização da pobreza e da ocupação. Em 14 de julho de 2014, 

a Promotora do Ministério Público realizou uma busca em um portal de compras e venda on-

line, onde localizaria dois anúncios, o primeiro de venda de um terreno com uma borracharia 

instalada por R$5.000,00, o segundo de venda de uma residência pela parcela mensal de 

R$70,00.  

[...] Observo ainda que em busca eletrônica realizada em site de anúncios de 
compra e venda, verificou-se a comercialização de terrenos na ocupação em 
tela, consoante documentos que serão juntados em petição autônoma, 
indicando a existência de pessoas que não necessitam do local como moradia, 
mas tão somente para realizar negócios imobiliários. (MP  –  Promotora de 
Justiça – 1ªVara Cível de Sumaré – processo digital nº 4003957-
21.2013.8.26.0604 - fls.1182) 

É fato que as transações de compra, venda e aluguel de lotes no interior da ocupação 

nunca cessaram totalmente, apesar dos esforços de organização interna. Ocorre que nos 

momentos de iminência de despejo, ou sempre que uma nova notícia da emissão de um novo 

mandado de reintegração fosse informada nas assembleias de fim de semana, a compra e 

venda tendiam a aumentar.  

Nos dias 31 de julho e 21 de agosto de 2014, ocorreriam mais duas reuniões do Grupo 

de Trabalho. Nesses encontros a Prefeitura reforçou sua defesa contra a permanência da 

ocupação no local ocupado e também – contraditoriamente – manifestou-se contra a 

realocação da ocupação, argumentando que nem a área atualmente ocupada, nem o entrono 

imediato, nem o restante da área do município teriam condições de receber a demanda de 

moradia da Vila Soma por falta de disponibilidade de serviços e infraestruturas públicas. Além 

disso, a Prefeitura reforçou também que no local habitam apenas 1.000 famílias, contestando 

o número de 1.555 famílias defendidas pela organização da ocupação, e os 1.284 lotes 

edificados manifestos no estudo da CDHU. Após a insistência das partes presentes, como 

alternativa de viabilidade através do Minha Casa Minha Vida Entidades, contando com o apoio 

do programa Casa Paulista do governo do Estado, sem que ocorresse mudança na fila de espera 

do cadastro habitacional da Prefeitura, finalmente a Prefeitura indicou aleatoriamente áreas 
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para estudo de realocação, duas no Jardim Picerno e duas na região do Jardim Maria Antônia, 

ambas áreas habitadas por população de renda baixa e média no município. Durante o segundo 

encontro, os presentes se concentraram na redação de um documento para formalização dos 

avanços e dos acordos atingidos até o momento, o que se daria através de um protocolo de 

intenções das partes, que deveria ser apresentado ao Juiz durante a audiência de conciliação 

prevista para o dia 3 de setembro próximo. O protocolo de intenções assinado em 21 de agosto 

de 201494 conclui:  

Caberá ao Governo Federal, estudar a viabilidade de propiciar, nos programas 
habitacionais vigentes, especialmente no Programa Minha Casa Minha Vida, 
a inclusão das famílias ocupantes da área denominada “Vila Soma”, seja em 
projetos em curso, sejam em novos projetos a serem implantados, tanto na 

modalidade FAR95 quanto na modalidade FDS96, devendo ser eleitos aqueles 
que se mostrarem mais ágeis para viabilizar a solução habitacional definitiva; 

Havendo projeto apto ao atendimento acima mencionado, a Secretaria de 
Estado da Habitação envidará esforços no sentido de viabiliza, desde que 
verificadas as condições necessárias, o aporte complementar, por meio da 
parceria estabelecida pela Agência Paulista de Habitação Social – Casa 
Paulista; 

Ao município caberá apoiar os projetos em questão, conforme o programa 
especifico a ser desenvolvido, descrito nos itens 1 e 2. (Protocolo de Intenções 
que entre si celebram o governo federal, Secretaria de Estado da Habitação e 
o Município de Sumaré em 21/08/2014) 

Apesar dos compromissos assumidos pelas partes no referido documento, veremos 

mais adiante que a Prefeitura de Sumaré, nesta etapa da negociação, foi o principal entrave 

para a construção da almejada solução negociada, negando os pareceres necessários à 

avaliação dos terrenos e às diretrizes urbanísticas para aprovação de projeto, atos que são de 

sua competência exclusiva. Neste momento das negociações parece fundamental ainda notar 

como a demanda de habitação da Vila Soma já teria sido conduzida para um tratamento 

completamente excepcional, agora finalmente enquadrada nas rotinas de emergência de 

gestão estatal da pobreza. Todas as partes envolvidas no conflito, incluído o Movimento Social, 

não estavam mais discutindo a mais importante questão de fundo, ou seja, as raízes do 

                                                        
94 Anexo 2.1.41 
95 Fundo de Arrendamento Residencial. 
96 Fundo de Desenvolvimento Social. 
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problema urbano e social que determinam a existência da ocupação. Ressalta-se que até 

mesmo a resistência política – ainda que embrionária e frágil – criada através do cotidiano de 

organização dos moradores da ocupação, quem reivindicava a cidadania e um lugar na cidade, 

tornavam-se cada vez mais enquadrável pela busca de uma solução negociada, qualquer que 

seja, desde que capaz de impedir o iminente despejo violento. Em poucas palavras, a 

reivindicação política radical do ato de ocupação é cada vez mais uma solução passível de 

gestão e de enquadramento dos governos em rotinas de negociação. Nesse caso, o programa 

Minha Casa Minha Vida cumpre perfeitamente tal função.  
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2.1.6 6ª parte – Audiência Pública, pacificação temporária e vitória parcial na negociação; 
Esforços contínuos pela construção de uma solução pacífica; O Minha Casa Minha 
Vida como norma única para mediação de conflito. (set. 2014 a fev. 2015) 

 

No dia 3 de setembro de 2014, ocorreu a Audiência Pública de Conciliação na qual 

diversos pactos seriam acordados – ou impostos – entre as partes do conflito. O mais 

importante dentre eles era o estabelecimento de uma data-limite para o fim da ocupação. 

Definiu-se que até o dia 3 de março de 2015, seis meses contados a partir dali, a ocupação 

deveria ser desfeita de forma voluntária, ou através da ação policial se preciso, 

independentemente da existência de uma solução definitiva para realocação do moradores. O 

documento em questão estabelece que 

a tentativa de conciliação restou FRUTÍFERA nos seguintes termos [...] 
CONCORDAM que os ocupantes da área descrita nos autos deverão 
desocupá-lá até o dia 03/03/2015, impreterivelmente e incondicionalmente, 
de forma voluntária. A não desocupação voluntária, acarretará a desocupação 
forçada, com uso de força se necessário, imediatamente após a data limite. 
Os ocupantes deverão desocupar a área, na data mencionada, mesmo que 
não tenham recebido as moradias populares [...] Fica a ressalva que a não 
entrega de moradias populares para os ocupantes da área, até 03/03/2015, 
não implicará na suspensão da ordem de desocupação, pois esta será 
incondicionada. (TJSP 1ª Vara Cível  – Termo de Audiência – processo 
nº4003957-21.2013.8.26.0604 – ordem 2190/2013 – 03/09/2014 às 15h00)97 

A partir de então, sob uma contraditória sensação de vitória com prazo de validade, a 

coordenação do movimento se dedicará às tarefas de construção de uma solução definitiva – 

descartada a possibilidade de permanência no terreno ocupado –, buscando a viabilização da 

alternativa via Minha Casa Minha Vida Entidades, através dos trabalhos contínuos do GT, meio 

pelo qual seria possível, em hipótese, ativar todas as partes necessárias para execução via 

MCMV, a saber, a Caixa Econômica Federal, os órgãos de aprovação de projeto internos à 

Prefeitura, os proprietários de terra no município interessados em vender seus terrenos ao 

Programa MCMV, a Câmara Municipal de Vereadores para eventual alteração de zoneamento, 

e quem mais fosse preciso no interior dos governos estadual e federal. Entre 18 de setembro 

de 2014 e 27 de fevereiro de 2015, seriam realizadas nove reuniões do Grupo de Trabalho, com 

a pauta única de cumprir o passo a passo para viabilizar a construção do empreendimento no 

                                                        
97 Anexo 2.1.42 
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Minha Casa Minha Vida. Apesar dos esforços, ao final deste conjunto de reuniões, e de uma 

longa jornada de negociações e esforços, não se estabeleceu uma solução objetiva. Como já 

afirmado anteriormente, o principal entrave que impediria o avanço da solução era 

notadamente determinado pelo comando do governo executivo da Prefeitura municipal, que 

aos poucos se revelará como o principal interlocutor de oposição da Vila Soma, negando 

sistematicamente as análises necessárias para aprovação do projeto e o cumprimento das 

rotinas burocráticas sob sua responsabilidade, e no limite não honrando os acordos assumidos 

e firmados durante as reuniões do GT, mesmo que estes estivessem registrados em ata 

detalhadamente e nominalmente.  

Dentre os esforços realizados neste período no Grupo de Trabalho, é possível destacar 

algumas principais tarefas que ocuparam as ações das partes representadas no grupo, dentre 

elas: o cadastramento de Entidades junto ao Ministério das Cidades e à Caixa Econômica 

Federal para operação da demanda das famílias da Vila Soma; a busca por terrenos na cidade 

passíveis de edificação via MCMV-E; a definição de construtora apta para execução da obra; e 

análise de viabilidade do terreno. A análise de viabilidade e a definição do terreno foram os 

grandes impasses do Grupo de Trabalho ao longo desse período, fatores que terminariam por 

bloquear as possibilidades de solução. 

No dia 27 de fevereiro de 201598, durante a última reunião do GT na sequência de 

encontros realizados antes do vencimento do período de suspensão da reintegração de posse 

concedido pelo Tribunal de Justiça, definiu-se finalmente que a construtora EMCAMP, já 

atuante no município, após anuência dos próprios moradores da ocupação e da Caixa 

Econômica Federal, seria a construtora que executaria as obras da demanda da Vila Soma. Na 

mesma data, a construtora apresentaria quatro propostas de projetos, em quatro diferentes 

terrenos, todos eles atendendo às exigências da Prefeitura, de que as obras fossem realizadas 

nas regiões do Picerno e Maria Antônia. A negociação da formalização contratual da opção de 

compra e venda dos terrenos indicados foi realizada diretamente pela construtora em contato 

com os proprietários que assumiram compromisso de negócio para os seis meses seguintes. 

Na mesma reunião, ficou decidido que a defesa da Vila Soma, junto à Defensoria Pública, 

                                                        
98 Anexo 2.1.43 
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encaminharia comunicado ao Tribunal de Justiça, informando o avanço das negociações e 

solicitando nova prorrogação da suspensão da reintegração de posse. 

 

 
 
 
 Figura 2-13: Assembleia na ocupação. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: André Dal’Bó da Costa, 2015. 
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2.1.7 7ª parte – Negociações frustradas, sem saída o povo vai a rua. O Kratos99 da 
Democracia. Nova tentativa governamental de gerenciamento de risco e crises. 
(fev.2015 a nov.2015) 

 

Em paralelo à realização das últimas reuniões do Grupo de Trabalho neste período, que 

chegaria a sua 15ª reunião, diante do impasse causado pela morosidade das ações da 

Prefeitura, postura que já apontava para o provável fracasso das negociações em curso, as 

famílias da ocupação voltariam às ruas, realizando quatro grandes protestos no intervalo de 

apenas dez dias. No dia 15 de fevereiro de 2015, um dia depois da 14ª reunião do GT, 800 

pessoas caminharam pacificamente em passeata desde a ocupação até a casa da Prefeita da 

cidade, permanecendo em protesto e pedindo a liberação das diretrizes e das análises dos 

terrenos indicados, passos necessários ao avanço da solução via Minha Casa Minha Vida, que 

naquele momento bloqueavam qualquer avanço possível das negociações do GT. Sem obter 

nenhum novo posicionamento ou sequer qualquer outra manifestação da Prefeitura, no dia 20 

de fevereiro de 2015 as famílias da Vila Soma voltaram às ruas, da mesma forma de cinco dias 

atrás, caminhando pacificamente, mas dessa vez com mais pessoas, e desta vez sendo 

reprimida violentamente pela Polícia Militar e pela Guarda Municipal. Dispersados das ruas, no 

dia seguinte, 21 de fevereiro de 2015, as famílias voltariam mais uma vez às ruas logo pela 

manhã, ocupando novamente a cidade. Era evidente para todos os participantes dos protestos, 

assim como para a imprensa e Prefeitura, que a cada novo protesto o número de manifestantes 

nas ruas tornava-se maior e mais organizado. No dia 24 de fevereiro de 2015, uma grande 

manifestação com mais de 2.500 pessoas percorreu cerca de 25 km, adentrando a rodovia 

Anhanguera e interrompendo parcialmente o fluxo dos carros nesta via. Dado o impacto dessa 

manifestação, no mesmo dia o gabinete do Governador do Estado de São Paulo entraria em 

contato com um dos membros da coordenação da ocupação, oferecendo a intervenção direta 

do governador do Estado no diálogo com a Prefeita da cidade.  

Ao mesmo tempo que as demonstrações de força da Vila Soma avançam através de 

suas manifestações pacíficas, proporcionando uma sequência de politização dos moradores 

                                                        
99 Dardot e Laval (2016 p.20) comentam os significados da “democracia”, relembrando que o termo Kratos, 
recorrentemente tomado como poder, significa no seu sentido prosaico a superioridade ou a vitória em uma 
guerra, ou ainda uma vitória de um argumento em assembleia, mas sempre remetendo a uma vitória obtida em 
confronto. É com a intenção de confrontar com seus corpos à cidade que os moradores da Vila Soma ganham as 
ruas.  
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através da experiência de luta, avança também em paralelo uma nova onda de reação e 

produção de medo no interior da ocupação, causada sobretudo pela iminência de um possível 

despejo. Na semana de 23 de fevereiro de 2015, através do aplicativo WhatsApp nos celulares 

dos moradores da ocupação, uma gravação de áudio veiculou um falso comunicado da Polícia 

Militar avisando que a qualquer momento 2.000 policiais militares iriam adentrar a Vila Soma, 

sem aviso prévio e antes da data de 3 de março, para execução da ocupação, dizendo às famílias 

“honestas” para se retirarem voluntariamente do local antes da chegada da polícia. Pouco 

tempo depois, a Polícia Militar emitiria nota100 desmentindo o boato, classificando o ato como 

“tendencioso e maléfico”, manifestando também “já estar investigando de onde partiu a 

mensagem”. 

No dia 3 de março de 2015, a Defensoria Pública – considerando o esgotamento do 

prazo dado pelo Tribunal de Justiça para negociação e saída do terreno – pediu a intervenção 

do Grupo de Apoio às Ordens de Reintegração de Posse (GAORP) no caso101. Em paralelo, a 

coordenação do movimento demandaria ao gabinete do Governo do Estado pedido de apoio 

no que fosse possível para intervenção do GAORP.  

[...] O magistrado e a Massa Falida não aceitaram celebrar acordo para que a 
área fosse desocupada somente após encontrada solução alternativa de 
moradia para as pessoas. O único prazo com o qual concordaram foi de 6 (seis) 
meses e não condicionado à entrega de alternativa habitacional às famílias.  

Ocorre que, findo este prazo na data de hoje, o grupo de trabalho formado 
não finalizou suas atividades e, caso a reintegração seja cumprida logo, não 
haverá destino para as cerca de 2.500 (duas mil e quinhentas) famílias que 
ocupam o terreno hoje.  

Diante da gravidade do caso, encaminho o presente ofício aos integrantes 
deste Grupo, para análise e eventual auxílio para um desdobramento 
pacificador do conflito. (Defensoria Pública – ofício ao GAORP 48/2015 de 
03/03/2015 p.2) 

O GAORP foi criado em 2014102 – sob grande influência das reverberações do violento 

despejo do Pinheirinho –, como espaço institucional de negociações no âmbito do Tribunal de 

Justiça de São Paulo, vinculado ao Gabinete de Planejamento e Gerenciamento de Riscos e 

                                                        
100 Nota da PM publicada em 5 de março de 2015. 
101 Defensoria Pública de São Paulo – Núcleo de Habitação e Urbanismo – Oficio nº48/2015 – 03 de março de 
2015. (Anexo 2.1.44) 
102 Portaria 9.102/2014 do TJ-SP 
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Crises (GPGRC) do Tribunal de Justiça, como nova tentativa dos governos de produzir soluções 

consensuais que não necessitassem do uso da força policial, para os casos de reintegração de 

posse de alta complexidade. A formação desta nova rotina de negociação entre os três poderes 

foi, nas palavras do Tribunal, “uma iniciativa pioneira no país no âmbito judicial”, e nasceu na 

esteira das ações crescentes de gerenciamento de riscos como forma permanente de governo. 

Conforme define a própria portaria de criação do grupo, as atribuições do GAORP são: 

I – acompanhar as ordens judiciais de reintegração de posse de alta 
complexidade, no Estado de São Paulo [...] 

II – servir de espaço interinstitucional de produção de ideias e soluções 
consensuais;  

III – reunir seus integrantes, objetivando, inicialmente, a conciliação entre as 
partes, e não havendo esta, obter daqueles providências específicas que 
visem amenizar as consequências da reintegração. (Diário da Justiça 
eletrônico ano VIII Ed.1773 p.1 e 2 11 nov. 2014). 

Entre junho e novembro de 2015, o GAORP se reunirá por quatro vezes para tratar do 

conflito da Vila Soma. Conforme demonstrarei mais adiante detalhadamente, o grupo também 

não foi capaz de criar consenso, fracassando em sua missão de gestão dos riscos de forma 

negociada. O fracasso do GAORP marcará o ápice do conflito e da tensão em torno da Vila 

Soma, pois a partir dali não haveria qualquer outra nova rotina para encaminhamento jurídico, 

nem mesmo nas rotinas de gestão de risco estabelecidas. Tratarei desse momento mais 

adiante. 

Também no dia 3 de março de 2015, o advogado de defesa da ocupação, em conjunto 

com a Defensoria, apelou à 1ª Vara Cível Pública, onde tramita a ACP, pedindo a renovação da 

suspensão da ordem de desocupação e justificando que a maior parte das famílias não teria 

destino possível fora da ocupação naquele momento. 

Assim, com a devida vênia, é imprescindível que Vossa Excelência renove a 
suspensão da ordem de desocupação voluntária pelo período de 06 (seis) 
meses, ou seja, permitindo que as famílias ali permaneçam voluntariamente 
até o dia 03 de setembro de 2015.  

Nesse sentido, é impossível cumprir os termos do acordo realizado junto ao 
MM. Juízo, desocupando voluntariamente a área ocupada. Tal conduta é 
inexigível! As famílias não têm para onde ir. Como se sabe, em situações de 
ocupações de moradia, a vulnerabilidade é evidente junto à esmagadora 
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maioria das famílias. Se é verdade que entre 05 e 10%, caso tenham que sair 
imediatamente, conseguiriam pagar algum aluguel, ou mesmo mais uns 10% 
conseguiriam morar em residências de familiares, nos fundos ou “de favor”, 
é verdade também que 80% das famílias não terão, objetivamente, para onde 
ir! (Autos nº 4003957-21.2013.8.26.0604 – ACP – 03 mar 2015, p.8) 

 

No dia 4 de março de 2015, a até então desconhecida – e ausente dos autos do processo 

– National Intergroup Inc. se manifestou103 através de seus advogados, reivindicando-se 

detentora de 74,10% dos créditos não preferenciais da Massa Falida, argumentando em favor 

da reintegração de posse imediata em decorrência do vencimento do prazo de suspensão 

acordado no TJSP. A companhia é originária da National Steel Corporation, empresa pública 

estadunidense fundada em 1929 e atuante nos setores minerários de ferro, aço e carvão, que 

a partir dos anos 1970 diversificaria sua atuação, tornando-se uma grande holding. Em 1980, a 

empresa japonesa Nippon Kokan K.K. compraria 50% das ações da National Intergroup, e nos 

anos 1990 mais 20%. Na virada do século XXI, esse potente grupo de capitais, após uma 

sequência labiríntica de falências, compras, vendas e fusões, tornar-se-ia também uma da 

maiores distribuidoras de medicamentos e cosméticos do mundo após a compra parcial e fusão 

das empresas Bergan Brunswigs’s e Foxmeyer na década de 1980104.  

A aparição repentina de empresas de abrangência mundial nos autos do processo revela 

que em um terreno vazio, endividado e abandonado, situação de ocorrência muito comum na 

atual estrutura fundiária urbana brasileira, encontram-se, sob aparente invisibilidade, também 

os lastros do interesse do capital mundial financeiro. Mais que isso, essa é a força que até o 

presente momento do conflito, estava mais bem escondida sob as rotinas dos conflitos e nos 

atos públicos das instituições que representam os Poderes Públicos. É como se as finanças 

mundializadas, em seus fluxos cada vez mais velozes e livres, componentes de valores virtuais 

e artificiais, exponencialmente crescentes e em gradual concentração, encontrassem um 

momento de expressão necessariamente real e material de lastro, ou seja, de lastro na terra, 

                                                        
103 Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 fls. 1706 até fls. 1711, em 03/03/2015 
104 The New York Times, 08/02/1986 em https://www.nytimes.com/1986/02/08/business/national-intergroup-
to-add-foxmeyer.html <acessado em 02 de setembro de 2018> ; Script Pharma Inteligence em 
https://scrip.pharmaintelligence.informa.com/companies/198601316 <acessado em 02 de setembro de 2018> e 
Encyclopedia Britannica on-line em https://www.britannica.com/topic/National-Intergroup-Inc <acessado em 02 
de setembro de 2018>  
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na propriedade fundiária urbana, ainda que localizada na semiperiferia do capitalismo no 

hemisfério sul. É possível afirmar que o histórico aparentemente longínquo de aquisições de 

empresas e de mercados de capital internacionais evidencia a atuação de forças objetivamente 

determinantes do poder de produção das nossas cidades, compondo com as demais forças 

conservadoras locais e regionais – de forma planejada ou não – os esforços convergentes em 

busca da remoção da ocupação. A ocupação por sua vez só poderá se conceber de forma 

consciente como resistência ao bloqueio da oligarquia neoliberal, quando direcionada contra 

tais forças determinadas pelas relações predominantemente financeira e seu poder invisível. 

Um dia após a manifestação inusitada do grupo de capital internacional, em 4 de março 

de 2015 a Massa Falida também se manifestará ao Tribunal de Justiça, pedindo o cumprimento 

do acordo para o despejo. No dia 11 de março de 2015, a empresa Vifer e também o Ministério 

Público demandam ao Juiz da 1ª Vara Cível o cumprimento da ordem de reintegração. No dia 

13 de março de 2015, o Juiz da 1ª Vara Cível manda cumprir a reintegração de posse, afirmando 

que “a desocupação deve ser imediata”105. 

Do lado de dentro da ocupação, o crescimento e o adensamento eram notáveis. O 

cadastro interno das famílias já contabilizava mais de 2.500 famílias moradoras da ocupação e 

uma rede de comércios e serviços estruturada, com destaque para o grande número de igrejas, 

que nesse momento já passam de uma dezena. Aos poucos, os espaços de culto assumem um 

importante papel de apoio à resistência e à solidariedade entre os moradores, sendo comum 

que boa parte do tempo dos cultos sejam ocupados por discussões sobre os andamentos da 

ocupação e a importância da participação nos atos públicos. A igreja se torna também um lugar 

de difusão de informação de interesse comum dos moradores da ocupação, e os pastores 

tornam-se importantes agentes sociais e políticos para resistência e manutenção da Vila Soma, 

contrariando as leituras mais simplistas e generalistas, que tomam as igrejas neopentecostais 

somente como lugares de disseminação homogênea de uma tal teologia da prosperidade, 

segundo a qual a bênção de Deus estaria manifesta na prosperidade financeira e material, com 

forte acento individualista. O cotidiano dessas organizações por meio de seus cultos parece 

apontar, ao menos no caso da Vila Soma, para a conjunção das duas coisas ao mesmo, ou seja, 

a solidariedade e o apoio à resistência por um lado – o que se tornará experiência política por 

                                                        
105 8º mandado de reintegração de posse. 
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meio das passeatas e processos de discussão e decisão coletiva –, e por outro ainda o 

reconhecimento da propriedade material e financeira do indivíduo como reconhecimento da 

benção divina, ou seja, uma combinação de solidariedade, resistência política e meritocracia 

divina, reunidas possivelmente a partir da produção de subjetividade neoliberal.  

No dia 1o de abril de 2015, a 10ª Câmara de Direito Público do Estado de São Paulo 

atendeu ao pedido da Defensoria e dos advogados de defesa da ocupação feito em 3 de março 

anterior, concedendo efeito suspensivo ao mandado de desocupação forçada e comunicando 

ainda o caso ao GAORP, que mais tarde iria assumir a intermediação das negociações. Até o fim 

do mês de maio de 2015, ocorreriam mais cinco novas reuniões do Grupo de Trabalho106 e dois 

grandes protestos públicos107, sem que com isso nenhum terreno estivesse aprovado pela 

Prefeitura como adequado para início das obras do conjunto habitacional.  

No âmbito do GAORP, foram realizadas ao todo quatro reuniões108, no intervalo de 

cinco meses. Mesmo assim, ao final dos encontros não foi alcançado um consenso entre as 

partes, repetindo mais uma vez o fracasso das negociações do GT e tornando ainda mais 

iminente a ameaça do despejo forçado, já que a partir dali não existiriam outras formas de 

mediação possíveis nos atuais expedientes do Estado, tendo sido esgotadas todas as 

alternativas.  

Nos encontros do GAORP, foi a primeira vez durante o conflito da Vila Soma que o alto 

escalão do judiciário brasileiro – juízes e desembargadores – “desceram” à mesa de debate 

com as demais partes do conflito, externando de forma significativa em seus discursos parte 

do conteúdo de normatividade e legitimidade que estabelecem os regimes de força existentes 

atualmente sob controle dos expedientes do judiciário. Isso geralmente não é manifesto com 

tanta clareza nas peças de texto que se forjam como interpretações exatas da lei, como 

linguagem própria e aparentemente autônoma de decisão individual e parcial, mascarando a 

expressão de decisão de um indivíduo detentor consciente da escolha. Há um interesse 

especial pelas falas diretas, pois nelas é possível que a leitura individual fique mais evidente. 

                                                        
106 Datas das reuniões 10 de março de 2015, 27 de março de 2015, 10 de abril de 2015, 8 de maio de 2015 e 22 
de maio de 2015.  
107 18 de março 2015 e 4 de abril de 2015 
108 Datas das reuniões do GAORP 22 de junho de 2015; 27 de julho de 2015; 14 de setembro de 2015 e 16 de 
novembro de 2015.  
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Por isso, destacarei a seguir alguns dos trechos retirados das transcrições e das atas destes 

encontros que parecem mais significativos, incluindo falas do alto escalão do judiciário.  

A primeira reunião do GAORP109 aconteceria no Tribunal de Justiça, na 2ª Vara Cível da 

Comarca de Sumaré em 22 de junho de 2015. Em termos gerais, a reunião dedicou-se à 

necessidade de encontrar um ou mais terrenos aptos para construção, passíveis de aceitação 

e aprovação pela Prefeitura para tal – ou seja, o encontro tratou do mesmo impasse do GT –, 

considerando que esse passo determinaria a saída pacífica das famílias, mesmo que não 

estivesse garantido o seu destino. A maior parte dos presentes construiu seus argumentos para 

esse posicionamento. Uma das primeiras propostas verbalizadas foi a oferta, por parte dos 

representantes da empresa e da Massa Falida, de carros e caminhões para transporte dos bens 

das famílias, entre os dias 2 e 23 de julho, sem qualquer outra condicionante. A contraposição 

foi feita pela defesa das famílias, que afirmou que não adiantaria o transporte sem o destino, 

nem sequer uma garantia de atendimento futuro, e lembrou das negociações acumuladas no 

GT como foco do trabalho possível, defendendo nova prorrogação do prazo para reintegração 

até que fossem firmados os contratos para início das obras via PMCMV.  

Cabe destacar uma fala que desnuda o real motivo pelo qual a Prefeitura estaria 

resistente em aceitar a consolidação da ocupação em terreno central: a intenção de segregação 

social planejada aliada à abertura de frente para um novo empreendimento imobiliário de 

médio e alto padrão no terreno ocupado, que se revelará mais adiante. O procurador do 

município presente na reunião manifestaria que 

[...] a administração se manifestou na impossibilidade técnica diante da falta 
de condição, ou seja, não existem postos de saúde, não existe rede de água, 
esgoto, não existe escola, não existe possibilidade sequer viária de que seja 
executado algum empreendimento na área onde se encontra o Soma ou nem 
uma área vizinha, então, eu acho que era importante ressaltar essas duas 
informações (TJSP – transcrição taquigráfica da 1º reunião do GAORP para o 
caso Vila Soma em 22 de junho de 2015, p. 14) 

Em contraposição, a Defensoria Pública argumentaria: 

                                                        
109 Os registros da primeira reunião estão em um Termo de Reunião com nove páginas, e na transcrição 
taquigráfica da reunião, com o total 67 páginas. (Anexos 2.1.45 e 2.1.46) 
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[...] fizemos a proposta de regularização da área, lembrando que as famílias 
sempre estiveram disposta a comprar o terreno, com o financiamento da 
Caixa, vários arquitetos e urbanistas que a gente teve contato, ao ver a 
ocupação, perguntaram “porque não regularizar?”, já que é uma área onde 
os lotes estão bem delimitados, a abertura respeita a legislação, então, 
porque não regularizar?, porém, a Prefeitura, desde o início da formação do 
Grupo de Trabalho mostrou uma posição forte contra a regularização, 
alegando que não haveria serviços suficientes de saúde e educação perto da 
área ocupada, a gente no GT procurou outras áreas para que as famílias 
pudessem ser realocadas pelo projeto de construção do MCMV, a Prefeitura, 
logo no início, ela apresentou resistência a algumas áreas da cidade, então, 
ela delimitou em quais áreas o projeto poderia ser construído, mas nessas 
duas áreas apresentadas pela Prefeitura, foi muito difícil encontrar um 
terreno, até mais para poder conseguir dividir as famílias e construir o 
empreendimento [...] o terreno que a gente encontrou [...] infelizmente a 
Prefeitura não aprovou por questões técnicas de saúde [...]. (TJSP - transcrição 
taquigráfica da 1º reunião do GAORP para o caso Vila Soma em 22 de junho 
de 2015, p. 16) 

[...] essa incongruência de não querer aprovar por conta da infraestrutura, se 
as famílias estão lá há três anos, já devem se valer desses serviços na área. 
(TJSP - transcrição taquigráfica da 1º reunião do GAORP para o caso Vila Soma 
em 22 de junho de 2015, p. 49) 

A defesa das famílias complementaria a contestação, incluindo o custo dos terrenos: 

[...] o que nós verificamos é que o argumento de dizer que a área é muito 
nobre não condiz com o laudo. O Laudo aponta que o metro quadrado 
naquela área (ocupada) é sessenta e nove reais o metro [...] nós estamos 
discutindo realocação das famílias em áreas de mais de cem reais o metro 
quadrado [...] (TJSP - transcrição taquigráfica da 1º reunião do GAORP para o 
caso Vila Soma em 22 de junho de 2015, p. 57) 

Ao longo de diversas falas, é sempre reiterado por parte dos representantes do poder 

público local o hipotético caráter técnico da decisão, esquivando-se de qualquer sentido 

político intencional da escolha pela segregação.  

[...] a questão de que a área de zoneamento, se permite [...] (TJSP - transcrição 
taquigráfica da 1º reunião do GAORP para o caso Vila Soma em 22 de junho 
de 2015, p. 21) 

[...] nós estamos falando de uma área de oitocentos mil metros quadrados, a 
infraestrutura para aquela área, da forma que ela está disposta, seria um 
negócio caríssimo. A gente não vê, do ponto de vista técnico, a possibilidade 
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de regularização do local. (TJSP – transcrição taquigráfica da 1º reunião do 
GAORP para o caso Vila Soma em 22 de junho de 2015, p. 32) 

Pouco tempo depois da primeira reunião do GAORP, o procurador do município 

declararia unilateralmente para um jornal da cidade, no dia 5 de julho de 2015110, que estariam 

“esgotadas as possibilidades de conciliação”, ignorando os avanços e os acordos realizados na 

última reunião do GAORP. No mesmo período, dois dias antes, o Juiz da 2ª Vara Cível de Sumaré 

emitiria uma nova decisão no processo, mandado cumprir mais uma vez a reintegração de 

posse111, fatos que conjuntamente iniciariam mais uma crise institucional, demonstrando mais 

uma vez que a Prefeitura estava disposta a ignorar os demais entes das esferas estadual e 

federal, bloqueando qualquer possibilidade real de saída pacífica e negociada para a ocupação. 

O governo federal, através da Secretaria Geral da Presidência da República, emitiria um ofício112 

à Prefeita de Sumaré, em 10 de julho de 2015, cobrando esclarecimentos da Prefeitura sobre 

as declarações de seu procurador. O ofício nunca seria respondido.   

No dia 16 de julho de 2015, as famílias da Vila Soma voltariam às ruas mais uma vez, 

com aproximadamente dois mil manifestantes, em passeata até a frente do Fórum de Sumaré, 

reivindicando a imediata suspensão do último mandado de reintegração de posse e o respeito 

às negociações em curso. Apesar do grande número de pessoas, os manifestantes não foram 

recebidos pelo Poder Judiciário, terminando por ser reprimidos pela polícia e dispersados.  

No dia 27 de julho de 2015, ocorreria a segunda reunião do GAORP113 para tratar 

exclusivamente do caso da Vila Soma. Ela já se iniciaria com comentários sobre a crise 

institucional aberta pela declaração do procurador, mas em seguida, rapidamente, seguiria 

com os informes dos avanços do GT na busca dos terrenos. Foram apresentados dois dos 

terrenos onde foram firmados novos contratos de intenção de compra e venda, entre 

construtora e proprietários, capazes de contemplar a demanda de 1.880 unidades 

habitacionais, mediante o repasse de R$ 76.000,00 por unidade, totalizando o repasse de R$ 

142.880.000,00 às obras dos dois conjuntos habitacionais. Nos termos de acordo de 

                                                        
110 Jornal Tribuna Liberal, 5 de julho de 2015, Sumaré/SP 
111 9º mandado de reintegração de posse. (Anexo 2.1.47) 
112 Ofício de 10 de julho de 2015, 2015-SNAS/SG-PR, Presidência da República. (Anexo 2.1.48) 
113 Anexo 2.1.49 
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compromisso de compra e venda114, o valor acordado de referência é de R$ 181,28 por metro 

quadrado. Os quatro terrenos em questão estavam situados em duas diferentes áreas do 

município, três no Picerno e um na Maria Antônia, segundo as exigências segregacionistas 

feitas pelo Poder Executivo da Prefeitura Municipal. Quanto à localização e à escolha dos 

terrenos, é preciso destacar que todos os terrenos indicados para viabilização do MCMV 

possuíam valor de mercado pelo menos duas vezes superior ao valor de referência informado 

no laudo da perícia do terreno ocupado pela Vila Soma115, e reforçar que as áreas estavam 

localizadas em regiões muito mais periféricas da cidade do que o terreno da ocupação. A 

localização restringida por uma ordem arbitrária do Poder Executivo da Prefeitura, expressa e 

registrada apenas através de falas durante as reuniões do Grupo de Trabalho, sem o 

acompanhamento de qualquer outra nota técnica, expressa a discricionariedade do Poder 

Executivo local, além da irracionalidade do ponto de vista do uso dos recursos públicos, quer 

dizer, pagar-se-ia mais caro, se preciso, para garantir que os pobres não permaneçam nas áreas 

centrais da cidade.  

Na ordem do imediatismo da busca por uma solução “a qualquer custo”, desde que 

capaz de impedir o despejo violento, de volta às negociações do Grupo de Trabalho, ainda na 

mesma reunião, um importante recuo foi marcado pelo Poder Judiciário. Reconhecendo os 

sinais de avanço com as unidades anunciadas – ainda que os projetos aguardassem 

manifestação da Prefeitura –, o Juiz da 2ª Vara Cível se comprometeria, durante a segunda 

reunião do GAORP, a suspender novamente a Reintegração de Posse emitida dias antes. No dia 

14 de setembro de 2015, o Juiz voltará a se manifestar nos autos, dando prazo máximo de 90 

dias para reintegração, ficando ela prevista para o período de 14 a 18 de dezembro de 2015. 

No período seguinte, novas, sucessivas e persistentes ordens de reintegração de posse seriam 

emitidas.  

As duas últimas reuniões do GAORP, em 14 de setembro de 2015 e 30 de novembro de 

2015116, terminariam sem qualquer acordo possível e com a Prefeitura Municipal abandonando 

                                                        
114 Instrumento particular de opção de compra de imóvel firmado entre a construtora ENCAMP e os 
proprietários dos terrenos, 15 de julho de 2015. (Anexo 2.1.50) 
115 Um laudo judicial de vistoria de 29 de novembro de 2013 – e juntado no processo de falência nº 31-
09.1990.8.026.0604 (0802/90) – realizado no terreno de 983 mil m2 ocupado pela Vila Soma avaliou o preço da 
área em 79 milhões de reais, o que equivale a R$ 80,33 R$/m2. (Anexo 2.1.51) 
116 Anexo 2.1.52 e Anexo 2.1.53 
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as negociações. Da última reunião, pode-se destacar que fica aparente que o condutor do 

GAORP e de suas reuniões, cargo ocupado pelo Juiz assessor da presidência do TJ, conhecia 

superficialmente as rotinas internas às Prefeituras para aprovação de projetos assim como as 

rotinas dos programas sociais, neste caso especificamente do PMCMV, mediadoras e 

determinantes da tentativa de solução em pauta. Em outras palavras, o Poder Judiciário, apesar 

de ser o ente responsável por tomar a decisão final sobre a matéria da ação de despejo, 

encontra-se a um abismo de distância da realidade das rotinas que produzem as cidades, e o 

máximo que poderá fazer numa situação como essa, na melhor das hipóteses, é colocar os 

demais entes à mesa de negociação, ainda que sem domínio sobre a questão. Logo, ele – o 

Poder Judiciário – no limite, decidirá sobre algo que lhe é estranho. Ainda durante a última 

reunião do GAORP, é preciso destacar que o verdadeiro motivo do conflito – ou seja, o bloqueio 

produzido pelo gabinete executivo da Prefeitura – fica escancarado em algumas falas. O 

representante da Caixa Econômica declarou que “a Caixa comprará a área mesmo sem a 

aprovação da Prefeitura, mediante aprovação do Ministério das Cidades”. A representante do 

Ministério das Cidades manifestou que “é um absurdo que a Prefeitura diga quem pode ou 

não” (e onde) “pode morar na Cidade de Sumaré”. Afirmou também que “existem 623 crianças 

moradoras da ocupação matriculadas nas escolas da cidade”, e que quase todos os moradores 

já recebiam atendimento do sistema de saúde público do município e que portanto o 

argumento da falta de infraestrutura e serviços é falso. Em resumo, o último formato do acordo 

possível colocado na mesa de discussão obteve as seguintes características: a Caixa Econômica 

compraria o terreno com aval do Ministério da Cidades; a construtora privada executaria a obra 

em 12 meses; durante o mesmo período, as famílias passariam a pagar aluguel para a Massa 

Falida, que reverteria esse valor aos credores; o Governo do Estado de São Paulo alocaria 

recursos de um fundo garantidor específico em função desta operação. Finalmente, o valor 

pago pelas famílias moradoras teria variação de R$ 250 a R$ 300 mil mensais, e o acordo 

firmado entre as partes – moradores e Massa Falida – estabeleceria o prazo de 12 meses, 

prorrogáveis por mais um ano, enquanto durasse a execução da obra. Ao fim da reunião, a 

promotora do Ministério Público, titular da ação, e o representante da empresa Vifer 

manifestam não concordar com a suspensão da ação de reintegração de posse, terminando 

por inviabilizar o acordo. Apesar da negativa, consultados, todos os demais presentes – a outra 

parte da República – manifestaram-se unanimemente pela suspensão da reintegração de 

posse. Ao fim da reunião, as palavras do Juiz da 1ª Vara Civil de Sumaré, titular do processo de 
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reintegração de posse decorrente da ACP, manifestar-se-ia da seguinte forma, conforme 

consta no Termo de Reunião da 4ª – e última – reunião do GAORP: 

O Poder Executivo não pode se eximir em cumprir a Constituição Federal de 
1988, que garante o direito à moradia, muito embora o direito à moradia não 
seja gratuito. Espero que a União e o Estado aqui presentes, cumpram a 
determinação constitucional e construam casas para as pessoas que 
realmente necessitam. Não é necessária uma decisão judicial, em outros 
processos, para reconhecer o dever do Poder Executivo em construir casas 
para a população carente. Mas diante do pedido do autor da ação, bem como 
da discordância dos demais réus, salvo do representante dos invasores, 
relativa a ordem de desocupação. Assim, determino que o processo retorne 
à vara de origem para o cumprimento da ordem da desocupação. (Termo de 
Reunião GAORP, 30 nov. 2015, p. 9) 

 

A reunião foi declarada encerrada às 19h30. A partir de então, a ocupação Vila Soma 

viveria o ápice do conflito, com o encerramento das possibilidades de negociação e a iminência 

do despejo forçado em vista de recorrentes mandados de reintegração emitidos nos últimos 

dias. 
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2.1.8 8ª parte – Massacre anunciado e autorizado pelo Estado. Às barricadas, cidadãos! 
(nov. 2015 a jan. 2016) 

 

Como desdobramento do fracasso das negociações e de todas as tentativas estatais-

institucionais para uma resolução pacífica do caso – incluindo os trabalhos mediados pelo 

recém-criado GAORP, que teve finalmente seu pedido de suspensão temporária da ordem de 

despejo negado pelo Juiz da Vara Cível local –, os moradores, sem outra opção, realizariam uma 

nova e intensa onda de protestos no município. No dia 25 de novembro de 2015, uma grande 

passeata com mais de 3 mil pessoas tomaria as ruas da cidade de Sumaré, e como ato simbólico 

distribuiria faixas pela cidade denunciando a iminência de um novo massacre do Pinheirinho, 

terminando por ocupar diversas outras áreas da cidade, sob o bordão de denúncia “se despejar 

a Vila Soma é aqui que eu vou morar”, montando acampamentos em diversas praças e pontos 

de visibilidade, na frente da Prefeitura e da Câmara, e também na frente da casa da Prefeita do 

município. O mês de dezembro e a virada de ano para 2016 marcaram os momentos de maior 

tensão em todo o conflito.  

Em assembleia, a maior parte dos moradores decidiria por resistir à entrada da polícia, 

montando para isso barricadas nas principais vias de acesso à ocupação. O pedido de habeas 

corpus que abre este texto117 faz parte das peças que demonstram a tensão do momento. Nem 

mesmo a Polícia Militar, através do comunicado de sua comandante, entendia ser adequada a 

operação de despejo. 

Naquele momento, era notável que o limiar da resistência política destinada à luta dos 

mais pobres pela sua permanência na cidade passa à dimensão de seus próprios corpos, 

colocando a integridade de cada um dos moradores e moradoras em risco. A iminência da 

violência do Estado contra as pessoas é o elemento que explica a produção do espaço neste 

momento em que nenhuma lei, instituição ou avanço normativo constitucional parece ter 

qualquer efeito garantido sobre a realidade. 

 
 
  

                                                        
117 Anexo 2.1.1.  
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Figura 2-14: Saída para ato. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fonte: Coordenação da Vila Soma 
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2.1.9 9ª parte – Intervenção do Superior Tribunal Federal (jan. 2016) 
 

Em 14 de janeiro de 2016, o então presidente do Tribunal Superior Federal, em vistas 

da tragédia anunciada e em resposta a uma Ação Cautelar da Defensoria Pública, 

suspenderia118 a ordem de reintegração de posse da Vila Soma por tempo indeterminado, 

ainda que provisória, em uma decisão inédita no histórico dos conflitos urbanos de luta por 

moradia no Brasil.   

[...] Nesse contexto, considerando as informações trazidas aos autos, de que 
é iminente o cumprimento de mandado de reintegração de posse (agendado 
para o dia 17/1/2016) para a retirada de mais de 10.000 (dez mil) pessoas, 
sem a apresentação dos meios para a efetivação da remoção (como 
caminhões e depósitos), sem qualquer indicação de como será́ realizado o 
reassentamento das famílias, e tendo em conta o risco considerável de 
conflitos sociais, exemplificados por episódios recentes como a desocupação 
da área do Pinheirinho, em São José dos Campos/SP, bem como a de um 
antigo prédio na Avenida São João, em São Paulo/SP entendo que o imediato 
cumprimento da decisão, poderá catalisar conflitos latentes, ensejando 
violações aos fundamentais daqueles atingidos por ela.  

Portanto, neste exame perfunctório do caso, próprio das ações de natureza 
cautelar, entendo presentes os requisitos necessários à concessão da medida 
de urgência pleiteada.  

Isso posto, defiro o pedido liminar, para atribuir efeito suspensivo ao recurso 
extraordinário, suspendendo os efeitos do acordão recorrido, até julgamento 
dessa ação cautelar. Determino, em consequência, a suspensão da ordem de 
reintegração de posse agendada para 17/1/2016.  

Comunique-se, com urgência, ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.  

Publique-se. (Ministro Ricardo Lewandowski – Presidente do STF – Brasília, 13 
de janeiro de 2016) 

O parecer do ministro do STF revela um breve momento lacunar na trajetória do conflito 

onde a Constituição Federal de 1988 parece respirar em sua função de proteção dos direitos 

sociais elementares. Abre-se novamente um novo período de sobrevida da ocupação e 

conjuntamente novas negociações possíveis para mediação do conflito. 

  

                                                        
118 Medida Cautelar na Ação Cautelar 4.085 São Paulo. (Anexo 2.1.54) 
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Figura 2-15: Evento na Vila Soma após suspensão da reintegração pelo STF.  
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Foto: André Dal’Bó da Costa, 2016. 
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2.1.10 10ª parte – A ocupação pacificada como investimento de risco. Créditos podres e 
propriedade fundiária como mediação da produção neoliberal do espaço. 

 

Até aqui a trajetória do conflito da Vila Soma foi reconstituída através, principalmente, 

do fio condutor dado pela via de dois processos judiciais. O primeiro é o processo de 

reintegração de posse privado em andamento na 2ª Vara Cível da Comarca de Sumaré, e o 

segundo, um processo público decorrente da Ação Civil Pública do Ministério Público em 

andamento na 1ª Vara Cível, também da Comarca de Sumaré. Conforme demonstrado 

anteriormente, o segundo processo teve intervenções determinantes da Defensoria Pública, 

da 10ª Câmara de Direito Público do TJSP e do GAORP, esforços que terminariam todos sem 

sucesso definitivo, levando a ocupação à iminência do despejo violento entre dezembro de 

2015 e janeiro de 2016, até que a intervenção do STF viesse a pacificar novamente o conflito.  

Neste novo período de relações pacificadas, em 29 de fevereiro de 2016, um terceiro 

processo será retomado: o processo de falência da empresa Soma119, originário da declaração 

de concordata em 1990, e da falência em 2006, em meio ao qual ocorreu o leilão judicial120 da 

área ocupada, que teve como vencedora uma empresa que atua no setor de operações de 

créditos de risco e recuperação de dívidas, marcando um novo ponto de inflexão no conflito.  

A área de 990 mil m2 foi avaliada em R$ 79 milhões, ou aproximadamente R$ 80/m2, 

segundo o despacho de 22 de abril de 2015, que consta do processo judicial de falência121. O 

terreno do Pinheirinho, com 1,2 milhões m2, já desocupado, também fora a leilão, 

aproximadamente 8 meses após a reintegração de posse, no dia 2 de setembro de 2012, 

avaliado em R$ 187,4 milhões (R$ 156/m2), segundo publicação no Diário Oficial da Justiça de 

31 de agosto de 2012. Nota-se que os valores sugeridos pelas cotações de mercado superam 

enormemente os valores de referência encontrados nas Plantas Genéricas de Valores dos 

municípios, porém estão ainda abaixo dos valores médios negociados para compra e venda de 

terrenos destinados a operação dos terrenos do Minha Casa Minha Vida em Sumaré. Quer 

dizer, existem pelo menos três referências para determinação preço da terra nos casos 

analisados: o primeiro, e o mais baixo, é o valor da Planta Genérica de Valores dos municípios, 

                                                        
119 Processo nº 000031-09.1990.8.26.0604. nº de ordem 802/90 também situado na 2ª Vara Cível da Comarca 
de Sumaré.  
120 Anexo 2.1.55  
121 Anexo 2.1.51 
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utilizado para calculo da tributação da propriedade, principalmente do Imposto Predial 

Territorial Urbano (IPTU); o segundo é o valor dos laudos de pericia judicial para fins de leilão 

dos terrenos; e o terceiro e mais alto deles é o valor negociado entre construtora e proprietário 

para compra e venda de terrenos destinados à empreendimentos do MCMV. 

O leilão do terreno da Vila Soma receberia três ofertas. A primeira proposta foi realizada 

pela “empresa 1” no valor total de R$ 64 milhões, sendo que R$ 60 milhões seriam pagos 

imediatamente e o restante em seis parcelas de um milhão cada após a homologação do 

resultado do leilão. A segunda foi realizada pela “empresa 2”, no valor de R$ 50,4 milhões, dos 

quais 30% seriam pagos imediatamente e o restante dividido em 15 parcelas após a 

homologação do resultado do leilão. A terceira proposta foi ofertada pela Associação das 

famílias da Vila Soma, no valor total de R$ 33 milhões, a serem pagos em parcelas mensais ao 

longo dos próximos 370 meses. O leilão foi vencido pela “empresa 1”, e se concretizaria através 

de homologação somente em fevereiro de 2018, quando emitida autorização da justiça da 

comarca de Sumaré para depósito do valor da compra.  

A empresa vencedora do leilão tem atividade no setor de “administração de bens 

próprios” e é coincidentemente credora da Massa Falida da empresa Soma. Por ser credora da 

Massa Falida, a empresa, mediante um malabarismo financeiro – que aparenta ser legal mas 

que até aqui não pude explicar detalhadamente com que rotina funciona exatamente – firmaria 

o compromisso de depósito de R$ 6 milhões de reais, em seis parcelas, sendo o restante do 

valor da compra quitado com créditos da dívida da Massa Falida. O leilão da Vila Soma resultou, 

portanto, numa transação de compra de uma ocupação com 10.000 moradores, mediante a 

promessa de depósito do valor de R$ 6 milhões, em parcelas mensais iniciadas após a 

homologação do leilão, somadas ao abatimento de créditos podres no total de R$ 58 milhões. 

Representa finalmente um negocio de recuperação de 58 milhões de reais originados de 

créditos podres, mediante o investimento de R$ 6 milhões, mas para que a operação fosse 

completa seria necessário que o terreno possuísse saída real no mercado formal, quer dizer, 

ele precisaria ser vendido na condição atual, ou então liberado para o mercado de terras 

através da mobilização da reintegração de posse.  

Por trás da operação de compra que recorre ao pagamento com títulos de créditos 

podres – neste caso originários de uma Massa Falida – revela-se a prática de um grande banco 
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oferecer ao mercado títulos de divida de altíssimo risco e de improvável recuperação. Empresas 

que atuam neste mercado, ao comprarem os direitos de recuperação destes títulos, assumem 

o trabalho de criar mecanismos de recuperação. No caso específico do leilão da Vila Soma, criar 

condições para saída dos moradores, ou para execução do despejo forçado, ou para venda 

direta a investidores terceiros, ou ainda para venda direta da área arrematada no leilão aos 

moradores, ou finalmente uma nova solução ainda não existente, tornar-se-á parte do 

processo de recuperação de créditos podres, e ao mesmo tempo, de produção do espaço 

urbano.   

Vale lembrar ainda que o leilão do terreno do Pinheirinho seria suspenso pela 18ª Vara 

Cível de São Paulo, em 14 de novembro de 2014, a pedido dos advogados da Massa Falida, que 

apresentaram outros imóveis para leilão, localizados no município de Itu, como fonte de 

pagamento da dívida ativa da Massa Falida, que segundo avaliação judicial possui mais de R$ 

50 milhões em dívidas tributárias. Diferentemente do caso da Vila Soma, a Massa Falida 

detentora da propriedade do terreno da ocupação Pinheirinho, a Selecta S/A, não possui 

dívidas trabalhistas, porque não tinha empregados, nem outros credores, reforçando ainda 

mais o caráter de empresa de fachada envolta em negócios ilícitos do mercado financeiro.  

Para o caso do Pinheirinho em específico, como veremos mais adiante, será possível 

afirmar que o terreno da Massa Falida, assim como o processo de falência, está 

intrinsecamente relacionado a uma sequência de crimes e fraudes, que passam diretamente 

pelos sistemas financeiros nacional e internacional, operadas através de uma rede criminosa 

investigada pela Polícia Federal - tão poderosa que foi capaz de anular todos os efeitos da 

investigação mesmo após ser condenada. Tal rede teria sido capaz de operar o Poder Judiciário 

brasileiro, escancarando as ainda raízes oligárquicas das forças que determinam diretamente 

parte da produção do espaço urbano brasileiro. 
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2.1.11 Diferentes desenhos disputam a cidade 
 

Ao longo dos mais de seis anos de existência da ocupação Vila Soma, foi possível 

identificar pelo menos seis diferentes desenhos em disputa pelo destino daquele terreno, 

alguns deles apresentados como estratégias de solução pacificadora para o conflito da 

ocupação. A seguir, procurarei, grosso modo, apresentá-los, descrevê-los e verificar quais 

foram os atores interessados em cada uma das propostas e sob quais argumentos elas se 

justificariam, tentando tornar-se legítimas. 

2.1.11.1 Parque linear, ou o ambiental a favor do privado 
 

O primeiro desenho identificado data de 2011122 e apresenta a proposta de um parque 

linear projetado pela Prefeitura Municipal de Sumaré antes mesmo da existência da ocupação. 

Na segunda metade da década de 2000 e no início da década de 2010, tornaram-se constantes 

as celebrações de convênios para transferência de recursos originários do Orçamento Geral da 

União (OGU) entre o governo federal e os governos municipais, para investimento a fundo 

perdido em obras nas cidades, dando origem a inúmeros novos sistemas de esgoto e 

abastecimento de água, pavimentações, novas construção de edifícios para equipamentos 

públicos de educação, saúde e esportes, praças e parques, entre outros, sendo uma grande 

parte destes investimentos centralizados pelo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) 

com gestão do banco público Caixa Econômica Federal.  

Tais convênios se tornaram meios não só possíveis como recorrentes para promoção 

de obras urbanas de médio e grande porte na escala municipal. Nas condições dadas no início 

da década, era bastante factível a hipótese de contração de convênio pelo município de 

Sumaré, para isso bastaria que o governo municipal tivesse condições de apresentar propostas 

de projetos dentro dos parâmetros exigidos pelo governo federal e livres de conflitos no âmbito 

local.  

O primeiro desenho mapeado é resultado daquele momento histórico do país, no inicio 

da década de 2010 – quando os orçamentos públicos federais continuamente forneciam 

recursos conveniados aos orçamentos municipais – marcado pela estabilidade econômica e de 

                                                        
122 Anexo 2.1.60.1 
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governo que permitiria, ainda que timidamente, reais melhorias de infraestrutura e serviços 

públicos nas cidades de todo o Brasil123.  

Seria importante destacar ainda que a defesa do Parque Linear, justificada por uma 

hipotética melhoria das condições ambientais da cidade, foi também o argumento mais tarde 

manifestado pelos poderes públicos executivo e judiciário locais como justificativa para a 

necessidade de remoção da ocupação, após 2012. Tanto para a gestão do Poder Executivo 

daquele momento, quanto para o Poder Judiciário, após abertura do processo da Ação Cível 

Pública, a ocupação Vila Soma deveria ser impedida devido a seu impacto ambiental negativo, 

desta vez deixando de lado a argumentação de proteção da propriedade privada, ou o 

argumento individual-moral que recairia sobre uma hipotética ilegitimidade do movimento 

social. Em resumo, o tema ambiental é também ativado, quando convém, como cortina para 

defesa da propriedade privada.   

Para o executivo municipal, a existência de uma diretriz urbana prevista na legislação 

municipal vigente e o desenvolvimento de um projeto executivo para a construção de um 

parque linear – uma infraestrutura que em tese melhoraria a condição ambiental de toda a 

cidade, com acesso público e democrático – bastavam para justificar a remoção da ocupação 

num primeiro momento. Ressalta-se, no entanto, que na proposta do Projeto do Parque Linear, 

apenas uma pequena porção da área da Vila Soma conflitaria com o parque a ser implantado, 

e que, portanto, o parque poderia ser instalado sem que a maior parte da ocupação fosse 

removida. Nota-se também que o desenho proposto geraria três grandes terrenos envoltos 

pelo desenho viário, adentrando as glebas privadas e não se atendo as margens das Áreas de 

Preservação Permanente, explicitando a intenção de valorização destes terrenos através do 

desenho da cidade promovido pelo Poder Executivo municipal.  

O projeto do parque linear não se consolidou. Sequer as etapas iniciais do convênio para 

transferências de recursos obtiveram sucesso. A ideia foi abandonada e substituída 

futuramente por outro projeto, como veremos adiante. 

  

                                                        
123 Este momento, no entanto, não promoveu qualquer alteração expressiva relacionada à mudança da estrutura 
fundiária do País, tampouco aumentou a regulação estatal sobre a produção do urbano, nem diminuiu a 
segregação espacial.  
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2.1.11.2 Levantamento cadastral da ocupação. 
 

A segunda proposta124 de desenho identificada não é propriamente um projeto, mas 

sim um estudo de cadastramento sobre as condições da Vila Soma publicado pela Companhia 

de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU) em fevereiro de 

2014, conforme já apresentado anteriormente125. O estudo é composto por diversos volumes 

destinados ao cadastro e à classificação dos moradores e das residências construídas. O estudo 

apresenta uma planta de identificação geral da ocupação com a seguinte classificação: 

Edificações ocupadas de uso residencial, Edificações ocupadas de uso misto, Edificações 

fechadas, Edificações vagas, Edificações em construção, Edificações ocupadas de uso 

comercial/serviços e Edificações ocupadas de uso associativo/religioso.  

Recorrentemente nos casos de conflito fundiário de terras urbanas, a realização de 

cadastros e levantamentos de campo classificatórios são parte das primeiras formas de 

intervenção do Estado no conflito, após fracassadas as primeiras tentativas de reintegração de 

Posse.  No desenho da planta cadastral, a  CDHU estimou o total de 1.611 lotes, com 1.284 

edificações habitadas por 3.600 moradores, tentando fazer destes números, a base para os 

primeiros cálculos que suportariam uma ação oficial do Estado.  

  

                                                        
124 Anexo 2.1.60.2 
125 Ver também item 2.1.4.1 



 125 

 
2.1.11.3 Habitação social de mercado, ou “todos” ganham. 
 

O terceiro projeto126 é de autoria de uma construtora privada que apresentou três 

diferentes propostas para conjuntos habitacionais potencialmente viabilizados via programa 

Minha Casa Minha Vida, no ano de 2015, em diferentes terreno exteriores à ocupação a partir 

de indicação de restrição de localização imposta pela Prefeitura Municipal. Essa proposta é 

exemplarmente a solução que representa a confluência entre Estado, empresas construtoras 

e capital financeiro (SHIMBO, 2010), ou mais que isso, que a solução que exemplificaria o 

funcionamento do Programa Minha Casa Minha Vida como dispositivo e prática governamental 

para pacificação de conflitos.  

Ainda que o MCMV já estivesse viabilizado em todo o país naquela data, tal 

encaminhamento surgiria no conflito da Vila Soma somente após uma longa sequência de 

reuniões públicas, realizadas conforme descrito nos capítulos anteriores deste texto. A 

formulação da proposta exigiu diversas reuniões no Grupo de Trabalho formado em âmbito 

municipal, e mais quatro reuniões realizadas no Grupo de Apoio às Reintegrações de Posse 

(GAORP) no Tribunal de Justiça de São Paulo. Na fase final da negociação porém, o poder 

executivo da Prefeitura Municipal abandonaria as tratativas, demonstrando uma limitação do 

dispositivo e impedindo finalmente a viabilização do conjunto habitacional.  

Vale ressaltar que a solução via Minha Casa Minha Vida representou durante o início da 

década de 2010 a resolução de máximo consenso, e por isso a solução única defendida ou 

consentida não só pelos governos e construtoras, mas também pelas assessorias técnicas de 

arquitetura e até mesmo pelos movimentos de luta por moradia,  a despeito de que tal opção 

determinasse maior espraiamento das cidades  – quando não na expulsão e isolamento de 

moradores ilhados em conjuntos habitacionais longe de tudo  – e ainda implicasse em custos 

públicos muito mais elevados se comparados aos custos de urbanização e regularização 

fundiária para permanência no terreno ocupado. 

Nas duas plantas esquemáticas observadas a seguir é preciso reconhecer que nenhuma 

das áreas cogitadas para a implantação do conjunto habitacional estavam descoladas da malha 

urbana de Sumaré, o que não levaria os moradores a uma situação de isolamento, por outro 

                                                        
126 Anexo 2.1.60.3 
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lado, nota-se a grande pobreza arquitetônica do desenhos propostos: aglomerados de torres 

em formato H, permeadas por estacionamentos, em perfeita monotonia.  

Com o declínio do programa Minha Casa Minha Vida, após o processo de impeachment 

consolidado em 2016, os recursos destinados ao caso da Vila Soma seriam cancelados, 

retirando da pauta tal possiblidade de solução. 

 

2.1.11.4 Centro administrativo e empresarial, ou a cidade privada como valor de troca 
 

O quarto desenho127, realizado por um escritório de arquitetura privado sob 

encomenda do gabinete do poder executivo municipal, também durante o ano de 2015, 

apresenta a proposta de um complexo multifuncional, onde estariam inclusos os usos de um 

centro empresarial, a nova Sede da Prefeitura Municipal, denominada Centro Cívico, um 

shopping center, uma Universidade privada e um complexo residencial de alto padrão envolto 

por um parque linear. Este desenho e os usos propostos para o terreno escancaram o caráter 

privatista exposto na intenção da gestão executiva da Prefeitura de Sumaré, naquele momento, 

empenhada em promover tal modelo de cidade.  

Chama atenção no desenho que toda a área teria apenas um acesso viário, terminando 

em rotatórias cul-de-sac, conformando-se como área fechada à cidade, uma espécie de forma 

condomínio-fechado multifuncional. Este desenho revela, finalmente, mais uma forte 

evidência dos motivos pelos quais a Prefeitura desejava celeridade no processo de reintegração 

de posse da área ocupada pela Vila Soma.  

 
  

                                                        
127 Anexo 2.1.60.4 
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2.1.11.5 Urbanização e regularização fundiária, ou o desenho como instrumento de apoio a 
luta pela permanência no urbano  

 

O quinto desenho128 apresenta a proposta de urbanização e regularização fundiária 

defendida pelos moradores e pela coordenação do movimento, em 2016. O projeto e os 

estudos voltados à proposta de urbanização e regularização fundiária foram publicados junto 

de um manifesto que teve ampla adesão de pesquisadores, professores e profissionais ligado 

de alguma forma à produção das cidades. A seguir destaco o trecho introdutório deste 

manifesto. 

As cidades brasileiras, sobretudo aquelas localizadas em Regiões 
Metropolitanas, têm impossibilitado cada vez mais a permanência dos 
cidadãos e cidadãs de baixa renda em suas áreas centrais, expulsando aqueles 
que não podem pagar o preço da permanência, dos altos aluguéis, para 
regiões cada vez mais periféricas e geralmente distantes dos postos de 
trabalho, onde os serviços e infraestruturas públicas são de menor qualidade 
ou mesmo inexistentes. É neste contexto de expulsão da classe trabalhadora 
para às bordas das cidades, de reiteração histórica da negação dos direitos 
sociais básicos na cidade e de reafirmação das desigualdades sociais, que 
2.500 famílias organizadas em luta pelo direito à Cidade e pela moradia digna, 
vivem desde 2012 na Vila Soma: uma ocupação localizada na região central 
da cidade de Sumaré/SP. Por meio da organização política, estas famílias 
transformaram um terreno antes ocioso - vinculado a uma Massa Falida, 
endividado e abandonado há mais de 30 anos - em solução de moradia, 
demonstrando que uma outra cidade, uma outra sociedade, menos desigual, 
mais justa e solidária é possível. Aqui onde o Estado é ausente, nós 
solucionamos o problema da moradia, autoconstruindo nossas casas, e por 
isso exigimos do poder público a regularização fundiária! (Manifesto pela 

regularização da Vila Soma, 15 de maio de 2016)129 

O desenho defendido como escolha dos moradores da ocupação tem servido para 

pautar grande parte dos esforços de resistência nas instâncias de negociação. Os estudos de 

custos, realizados com base nos valores do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices 

da Construção Civil (SINAPI-Caixa) e do Sistema de Acompanhamento de Obras (SIURB-Caixa), 

têm demostrado a viabilidade da Regularização como a opção de menor custo público e maior 

                                                        
128 Anexo 2.60.1.5 
129 Manifesto disponível em https://peticaopublica.com.br/pview.aspx?pi=BR91083 <acessado em 02 de 
setembro de 2017>  
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qualidade urbana, resultando em custo público estimado em menos de 40% do custo da 

implantação de um conjunto habitacional por via semelhante ao Minha Casa Minha Vida.  
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2.1.11.6 Desenho de arquitetura como solução estratégica para o negocio de recuperação de 
créditos podres.  

 
 

Em 29 de fevereiro de 2016, pouco mais de um mês após a suspensão da reintegração 

de posse pelo Superior Tribunal Federal, seria realizado o leilão judicial da área ocupada pela 

Vila Soma, conforme já detalhado anteriormente. A vencedora do leilão, uma empresa atuante 

no setor dos negócios de recuperação de créditos podres, visando a recuperação das dividas 

relacionadas ao processo de falência, buscou através de um novo escritório de arquitetura, 

utilizar o desenho de arquitetura como estratégia para mediação da negociação com os 

moradores da ocupação. 

A sexta e última proposta de desenho130 identificada como potencial solução para o 

conflito da Vila Soma, sugere a ampla remoção das construções com posterior realocação 

adensada e verticalizada no mesmo terreno, porém em área substancialmente inferior a 

atualmente ocupada (área destacada em vermelho na figura seguinte), para liberação do 

restante do terreno para seu livre empreendimento. Essa proposta considerava utilizar os 

repasses do Minha Casa Minha Vida Entidades destinado à demanda da Vila Soma, para 

construção de 1.380 Unidades Habitacionais homologados no Diário Oficial da União em 31 de 

dezembro de 2015131, para construção dos novos edifícios na área. O movimento de luta por 

moradia aceitou dialogar em torno de tal hipotese, uma vez que fosse garantida a permanência 

de todos os atuais moradores no terreno, e apesar dos avanços iniciais ocorridos em torno de 

tal possibilidade, ela viria a ser finalmente descartada pelos potenciais proprietários do terreno 

(vencedores do leilão) após o governo federal cancelar o repasse do financiamento via Minha 

Casa Minha Vida para a demanda da Vila Soma, em julho de 2016132.  

 
 
  

                                                        
130 Anexo 2.1.60.6 
131 No Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2015, página 165, foi publicado o repasse do total de 
R$139.513.950,00 para construção de 1380 unidades da demanda da ocupação Vila Soma. Ainda que tardiamente, 
esta publicação é parte dos resultados e dos esforços empenhados ao longo das inúmeras reuniões do Grupo de 
Trabalho e do GAORP. (Anexo 2.1.57) 
132 Em 19 de julho de 2016, foi realizada uma reunião no Ministério das Cidades, com a presença da Secretária 
Nacional da Habitação, representantes da coordenação da Vila Soma e da Empresa vencedora do leilão. Nesta 
ocasião a Secretária Nacional de Habitação, manifestou que o Ministério das Cidades já havia solicitado o 
cancelamento do repasse à demanda da Vila Soma.   
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2.1.12 11ª parte - institucionalização da luta, desmobilização política, populismo, tirania, e 
algumas considerações finais sobre a situação atual da Vila Soma. (jan. 2016d a dez. 
2018). 

 
 

O último evento de grande importância e ponto de inflexão na trajetória ainda 

inacabada do conflito da ocupação Vila Soma foi a suspensão da reintegração de posse por 

determinação do Superior Tribunal Federal em janeiro de 2016. Tal intervenção da instância 

máxima do Poder Judiciário nacional é inédita no histórico dos conflitos de terra urbana no 

Brasil, os quais são recorrentemente determinados e decididos nas Varas Cíveis locais, ainda 

que sob influência das demais instâncias representativas do Poder Publico e das diferentes 

forças privadas. A suspensão liminar alteraria duplamente a trajetória da Vila Soma: por um 

lado, adequando as condições mais elevadas para pacificação e segurança dos moradores 

desde o início do conflito  –  ainda que se trate de uma liminar de caráter provisório –, o que 

levaria à melhora significativa da vida dos quase dez mil moradores da ocupação, pelo fato de 

que agora a polícia não mais poderia invadir a ocupação e as casas a qualquer momento para 

execução da ação de despejo forçado. Por outro lado, a liminar colaboraria também para a 

desmobilização política do movimento, uma vez que a constante ameaça de despejo, o medo 

e a incerteza por ela causadas, atuavam como afeto político e elemento central de mobilização 

para resistência da ocupação. Abre-se daí um novo período onde a luta pela permanência no 

terreno será feita menos nas ruas e mais no interior das rotinas das instâncias estatais de Poder, 

visando a encontrar uma solução para a permanência e a consolidação definitiva da ocupação 

que caiba nos expedientes e negociações mediadas pelos espaços institucionalizados do Poder 

Público, ainda que permanecesse como horizonte ideal de referência a urbanização seguida da 

regularização fundiária do terreno. 
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O ano de 2016 é fortemente marcado também pelo processo de impeachment133 que 

afastaria a presidente eleita Dilma Rousseff, determinando grande alteração nas rotinas de 

decisão dos órgãos federais, agora mediados por uma nova onda de medidas de austeridade 

que implicariam em diversos cortes orçamentários nas políticas e programas sociais voltados 

às populações de menor renda, inclusive o Programa Minha Casa Minha Vida, fatos que 

finalmente favoreceriam o cancelamento do repasse de recursos destinados à ocupação Vila 

Soma.  

A confirmação do cancelamento da previsão de repasse foi feita durante uma reunião 

no Ministério das Cidades, realizada em 19 de julho de 2016, conforme mencionado 

anteriormente. Até esse momento as estratégias e arranjos possíveis para solução do conflito 

orbitavam em torno do uso dos repasse do Programa MCMV para solução do caso, que poderia 

se concretizar através da compra do terreno, seguido da sua urbanização e regularização, ou 

mesmo de uma variação que considerasse a remoção e o reassentamento no mesmo terreno. 

Com o cancelamento do aporte dos R$ 139,5 milhões provindos do Orçamento Geral da União, 

as possibilidades reais de solução tornar-se-iam bastante escassas, e é por isso que a partir daí  

– considerando o cenário de recessão econômica nacional e a quase anulação dos 

investimentos públicos para tais fins –, foram iniciados diversos esforços de aproximação da 

coordenação do movimento a órgãos multilaterais e internacionais para busca de uma saída 

via financiamento134.  

No âmbito local, o ano de 2016 seria ainda marcado por dois eventos bastante 

significativos à Vila Soma. O primeiro deles foi a campanha realizada pela coordenação e pelos 

moradores, exigindo da Prefeitura municipal a demarcação da ocupação como Zona Especial 

de Interesse Social (ZEIS) no processo de revisão do Plano Diretor, que entre os meses de 

agosto e novembro daquele ano passava pelo exigido ciclo de consultas e audiências 

                                                        
133 O processo de impeachment da Presidente Dilma Rousseff iniciou-se em 02 de dezembro de 2015, quando o 
então presidente da Câmara Eduardo Cunha aceitou a denúncia por crime de responsabilidade fiscal. Em 12 de 
maio o Senado aprovou o afastamento da Presidente. Em 27 de junho a pericia realizada por técnicos do Senado 
concluiu não haver participação da Presidente nas chamadas “pedaladas fiscais”, ainda assim,  em 31 de agosto 
de 2016 o processo foi concluído, quando finalmente o plenário do Senado condenou a presidente a perda do 
cargo sob acusação de crime de responsabilidade fiscal. Independente da discussão sobre a validade ou não dos 
fatos para comprovação da denúncia, o impeachment demonstra que a presidente eleita foi afastada por ter 
perdido o controle da maioria nas casas parlamentares.  
134 Neste período foram realizados encontros e tentativas de parceria com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID); com o Banco Mundial; e com o Banco de Desenvolvimento da América Latina (CAF) 
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públicas135. No dia 20 de outubro de 2016, após ter o pedido de inclusão de ZEIS negado pela 

Prefeitura Municipal, a coordenação e os moradores da Vila Soma articularam-se a outros 

moradores de distintas áreas irregulares de Sumaré, igualmente excluídas da proposta de 

demarcação de ZEIS do Plano Diretor, realizando uma nova e grande manifestação pública com 

mais de 1.000 pessoas em passeata até a Prefeitura 136 onde protocolariam novo pedido de 

atendimento no Plano Diretor. Essa seria a última grande manifestação pública da Vila Soma 

até o presente. A proposta de revisão do Plano Diretor seria finalmente engavetada, e até o 

presente momento o município encontra-se sem Plano Diretor atualizado. O segundo fato 

significativo à Vila Soma ocorrido ainda em 2016 é a eleição de um vereador municipal ligado 

à coordenação do movimento, o que acarretaria na tendência de institucionalização e 

formalização da luta, e coincidentemente na diminuição abrupta das manifestações públicas e 

das situações de enfrentamento direto com o poder público local.  

Uma vez no interior da máquina pública, as rotinas de poder e os acordos que circulam 

insidiosamente pelos corredores das Câmaras de Vereadores, dos gabinetes do Prefeito e seus 

Secretários, passariam a implicar diretamente em perda de autonomia do movimento de 

resistência da Vila Soma, objetivamente porque o vereador eleito passou a constituir um dos 

elementos centrais da base aliada do Prefeito municipal, logo o combate direto entre a 

ocupação e a Prefeitura passa a ser estrategicamente inviável, ou na melhor das hipóteses, 

muito reduzido. Por outro lado, o representante direto da ocupação agora no interior 

institucional do poder local, e com acesso ampliado aos espaços de decisão, também contribuiu 

para pacificar o embate entre Prefeitura e Ocupação. Neste mesmo processo, a horizontalidade 

da coordenação do movimento também foi muito reduzida, sendo gradativamente substituída 

pela concentração do poder de decisão na mão de pouquíssimas pessoas, tendência constante 

nos movimentos de moradia brasileiros, sobretudo naqueles que passam a alocar parte do seu 

trabalho no interior da maquina pública, ou nas rotinas dos programas públicos, ou ainda que 

almejem adentra-las.  

Um dos exemplos flagrantes de tal limitação é o fato do novo vereador eleito não ter 

levado à Câmara, até o momento, a legislação para delimitação da ZEIS da ocupação, função 

                                                        
135 Conforme o Art.40. § 4o da Lei 10.257/2001, deverá ser garantida a promoção do debate público no processo 
de revisão do Plano Diretor.  
136 http://g1.globo.com/sp/campinas-regiao/noticia/2016/10/familias-da-vila-soma-fazem-protesto-contra-
plano-diretor-em-sumare-sp.html <acessado em 02 de julho de 2018>  
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completamente dentro de sua competência e capacidade parlamentar, e parte da expectativa 

dos moradores da ocupação, antes veemente defendida nas Audiências do Plano Diretor e 

mesmo durante a campanha eleitoral.  

Em 06 de outubro de 2017 uma nova reunião do Grupo de Trabalho para resolução do 

conflito da Vila Soma seria realizada no município de Sumaré, rompendo um longo período sem 

atividades nos espaços oficiais de negociação. A atividade contou com a presença de 

representantes do governo federal e estadual, que em conjunto com os representantes da 

Prefeitura local e da coordenação da Vila Soma, deliberariam por unanimidade o acordo pela 

realização de reunião com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) em Brasília, 

previamente contatado, e que naquele momento se dispunha a receber o movimento e a 

Prefeitura para início de negociações. A reunião seria resultado dos trabalhos de aproximação 

realizados entre parte da coordenação da Vila Soma e alguns dos conselheiros do Banco ao 

longo do ano de 2017. Apesar da abertura dada pelo Banco, e da deliberação favorável do GT, 

a Prefeitura local decidiria, unilateralmente por não atender o andamento das negociações 

junto ao Banco Internacional encerrando precocemente as negociações que poderiam levar à 

solução financeira para o caso da Vila Soma. Após essa ocorrência o Grupo de Trabalho seria 

desmobilizado pela própria Prefeitura, não tendo se reunido novamente até o presente 

momento.  

Quase um ano depois, outro evento parecido se repetiria, quando a Prefeitura local 

novamente fecharia as portas para uma possível solução definitiva para o caso da Vila Soma. 

Desta vez o Ministério das Cidades, em decorrência da abertura da chamada para o programa 

federal Pró-Moradia137, em 18 de junho de 2018, convocaria a Prefeitura para reunião de 

tratativas para uma possível inclusão no processo. A Prefeitura justificaria a impossibilidade de 

participação na reunião por “falta de agenda”. Além das duas possibilidades reais mencionadas, 

diálogos com o Banco Mundial (Bird) e com o Banco de Desenvolvimento da América Latina 

(CAF), também seriam descontinuados por condições semelhantes.  

                                                        
137 O Programa Pró-Moradia que permite o financiamento de habitação popular em diversas modalidades e casos, 
incluídas aí a regularização fundiária e a urbanização, existente desde 1990 e está regulamentado pela lei 
8.036/1990, pelo regulamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e ainda pelas resoluções 
nºs469 e 702 do Conselho Curador do FGTS. Segundo a instrução normativa nº21/03/2018 que tratou da última 
chamada do Programa, a prioridade de seleção deveria ser dada para situações de emergência, na qual facilmente 
se enquadraria a Vila Soma, que seria atendia para Urbanização e Regularização Fundiária, mediante 
financiamento de até R$150 milhões. 
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Em meio a tais eventos, no dia 01 de julho de 2018, a ocupação comemoraria o 

aniversario de seis anos em uma grande festa com shows musicais e também palanque para 

discursos que comemoravam a “resistência” e a pacificação “sem novos mandados de 

reintegração de posse”, porém sem tocar nos assuntos da regularização, da urbanização e das 

negociações para financiamento. A situação ambígua tenciona os limites de uma luta que segue 

pela via institucionalizada e que por isso acaba por minar sua potencial autonomia 

emancipadora, revelando fato recorrente no histórico dos movimentos de moradia nacionais 

deste século no Brasil: o movimento que nasce como luta radical pela emancipação popular, 

ou que se faz a partir dela – como uma via real para maior democratização das cidades-, acaba 

também por alimentar projetos de poder particular, mais ou menos vinculados à coordenação 

direta do movimento, determinadas no primeiro momento por intenções eleitorais, e (se) uma 

vez eleita, subjugará o interesse direto da ocupação ao projeto político agora também 

institucionalizado. A logica da luta coletiva é agora sobreposta pela logica de uma carreira 

político-profissional de um pequeno grupo. Caso ambas as frentes possam ou tentem andar 

juntas – acumulação de força pela via institucional burocrática no interior do Estado através de 

mandatos eleitos e o avanço do projeto de consolidação e permanência da ocupação – elas se 

fortaleceriam, mas caso a segunda força impeça a primeira, a consolidação da ocupação terá 

de esperar a próxima negociata possível, ou mesmo ser sacrificada em função do projeto 

particular.  

A indisposição para negociação com o BID, BIRD e CAF para aquisição de financiamento 

bancário, e também com o Ministério das Cidades para convênio público através do programa 

Pró-Moradia com acesso de recursos do FGTS, revelam que a atual coordenação do Movimento 

em convergência com a atual gestão do Poder executivo local, representam agora parte das 

forças conservadoras que distanciam-se, ao menos momentaneamente, a possibilidade de 

regularização da área ocupada e da possibilidade de maior democratização da cidade.  

A despeito de tal condição ambígua, a ocupação Vila Soma teria recebido durante o 

último período eleitoral de 2018, diversos eventos de campanha, uma parte significativa deles 

de candidatos diretamente ligados a mesma rede de forças que hoje contribuem –  ao mesmo 

tempo – para a estabilidade da ocupação e para a não efetivação da regularização e da 

urbanização da Vila Soma. Trata-se também, na ponta, do uso de praticas populistas, da tirania 

clientelista e da criação e manutenção de currais eleitorais, identificados e debatidos na historia 
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da humanidade a mais de 2000 anos138, re-potencializadas no mundo contemporâneo por 

estarem inseridas em meio a uma pobreza transformada em pratica de governo gerida e 

controlada, que nasce contraditoriamente também como resultado da luta popular.  

Em 04 de setembro de 2018, o Superior Tribunal Federal realizaria uma nova Audiência 

de Conciliação, cobrando das partes envolvidas no processo o andamento das ações pela 

resolução do caso, forçando novamente o reinicio das negociações. Tal evento demonstra que 

a situação de suspensão provisória não é definitiva e que a qualquer momento o STF poderá 

também revogar a liminar de suspensão. É evidente que os novos proprietários do terreno, e 

também as redes de força vinculadas aos potenciais favorecidos com um eventual despejo, ou 

com um eventual grande novo negocio imobiliário da cidade, continuam a atuar dentro de seus 

limites pela reversão da liminar, ou então para conclusão de negociações que sejam favoráveis 

aos interesses ainda não muito claros. Sabe-se que os atuais proprietários do terreno, após 

homologação do leilão ocorrido em fevereiro de 2018, já estariam dispostos a vender o terreno 

por valores abaixo do valor da compra no leilão, revelando que trata-se mesmo de uma 

operação financeira que tem como principal objetivo a recuperação de créditos podres. A 

negação às possibilidades de financiamento por parte da Prefeitura, ofertadas já por duas 

vezes, mesmo com a intenção declarada de pagamento do financiamento por parte dos 

moradores da ocupação, pode indicar que trata-se de um caso onde a própria Prefeitura esteja 

atuando, até o momento, para impedir a contração de financiamento, até que se conforme o 

arranjo capaz de alimentar seus interesses e intenções, legais ou não, e que estejam 

inteiramente sob seu guarda-chuva de controle e de pessoas controladas. 

O ano de 2018 se encerrará com evento muito significativo da eleição de Jair Bolsonaro, 

delimitando a guinada autoritária e à direita do Brasil que elegeu um presidente que entre 

muitas manifestações polêmicas se autodeclarou inimigo dos Movimentos sociais, dos Sem 

Terra e dos Sem Teto, e que muito provavelmente combaterá os movimentos e às ocupações, 

aumentando exponencialmente o risco de cancelamento da liminar que suspende a 

reintegração de posse da Vila Soma, ou dificultando ainda mais a construção da solução 

pacifica. Finalmente é possível afirmar que a pacificação criada com a suspensão no STF deve 

                                                        
138 No apêndice B deste texto discuto o ciclo dos sistemas de governo apresentadas por Platão na República, a 
saber: Timocracia, Oligarquia, Democracia e Tirania, também como exercício de reflexão sobre as origens das 
formas de governo.    
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durar por pouco tempo, e que nos próximos meses ou se produzira o arranjo possível ou o 

despejo voltará a ser uma realidade latente.   

  



 137 

 

 

 

2.2 Ocupação do Pinheirinho (jan. 2004 a jan. 2014) 
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Figura 2-16: Quadros do vídeo reportagem de 1 ano da ocupação do Pinheirinho.  
Fonte: André Trigueiro 2005 
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Figura 2-17: Estado de São Paulo, Região Metropolitana do Vale do Paraíba e São José dos Campos 

  

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010 e 2015, OpenStreetMap, 
Prefeitura Municipal de Sumaré 2016, INCRA, e Caixa Econômica Federal.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  

 



 142 

  

Figura 2-18: Mapa de São José dos Campos com a localização da ocupação Pinheirinho e do conjunto habitacional 
Pinheirinho dos Palmares 
 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010 e 2015, OpenStreetMap, Prefeitura Municipal de Sumaré 
2016, INCRA, e Caixa Econômica Federal. Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-19: Foto aérea Pinheirinho em 18 de outubro de 2011, ocupação no auge populacional com 7.000 
moradores 

 
 
 
  

Elaboração própria, 2018. Fonte: ESRI Satélite 2018.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-20: Foto aérea do terreno do Pinheirinho em 30 de setembro de 2017, terreno vazio cinco anos após o 
despejo 

 
 
 
  

Elaboração própria, 2018. Fonte: ESRI Satélite 2018.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-21: Foto aérea conjunto Pinheirinho dos Palmares inaugurado em dezembro de 2016  - imagem de 
setembro de 2017 

 
  Elaboração própria, 2018. Fonte: ESRI Satélite 2018.  

Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-22: Linha do tempo do conflito da ocupação Pinheirinho. 2004-2012 
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Tava dormindo, era sábado pra domingo cinco da manhã e começou os fogos 
[de artifício]. Minha esposa disse que não era fogos, que podia ser tropa de 
choque. Quando foi cinco e meia da manhã eu levantei peguei meu neném e 
minha esposa. O pessoal disse que realmente era o choque, que eles não 
pararam pra fazer aqueles cordões, e já foram entrando e eu sai com meu 
filho. Consegui tirar meu filho. Aí levei meu filho pra casa do meu irmão no 
Campo dos Alemães [nome do bairro vizinho à ocupação]. Eu voltei [para o 
Pinheirinho] mas o choque não tava deixando entrar. Minha casa foi 
completamente destruída, então fui fazer o cadastro [a Prefeitura estava 
cadastrando as pessoas em uma praça próxima da ocupação a medida que 
eram expulsas pela tropa de choque] ... e, aí, é... eu fui alvejado por uma bala 
do policial municipal [...] eu caí, fui tentando me empurrar pra traz e ele [o 
policial] ainda deu outro tiro em mim (fala de morador do Pinheirinho 
entrevistado no hospital municipal de São José dos Campos, após ser operado 
para retirada de projetil na região lombar – transcrição de arquivo de áudio 
do Conselho Estadual da Defesa dos Direitos de Pessoa Humana - CONDEPE, 
editado pelo autor). 

 

A história do terreno onde foi construído o Pinheirinho – ocupação existente na cidade 

de São José dos Campos (SP) entre fevereiro de 2004 e janeiro de 2012 –, reitera, em seu tempo 

e proporções, diversos dos elementos presentes e reincidentes na história das cidades e da 

estrutura fundiária no Brasil, marcada notadamente pela forte herança da concentração 

territorial decorrente do período colonial, e também pelo acúmulo de uma série de ilegalidades 

entre violências de Estado, fraudes cartorárias (grilagens), processos fraudulentos de falência 

de empresas, e ainda, principalmente no último período, por fraudes e crimes ligados ao 

mercado de papéis de capitais em seus fluxos especulativos e globais, passando por paraísos 

fiscais e redes internacionais do crime financeiro. 
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O histórico que pode-se mapear do terreno de aproximadamente 1,3 Km2, localizado 

em São José dos Campos, a mais populosa cidade do Vale do Paraíba, começa a ser contado a 

partir do polemico assassinato de quatro irmãos de origem alemã e sem herdeiros139, ocorrido 

em 1969, seguido dos eventos de incorporação das terras pelo Estado – naquele momento um 

sítio localizado ainda fora da área urbana da cidade – e por posteriores transações de compra 

e venda de terrenos entre atores do mercado imobiliário local, chegando finalmente às mãos 

do megaempresário internacional Naji Nahas.  

Nahas é notadamente um megaempresário do setor de investimentos e especulação 

financeira. Ficou internacionalmente conhecido como o principal agente da quebra da Bolsa de 

Valores do Rio de Janeiro em 1989, após uso de esquema fraudulento de contração de 

empréstimos bancários para aplicação na Bolsa de Valores por meio de uma rede de falsos 

proprietários e compradores “laranjas” sob seu controle. Segundo Alexandre Versignassi 

(2011), Naji Nahas, na década de 1980 chegou a ser dono de 7% das ações da Petrobrás e 12% 

da Vale do Rio Doce – valor hoje equivalente a mais de US$ 20 bilhões, uma soma proporcional 

à segunda maior fortuna declarada no Brasil – apenas inferior à fortuna de Paulo Leman da 

Ambev/Inbev. Em 1988, o investidor especulador Nahas foi o principal responsável pela alta 

real de mais de 2.000% na Bolsa do Rio de Janeiro, que logo após quebrou.  

Em 1997, Nahas foi condenado pela 25º Vara da Justiça Federal do Rio de Janeiro a 24 

anos e 8 meses de prisão. Entre os anos de 2004 e 2008, Naji Nahas foi investigado pela Polícia 

Federal na operação Satiagraha, um dos desdobramentos das festejadas investigações 

realizadas sobre o caso do Escândalo do Mensalão140, a qual teria se dedicado à investigação 

do grupo Opportunity, que segundo relatório da operação Satiagraha141 possui uma longa 

história marcada por diversos fatos controversos e questionáveis, muitos noticiados pela mídia, 

os quais desencadearam ações judiciais, inquéritos policiais, ou de forma indireta foram objeto 

de discussão em escândalos que culminaram em Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI). 

                                                        
139 Em 1o de julho de 1969 a Folha de S.Paulo vinculou notícia sobre o misterioso assassinato da família Kubitzky 
em São José dos Campos. 
https://acervo.folha.com.br//leitor.do?numero=3341&anchor=4472053&pd=fcd5c926fc763ac7bb72e7647e2f0
e3b <último acesso: 6 de março de 2018>  
140 Nome popular pelo qual ficou reconhecido o caso do escândalo de corrupção política ocorrida nos anos de 
2005 e 2006, de compra de votos no Congresso Nacional envolvendo membros dos partidos PT, PPS, PTB, PR, 
PSB, PRP, PP e MDB. 
141 Item 3.194 do Satiagraha Leaks (Anexo 2.1.1). 
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Também segundo relato de investigação da PF, a aproximação do Opportunity com autoridades 

públicas, lobistas, jornalistas e grandes empresários, faz parte da rotina do grupo e é a base de 

seu funcionamento. As articulações nas mais diversas instituições das esferas pública e privada 

– passando pelos gabinetes de prefeitos de capitais, governadores e presidentes, e ainda pelos 

Superiores Tribunais da Justiça –, seriam, segundo a investigação, a principal forma de proteção 

da organização.  

Após longa investigação da Polícia Federal142,  concluiu-se pela existência de provas 

flagrantes de crimes de formação de quadrilha, evasão de divisas, lavagem de dinheiro e de 

sonegação fiscal por parte de dois grupos distintos, mas interligados para cometimento dos 

crimes, os quais integravam a organização criminosa de Daniel Valente Dantas e Naji Robert 

Nahas. Reproduzo a seguir parte da descrição do grupo, segundo relatório publicado pela 

Polícia Federal: 

Verificou-se que o Grupo Opportunity, uniu-se ao Citibank alguns anos antes 
de se iniciar o processo de privatização do sistema TELEBRÁS em julho de 
1998. Nesta união ficou se acordado a criação de fundos de investimento em 
Cayman [paraíso fiscal] para que os mesmos atuassem arrematando 
empresas de telefonia fixa e móvel no leilão que ocorreria em seguida. Foram 
criados os fundos CVC Equity Partners LP (CVC LP) e Opportunity Fund (OPP 
FUND) ambos em Cayman [off-shore], e complementarmente em contato 
com os fundos de pensão foi criado um terceiro fundo nacional, o Fundo 
CVC/Opportunity Equity Partners FIA (CVC FIA), este composto por 
investidores institucionais (fundos de pensão) e sediado no Brasil. Após toda 
a situação arquitetada, acordou-se que os fundos CVC LP e CVC FIA seriam 
fundos espelhos, ou seja, ambos investiriam nos mesmos ativos. Cabe-se 
destacar que existem três partes envolvidas nessa transação sendo que os 
dois fundos off-shore deveriam ingressar dinheiro no Brasil e registrá-lo no 
BACEN como investimento estrangeiro no Brasil, e o fundo CVC FIA, não 
precisaria “internar” dinheiro no Brasil. Para colocar em prática esse negócio 
foram criadas inúmeras empresas veículos (chamadas de Holding ou 
sociedades de participação), foram elas na época SOLPART, FUTURETEL, 
INVITEL, ARGOLIS, Opportunity ZAIN, NEWTEL, TECHOLD, TIMEPART, essas 
empresas formaram enormes cadeias societárias tendo como ponta de início 
os três fundos frutos do acordo supracitado, futuramente tais cadeias seriam 
o atual Grupo Opportunity, não por que o Grupo detenha o controle 
financeiro [maioria acionista] mas, por que através de acordos e inúmeros 

                                                        
142 Delegacia de Repressão a Crimes Financeiros (DRCOR) Procedimento Criminal Diverso n.º 2007.61.81.010.208-

7. 



 150 

contratos Daniel Dantas conseguiu controlar o conselhos deliberativos, 
diretorias, fundos gestores e todas as decisões desse conglomerado. Esta 
cadeia societária formada e estrategicamente planejada arrematou no leilão 
na telefonia fixa a TELE CENTRO SUL (atual BRASIL TELECOM) e na telefonia 
móvel a TELE NORTE CELULAR (atual AMAZÔNIA CELULAR) e TELEMIG 
CELULAR. Todo esse cenário criado foi praça de inúmeros fatos, envolvendo 
notícias de corrupção de autoridades públicas, espionagem empresarial 
(interceptações telefônicas ilegais), manipulação de mídia, ações judiciais, 
entre outros fatos. [...] O que está em curso nesta investigação [Satiagraha], 
em fase de andamento, são práticas empresariais sujas e completamente 
complexas, envolvendo manobras contábeis utilizadas para esconder o 
objetivo final do grupo que seria o enriquecimento ilícito, conseguido através 
de crimes contra o Sistema Financeiro Nacional. O enriquecimento ilícito do 
grupo é nítido, a prática de manobras de investimento com o uso de 
informações privilegiadas, criações de inúmeras empresas, muitas delas são 
empresas de “prateleira” utilizadas única e exclusivamente para operações de 
mútuo, e AFAC’s (Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital), formando 
um complexo emaranhado que torna praticamente impossível a 
rastreabilidade do dinheiro da Organização. Juntamente com práticas 
contábeis de manipulação dos resultados das empresas do grupo, existem 
práticas jurídicas de protelamento de processos e outras arquitetadas pelo 
grupo junto com grandes escritórios de advocacia [...] inclusive no exterior. 
(Polícia Federal do Brasil 2008, Delegacia de Repressão a Crimes Financeiros, 
Operação Satiagraha, documento nº3194 do pacote Satiagraha Leaks)143 

 

O parecer final da operação Satiagraha publicado em 2008 classificaria Naji Nahas como 

“chefe de uma organização criminosa atuante no mercado financeiro”, levando à sua 

condenação por formação de quadrilha, desvio de verbas públicas, corrupção, lavagem de 

dinheiro e evasão de divisas. A operação também condenaria Daniel Dantas e o então prefeito 

de São Paulo Celso Pitta, além de uma outra grande quantidade de empresários do altíssimo 

escalão do mercado financeiro brasileiro e internacional. No mesmo ano da acusação, Naji 

Nahas foi preso pela Polícia Federal por crimes financeiros. Em junho de 2011, a operação 

Satiagraha foi integralmente anulada144 pelo Superior Tribunal de Justiça, na 5ª turma, por três 

                                                        
143 Anexo 3.2.1 
144 O delegado responsável pela operação, Protógenes Queiroz, foi eleito deputado federal em 2010. No mesmo 
ano foi condenado pela 2ª turma do Supremo Tribunal Federal por vazamento de informação sigilosa. Tendo 
tentado a reeleição em 2014 não obteve sucesso. Em 2015 o delegado foi demitido da Polícia Federal, e em 2016 
recebeu asilo político da Suíça. No mesmo ano a 1ª Vara Criminal Federal de São Paulo considerou o ex-delegado 
e ex-deputado federal foragido, emitindo mandado de captura à Interpol. 
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votos a dois, acatando parecer do Ministério Público Federal que entendeu que a atuação da 

Agência Brasileira de Inteligência (ABIN) teria “violado os princípios constitucionais da 

impessoalidade, da legalidade e do devido processo legal” durante a operação.  

A última “passagem pela polícia” de Naji Nahas foi noticiada recentemente pelo jornal 

Valor Econômico, em 19 de julho de 2018, quando a 2ª Vara Empresarial do Rio de Janeiro 

determinou a suspensão de seu passaporte, o cancelamento dos cartões de crédito e a 

suspensão da carteira nacional de habilitação, mandado decorrente da ação judicial movida 

contra Nahas pela Bolsa de Valores de São Paulo (Bovespa). Não foi possível encontrar mais 

informações sobre essa última ação pois ela corre em segredo na Justiça. Hoje, Naji Nahas está 

solto e continua sendo peça determinante na sociedade e na produção do espaço no Brasil, 

uma vez que as operações financeiras recorrentemente utilizam-se também de terrenos, terras 

e fazendas, para concretização das negociações, sobretudo como lastro de realidade e garantia 

das transações.     

As informações a que se tem acesso sobre a Operação Satiagraha são decorrentes 

principalmente de um pacote de dados vazados sob o nome de “Satiagraha Leaks”, 

nomenclatura que faz referência ao WikiLeaks, movimento de ativismo pela liberação de 

informações sigilosas sobre assuntos sensíveis, geralmente reveladoras de escândalos 

vinculados ao alto escalão de governos ou grandes empresas, capazes de produzir 

desestabilização política e revelar crimes internacionais145/146. Os documentos da Satiagraha 

revelam detalhadamente parte do fluxo global de capitais relacionado a centenas de empresas 

e fundos de investimento em paraísos fiscais, que foram abastecidos pelos meandros das 

ilegalidades e fraudes existentes por trás das operações de privatização dos setores de Portos, 

Telefonia, Siderurgia, Minas, Água, Energia e Refinarias, realizadas sobretudo nas décadas de 

1990 e 2000. Segundo os relatórios da Polícia Federal, a Rede criminosa era composta entre 

outras peças por empresas de telecomunicações, bancos de mais de dez nacionalidades, 

                                                        
145 The WikiLeaks Files, Verso 2015.  
146 Julian Assange, principal figura do WikiLeaks, está refugiado na embaixada do Equador em Londres há mais de 
seis anos, de onde não pode sair sob pena de prisão e extradição para os Estados Unidos. Nos últimos dez anos, o 
WikiLeaks revelou documentos que comprovam crimes de guerra estadunidense no Afeganistão e no Iraque, 
espionagens industriais ilegais realizadas pelo governo estadunidense e diversas irregularidades financeiras de 
poderosos em paraísos fiscais. Em 2015, o grupo revelou documentos sigilosos na National Security Agency (NSA) 
que comprovam que o governo dos Estados Unidos espionava o governo brasileiro, inclusive com grampos nos 
telefones e no avião presidencial da Presidente da República, de ministros, diplomatas, assessores de alto escalão 
e ainda no Banco Central.  
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capitais do mercado financeiro de petróleo da Arábia Saudita e até redes do narcotráfico 

mundial. Todas as informações sobre a Operação Satiagraha, disponíveis na internet, ficaram 

inacessíveis após a anulação da operação pelo Superior Tribunal de Justiça em 2011, sendo 

hoje dificilmente recuperadas através de arquivos de torrent147. 

Dentre os documentos apresentados pela operação Satiagraha, caberia destaque para 

um dos e-mails interceptados pela Policia Federal. Nele, Naji Nahas, o banqueiro Daniel Dantas 

e o então presidente da Telecom Itália, Marco Tronchetti, discutem estratégias para uma 

possível parceria ou acordo (ilícito) entre a Brasil Telecom e a Telecom Itália para favorecer a 

empresa Tim Brasil148. 

Queridos senhores, o propósito desta nota é a seguimento em nossa última 
conversação no dia 30 de julho e, como discutido àquele tempo, clarificar 
nossas visões e razão para o Acordo de Revendedor proposto entre Brasil 
Telecom (“BT”) e Telecom Itália Móvel (“TIM”). Nós apreciamos os esforços 
que foram desdobrados para chegar a um acordo e gostariam de reiterar 
verdadeiramente que nós estamos extremamente interessados em procurar 
estas negociações no espírito de uma verdadeira relação. (e-mail de Daniel 
Dantas para Marco Tronchetti em 31 de julho de 2002. Polícia Federal do 
Brasil 2008, Delegacia de Repressão a Crimes Financeiros – Operação 
Satiagraha, documento nº4081 do pacote Satiagraha Leaks. Tradução livre.) 

 

Outra informação reveladora da amplitude da rede de negócios mobilizada pelo Grupo 

Opportunity é dada pelo trecho transcrito de uma ligação telefônica interceptada, descrita a 

seguir. 

  

                                                        
147 Um torrent é um arquivo que carrega a informação de origem de dados que geralmente estão armazenados 
em computadores de pessoas físicas e que circulam independentemente de armazenamento permanente em 
servidores. A transferência por torrent funciona a partir do fracionamento do conteúdo dividido entre diversas 
origens e, por ser difícil de rastrear, é hoje notadamente combatido pelos governos dos países de função 
econômica central e pelos conglomerados de monopólio da informação na internet. A última vez que encontrei 
o pacote Satiagraha foi através da busca via BitLord   
http://www.bitlordsearch.com/hash/f6eacfdfdc1b95ed59a835001e3e938161bbf483/name/CorruptBrazil  
<último acesso: 04 de março de 2016>. 
148 Segundo análise contida no relatório da Satiagraha, tal negociação fere o Art. 4º, parágrafo único, em seus 
incisos VI, VII e VIII da Res. Nº 101 de 04.02.1999 da Anatel. 
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Em 13/03/8, às 16:27:23, NAHAS conversa com LEONARDO ATTUCH e este o 
informa que esteve ontem no RIO e falando com EIKE, sua previsão é que o 
petróleo chegue a US$ 150,00, em pouco tempo e LEONARDO gostaria de 
anunciar NAHAS à frente de FUNDO SOBERANO e NAHAS pede calma. 
LEONARDO gostaria de fazer algo com gente do Oriente e NAHAS diz que vai 
ajudá-lo. NAHAS diz que vai receber na 2ª feira gente lá do Oriente Médio. 
LEONARDO pergunta se tem gente da Arábia Saudita e Emirados investindo 
no Brasil e NAHAS diz que apenas DUBAI investiu um pouco em companhia 
aérea e LEONARDO pergunta qual vai ser o papel de NAHAS nessa provável 
intermediação e este pede para ele passar no escritório amanhã para 
conversarem. (interceptação telefônica de Naji Nahas em 13 de março de 
2008. Polícia Federal do Brasil 2008, Delegacia de Repressão a Crimes 
Financeiros, Operação Satiagraha, documento nº2918 do pacote Satiagraha 
Leaks) 

Para a Polícia Federal, em parecer conclusivo, a fonte de enriquecimento do grupo 

Opportunity seria garantida pelo controle empresarial de um vasto complexo internacional 

multiempresarial societário criado e centralizado por Daniel Valente Dantas, tendo como um 

de seus principais investidores e braço direito o próprio Naji Nahas.   

Uma vez com o controle de todas as empresas e fundos de investimentos do 
grupo, através de conselhos deliberativos, administradores e gestores, fica 
preparado o campo para a empreitada, que seria aprovação de medidas 
estratégicas de curto, médio e longo prazo a frente dessas empresas, como 
empresas de auditoria, políticas de investimento que possam favorecer seus 
interesses particulares, atos e fatos contábeis que favoreçam o grupo, como 
incorporação, cisão e fusão de empresas, aprovação de mútuos, 
empréstimos, despesas de uma forma geral (gastos de empresas aprovados 
para pagamento de outras empresas). [...] Cabe ressaltar que a Organização 
possui, inúmeras empresas off-shore, a maioria em paraísos fiscais como 
Cayman, Bahamas e Montevidéu. A dificuldade encontrada por esta equipe 
de investigação demonstra a eficiência atingida pela organização em 
preservar seus crimes. (Polícia Federal do Brasil 2008, Delegacia de Repressão 
a Crimes Financeiros, Operação Satiagraha, documento nº 3194 do pacote 
Satiagraha Leaks) 
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Ao longo dos inúmeros relatórios, descrições das interceptações telefônicas e e-

mails149, resultados da operação Satiagraha, em muitos momentos são também revelados 

negócios que envolvem transações de compra, venda e permuta de terras urbanas, fazendas, 

imóveis construídos, ou o uso de imóveis como garantia de lastro de operações, ou ainda 

menções a fundos de investimento imobiliários sob controle do Grupo Opportunity, indicando 

aí o momento em que este tipo especifico de rede financeira desceria ao chão da realidade, 

encontrando e determinando o espaço construído. Dentre tais evidências, destaco o relatório 

de uma interceptação telefônica entre Naji Nahas e seu filho, e uma menção ao uso de linha 

internacional para tentar evitar a interceptação telefônica 

Em 18/09/07, às 18:08:55hs, NAJI R. NAHAS conversa com o filho (ROBERT N. 
NAHAS) e diz que está em reunião com o DANIEL tratando da área no litoral 
da Bahia, da White Martins que foi oferecida ao DANIEL DANTAS. ROBERT diz 
que fechou um negócio imobiliário estimado em oito milhões de dólares com 
o IVAN, sendo que este está associado com empreiteiras e por final vai 
receber uma compensação financeira como dono das terras, onde serão 
construídos resorts. (Polícia Federal do Brasil 2008, Delegacia de Repressão a 
Crimes Financeiros, Operação Satiagraha, documento nº2300 do pacote 
Satiagraha Leaks) 

Em análise da interceptação da linha 11_XXXX_1462, observamos que o 
investigado NAJI R. NAHAS estabeleceu mecanismo de manutenção de 
diálogos, aparentemente ilícitos, com o uso no Brasil de aparelho celular 
cadastrado em Paris/França, tentando assim burlar qualquer tentativa de 
investigação contra os eventuais ilícitos cometidos pela sua pessoa. Se 
realmente os atos praticados fossem lícitos, não haveria a preocupação de um 
advogado especialista em contratos internacionais e imobiliários fazer 
questão de dialogar com NAJI em um celular cadastrado em outro país. 
(Polícia Federal do Brasil 2008, Delegacia de Repressão a Crimes Financeiros, 
Operação Satiagraha, documento nº2328 do pacote Satiagraha Leaks) 

A realidade revelada por uma operação de Investigação policial de porte internacional 

dá conta de aproximar-nos da complexidade existente entre as relações de força que 

determinam as relações dominação social e também a produção do espaço e das cidades. A 

partir do caso destacado anteriormente, é possível ter noção da dimensão do poder operado 

por um megaespeculador financeiro, capaz de acessar e influenciar praticamente todas as 

                                                        
149 São feitas menções a imóveis ou a terrenos nos relatórios nºs 2096, 2300, 2328, 2769, 2841, 2918, 2982, 3025, 
3711, 3771, 4216, 4837, 4962, 5850, 5880, 5888, 5896, 5945, 5953, 5961, 5977, 6085, 6121, 7982, 11363 e 
115297 do pacote Satiagraha Leaks.  
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instâncias do poder público no pacto federativo em função de seus interesses mediados em 

redes de capital financeiro internacional. A realização da reintegração de posse do terreno do 

Pinheirinho, mesmo sob condições muito adversas e contestadas por muitos dos órgãos 

públicos do poder executivo e judiciário, revela também a proporção e a escala do poder 

criminoso-financeiro sobre nossas cidades, e finalmente quem é o soberano.  

 

* 

 
O terreno do Pinheirinho foi ocupado pelo Movimento Unido dos Sem Teto, em janeiro 

de 2004, quando a área estava abandonada, com grande dívida tributária acumulada e 

vinculada a uma Massa Falida solvente150. A ocupação permaneceu no terreno por quase nove 

anos, até janeiro de 2012, quando foi removida com uso extremo de força policial. Para 

legitimação da operação policial via Estado, um pequeno grupo de pessoas vinculadas ao 

proprietário da Massa Falida e dos dirigentes dos governos municipal e estadual, naquele 

momento, ativou o uso privado dos expedientes dos poderes executivo e judiciário locais, 

gerando uma decisão judicial que entrou em conflito com outra ação judicial na esfera federal 

e com um acordo firmado entre todas as esferas de governo, ainda assim prevalecendo sobre 

estas. O ato de reintegração de posse contou finalmente, na sua ponta, com a ativação da 

Polícia Militar, que executou uma ação extremamente violenta, em favor da rede internacional 

criminosa chefiada por Naji Nahas. 

Além da centralidade de Nahas, e da relação entre os fluxos globais de capitais 

financeiros e criminosos, outro ator local figura com relevante importância no histórico do 

terreno. Nascido na década de 1930, Benedito Bento Filho – ou “Comendador Bentinho”, como 

é reconhecido o empresário ativo no mercado imobiliário de São José dos Campos – detém 

                                                        
150 A empresa Selecta S/A de propriedade de Naji Nahas. Destaca-se que o processo de falência da Selecta não 
tem credores, ou seja, não possui divida trabalhista nem outras dividas com pessoas físicas ou jurídicas, apenas 
com o Estado, tornando esse processo de falência um caso bastante peculiar. Segundo análise da Defensoria 
Pública, Naji Nahas, o proprietário da Massa Falida, teria comprado todos os créditos de sua própria falência, num 
processo completamente sem lógica, se visto fora de uma cadeia de atos de especulação operado pela compra e 
venda de ativos e falências. Portanto, a única força favorável à reintegração de posse do caso do Pinheirinho é 
evidentemente o próprio megaespeculador e proprietário da Massa Falida, o que nos permitiria afirmar por 
dedução que, sendo ele o principal interessado, seria também o maior responsável por mobilizar todos os 
expedientes do Estado, culminando na reintegração de posse. 
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desde a década de 1950 o título de comendador pela Ordem de Cristo, organização religiosa 

militar fundada em Portugal no século 14, em sua origem sob domínio do Rei de Portugal e do 

Papa, a qual teria destinado terras como honras (comendas) às colônias além mar.  

Bentinho nega qualquer vinculo entre o Pinheirinho e as terras dos irmãos assassinados 

em 1969, afirmando ter comprado o terreno onde se instalou o Pinheirinho de seus antigos 

proprietários da família Lahud, no ano de 1978, e ter vendido posteriormente para a empresa 

Selecta S/A, de Naji Nahas, em 1982151.  Esta versão, no entanto, é contestada por relatos orais 

de muitos dos antigos moradores da região, incluindo o relato do Secretário Nacional de 

Articulação da Presidência no momento pós-conflito de reintegração de posse no ano de 2012, 

quem teria afirmado que 

Eu tinha 16 anos quando esses quatro irmãos foram assassinados e lembro 
perfeitamente do caso. O bairro onde o Pinheirinho se insere chama-se 
Campo dos Alemães, é onde a Chácara Régio ficava. É um dever nosso 
investigar se toda essa passagem é correta. (Relato do Secretário Nacional de 
Articulação Social da Presidência, Paulo Maldos, para o Brasil de Fato em 
22/01/2012, logo após anunciar a abertura de investigação federal sobre os 

registros cartorários do terreno do Pinheirinho)152 

Soma-se a tal polêmica os relatos de antigos trabalhadores e posseiros da denominada 

Fazenda Parreiras – área que hipoteticamente teria incorporado a terra dos irmãos alemães 

assassinados –, para quem a fazenda teria sido abandonada definitivamente em 1978153, e 

continuamente habitada por parte de seus ex-trabalhadores até o presente, moradores estes 

que inclusive já teriam direito ao usucapião de parte da área. Também em 1978, a Prefeitura 

de São José dos Campos teria aprovado um loteamento na mesma área, a pedido do 

comendador Bentinho, apesar das obras nunca terem sido executadas. Segundo consta nos 

                                                        
151 Entrevista concedida ao jornal Folha de S.Paulo em 29/01/2012 - 
https://www1.folha.uol.com.br/fsp/cotidiano/22877-pinheirinho-era-um-verdadeiro-jardim.shtml <último 
acesso em: 06 de março de 2018> 
152 A reportagem que inclui esta citação também indica o inicio de investigação da União sobre a hipotese de 
grilagem. Disponível em: https://www.brasildefato.com.br/node/8878/ <último acesso em: 06 de março de 2018> 
153 Em 15/01/2003, um ano antes da ocupação do Pinheirinho, João Alves de Siqueira, 88 anos, autodeclarado 
residente em área pertencente à Fazenda Parreira (matrícula 44.955 com 137,94 ha.), desde a década de 1970, 
entrou com ação de reintegração de posse com pedido de interdito proibitório, na 7ª Vara Cível de São José dos 
Campos (processo nº109/2003), tendo dentre os réus Benedito Bento Filho, quem estaria edificando uma guarita 
dentro de seu terreno. Causa estranheza a volta do Benedito aos autos do processo, uma vez que o mesmo teria 
vendido o terreno em 1982, não possuindo portanto qualquer vinculo formal com a área. Como veremos mais 
adiante, também Benedito será o demandante da primeira ação de reintegração de posse após ocupação da área 
pelo movimento do Pinheirinho.    



 157 

registros cartorários154, em 9 de setembro de 1981, Benedito Bento Filho vendeu o terreno de 

137,94 hectares para a Selecta Indústria S/A propriedade de Naji Nahas. Em 1983, a Prefeitura 

alteraria o zoneamento da área para Industrial, mas nenhum empreendimento nem qualquer 

outra atividade teriam sido realizadas na área durante toda a década de 1980 no terreno. Em 

25 de abril de 1990, a empresa Selecta S/A declararia falência155 após a quebra da Bolsa de 

Valores do Rio de Janeiro.  

Abandonado até 26 de fevereiro de 2004, exceto nos usos pontuais de quatro casas 

habitadas por posseiros, o terreno em questão viria ser ocupado por cerca de 200 pessoas 

organizadas através de um movimento social de luta por moradia156,  iniciando a construção de 

barracos que aos poucos, ao longo dos anos, foram sendo substituídos por casas de alvenaria 

até formarem um bairro plenamente habitado sobre a área ainda vinculada ao processo de 

falência da Selecta S/A157. A ocupação permaneceria no terreno por quase nove anos, sendo 

removida com uso extremo de força policial – após um longo conflito político e jurídico –, 

através de uma operação iniciada na madrugada do domingo de 22 janeiro de 2012.  

A legitimação da operação de despejo via Estado teria se dado através dos expedientes 

dos poderes executivo e judiciário locais, gerando uma decisão judicial local158 sobreposta – e 

em conflito – a outra decisão judicial federal local159 existente sobre a mesma matéria, 

ignorando também um acordo extrajudicial entre o poder executivo de todas as esferas de 

governo firmado dias antes160. O ato de reintegração de posse contou finalmente, em sua 

                                                        
154 Cartório de Registro de Imóveis e anexos de São José dos Campos, livro nº2 Registro Geral, matrícula 44.955, 
17/12/1982. (Anexo 2.2.2)  
155 Processo de Falência da Selecta S/A nº 89.713.297-9 na 18ª Vara de Falência de São Paulo. 
156 Movimento Unido dos Sem Teto – MUST. 
157 A empresa Selecta S/A, de propriedade de Naji Nahas, faliu após a quebra da bolsa do Rio de Janeiro induzida 
por ele mesmo. Ressalta-se que este processo de falência, em curso na 18ª Vara Cível de São Paulo, não possui 
credores nem dívidas trabalhistas, tendo Naji Narras – o proprietário da Massa Falida – comprado todos os créditos 
de sua própria falência, um processo completamente absurdo e sem lógica se visto fora de uma cadeia de atos de 
especulação e fraudes financeiras, que passam pela compra e venda de ativos na bolsa, pela compra de terras e 
por processos de falência para remanejamento estratégico de capitais. Portanto, a única força favorável a 
reintegração de posse é, em tese, do próprio proprietário da Massa Falida, o que nos permitiria afirmar que um 
especulador imobiliário e financeiro constitui-se como a força que ativou todo o processo que culminaria na 
reintegração de posse, ou seja, é quem detém o poder de produção do espaço neste caso. 
158 Ordem de Serviço à Policia Militar de 9 de janeiro de 2012, a partir da decisão de Reintegração de Posse 
emitida na 6ª Vara Cível de São José dos Campos, no processo 0273059-82.2005.8.26.0577. 
159 Em 17 de janeiro de 2012, a partir da Ação Cautelar Inominada nº0000439-93.2012.403.6103, uma Juíza da 
Vara Federal local suspendeu a reintegração de posse emitida na 6ª Vara Cível local. 
160 Protocolo de intenções firmado entre Ministério das Cidades, Governo do Estado, Prefeitura Municipal, 
Defensoria Pública e moradores do Pinheirinho em 13/01/2012. (Anexo 2.2.3) 
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ponta, com a ativação da Polícia Militar, que executou a ação violenta, em favor de uma Massa 

Falida solvente, que causou duas mortes, deixou muitos feridos, incluindo crianças, gestantes 

e idosos, além de cometer diversas violações de direitos humanos previstos na Constituição 

Federal e em tratados internacionais161. 

A tropa de choque que invadiu a casa da população pobre, a bala do revólver da polícia 

que atingiu o morador do Pinheirinho no dia do despejo, os inúmeros espancamentos e os atos 

de tortura e estupro praticados pela legítima violência do Estado revelam o momento exato 

em que a violência de Estado encerra a possibilidade da política e revela a cidade como o 

resultado histórico de uma sociedade brutalmente desigual, ao mesmo tempo ligada às suas 

raízes coloniais e submissa aos mais avançados fluxos financeiros de capitais e crimes globais, 

revelando uma dinâmica de produção do espaço que é o resultado de um projeto incompleto 

de democracia constitucional de direitos e da guerra civil entre os governos do Estado brasileiro 

e os brasileiros mais pobres. 

 
  

                                                        
161 Denúncia à Organização dos Estados Americanos em 21 de junho de 2012. Dentre todos os excessos cometidos 
pela Polícia Militar e Guarda Municipal, destaca-se o caso da invasão de uma residência localizada no bairro Campo 
dos Alemães, vizinho ao Pinheirinho, durante a operação de reintegração, quando policiais teriam estuprado 
coletivamente duas moradores, e torturado com choque e empalamento com um cabo de vassoura um menor de 
idade. Em julho de 2013, após denúncias acompanhadas pelo então senador Eduardo Suplicy, treze policiais da 
temida Ronda Ostensiva Tobias Aguiar, a Rota, foram indiciados pela corregedoria da PM.  
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2.2.2 De uma ocupação à outra, transitando entre despejos.  
 

Assim como nos casos da Vila Soma e Zumbi dos Palmares, onde as ocupações se deram 

como resultado do deslocamento de moradores de outras ocupações anteriormente 

despejadas, na cidade de São José dos Campos, em fevereiro de 2004, um grupo de 

aproximadamente 100 famílias seria expulso do Conjunto Habitacional Dom Pedro Primeiro, 

construído pela Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU) mas ainda não 

inaugurado, que havia sido ocupado por um grupo de famílias incluídas no cadastro 

habitacional da cidade antes da inauguração oficial do edifícios. Expulsos do conjunto 

habitacional da CDHU pela guarda municipal, este grupo de moradores se instalaria em uma 

área publica conhecida como “Campão”, de onde seriam novamente expulsos, agora de forma 

violenta e em confronto físico com a guarda municipal. Do Campão, estas famílias seguiriam 

finalmente para o terreno do Pinheirinho, em 27 de fevereiro de 2004, uma sexta-feira pós-

carnaval, onde permaneceriam e resistiriam por nove anos.  
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2.2.3 Imbróglio judicial.  
 

O caso do Pinheirinho se destaca em relação as outras duas ocupações analisadas – Vila 

Soma e Zumbi dos Palmares-, pelo número de diferentes processos judiciais que interferem 

sobre o conflito de uma mesma área, superando muito o tamanho e os caminhos percorridos 

no labirinto jurídico das outras duas ocupações. A Defensoria Pública de São José dos Campos, 

que ingressou no conflito no ano de 2007, realizou a analise das principais componentes 

jurídicas do caso, chegando a um inventário formado por pelo menos 14 diferentes 

processos162  todos incidentes diretamente sobre o caso do Pinheirinho. Dentre estas ações 

judiciais, destacam-se como centrais: o processo de Falência da Empresa Selecta S.A. (18ª Vara 

Cível da Capital); A ação de Reintegração de Posse (6ª Vara Cível de São José dos Campos); Ação 

Cautelar Inominada (2ª Vara Federal de São José dos Campos); Ação Civil Pública de 

Regularização (2ª Vara Federal de São José dos Campos); Ação Civil Pública de Atendimento 

Habitacional (2ª Vara da Fazenda Pública de São José dos Campos); Pedido de Federalização do 

caso (Procuradoria Geral da União); Cautelar Inominada (2ª Vara da Fazenda Pública de São 

José dos Campos); Conflito de Competência (Superior Tribunal de Justiça); Reclamação 

(Superior Tribunal de Justiça); e Demolitória (1ª Vara da Fazenda Pública de São José dos 

Campos). 

A decisão liminar que finalmente determinaria a reintegração de posse163 – após 

diversas tentativas frustradas –, até o momento de redação final desta tese não teve seu mérito 

julgado, constituindo-se portanto como uma ação de caráter provisório que ainda hoje 

encontra-se em fase de perícia164.  

Importante destacar ainda que uma serie de ações no campo Jurídico foram acionadas 

através da Defensoria Pública e pelo Movimento de resistência do Pinheirinho, durante todo 

conflito e após a reintegração de Posse, como formas de preservação da memória do conflito 

e sobretudo de reparo. Dentre elas, destacam-se: o acompanhamento permanente das vitimas 

de violência durante a reintegração de posse através da Defensoria Pública; uma denúncia no 

                                                        
162 Salvador (2018) in Colóquio os limites da acumulação e os movimentos de resistência no território.  
163 Ordem de Serviço à Policia Militar de 9 de janeiro de 2012, decorrente da decisão de Reintegração de Posse 
emitida na 6ª Vara Cível de São José dos Campos, no processo 0273059-82.2005.8.26.0577. 
164 Salvador (2018) in Colóquio os limites da acumulação e os movimentos de resistência no território. 
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Conselho Nacional de Justiça165 em relação à conduta dos magistrados envolvidos na ação, a 

qual questiona uma série de possíveis erros processuais e conflitos de competência; uma 

denuncia à relatoria da ONU166, visando a estratégica internacionalização do caso; o 

ajuizamento de 1.105 ações individuais através da Defensoria Pública; e a constituição do grupo 

de trabalho na Defensoria Pública, visando à propositura de nova Ação Cível Pública sobre o 

caso.  

  

                                                        
165 Denúncia realizada ao Conselho Nacional de Justiça em nome da Associação dos Moradores, da Central 
Sindical e Popular – Conlutas, e da Terra de Direitos, tendo como requeridos Cândido Além, Rodrigo Capez, Ivan 
Sartori, Marcia Faria Loureiro e Luiz Beethoven Ferreira.  
166 Denúncia realizada pela relatora para o Direito a Moradia da ONU em 25/01/2012. 
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2.2.4 Reintegração de posse e terror de Estado: entre a ideia do Direito à cidade e o terror 
de Estado existe um vazio enorme.   

 

No domingo de 22 de janeiro de 2012, na cidade de São José dos Campos, por volta das 

cinco horas da manhã, os moradores da ocupação Pinheirinho despertariam assustados com o 

barulho ensurdecedor vindo dos rasantes de dois helicópteros da Policia Militar que 

sobrevoavam baixo os telhados, seguidos dos estrondos das bombas lançadas nas ruas e até 

mesmo no interior das casas. Tal cena de ataque aéreo, sinal de uma covarde guerra declarada 

pelo Estado contra uma população pobre, desarmada e dormente, daria início à operação de 

reintegração de posse que ficaria conhecida internacionalmente como o “massacre do 

Pinheirinho” em decorrência do uso desproporcional de força utilizado pela Polícia e das 

diversas violações aos direitos humanos decorrentes desta operação.  

O evento é um marco na história urbana recente do Brasil, e pode ser definido como 

um ponto de inflexão nos casos dos conflitos fundiários urbanos porque a partir dele ocorreria 

uma reconfiguração dos arranjos e rotinas institucionais que delimitam também os arranjos de 

força que controlam a produção do espaço urbano167. O evento também marcou a trajetória 

recente dos movimentos sociais brasileiros, pois, por sua brutalidade, repercutiu 

internacionalmente, tendo-se tornado também um paradigmático marco referencial de 

solidariedade entre os movimentos de moradia e demais práticas de resistência, 

reconfigurando o imaginário das lutas organizadas pelo direito à permanência nas cidades. 

Quase todas as ocupações urbanas em conflito, desde o ocorrido, se lembram e se referenciam 

a partir do Pinheirinho, sendo verificável a criação de novas ocupações batizadas como “Novo 

                                                        
167 Notadamente por ter incidido diretamente sobre a queda da popularidade do então governador do estado de 
São Paulo, após o despejo, Alckmin daria muito mais atenção aos casos de despejo, mudando a estratégia de 
atuação e visando evitar novos conflitos, ou quando possível evitar o assunto. O Pinheirinho teria se tornado o 
fantasma da impopularidade do governador e um marco de referência no imaginário público. O jornal Folha de 
S.Paulo noticiou em 31/01/2012, na coluna Poder, que “Alckmin foge de eventos públicos por conta da 
repercussão do Pinheirinho” e que teria também criado um gabinete “anti protesto” para se defender da onda de 
protestos. A imagem negativa duraria muito tempo, mais de dois anos depois. Em 25/03/2014 também a Folha de 
S.Paulo publicaria que Alckmin não foi ao evento de inauguração das obras do Pinheirinho dos Palmares para 
“evitar saia justa”. O tema do Pinheirinho por muito tempo manteve-se em evidência, apenas o jornal Folha de 
S.Paulo fez menções ao Pinheirinho em 341 diferentes textos entre 6 de janeiro de 2012 e 22 de novembro de 
2016. O caso foi citado em inúmeros espaços de debates públicos, incluído em um dos debates presidenciais. 
Como ação objetiva no interior da instituição do Estado, a criação do Grupo de Apoio às Operações de 
Reintegração de Posse (GAORP), pelo qual passaria a discussão da Vila Soma anos mais tarde, no âmbito do TJ-SP, 
é a principal mudança institucional estatal decorrente do caso.  
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Pinheirinho”. Por tais motivos, o caso é o primeiro na linha temporal de análise nesta pesquisa, 

e o segundo analisado na ordem do texto. 

No momento da reintegração de posse, a ocupação era habitada por aproximadamente 

7.500 pessoas e contava com mais de 1.800 domicílios autoconstruídos. Em relação à sua forma 

espacial, o Pinheirinho se conformou como uma ocupação baseada no desenho ortogonal de 

ruas e lotes, seguindo as referências das normas e leis urbanísticas vigentes para ocupação do 

solo. Tamanho de lote, largura das vias, calçadas, recuos, áreas públicas, Áreas de Preservação 

Permanente (APP) e todas as distâncias técnicas de ocupação estavam dentro dos padrões das 

leis vigentes exigidas na cidade formal, assim como no caso da ocupação Vila Soma, divergindo 

por isso do traçado comum das favelas e da maior parte das ocupações espontâneas de baixa 

renda existentes nas cidades médias e grandes e nas regiões metropolitanas. Tal desenho 

indica uma certa maturidade da organização de resistência, baseada no planejamento espacial 

da ocupação que considera as leis urbanas e códigos construtivos existentes, buscando facilitar 

o hipotético horizonte de regularização dos lotes e das construções. 

Para remoção forçada do Pinheirinho, a Polícia Militar contou com o aparato de 

diferentes unidades especializadas (Aéreo, Cavalaria, Choque, ROTA, Canil e Força Tática). 

Como parte de sua estratégia, realizaria inicialmente o isolamento do terreno da ocupação em 

um raio de pelo menos 1 km, distância na qual qualquer fluxo de carros e pedestres seria 

completamente interrompido durante o primeiro dia da operação. A entrada ocorreu com o 

apoio de helicópteros em voo rasante com lançamento de bombas de efeito moral, seguidos 

da entrada do Choque em formação de linha e cunha, para isolamento das ruas da ocupação. 

Dentro da ocupação, segundo relatos dos moradores, a cada casa pelo menos uma bomba de 

efeito moral era lançada, seguida por disparos aleatórios de balas de borracha 

independentemente da reação dos moradores. Na sequência, muitos relataram ameaças, 

xingamentos e humilhações. Segundo relatório do Centro de Atendimento Multidisciplinar da 

Defensoria Pública (2014): 
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Descrição semelhante fez R.F.A., que no desempenho do papel de pai, é 
responsável pelos cuidados de oito filhos. R. foi abordado pelos policiais 
dentro de casa, sob o olhar de todos os seus filhos. Chamado de vagabundo e 
ladrão, negou os adjetivos, se dizendo trabalhador. Ouviu do policial: 
“trabalhador sou eu!” O policial ainda lhe perguntou: “eu tiro ou não tiro 
vocês daqui?”. Em seguida, outra pergunta: “quem manda aqui?”. 
Juntamente com a pergunta foi dada a instrução para a resposta: “diga que é 
o Choque!” (provavelmente, uma referência ao grupamento da Polícia 
Militar). Observando a cena, os filhos aguardaram a resposta do pai. (apud 
SALVADOR 2018) 

Deslocados de maneira forçada para o quintal ou para a frente da casa, muitos dos 

moradores ainda com as roupas de dormir, receberam ordens, muitas vezes seguidas de 

agressões, para sair imediatamente apenas com os documentos, filhos e vestimentas do corpo, 

sob a promessa de que posteriormente haveria etiquetagem dos pertences domésticos, 

acompanhada pelos moradores, para posterior retirada segura. 

Após a expulsão das pessoas de dentro de suas casas, as construções começaram a ser 

demolidas imediatamente, sem a retirada dos bens pessoais na maioria dos casos. Em quatro 

dias, as aproximadamente 1.800 construções foram integralmente demolidas, tempo 

notadamente insuficiente para a mudança pacífica de 1.800 famílias. A maior parte das casas 

foi destruída com móveis, eletrodomésticos e objetos pessoais dentro, descumprindo a 

informação apresentada pela Polícia Militar. Relatam alguns dos moradores que uma parte 

significativa de seus objetos pessoais, móveis e eletrodomésticos, e até mesmo do material 

empregado nas construções haviam sido comprados de forma parcelada, o que quer dizer que 

muitas famílias seguiram pagando seus objetos e casas por meses a fio mesmo após a 

demolição.  

Apenas uma pequena parte das famílias teve tempo de retirar seus pertences do 

interior das casas, isso porque estas casas estavam localizadas nas partes da ocupação por onde 

não se iniciou a operação de demolição que duraria quatro dias. As famílias que conseguiram 

contrataram caminhões e fretes para retirada de seus objetos, e uma parte delas, pelo menos 

quando houve tempo, retirou até mesmo elementos construtivos do interior das unidades, 

como portas, janelas e até portões.   
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Segundo levantamento da Defensoria Pública168, 98% das famílias tiveram alguma 

perda de moveis ou objetos não retirados de suas casas, dos quais 12,2% perderam ferramenta 

e material de trabalho diário. Pedreiros, marceneiros, catadores de materiais recicláveis, 

manicures, salões de beleza, pequenos mercados, entre outros pequenos comerciantes, 

tiveram não só seu habitat removido, como também sua condição essencial de trabalho. Menos 

de 7% dos moradores com animais de estimação declararam ter tido tempo de retirar seus 

animais do local. 

Nos dias que se seguiram à reintegração de posse do Pinheirinho o que se viu foi um 

cenário de guerra, entre escombros, entulho de construção, pedaços de geladeira, carrinhos 

de bebê, brinquedos de criança, fogões e outros eletrodomésticos retorcidos. Por entre os 

escombros, cachorros e gatos perdidos procuravam suas casas. Mais de sessenta automóveis 

ficaram no interior da ocupação e foram danificados ou soterrados pelos escombros da 

demolição. Idosos, crianças, mulheres grávidas e deficientes físicos receberam todos o mesmo 

tratamento brutal. Não houve qualquer diferenciação de tratamento ao longo da operação. No 

primeiro dia da reintegração, foram registrados também aproximadamente 30 incêndios de 

residências, com todos os pertences no interior. Segundo a PM, os incêndios podem ter sido 

causados pelo efeito colateral das bombas de efeito moral.  

Imediatamente após a reintegração, os moradores seriam direcionados para barracões 

montados em uma praça do bairro do Campo dos Alemães, onde seriam colocados em fila de 

espera e posteriormente identificados um a um com pulseiras laranjas numeradas. A saída 

destas pessoas do barracão foi proibida pela Polícia militar, mesmo para alimentação ou para 

beber água. Aquele que tentaram sair independentemente da autorização foram reprimidos 

com tiros de bala de borracha e golpes de cassetetes. Em pouco tempo, o entorno da praça se 

tornaria novamente um campo de confronto entre os moradores presos nos barracões, a PM, 

a guarda municipal e moradores do entorno, que agora tentavam se solidarizar com os 

moradores do Pinheirinho. Neste momento, a operação da polícia avançaria sobre as casas do 

entorno da praça em repressão aos moradores do entorno que se solidarizavam. 

                                                        
168 Estudo Social da desapropriação da comunidade Pinheirinho. Defensoria Pública do Estado de São Paulo, Assessoria 
Técnica Psicossocial, Serviço Social. Fevereiro de 2012. 
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Revoltados com a ação policial, inúmeros moradores saíram às ruas em protesto e em 

confronto direto com a polícia. Carros e ônibus foram queimados, e novas casas do bairro 

foram invadidas pela Polícia Militar, tendo sido registrados neste período atos de violência 

sexual praticados pela PM no interior das casas. Em 24 julho de 2013, um ano e meio após a 

reintegração de posse, treze policiais militares da ROTA foram indiciados pela corregedoria da 

Policia Miliar169 pelos crimes de estupro, tortura e lesão corporal. A perícia corporal realizada 

confirmou o estupro de duas mulheres, a violação de um menor empalado com um cabo de 

vassoura e a tortura de um homem com choques e agressões. Todos os atos foram cometidos 

no interior do domicílio invadido pela Polícia Militar.    

Ainda segundo relatos de moradores, da Defensoria Pública e do CONDEPE, uma pessoa 

faleceu após ter sido agredida pela Polícia Militar durante a ação de Reintegração de Posse. Ivo 

Teles de 69 anos teria sido espancado pela Polícia Militar com golpes de cassetete na cabeça, 

ainda no interior da ocupação, após ter resistido à sua remoção verbalmente e chamado os 

policiais de covardes. Após a ação policial, Ivo ficou desaparecido, só sendo localizado uma 

semana depois através do contato de um funcionário do hospital que preferiu não se 

identificar, já que segundo ele o prontuário oficial do hospital havia omitido a entrada do 

paciente. O mesmo prontuário teria sido rasurado após a descoberta do paradeiro de Ivo Teles, 

passando a indicar, segundo a administração do hospital, sua entrada no dia 22 de janeiro de 

2012 em “quadro confusional” e “crise hipertensiva”, após a ocorrência de um Acidente 

Cardiovascular Hemorrágico. Ivo ficou em coma no hospital até o dia 9 de abril de 2012, data 

do seu falecimento 170 171. No dia 6 de fevereiro de 2012, a versão final do hospital e da 

Secretária Municipal de Saúde sobre o motivo da entrada do aposentado na unidade teria sido 

registrada em Boletim de Ocorrência no 5º Departamento Policial de São José dos Campos. 

  

                                                        
169 Segundo a corregedoria da PM de São Paulo, foram indiciados o comandante daquela tropa, um tenente, dois sargentos; 
um cabo e nove soldados.  
 
170 http://asociedadeemfoco.blogspot.com.br/2012/06/no-comeco-do-ano-na-ocasiao-da.html <último acesso em 14 de 
fevereiro de 2018>.  
171 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2012/06/14/corpo-de-ex-morador-do-pinheirinho-sera-exumado-
nesta-quinta-feira.htm <último acesso em 14 de fevereiro de 2018>.  
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Figura 2-23: Na sequencia:  
Foto do Pinheirinho 1 dia antes do despejo.  André Dal’Bó da Costa 2012 
Demolição 1 e 2. Defensoria Pública de São Paulo 2012 
Demolição 3. André Dal’Bó da Costa 2012 
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Figura 2-24: Demolição do Pinheirinho. 
Fonte: André Dal’Bó da Costa – Grupo Risco 2012 
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2.2.5 Do despejo violento até o conjunto habitacional Pinheirinho dos Palmares: o Minha 

Casa Minha Vida como solução tardia para reparação e segregação dos pobres.  

 

Um relatório estatístico da Defensoria Pública dá conta da dimensão do impacto do 

despejo violento: 80,8% dos moradores não puderam tirar seus móveis antes da demolição das 

casas; 40% perderam todas as suas roupas, ficando apenas com a roupa do corpo; 93,4% não 

tiveram tempo para retirar seus animais de estimação, 35,1% perderam seus documentos 

pessoais e 42,9% dos despejados relataram perderam o emprego em função da situação. 

Após o despejo forçado, 67,4% das pessoas foram encaminhadas para os abrigos da 

Prefeitura, e quem pode encontrar outra alternativa imediatamente optou por tal, dadas as 

más condições de vida no abrigo. Parte das famílias permaneceriam assim alojadas durante 30 

dias após a ocupação, até que passassem a receber o valor de R$ 500,00 como auxílio-

aluguel172. Ressalta-se que o valor do auxílio estava abaixo dos valores dos aluguéis oferecidos 

no mercado popular da cidade naquele período e, além disso, o anúncio da injeção de R$ 8,45 

milhões do orçamento público no mercado interno de aluguéis fez com que os preços 

inflacionassem imediatamente. Muitos moradores relatam que foi preciso complementar o 

auxílio, ou então alugar unidades unifamiliares em conjunto de duas ou três famílias, passando 

a habitar em situação de coabitação173.  

Em janeiro de 2013, um ano após o evento do despejo, as lideranças do movimento 

firmariam acordo com os governos municipal, estadual e federal, aceitando o atendimento 

habitacional através do Minha Casa Minha Vida, em caráter de reparação, mesmo na 

controversa situação ofertada: um terreno bastante mal localizado e isolado em relação à área 

urbana de São José dos Campos.  

                                                        
172 Lei Municipal nº 8.598, de 31 de janeiro de 2012, destinou o valor total de R$ 8.450.000,00 para auxílio das 
famílias, das quais 20% teriam origem no orçamento municipal e 80% no orçamento do governo do Estado. A 
concessão do auxílio fica condicionada às famílias não mais realizarem novas ocupações.  
173 A coabitação é considerada uma forma de déficit habitacional, daí é possível notar mais uma vez a completa 
irracionalidade orçamentária da ação de despejo: primeiro são despejadas violentamente famílias que seriam 
potenciais contribuintes do IPTU após um eventual processo de regularização, depois se injeta R$ 8,45 milhões 
em recursos públicos no mercado interno de aluguéis, inflacionando sobremaneira os preços e por isso 
aumentando as famílias – não necessariamente vinculadas ao caso do Pinheirinho – em situação de ônus excessivo 
de aluguel no município.  
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O conjunto habitacional, batizado como loteamento Pinherinho dos Palmares 1 e 2, 

teria data de contratação em março de 2014, no valor total de R$ 129,2 milhões, para 

construção de 1.700 unidades174. Pouco mais de três anos após o início das obras, em 

dezembro de 2016, os moradores receberiam as chaves de suas novas residências. 

Uma das lideranças do movimento, em entrevista concedida para esta pesquisa, me 

contaria que dentre os motivos para aceitar tal opção em terreno longínquo e de difícil acesso  

estariam principalmente o cansaço das famílias e a crença de que não haveria proposta melhor 

ofertada pelo governo, que era “pegar ou largar”. 

O movimento inteiro e as famílias todas estavam muito divididas e muito 
críticas à localização do terreno, porém não foi possível encontrar terreno 
mais barato, os terrenos estavam todos muito caros e com o valor do Minha 
Casa Minha Vida [R$ 129,2 milhões] não dava pra comprar em nenhum outro 
lugar da cidade. Também muita gente tinha medo de fazer novos protestos e 
ocupações porque podia perder o auxílio-aluguel, estávamos amarrados. É 
muita humilhação, mas a gente aceitou, e as casas são muito boas, as famílias 
estão felizes. [Perguntado sobre os efeitos da distância, ele me responde] A 
sim, é muito longe mesmo, a gente leva até 1 hora e meia pra chegar na 
cidade dependendo do dia e do ônibus, muita gente perdeu o emprego com 
a mudança [...] perdeu o emprego uma vez com o despejo da ocupação e 
agora perdeu o emprego outra vez com a mudança pra cá [...] agora vamos 
lutar por mais linhas de ônibus, é o jeito, quem pode vai de moto, tem 
bastante moto-táxi também [...] mas o desemprego aqui está muito 
problemático, é o nosso maior problema. Muito menino novo vai trabalhar 
pro crime, porque não tem emprego, é assim [...]. Olha, lá na ocupação do 
Pinheirinho, durante todo o tempo não tivemos problema com violência, de 
vez em quando a polícia dava os esculacho dela, tinha as briga de vizinho 
também, mas morte mesmo não tinha. Aqui em menos de dois anos já 
morreram muitos175 176 177.   

                                                        
174 Ressalta-se que o último cadastro de moradores da ocupação Pinheirinho foram contabilizadas 1.786 famílias, 
e que portanto 86 famílias por algum motivo não foram contempladas no novo conjunto. O mesmo ocorrerá para 
o caso da ocupação Zumbi dos Palmares, só que em quantidade muito mais problemática. 
175 Em 01/01/2018 um homem foi morto a tiros no conjunto Pinheirinho dos Palmares 
https://g1.globo.com/sp/vale-do-paraiba-regiao/noticia/homem-e-morto-a-tiros-em-briga-de-familia-no-
pinheirinho-dos-palmares-em-sao-jose.ghtml <último acesso em: 06 de dezembro de 2018>.  
176 Em 17/01/2017 uma adolescente foi morta. http://g1.globo.com/sp/vale-do-paraiba-
regiao/noticia/2017/01/suspeito-de-matar-adolescente-no-pinheirinho-dos-palmares-e-preso.html <último 
acesso em: 06 de dezembro de 2018>.  
177 Em 16/02/2018 dois homens foram mortos e mais um homem e um adolescente baleados no interior do 
conjunto Pinheirinho dos Palmares. https://g1.globo.com/sp/vale-do-paraiba-regiao/noticia/dois-sao-mortos-a-
tiros-em-adega-no-pinheirinho-dos-palmares-em-sao-jose.ghtml <último acesso em: 06 de dezembro de 2018>.  
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O conjunto habitacional do Minha Casa Minha Vida finalmente demonstra sua completa 

ineficiência e irracionalidade como solução de Estado para uma sociedade mais democrática e 

menos desigual, produzindo isolamento, desemprego, violência urbana e homicídios, todos 

eles por determinação consentida do Estado.  O Minha Casa Minha Vida se revela finalmente 

como um dispositivo de gestão da pobreza e das emergências, capaz também de realizar 

conversão de um ilegalismo – a produção informal da cidade -, em mercado popular, 

compondo uma tecnologia de governo para controle do excedente populacional que deverá 

ser isolado, confinado e expulso da cidade, em uma etapa anterior a possibilidade de 

encarceramento ou de morte legitima178. 

                                                        
178 A ideia faz referência direta a expressão “fazer viver e deixar morrer” de Michel Foucault (MF). O tema será 
também discutido mais a frente, durante o capitulo 3, com leitura de parte dos trabalhos de MF, e no apêndice 
A, a partir de uma analise estatística do MCMV.  
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FOTOS da Evolução da construção – 
 

Figura 2-25: Construção do Pinheirinho dos Palmares - 2015. Fonte: André Dal’Bó da Costa  
 

Figura 2-26: Construção do Pinheirinho dos Palmares – 2016. Fonte: André Dal’Bó da Costa 
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Figura 2-27: Construção do Pinheirinho dos Palmares. André Dal’Bó da Costa 2015 
 

Figura 2-28: Construção do Pinheirinho dos Palmares. André Dal’Bó da Costa 2016 
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Fotos da visita no Pinheirinho 
 
 
 
 

Figura 2-29: Conjunto Pinheirinho dos Palmares. André Dal’Bó da Costa 2018 
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2.3 Ocupação Zumbi dos Palmares (nov. 2008 a nov. 2014)179 
 
  

                                                        
179 Texto originalmente publicado em dissertação de mestrado, primeira revisão para publicação em: 
“Ocupação Zumbi dos Palmares: atores, discursos e relações de força na produção do espaço”. In: 3º 
Congresso Internacional de Habitação no Espaço Lusófono CIHEL, 2015, São Paulo. 3º CIHEL – Habitação: 
Urbanismo, Cultura e Ecologia dos Lugares, 2016. p. 689-705. Segunda revisão para incorporação à tese de 
doutorado.  
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Figura 2-30: Ocupação Zumbi dos Palmares 2008   

Foto: André Dal’Bó da Costa e Grupo Risco 2008 
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Figura 2-31: Terreno da ocupação Zumbi dos Palmares em 2012, após saída negociada da maior parte da 
ocupação 

 
 
 
  

Perímetro da ocupação no auge populacional  em 2010 

Elaboração própria, 2018. Fonte: ESRI Satélite 2018.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-32: Terreno da ocupação Zumbi dos Palmares em 2018 

 

  

Elaboração própria, 2018. Fonte: ESRI Satélite 2018.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-33: Conjunto Minha Casa Minha Vida em 2018 

 

 

  Elaboração própria, 2018. Fonte: ESRI Satélite 2018.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 2-34: Linha do tempo do conflito da ocupação Zumbi dos Palmares 2007-2014 
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A ocupação Zumbi dos Palmares, existente entre 2008 e 2014, é a ocupação 

intermediária, entre o Pinheirinho e a Vila Soma, na linha do tempo, e a última a ser 

analisada neste texto. Dentre as três ocupações esta é notadamente a que maior 

efetividade obteve através da negociação entre os atores envolvidos e é o primeiro 

exemplo de como o MCMV pode funcionar para enquadrar, adequar e encaminhar 

conflituosa de forma a pacificá-la. 

Quatorze eventos, ocorridos em um período de sete anos, delimitaram a 

trajetória da ocupação e a história imediata da formação desta porção da cidade, na 

periferia sul de Sumaré. Os eventos selecionados e apresentados – ainda que de forma 

bastante resumida se comparada à descrição empenhada nas ocupações anteriores –, 

são fatos suficientes para elucidar a composição dos atores envolvidos, os diversos 

campos de força, discursos presentes e suas respectivas legitimidades, permitindo assim 

um panorama geral do conflito analisado. 

As atividades de preparação que antecedem o ato da ocupação foram 

constituídas basicamente de um estudo fundiário do município, buscando objetivamente 

terrenos com alta dívida ativa e/ou com problemas cartoriais, além da constituição de 

uma rede de apoio político, que apoiaria a entrada no terreno e apoiaria a ação nos dias 

seguintes. 

Pode-se descrever como primeiro evento aquele delimitado pelo estudo da 

questão fundiária local, que envolveu a análise das leis municipais e o levantamento das 

ações vinculadas à política habitacional pública, seguidos pela identificação dos vazios 

urbanos e os terrenos com altos valores de Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) 

inscritos na dívida ativa municipal. Esse período de estudo aconteceu paralelamente à 

articulação em rede de forças favoráveis à ação política. Da composição desta rede, 

constaram sindicatos, movimentos estudantis universitários e secundaristas, 

representantes do legislativo municipal, entre outros, cabendo destaque ao apoio 

político prestado pelo movimento que assumira a Fábrica Flaskô, ocupada e gerida pelos 
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seus operários desde 2003180, também localizada em Sumaré, e o apoio do assentamento 

rural do Movimento dos Sem Terra (MST) na cidade. 

A Flaskô se apresenta neste cenário como um eco dos movimentos de luta dos 

anos de 1980, quando as dimensões do trabalho e da classe trabalhadora foram parte 

das pautas centrais das lutas por emancipação popular. Hoje, porém, não seria possível 

afirmar o mesmo, dadas as enormes mudanças no campo do trabalho. A diminuição da 

importância dos espaços fabris como lugar de organização da luta política é um fato 

presente. 

A entrada no terreno aconteceria no dia 15 de novembro de 2008. A partir de 

então, sucederam-se pelo menos mais treze eventos relevantes para que se possa 

registrar a história desta ocupação e como ela determinou a produção daquela porção 

de cidade. O segundo evento corresponde ao ato da ocupação, seguido pelos primeiros 

dias de organização do local – o acampamento. Foi naquele momento que a organização 

interna do espaço se definiu: produzindo um regimento interno, dispondo uma série de 

regras e posturas locais próprias, formuladas de maneira simples, ainda que rígidas, para 

facilitar a sua assimilação e reprodução entre os acampados. O objetivo era que, com o 

passar dos dias e com o incremento populacional, não se perdesse o controle do espaço 

em formação. 

No quinto dia de existência do acampamento, já ficava evidente a situação de 

permanente ameaça, advinda de diversos setores, identificáveis ou não, cabendo 

destaque àqueles aparentemente formados pelos representantes do governo local 

expressos via imprensa, mas também através de jagunços motorizados e armados, que 

nos primeiros dias da ação tratavam de intimidar coordenadores e acampados, 

psicológica e fisicamente. Desse modo, fazia-se necessária a demonstração de força 

política do movimento. Para tanto, foi realizada uma primeira passeata até a Prefeitura 

Municipal de Sumaré – o que delimito como o terceiro evento: aproximadamente 

quinhentas pessoas marcharam, percorrendo a distância de doze quilômetros que 

                                                        
180 A Flaskô é uma fabrica produtora de recipientes plásticos situada em Sumaré (SP). É ocupada e 
autogerida pelos seus trabalhadores desde 2003, mesmo ano em que decretou falência. Atualmente, o 
movimento da fábrica ocupada reivindica a desapropriação da fábrica por interesse social, para sua 
estatização sob controle operário. 
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separam o local da ocupação do prédio da Prefeitura, exigindo a abertura de um canal de 

diálogo com o executivo local e a negociação de algum acordo para uma solução do 

problema de moradia daqueles acampados. Nesta mesma ocasião, os vereadores do 

município lançaram uma moção de apoio ao movimento social e aos acampados. 

Outra passeata viria a ocorrer no dia 25 de novembro de 2008, quando 

aproximadamente 800 pessoas marcharam novamente pelo percurso de doze 

quilômetros até a Prefeitura de Sumaré, pedindo novamente abertura de negociação. 

Sem sucesso, os manifestantes decidiram ocupar a praça situada nas imediações do 

edifício. Tal manifestação ocorreu sobretudo em resposta ao mandado de reintegração 

de posse emitido pela 3a Vara Cível de Sumaré, em favor do proprietário do terreno.  

A reintegração de posse181, que constitui o quarto evento, é emitida sob o 

argumento do direito à propriedade. Temendo a repressão violenta da polícia, os 

acampados decidem não resistir à força policial e abandonam, pouco a pouco, seus 

barracos na ocupação. O despejo é executado sem resistência dos moradores. Na data 

de 9 de dezembro, ocorreria o quinto evento, quando o desembargador182 do Tribunal de 

Justiça de São Paulo concederia efeito suspensivo ao recurso de agravo interposto183 pela 

coordenação do MTST. A decisão foi concedida sob o argumento de que a empresa 

proprietária do terreno não detinha comprovação de posse do local, o que era nítido 

dada a falta de escritura cartorial do terreno, fator não incomum nas cidades brasileiras.  

Os conflitos, disputas de significados e certa indeterminação entre os conceitos 

jurídicos de “posse”, “propriedade” e “função social da propriedade” permitiriam a 

suspensão da liminar de reintegração de posse. Tal evento foi o primeiro acontecimento 

favorável ao movimento no conflito pela posse ou propriedade da terra.  

O sexto evento ocorreria dois dias depois de a reintegração de posse ter sido 

executada. Os acampados retomaram o terreno, animados pela euforia proporcionada 

pela vitória de uma batalha judicial. A ocupação era, pela primeira vez, um espaço 

instituído ambiguamente com respaldo da justiça formal. A partir de então, a ocupação 

                                                        
181 Ação civil no 2973/08 – 3ª Vara Cível da Comarca de Sumaré. 
182 Antônio Dimas Cruz Carneiro é o 352º desembargador do Tribunal de Justiça de São Paulo – TJ/SP. 
183 Agravo de Instrumento nº 7313532-5. 
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se massificaria, recebendo muitos novos moradores, adensando-se mais a cada dia, e 

produzindo um espaço derivado da simbiose entre o legal e o ilegal. 

Para tal consolidação e expansão espacial, a coordenação do movimento, com 

apoio técnico de arquitetos urbanistas, realizaria um desenho de ocupação urbana para 

o terreno em processo de reocupação. O controle por meio do desenho do espaço marca 

o sétimo evento. O projeto sobre aquele terreno, assimilando parte da legislação urbana, 

define uma forma híbrida de produção da cidade, constituindo um espaço projetado nos 

limiares da informalidade mas adequado às legislações urbanísticas vigentes no 

município, como fator estratégico a uma futura possibilidade de regularização fundiária.  

O projeto deveria assegurar a não ocupação das áreas de preservação ambiental 

e permitir um desenho que garantisse espaços de uso coletivo, além dos espaços 

privados e domésticos. Pretendia também padronizar a largura das vias, para que a área 

pudesse, futuramente, receber as infraestruturas urbanas decorrentes dos processos de 

regularização fundiária e urbanística. 

O oitavo evento ocorreria em 5 de julho de 2009, quando o Ministério Público do 

Estado de São Paulo – MPSP, por meio da Câmara de Meio Ambiente, Habitação e 

Urbanismo, viria a emitir uma Ação Civil Pública (ACP), ordenando “o imediato 

desfazimento do núcleo habitacional” e a “expedição do mandado de desocupação dos 

réus que se encontram na área”, no prazo máximo de 15 dias. Como argumentos para tal 

intervenção, o Ministério Público manifesta que, apesar “dos louváveis escrúpulos dos 

movimentos sociais que lutam pelo direito à moradia”, os invasores formam “um núcleo 

urbano irregular, violando os padrões sanitários, ambientais e urbanísticos previstos em 

nosso ordenamento jurídico”, promovendo “o parcelamento de solo sem aprovação e 

licença outorgada pelo município ou qualquer outro órgão licenciador”, e “muitos lotes 

encontram-se alocados em área de preservação ambiental”. A ação cita ainda a falta de 

infraestrutura e serviços mínimos no local como agravantes da situação.  

Pode-se presumir que o MP supostamente atuaria pelo impedimento de novas 

ocupações desordenadas e informais, em benefício da boa ordem urbana. Entretanto – 

e contraditoriamente – no cotidiano o órgão notadamente não age com a mesma 

prontidão, ou seja, não procurava reparar situações semelhantes de falta de 
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infraestrutura e serviços em parcelamentos de origens irregulares no restante deste e de 

outros municípios, seja aquelas formas de ocupação promovidas por empresas 

loteadoras ou mesmo em outras ocupações informais e espontâneas instaladas em áreas 

de preservação ambiental. Fica evidente que o MPSP neste caso age contra o Movimento 

Social organizado com um hipotético e falso pretexto “ambiental”. 

Nesse sentido, é fundamental afirmar que não foi possível identificar nenhum 

registro de outra Ação Civil Pública de mesmo teor dirigida a outras áreas com 

características semelhantes e abundantemente dispostas no município184.  

Apesar de apoiar-se sobre o argumento da necessidade de proteção ambiental, é 

possível afirmar que o MPSP agiu sobretudo contra a ocupação organizada, contra a ação 

política do movimento social185. Fora o questionamento da pertinência e do uso de 

argumentos equivalentes para todo o território municipal, é preciso ressaltar que o MPSP 

surge nesse conflito como um novo ator, por sinal, de grande relevância nos momentos 

decisórios. Com a Ação Civil Pública mencionada, o MP situa-se em um campo paralelo e 

adstrito, dirige-se ao governo municipal, ao movimento social e aos proprietários do 

terreno, tratando-os todos como responsáveis pelo problema, e ordena à justiça a 

desocupação do local a partir de uma posição privilegiada.  

O nono evento se deu quando, sob nova ameaça de despejo, derivada da ACP, o 

movimento social realizaria uma nova manifestação: desta vez seria promovida a 

ocupação do andar térreo do prédio em que residia o ex-presidente Lula, no município 

de São Bernardo do Campo (SP). No ato, o movimento exigiu a intervenção do executivo 

                                                        
184 Segundo o Plano Local de Habitação de Interesse Social de Sumaré, em 2010 existiam 5.529 domicílios 
originados por invasão de áreas publicas, o que representa aproximadamente 10% de todos os domicílios 
da cidade. Se considerarmos loteamentos irregulares e outros tipos de irregularidade de infraestrutura ou 
jurídica, localizados em terrenos privados ou devolutos, a informalidade na cidade passa de 50%. (Fonte: 
Prefeitura Municipal de Sumaré. Plano local de habitação de interesse social. 2010.) Na última proposta de 
revisão do Plano Diretor, apresentada no final de 2016, constavam 82 áreas irregulares no município, com 
diferentes níveis de precariedade das infraestruturas e serviços, as quais demandavam regularização 
fundiária e urbanização,  
185 Segundo o PLHIS do município, tabela 31, p. 99, em 2010, existiam 2.433 domicílios em área de 
Preservação Permanente APP necessitando remoção. Apesar disso, o MP agiu deliberadamente sobre a 
questão “ambiental” em apenas um ponto da cidade, justamente onde existe uma ocupação organizada 
por movimento social. 
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federal na questão, realizando para isso um acorrentamento coletivo e lançando uma 

carta-manifesto ao então presidente. 

Representamos 1.400 famílias da Comunidade Zumbi dos Palmares, em 
Sumaré, que estão com o despejo marcado para daqui a poucas 
semanas, sem que o poder público ofereça qualquer alternativa. Já 
estivemos ao longo destes anos inúmeras vezes na Caixa Econômica 
Federal e no Ministério das Cidades, além de Governos Estaduais e 
Prefeituras. Nada se resolveu. O que temos recebido de mais concreto 
são despejos. Por isso, hoje estamos aqui, acorrentados, num pedido 
ao Presidente Lula para que resolva essa situação, para que nos ajude 
a evitar os despejos e conseguir nossas casas”. (Carta do MTST ao 
presidente Lula, 8 jul. 2009)  

Em resposta à manifestação ocorrida, o Ministério das Cidades interveio, 

recebendo representantes do MTST em Brasília, e, por meio de uma concessão 

extraordinária, abriu o Grupo de Trabalho186 (GT) encarregado de buscar uma “resolução 

do conflito fundiário Zumbi dos Palmares”. É esse o décimo evento.  

No dia 17 de julho de 2009, como medida emergencial, o Ministério das Cidades, 

com a participação da Secretaria Geral da Presidência, realizou reunião com o Promotor 

de Meio Ambiente, Habitação e Urbanismo de Sumaré (SP), sustando provisoriamente a 

execução do mandato de reintegração de posse, para a busca de alternativas de solução 

do conflito. Constituído por representantes do executivo municipal de Sumaré, da 

secretaria responsável, do gabinete do Prefeito, do MTST, do Ministério Público, do 

proprietário, além de outros órgãos públicos – como a Secretaria do Patrimônio da União 

(SPU) e a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU) –, esse grupo 

manteve reuniões ordinárias e extraordinárias durante o período de quase um ano, a 

partir das quais se daria uma suposta solução ao problema da ocupação através da 

assinatura de um Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), no qual Prefeitura, 

proprietário e MTST entrariam em acordo sobre o desfecho da ocupação. A assinatura 

do TAC delimita o décimo primeiro evento.  Naquele momento da negociação, a 

ocupação contava com quase 1.400 famílias.  

                                                        
186 Acompanhei todas as reuniões do GT como membro “técnico” indicado pelo Movimento Social. A 
gravação e os relatos das reuniões realizadas constituem-se em fundamental material de pesquisa para a 
dissertação de mestrado realizada. 
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Dentre as medidas firmadas no TAC, destaco, em primeiro lugar, como a maior 

exigência de todos os órgãos públicos, a manutenção imediata de apenas 250 famílias no 

local, ocupando apenas 70 mil m2, área equivalente à ocupação antes da primeira 

reintegração de posse, além da remoção imediata das demais famílias. Essa medida 

demonstra que, apesar da suspensão da reintegração de posse, “deu-se um jeito” para 

despejar a maior parte da ocupação. Em segundo lugar, O TAC estabeleceu permissão 

para que a concessionária de energia instalasse a iluminação pública e a distribuição de 

energia elétrica no local. Em terceiro lugar, ficava acordado um aluguel mensal no valor 

de R$ 5.000,00, pago pela prefeitura ao proprietário do terreno; e, por fim, ficava firmada 

a condição de que 735 famílias seriam atendidas pelo programa Minha Casa Minha Vida 

até o mês de fevereiro de 2012. Nota-se um número relevante de ocupantes que 

deixariam a ocupação após a assinatura do TAC mas que não seriam contemplados pelas 

unidades habitacionais futuramente construídas.  

O décimo segundo evento é delimitado ironicamente pelo não cumprimento do 

TAC dentro do prazo. Em agosto de 2011, o descumprimento do acordo já era percebido 

e esperado. Esse seria o principal motivo que levaria o movimento à realização de uma 

nova ocupação denominada Danara, no Jardim Minda, em Hortolândia, localizada em um 

terreno a dois quilômetros de distância da ocupação Zumbi dos Palmares. A ocupação se 

destinava, sobretudo, a acampar as famílias removidas espontaneamente do terreno de 

Sumaré. A ocupação seria realizada no dia 13 de agosto de 2011 e despejada em 24 de 

outubro do mesmo ano.  

Em 11 de abril de 2012, uma construtora finalmente assinaria o contrato para 

início das obras das unidades destinadas a 735 famílias da ocupação Zumbi dos Palmares, 

marcando assim o décimo terceiro e último evento da história da produção desta porção 

da cidade de Sumaré. Em dezembro de 2013, o Ministério Público do Trabalho (MPT) 

confirmaria situação de trabalho análoga a escravidão na construção do conjunto, 

paralisando a obra e atrasando sua entrega.  

Finalmente, em novembro de 2014, após grande atraso na construção e diversas 

paralisações da obra, os edifícios situados em terreno distinto do terreno ocupado, 

distantes 7km da área anterior, porém mais bem localizado em relação a infraestrutura 
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urbana, encontravam-se concluídos e seriam gradativamente ocupados pelos antigos 

acampados da ocupação Zumbi dos Palmares. Chama atenção que pouco tempo mais 

tarde, em março de 2015, no antigo terreno da ocupação Zumbi dos Palmares seria 

também inaugurado conjuntos do Minha Casa Minha Vida, porém nenhum dos antigos 

moradores da área seriam contemplados nestas unidades, demonstrando a total 

irracionalidade e descontrole de planejamento do programa em relação a permanência 

dos moradores nos locais em que já habitam.  
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3 A emergência da prisão é também a emergência de uma sociedade disciplinar; os 
indivíduos como objeto do saber-poder; antes de matar: isolar e confinar, da 
tecnologia da governo moderna aos dispositivos neoliberais 

 

A construção dos conjuntos habitacionais por meio do programa Minha Casa Minha 

Vida, em condições isolamento do restante da cidade – exemplarmente como no caso do 

conjunto Pinheirinho dos Palmares –, poderia ser também compreendida como uma 

etapa de separação e confinamento estratégico para controle populacional no atual 

contexto de impossibilidade de permanência e expulsão de parte da população de menor 

renda dos centros urbanos. O conjunto habitacional passa então a ocupar também uma 

função especifica em uma longa cadeia de disciplinamento e controle de espaços 

produzidos: escolas, fundações para reabilitação de menores de idade, abrigos 

temporários, albergues públicos187, conjuntos habitacionais e no extremo, a prisão, todas 

essas etapas de controle anteriores à possibilidade de morte violenta legitimada. Nesse 

sentido, a obra de Michel Foucault pode nos ajudar a melhor compreender como foram 

construídos os saberes sobre os corpos  –  e sobre a população  – para disciplinamento e 

controle da sociedade, por meio dos edifícios, as cidades e seus usos.   

A relação entre as categorias do saber e do poder determinantes das formas de 

dominação e governo da sociedade e dos indivíduos percorre grande parte da obra de 

Foucault, constituindo-se como uma das guias gerais de leitura possível do seu 

pensamento. Partindo do indivíduo como um objeto do saber-poder, Vigiar e punir é 

notadamente o trabalho do autor consagrado a compreender a emergência de uma 

sociedade disciplinar através do nascimento da prisão, ou seja, da produção da disciplina 

através de um espaço projetado, construído e controlado por um programa específico. O 

livro inicia narrando uma cena de um suplicio, onde é feita a descrição detalhada da 

execução violenta e pública de um condenado pela tentativa de assassinato de Luís XV 

em 1757, para mais à frente descrever o regulamento de uma prisão para jovens 

detentos redigida na segunda metade do século XIX, tratando assim da transição da 

punição à forma disciplinar de um regramento do tempo que regia a vida do prisioneiro 

                                                        
187 Adriana Fernandes (2018) desenvolveu abordagem semelhante em Quando vulneráveis entram em 
cena: Estado, vínculos e precariedade em abrigos in Os Limites da Acumulação, Movimento e Resistência 
nos Territórios 
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constantemente vigiado (FOUCAULT, 1975). Foucault analisa as mudanças ocorridas 

neste período de menos de um século por meio da análise genealógica, apontando o 

desaparecimento do suplício público e a emergência do regramento da punição privada 

em espaços controlados. 

No antigo regime monárquico, o espetáculo do suplício público era usado como 

forma de punição dos crimes, garantindo a demonstração do poder real e a intimidação 

das massas. Pouco a pouco, ao longo dos séculos XVII e XVIII, o castigo público passou a 

ser desfavorável, já que ganharia legitimidade gradualmente a compreensão de que o 

governo não deveria repetir o horror cometido pelo criminoso, e também a constatação 

sobre a ineficácia parcial da punição violenta em regimes de governo de grandes 

populações urbanas, mudando diretamente a relação entre o ato da punição e os corpos. 

A tortura e o suplício são então substituídos pelo trabalho ou pelo isolamento forçado 

como meios de correção para tornar o corpo útil novamente. Para o autor, a sociedade 

estaria transitando para uma nova era da sobriedade punitiva [sobriete punitive], ou para 

uma “nova economia política dos corpos”, visando à eficácia social do exercício do poder. 

Esta nova economia política dos corpos, no entanto, precisará agir fora dos espaços 

punitivos das prisões, possibilitando uma sociedade disciplinar que organize e classifique 

a vida dos indivíduos em sua plenitude. O poder torna-se então não mais centralizado, 

nem claramente localizado, assumindo forma difusa. Em outras palavras, e ainda 

utilizando os termos empregados pelo autor, o poder será multiplicado passando a 

operar em rede sobre a forma do “micropoder”, constituindo uma “microfísica do 

poder”. As relações de poder passam então a operar diretamente e fundamentalmente 

no individuo, desta vez autorizadas por um saber dos corpos. Os corpos das crianças, dos 

loucos, dos trabalhadores, dos colonizados e dos alunos passam a ser objeto de um saber 

específico para controle e disciplina, conformando aquilo que Foucault chama de poder-

saber [pouvoir-savoir], o que otimizaria a rentabilidade econômica de um corpo 

produtivo, abrindo caminho para a sustentação da sociedade capitalista moderna. A 

partir daí Foucault descreve, através de reconstituição histórico-genealógica, como 

através do modelo das prisões se originaria uma sociedade de vigilância dos indivíduos, 

na transição do século XVIII para XIX, como um modelo de subjugação [assujettissement] 

do indivíduo somente possível através do funcionamento das escolas, hospitais, prisões 
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e fábricas, ou seja, de uma rede de espaços e edifícios que compõem a cidade como uma 

rede disciplinar. 

No segundo capítulo do livro, intitulado “Punição” Foucault discutira o projeto de 

sociedade realizado no século XIX, dedicado as reformas penais e aos novos regimes de 

punição e seus códigos e normas institucionais. O autor classificará como “ilegalismos” 

[illégallismes] as práticas fora da lei, mais ou menos toleradas segundo as classes sociais, 

as quais permitiriam o funcionamento mais eficaz da sociedade. Por exemplo, o roubo, 

antes tolerado quando cometido pelos mais pobres por determinar um certo equilíbrio 

da necessidade de sobrevivência de parte da sociedade, deixou gradualmente de ser 

tolerado. Tal situação mudaria no século XVIII, com o aumento da riqueza concentrada 

pela burguesia, e com o aumento demográfico, levando a uma situação de intolerância 

dos tais ilegalismos populares, a partir da aplicação de punições por pequenos roubos, 

como o caso da lei sobre o roubo de madeiras da qual falou o jovem Marx ainda quando 

escrevia para a Gazeta Renana, até a intensificação dos cercamento de terra, dentre 

outras inúmeras ações de controle e privatização dos espaços e do consumo de materiais 

no cotidiano, que ao longo do tempo se tornariam completamente monetizados e 

rentáveis.  

Guardadas as devidas proporções históricas, os ilegalismos presentes e aceitos nas 

cidades brasileiras tardiamente, sobretudo os ilegalismos permitidos para 

autoconstrução das cidades onde grande parte da mão de obra migrante originária das 

áreas rurais do país passaria a habitar na segunda metade do século XX, poderiam ser 

compreendidos como tal até o momento que estes passem a representar a inviabilização 

de reprodução econômica de alguns setores, como podemos notar em tendência no 

presente. Em outras palavras, se a permissão para o surgimento de favelas e ocupação 

de loteamentos distantes e informais nos grandes centros urbanos e metrópoles foi parte 

essencial e necessária à reprodução da força de trabalho para a industrialização de baixos 

salários no Brasil, atualmente este mesmo ilegalismo tenderia a ser cada vez mais 

combatido e impedido, uma vez que a migração para os centros urbanos não é mais 

necessária ao capitalismo periférico, e também porque a habitação popular se tornou um 

negócio importante para o setor da construção civil e também do mercado financeiro, 

quer dizer, agora a habitação do pobre tem também de nascer fora dos ilegalismos, para 
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garantir por exemplo o surgimento dos conjuntos habitacionais faixa 1 do Minha Casa 

Minha Vida.   

Retomando a leitura de Michel Foucault, é do combate aos pequenos roubos que 

surgiria uma nova distribuição dos ilegalismos: a burguesia passou a se valer dos 

ilegalismos do direito, os quais permitiram a criação de condições próprias de negação 

da lei em função das regras econômicas. As classes populares foram privadas de tudo que 

passa a ser classificado como roubo, mesmo que destinado à alimentação, ao 

aquecimento e à sobrevivência em geral, incluindo também a moradia. A reforma penal 

trata de reprimir finalmente tais ilegalismos relacionados ao roubo de bens. 

Deslocar o objetivo mudando a escala. Definir novas táticas para atingir 
um novo alvo que agora é mais tênue, mas também mais difuso no corpo 
social. Encontrar novas técnicas para ajudar as punições e adaptar os 
efeitos. Definir novos princípios para regularizar, afinar, universalizar a 
arte de castigar. Homogeneizar seu exercício. Diminuir seu custo 
econômico e político aumentando sua eficácia e multiplicando seus 
circuitos. Em resumo, constituir uma nova economia e uma nova 
tecnologia do poder de punir: estas são sem duvida as razões essenciais 
da reforma penal do séc. XVIII. (FOUCAULT, 1975, p. 106, tradução nossa) 

Trata-se da redefinição do tratamento do criminoso a partir de novas maneiras de 

punição. Cada tipo de crime terá uma diferente forma de punição, segundo a gravidade 

do crime cometido. Já o potencial criminoso deverá ter em mente o risco da punição. As 

penas por sua vez devem ser úteis, e produzir novamente corpos úteis, transformando  o 

criminoso em uma espécie de útil rentável a serviço de todos. Há ainda a preocupação 

latente para que a pena seja reconhecida publicamente, para que o punido sirva também 

de lição à sociedade, ou seja, o crime não poderá ser visto como glorioso pela sociedade 

em hipótese alguma.  

O terceiro capítulo de Vigiar e punir, denominado “Disciplina”, se dedica a 

compreender os motivos da emergência da prisão como modelo privilegiado e ideal para 

a punição, conforme questão que abre o capítulo (FOUCAULT, 1975, p. 155, tradução 

nossa). 
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[…] Como o modelo coercitivo, corporal, solitário, secreto, do poder de 
punir é substituído pelo modelo representativo, cênico, significante, 
público, coletivo? Porque o exercício físico da punição (e que não é o 
suplicio) substitui, com a prisão como suporte social, o jogo social dos 
sinais de castigo? [...] 

Trata-se de tornar os “corpos dóceis”, de delimitar a forma de ação dos corpos no 

espaço e no tempo, e não apenas de renovar os corpos delituosos, produzindo finalmente 

um aparelho total eficaz. O dispositivo que simboliza perfeitamente a sociedade 

disciplinar do micropoder e da eficiência rentável será finalmente, para Foucault, o 

Panóptico de Jeremy Bentham, edifício onde o interno tem a impressão de estar 

constantemente sob vigília, mesmo que ele não esteja, levando-o a vigiar a si mesmo, 

internalizando a disciplina do espaço, o que permite que o poder de governo funcione 

automaticamente.  

A quarta e última parte do livro, intitulada “Prisão”, apresenta a prisão como 

espaço que simboliza a sociedade disciplinar. O modelo da prisão, para Foucault, tem 

como objetivo produzir um saber sobre os indivíduos transformando-os. Para isso, 

retoma mais uma vez o tema dos ilegalismos, compreendendo que a prisão é produtora 

de um novo tipo de infração na sociedade: a delinquência. No interior da prisão, os presos 

são classificados segundo características, sendo controlados dentro e fora da prisão para 

o resto de suas vidas, mesmo após concluída a pena, criando uma nova economia dos 

ilegalismos, que através do dispositivo da sociedade disciplinar são regulados e 

organizados. 

A vigilância policial fornece a prisão os infratores que esta transforma em 
delinquentes, alvos e auxiliares dos controles policiais que regularmente 
mandam alguns deles de volta a prisão [...] (FOUCAULT, 1975, p. 329, 
tradução nossa). 

Foucault conclui Vigiar e punir apresentando a noção do carcerário [carcéral], que 

sustentará a tese central do livro, ou seja, que o modelo da prisão é em excelência o 

modelo da sociedade disciplinar, que permite a reincidência sistemática da vigilância e 

do controle disciplinar. Poderíamos falar também de cidades carcerárias onde os 

indivíduos se tornariam indivíduos disciplinares, vigiando a si mesmos e aos outros. Punir 

se confunde com curar, educar e conhecer, por meio dos mecanismos do saber poder  



 194 

[savoir-pouvoir], sustentando inclusive o início da produção dos saberes científicos sobre 

os seres e o controle disciplinar de seus corpos. 

Tal leitura sobre a origem dos espaços disciplinares como forma de governo e 

controle dos corpos por meio dos mecanismos do saber-poder nos ajudaria a pensarmos 

a produção de conjuntos habitacionais – tais como o conjunto Pinheirinho dos Palmares 

–, que resulta em um espaço ordenado e bastante isolado do restante da cidade, também 

sob a perspectiva disciplinar do controle da população de menor renda nas cidades e para 

o disciplinamento de tais corpos nestes espaços, que inclusive terão seus regramentos, 

códigos e regimes de legitimidade bastante distintos do restante da cidade, como por 

exemplo os tempos e distâncias para acesso aos serviços e aos locais de trabalho, a forma 

e a abordagem policial e sua letalidade, entre outras características e regras locais 

específicas. O conjunto habitacional isolado188, dentre os dispositivos de governo para 

controle e gestão da pobreza, representaria ainda uma etapa anterior à condução para o 

confinamento definitivo no sistema carcerário, ou então da morte definitiva produzida 

pelo Estado soberano de forma violenta. Em tal etapa intermediária, a população do 

conjunto habitacional isolado será também atendida por uma série de programas sociais 

para controle da pobreza, como o Bolsa Família, por exemplo. Em uma gradação final das 

tecnologias disciplinares, a etapa do isolamento no conjunto habitacional, aliado à 

incidência dos programas sociais, será portanto anterior à da possibilidade de 

confinamento no sistema carcerário, que pode ser precedida ainda pela morte violenta 

e definitiva que ocorre predominantemente nos territórios da pobreza sem causar 

desestabilização da sociedade nem comoção da opinião pública. Em resumo, o excedente 

de pessoas cada vez mais supérfluas ao capitalismo contemporâneo, no caso brasileiro, 

aquelas que começam a não ter mais permissão para permanecer no espaço urbano, 

poderão ser deslocados para conjuntos habitacionais longínquos e isolados, e estes serão 

coincidentemente o mesmo público-alvo com maiores chances de passar pelo sistema 

carcerário ou de morrer. 

                                                        
188 No apêndice A deste texto, voltarei a observar, de forma quantitativa e qualitativa, os conjuntos 
habitacionais de isolamento produzidos pelo MCMV no Brasil no último período.  
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Finalmente, poderíamos nos questionar ainda se todos esses aspectos já não 

estariam predominantemente presentes também nas periferias urbanas das grandes 

cidades e metrópoles brasileiras, onde isolamento e maiores índices de violência são 

também elementos característicos do cotidiano. A resposta, a princípio, seria positiva, 

mas ainda assim a novidade seria a criação de uma nova etapa intermediária de 

isolamento – antes do ingresso no sistema carcerário – pelo próprio Estado, nos 

conjuntos isolados do MCMV. 

 
3.1 Segurança território e população e o nascimento da Biopolítica.  
 

Apesar da força de Vigiar e punir como exercício para pensarmos as relações entre 

disciplina e governo dos corpos nos espaços, serão os cursos de Michel Foucault no 

Collège de France entre os anos 1977 e 1980, a saber: ”Segurança, território e população” 

(1977-1978); “O nascimento da Biopolítica” (1978-1979); “Do governo dos vivos” (1979-

1980), que nos aproximarão ainda mais da investigação sobre a produção neoliberal do 

espaço, noção que deve superar a concepção da produção do espaço como dispositivos 

de controle, deslocando-nos em direção à compreensão da produção das subjetividades.   

O primeiro na série dos três cursos citados marcará uma importante virada nas 

pesquisas do autor, que em continuidade à noção de biopoder introduzida no final do 

curso de 1976, Em defesa da sociedade, buscará agora compreender a emergência das 

tecnologias de poder para além da perspectiva dos mecanismos disciplinares 

apresentados em Vigiar e punir, ou seja, agora tratando de uma estratégia política geral 

de poder, que leva em conta a espécie humana como um fato biológico. Durante esse 

curso emergiu com centralidade a noção de governamentalidade, superando a 

genealogia dos dispositivos de controle do saber-poder. Uma tecnologia de segurança 

indissociável [tecnologie de sécurité indissociable] do liberalismo como racionalidade 

governamental fundada na livre e ampla concorrência será a tese e a guia apresentada 

durante o curso, que coloca em evidência a história das formas de governo. Para isso o 

autor recorre inicialmente à inovação produzida pelo cristianismo como tipo de poder 

capaz de conduzir os homens individualmente, alterando profundamente as formas 

históricas de governo presentes nas raízes romanas e gregas. A partir de tal deslocamento 

do fenômeno cristão, o autor nos levará a pensar sobre uma nova governamentalidade 
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característica por inscrever a conduta dos indivíduos no interior do exercício do poder 

soberano, o que ocorreu durante a passagem do século XVI para o XVII, e mais à frente, 

ao longo do século XVIII, determinando a razão do Estado moderno como a totalização 

do poder baseada nas condutas individuais e finalmente na produção de sua 

subjetividade.  

O curso seguinte, “O nascimento da biopolítica”, em continuidade ao curso 

anterior, tratará de investigar o estatuto da liberdade no interior da governamentalidade 

liberal nascida no século XVIII. Para isso, o autor se empenhará em descrever a 

racionalidade política no interior dos problemas específicos da vida cotidiana da 

população, tomando o liberalismo como um quadro geral da Biopolítica, e estudando-o 

principalmente a partir de duas de suas correntes mais consagradas no século XX: o ordo-

liberalismo alemão e o neoliberalismo da escola de Chicago. A análise empreendida pelo 

autor ao longo deste curso revela finalmente o caráter paradoxal entre a 

governamentalidade e a sociedade governada, onde coexistirão a autolimitação dos 

indivíduos e a intervenção permanente do governo sobre os mesmos, fatores que em 

conjunto terminarão por produzir as liberdades necessárias à existência do liberalismo 

econômico. Para o autor, a sociedade civil será o resultado de uma nova tecnologia liberal 

de governo.  

O terceiro curso, e o último do citado recorte, “Do governo dos vivos”, demarcará 

mais uma nova transição no pensamento do autor, agora empenhado sobre os “regimes 

de verdade” nos campos jurídicos e judiciários como determinantes da exploração no 

campo político. Tal transição investirá sobre a investigação daquilo que o autor chamou 

de “práticas” e “técnicas de si” através dos domínios da moral e da ética, ou em outras 

palavras, tratar-se-ia de compreender como o indivíduo, agora determinado no interior 

de um regime de verdade, passa a ser autogovernado e capaz de “dizer a verdade” ao 

Estado soberano. 

A relação entre as categorias do saber e do poder – determinantes das formas de 

governo da sociedade e dos indivíduos, constitutivas também dos espaços e das 

localizações da cidade, tomadas como bases essenciais da economia liberal e de suas 

liberdades –, assim como as noções decorrentes das determinações mediadas nos 
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domínios da moral e da ética para o autogoverno de si, abrem a perspectiva para a 

compreensão da produção das cidades como produção neoliberal.  
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4 Neoliberalismo, Razão-Mundo, produção de subjetividade e produção neoliberal 
do espaço. 

 

Para Christian Laval e Pierre Dardot (2009), o neoliberalismo poderia ser 

compreendido como uma racionalidade política através da qual o capitalismo avança 

sobre todas as formas sociais, reconfigurando profundamente a vida humana. O 

neoliberalismo redefiniu a forma como vivemos, pensamos e sentimos o mundo 

(DARDOT; LAVAL, 2009, p. 5). Trata-se de uma profunda mudança na produção das 

subjetividades humanas que ultrapassa muito os enquadramentos das leituras mais 

convencionais, as quais se limitaram a compreender o neoliberalismo por meio das 

relações tensionadas entre aquilo que convencionalmente se compreende como 

Mercado e Estado, entre maiores liberdades de mercado e/ou maior controle do Estado, 

ou ainda entre ações das privatizações e/ou estatizações de bens públicos e ou privados, 

e o controle sobre seus respectivos fundos, orçamentos, serviços e infraestruturas.  

Desde a publicação de a Nova razão do mundo, no ano de 2009 – trabalho que 

investigou as raízes do surgimento desta nova razão-mundo produtora de subjetividades 

e por isso abrangente sobre todos os espaços da vida e relações sociais – poder-se-ia 

afirmar que o capitalismo neoliberal não só avançou, como apresenta-se mais forte e 

pulsante do que nunca, sendo considerado legítimo na maior parte do mundo como a 

única alternativa e modelo de sociedade possível (DARDOT; LAVAL, 2016). Atualmente 

ele assume expressão não só nas democracias liberais, mas também nos regimes 

autoritários e conservadores, demonstrando uma incrível capacidade de incorporação de 

práticas e formas de vida e de governo antes estranhas aos domínios e aos fins da 

acumulação.   

Ao longo dos últimos 30 anos do século XX e durante o século XXI, tanto no 

hemisfério norte como no sul ocidental, presenciamos grandes alterações sociais e 

políticas decorrentes do avanço das agendas neoliberais de austeridade por meio de 

programas de governos eleitos por sufrágio direto, inclusive através dos governos que se 

apresentaram e foram amplamente reconhecidos pelas sociedades locais como governos 

progressistas e democráticos, ou mesmo de esquerda, os quais poderíamos classificar 

finalmente como governos neoliberais de esquerda por terem aplicado durante suas 
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gestões agendas de austeridade e redução de direitos sociais elementares sob uma 

cortina de fumaça sustentada por discursos que apontavam para a ampliação dos diretos, 

erradicação da pobreza e redução das desigualdades, mas que acabaram por produzir 

sobretudo a ampliação das condições de acesso ao consumo para a população de menor 

renda. Tal agenda só teria se tornado possível por intermédio da determinação 

imperativa da forma-empresa e da competitividade, como padrões relacionais 

estendidos a todas as esferas da sociedade (DARDOT; LAVAL, 2009, p. 219). Daí seria 

possível considerar que um pretenso progressismo democrático teria, como resultado 

trágico, colocado em cena novas práticas de governo genuinamente neoliberais sob a 

imagem falsa de tentativa da ampliação tardia do bem-estar social – ou pelo menos de 

algo inspirado na referência do bem-estar social nascido no pós-guerra, mesmo que tais 

inspirações e agendas não tenham promovido nem resultado em mudanças duradouras 

para sociedades mais democráticas e igualitárias – incluindo o caso notável do último 

ciclo progressista tardio da América Latina. Em outras palavras, seria possível afirmar que 

não foi em paralelo ou contra os governos pretensamente de esquerda que o 

neoliberalismo avançou como razão-mundo, mas sim também através deles mesmos. No 

limite, o próprio Estado moderno no presente teria se tornado uma instituição neoliberal, 

e por isso os governos todos também se tornaram práticas neoliberais (DARDOT; LAVAL, 

2009, p. 316). Em uma conferência recentemente realizada no Brasil, Laval teria 

condensado a descrição de tais mudanças da seguinte forma (BARROS; DAL’BÓ DA 

COSTA; RIZEK, 2018, p. 164) 

O princípio do neoliberalismo é a concorrência e o seu modelo é a 
empresa. Em uma palavra: é a universalização da razão capitalista. Essa 
lógica não conhece fronteiras: ela é global em dois sentidos do termo, 
planetária por sua dimensão e transversal por sua aptidão em penetrar 
todos os domínios da existência humana. Todos os países devem se 
abrir à concorrência e à livre circulação de capitais e mercadorias, toda 
atividade deve se inscrever em um quadro concorrencial e deverá se 
organizar segundo a forma de empresa. A concorrência é a nova lei do 
mundo, ela envolve os grandes grupos oligárquicos e os Estados que os 
apoiam contra as populações e os assalariados. A competitividade é um 
princípio quasi-constitutional, o princípio supremo do novo direito 
público. O Estado sai desse processo transformado em sua função e 
forma: ele se tornou um agente muito poderoso da transformação 
neoliberal da sociedade em nome da necessária “competitividade”. 
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Nenhum “mundo comum” pode existir lá onde a mais brutal 
concorrência pela acumulação de riquezas foi elevada ao estatuto de 
lei mundial. Três aspectos ao menos da racionalidade neoliberal foram 
e continuam na ordem das contestações e das lutas: a degradação 
social e econômica da posição dos dominados, resultantes da lógica ao 
mesmo tempo competitiva e desigual do capitalismo neoliberal; a 
degradação acelerada do meio ambiente; e a degradação da via política 
democrática.  

Se olharmos para a situação brasileira, e mais especificamente aos fatos que 

circundam os três casos das ocupações por moradia descritas anteriormente neste texto, 

como exercício para possibilidade de compreensão da produção do espaço a partir das 

situações de conflito, seria possível trazer como expressão e exemplo muito bem acabado 

deste período de onde teriam nascidas novas praticas de governo genuinamente 

neoliberais, o programa Minha Casa Minha Vida. O MCMV poderia ser então 

compreendido como um dispositivo neoliberal do qual resulta uma produção neoliberal 

do espaço, caracterizada como pratica governamental que aponta para o esgotamento 

ou superação da possibilidade de regimes democráticos de direitos e igualitários, no 

formato de um programa capaz de fazer convergirem, em um só tempo: a manutenção 

da acumulação privada; o  crescimento econômico nacional no momento de crise global; 

a geração direta de empregos na cadeia da construção civil; a garantia de inédito volume 

de acumulação às grandes construtoras brasileiras, as quais, além de contar com grande 

transferência de recursos públicos, realizaram operação de abertura de capital na Bolsa 

de Valores no mesmo período; a imagem da falsa ampliação da cidadania por meio do 

acesso ao direito à moradia, falsa porque grande parte das construções estão muito mal 

localizadas e são de péssima qualidade189, e porque ao final de 2014190, mesmo com a 

contratação de 4,45 milhões de novas unidades habitacionais mediante o investimento 

público de R$ 104 bilhões pagos e R$ 354 bilhões contratados191, entre março de 2009 e 

dezembro 2014, o déficit habitacional nacional teria aumentado192; e finalmente pela 

                                                        
189 Vale aqui a menção feita anteriormente sobre o conjunto Pinheirinho dos Palmares, onde relaciono o 
conjunto habitacional longínquo a uma tecnologia de governo para controle das populações excedentes, 
que apesar de ser resultado de um projeto e de um programa público deliberado, já nascem semelhante 
às periferias autoproduzidas quando se trata da possibilidade de morte violenta.  
190 Após dezembro de 2014 o Programa sofreria muitos cortes se enfraquecendo, portanto é possível 
considerar o período de maior intensidade o intervalo entre março de 2009 e dezembro de 2014.  
191 O apêndice “A” deste caderno vai’’ realizar uma longa leitura estatística sobre o programa MCMV, 
apresentando detalhadamente os valores e os números do programa.  
192 Fundação João Pinheiro. Déficit Habitacional no Brasil 2015. Belo Horizonte, 2018. 
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fundamental capacidade de pacificar grande parte dos movimentos de moradia e seus 

conflitos, que passaram a agir através da lógica de gestão do programa e das mesas de 

negociação, ou seja, inscritos em um quadro referencial de atuação aceito e controlado 

pelo Estado (DAL’BÓ da COSTA; RIZEK, 2015) transformando-se também em gestores do 

programa, e estabelecendo um regime de competição entre os próprios movimentos de 

luta por moradia em torno da disputa dos repasses disponíveis. Em resumo, o MCMV foi 

capaz de criar, por um lado, condições inéditas de acumulação ao setor da construção 

civil, criando também empregos no período onde já se sentia os efeitos da crise financeira 

internacional e, por outro lado, incorporar e transformar a rotina de resistência dos 

movimentos de luta por moradia em seu funcionamento, fazendo-os gestores do próprio 

programa, e colocando-os em concorrência entre os próprios movimentos de moradia, 

para finalmente transforma-los em gestores e mediadores dos riscos de insurgência 

popular e não mais os próprios produtores das insurgências populares. Tudo isso 

resultará em espaço e cidades que serão genuinamente produtos da razão neoliberal.  

A situação do programa Minha Casa Minha, nascido no momento de crise 

econômica mundial, não é exclusiva. As políticas públicas, as agendas de governo e os 

discursos da sociedade civil, inclusive aqueles aparentemente comprometidos com a 

promoção do modelo do Estado de providência através da ampliação dos direitos sociais 

básicos, mesmo nos momentos de estabilidade e crescimento econômico, estariam 

também fortemente determinadas por uma tal racionalidade neoliberal. Nilton Ota 

(2010) teria tratado também desse assunto nomeando de “formalismo normativo” o 

dispositivo que funcionaria a partir das práticas discursivas realizadas para a defesa de 

direitos como normatização generalizada das esferas da vida, produzindo novos 

expedientes mensuráveis às políticas públicas, que apesar de portarem o discurso dos 

direitos, na forma de metas quantificáveis, estariam descolados dos efeitos de mudança 

real no social193. 

                                                        
193 Cf. Nilton Ken Ota. O Formalismo Normativo: Poder como linguagem e vida. Tese de doutorado, 
Departamento de Sociologia, Universidade de São Paulo, 2010.  
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Somado a tal deslizamento, as crises econômicas mundiais, que anteriormente 

poderiam sugerir momentos de insuficiência do sistema capitalista, apontando para as 

possibilidades de sua superação, são hoje, elas mesmas, uma forma de governo e de 

reinvenção dos expedientes de acumulação para expansão continua do capitalismo, um 

momento propício à radicalização das agendas de austeridade, onde seria possível maior 

interferência privada nas estruturas orçamentárias dos Estados, incluindo aí grande 

dependência das dívidas públicas. Governa-se pela crise e pela dívida. Nestes termos, 

também no caso brasileiro, é justamente no momento de crise econômica que a 

governamentalidade neoliberal, com base em suas premissas de competição, 

concorrência e austeridade, será estendida mais uma vez a todas as relações sociais 

através de sua capacidade de captura e incorporação de praticas antes estranhas à seu 

corpo, avançando sobre o social e o modo de produção das cidades, determinando, por 

exemplo, o nascimento de dispositivos tais como o MCMV.  

A mesma agenda e força de incorporação pode se estender sobre Estados e 

sociedades liberais e democráticas, bem como sobre Estados de sociedade desiguais 

ainda sob a influência das raízes oligárquicas coloniais e escravocratas – notadamente o 

caso do Brasil – ou mesmo sob Estados de matriz nacionalista, conservadora ou religiosa. 

Em todos estes casos, tanto o governo como a vida da sociedade serão geridos pelos 

imperativos da concorrência, da austeridade e da forma-empresa. Nesse sentido seria 

possível compreender também as recentes ascensões de matrizes autoritárias e 

nacionalistas, que surgem agora por todo o mundo, como captura do ressentimento 

coletivo político da frustração originada da incapacidade de equilíbrio, e do esgotamento 

do modelo das repúblicas democráticas, transformadas em um falso senso de refúgio 

ético-moral que recorre a uma imagem fantasmagórica de comunidade existente no 

passado. Segundo Laval  

O neoliberalismo provoca [como reação social] o renascimento da 
comunidade arcaica, reunindo imaginariamente aqueles que 
compartilham a mesma crença, a mesma nacionalidade, a mesma 
língua, as mesmas origens. Em todos os lugares, os perdedores da 
mundialização procuram um meio de estar “entre si”, coletivo protetor, 
e creem poder encontrá-lo em uma homogeneidade imaginaria do 
passado, da nação ou da unidade de fé́. Essa reação identitária aponta 
na direção da “comunidade”, isto é, da “comunhão”, em todo caso 
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sempre para um “pertencimento” compartilhado, que dotará cada um 
de uma condição ou de uma qualificação comum. (apud BARROS; 
DAL’BÓ DA COSTA; RIZEK, 2018, p. 164) 

O neoliberalismo é, portanto, uma razão política que não pode ser reduzida a uma 

ideologia ou doutrina. Daí sua capacidade de incorporação a ideologias completamente 

diferentes, seja nos espectros de esquerda ou direita, seja nos Estados democráticos 

liberais ou nacionalistas conservadores. A forma-empresa é a guia imperativa das 

relações sociais, superando e determinando as relações que poderíamos apreender entre 

as esferas dos Estados, sociedades e dos mercados. É a norma de concorrência 

apresentada como que permitirá o crescimento econômico e a concentração cada vez 

maior da renda e da riqueza global, apresentando-se intocável como a única alternativa 

possível a todas as sociedades e suas cidades. Assim, o neoliberalismo opera como lógica 

normativa sobre o terreno das práticas, avançando sobre todas as outras esferas da vida 

contínua e irrestritamente. 

Ainda para Dardot e Laval (2016), é preciso reconhecer que a dimensão sistêmica 

e disciplinar do neoliberalismo teria superado enormemente a sua dimensão econômica. 

Todos os horizontes de retorno aos modelos de Estado de providência de inspiração 

keynesiana ou socialdemocrata, ainda que tardios – como no caso dos governos 

brasileiros do período em que se operou uma fraca reforma gradual através de um pacto 

conservador com as elites oligárquicas (SINGER, 2012), no nosso passado recente – 

estariam portanto também enquadrados pela razão neoliberal, que através do seu senso 

disciplinar seria capaz de produzir intervalos fechados e restritos dentro dos quais 

deverão se inscrever as diferentes opções de mundo ofertadas e os limites de 

possibilidades aceitas como factíveis, não restando finalmente opções válidas e possíveis 

fora deste quadro. Nestes termos, todas as opções ofertadas tanto à esquerda como à 

direita estariam enquadradas por limites de possibilidades bastante restritivas, não 

existindo alternativas possíveis nos programas de governo submetidos às eleições. O 

neoliberalismo estaria em vias mesmo de superar a democracia, ou talvez já a tenha 

superado, restando em existência somente a imagem tardia de um horizonte de 

possibilidade passado.  
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Para os autores, a saída da democracia passaria pela tendência de desativação 

sistemática de todas as fontes de controle popular da sociedade sobre o Estado 

Democrático de Direito, e de toda mediação que possibilite a ação e a expressão coletiva 

da sociedade (DARDOT; LAVAL, 2016). Ainda para os autores, tal lógica entra em 

movimento através de uma conjunção de forças coesas, não resumidas à imposição do 

sistema global financeirizado e anônimo, mas conformado por uma “nova aristocracia” 

legitimada por agrupamentos políticos, por forças sociais, por organismos internacionais, 

por potências econômicas e pelos meios de difusão de informação, conjunto que os 

autores nomeiam como “bloco oligárquico neoliberal”, uma rede supranacional e 

determinante sobre os Estados-nação. Deste bloco seria possível identificarmos pelo 

menos quatro forças-características-componentes: uma oligarquia governamental e a 

alta casta burocrática situadas nas cabeças dos Estados de maior economia; os atores 

financeiros, dirigentes dos bancos e acionistas majoritárias das grandes corporações, 

especialmente aquelas com atuação central na esfera financeira; as grandes mídias de 

informação e entretenimento; e as instituições universitárias e editoriais produtoras do 

conhecimento e do cimento discursivo do poder oligárquico (DARDOT; LAVAL, 2016, p. 

178-179). A tal descrição se assemelharia a rede criminosa identificada por trás do 

despejo no caso do Pinheirinho, capaz de mobilizar fundos e bancos internacionais, 

negociar propriedades de terra, influenciar o valor do barril de petróleo e comandar as 

decisões do Estado que lhes forem favoráveis, subordinando Poderes Executivo e 

Judiciário a seus interesses. O “dono do Pinheirinho” é um player do mundo e membro 

do bloco oligárquico neoliberal no mundo.  

Neste cenário devastador e antidemocrático, a aposta de retorno à sociedade 

residiria menos em planejar a tomada do Estado pelas vias institucionais-democráticas, e 

mais em buscar, observar, compreender e discutir as experiências menores, ocorridas no 

último período em todas as partes do planeta, baseadas em lógicas minoritárias de 

experimentações políticas e de resistência, como nos casos das ocupações urbanas que 

aqui discutimos. Ações tais que indicariam outra lógica política possível através das 

praticas de instituição em comum (DARDOT; LAVAL, 2014, p. 22, 49 e 276). Nessa chave 

de interpretação, seria pertinente, para nossos esforços de pesquisa, realizar uma leitura 

atenta das relações possivelmente existentes nas novas experiências políticas vistas não 
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só nas atuais ocupações de terra urbana no Brasil, mas também nas ocupações das 

escolas pelos estudantes secundaristas, nos movimentos contra o aumento das tarifas do 

transporte, nas ocupações de praça por todo o mundo, no processo eleitoral espanhol 

de maio de 2015, na Nuit Debut francesa e no recente movimento dos Gilets Jaunes, os  

movimentos populares no Egito e na Ucrânia, nas experiências de mandatos 

parlamentares coletivos em diversos lugares do mundo, entre outros inúmeros 

momentos de insurgência instituinte, dentro e fora dos espaços formais do Estado, 

ocorridas recentemente na sociedade mundial, buscando em todas essas práticas, de 

alguma forma, momentos de oposição ao imperativo neoliberal. Neste ponto, o trabalho 

promissor de pesquisa consistiria precisamente em trazer para o plano teórico aquilo que 

já apareceu na sociedade de forma prática. Dardot e Laval (2014) nomeiam como 

Commun uma possível nova razão política instituinte194 através da qual seria possível 

encontrar modelos de superação das atuais ações de resistência que hoje orbitam, e 

estão bloqueadas, em sua maioria, pelas dimensões e expedientes do Mercado, do 

Estado e dos espaços institucionais onde ainda sobrevivem alguns fantasmas da 

democracia moderna e da possibilidade do Estado-providência. 

Também neste aspecto, destacam os citados autores que as esquerdas políticas, 

por muito tempo, teriam acreditado que a única forma de se opor ao domínio da 

propriedade privada – reconhecidamente o centro da problemática territorial e também 

urbana brasileira – seria através do regime da propriedade estatal, ou ainda no maior 

controle e restrição dos domínios da propriedade privada pela normatização estatal, no 

caso brasileiro coincidentemente premissas convergentes aos esforços pela construção 

e aprovação da Função Social da Propriedade no interior da Constituição Federal, do 

conjunto normativo denominado Estatuto das Cidades, e também do conjunto de 

algumas das políticas públicas dedicadas à melhoria das infraestruturas e serviços 

públicos nas cidades, ocorridas durante o período democrático pós-1988. 

                                                        
194 Dardot e Laval, ao apresentarem e noção da razão política instituinte, ou mesmo da pratica instituinte 
commun -  a partir da formula e postura de Cornelius Castoriadis na ocasião em que decidiu pelo fim da 
publicação Socialisme ou Barbarie em 1967 -,  reconhecem que o tal trabalho e o empenho dedicado à 
pensar e produzir modelos e discussões alternativas não é autossuficiente, por não poder substituir o 
engajamento na ação, mas que ainda assim é uma tarefa é indispensável.  (DARDOT; LAVAL, 2014 p.18) 
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Ainda sobre o Estatuto das Cidades – instrumento que pautou os debates e as 

ações de grande parte dos estudos urbanos durante a década de 2000, até o presente, 

tomado como horizonte de expectativa para produção de normas democratizantes no 

interior do Estado – podemos dizer que sua efetividade para mudanças concretas e real 

democratização das cidades brasileiras, após os mais de 15 anos de existência, ficou 

bastante restrita a casos particulares e isolados, tendendo mesmo à nulidade na maior 

parte do território nacional frente à predominância do modelo desenvolvimentista 

baseado em grandes obras impulsionadas pelo governo central195, em convergência com 

o notável caráter conservador das rotinas do Poder Judiciário brasileiro, que muito pouco 

ou nada incorporou do conteúdo progressista do estatuto em suas rotinas e decisões.  

Apesar de nascerem no interior dos mesmos períodos e governos, tais normas 

democratizantes terminariam por ser anuladas pelo horizonte de desenvolvimento 

territorial baseado no modelo desenvolvimentista energético das grandes obras, 

finalmente contribuindo por impulsionar muito mais os interesses privados, ampliando 

ainda mais as contradições e as desigualdades das cidades, territórios e da sociedade 

brasileira.   

Contrários à uma aposta única no controle estatal, a solução para Dardot e Laval, 

passaria necessariamente pela superação da oposição entre o Mercado e o Estado, ou no 

âmbito do regime da propriedade, pela superação do binômio propriedade privada e 

propriedade estatal, ganhando centralidade e importância a característica inapropriável 

                                                        
195 Um exemplo da desproporção pode ser dado pela comparação dos investimentos públicos em 
diferentes setores. Segundo os dados disponíveis no Portal Brasileiro de Dados Abertos, até o final de 2013, 
o governo federal divulgava como lista das maiores dez maiores obras do PAC, onde estariam empenhados 
mais de R$ 203 bi dos investimentos públicos no período de 2007 até o final de 2013: o trecho sul da 
ferrovia norte-sul (Tocantins-São Paulo) (R$ 6,9 bi);  conversão da refinaria Presidente Getúlio Vargas (R$ 
8,7bi); Usina termoelétrica nuclear Angra 3 (R$ 13 bi); Usina hidrelétrica de Jirau (R$ 13,1bi); Capo de Papa 
Terra 1 e 2 da Petrobras (R$ 13,5bi); Usina Hidrelétrica Santo Antônio (R$ 16 bi); Complexo petroquímico 
do Rio de Janeiro COMPERJ (R$ 26,5 bi); Usina Hidrelétrica de Belo Monte (R$ 28,9bi); Refinaria de Abreu 
e Lima (R$ 35,7 bi); e Refinaria Premium 1 (R$ 41 bi). Somados a este volume, no período de 2009 até o 
final de 2014, outros R$ 104 bi teriam sido empenhados no MCMV, totalizando em uma conta estimada R$ 
307 bi de investimentos públicos. Enquanto isso, outras áreas essenciais a vida cotidiana, ainda muito 
deficitárias, teriam recebido investimentos insuficientes, como por exemplo as obras das infraestruturas 
para tratamento e distribuição de água e esgoto, onde foram aplicados em todas as cidades com mais de 
500 mil habitantes, aproximadamente R$ 10 bi. http://dados.gov.br/dataset/obras-do-pac-programa-de-
aceleracao-do-crescimento e http://dados.gov.br/dataset/mpog_mcmv <último acesso em: 12 de 
novembro de 2018>.  
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do comum (DARDOT; LAVAL, 2014, p. 233). O comum se definiria, portanto, como algo 

inapropriável, como aquilo que não pode ser apropriado pelo Estado nem pelo Mercado, 

guardando portanto em sua forma política a potência de superação da oposição 

estabelecida. Em outras palavras, o comum, instituir-se-ia como uma saída possível para 

tal impasse, produzindo como estratégia política formas de radicalização da democracia 

participativa e de construção de novas legitimidades de uso contra o regime da 

propriedade. Essas seriam também, ambas, formas centrais de produção da superação 

dos limites do Estado em sua forma neoliberal.  

Restaria daí nos perguntarmos sobre a limitação da possibilidade e as 

particularidades de uma estratégia politica do comum pensada na perspectiva do 

contexto brasileiro – tomando as políticas do comum como conjuntos prático-teóricos 

que constituiriam um estatuto próprio situado entre a teoria e a prática –, sobretudo 

nesta pesquisa a partir das lutas pela permanência no espaço urbano praticadas pelos 

movimentos sociais de moradia, e para os exemplos precisos da Vila Soma, Zumbi dos 

Palmares e do Pinheirinho, onde pesará muito o fato de que a possibilidade da política é 

constantemente encerrada pela violência de Estado.   
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4.1 Instituição Comum, uma alternativa política?  
 

No cenário mundial, tanto na literatura como em diversas novas experiências 

praticadas recentemente, é possível encontrar uma grande pluralidade de definições e 

apropriações de usos possíveis para uma teoria do comum, com grande variação quanto 

às suas formas e objetos e quanto às diferentes estratégias políticas praticadas por 

diferentes forças sociais. Para lançarmos um panorama bastante breve e generalista 

sobre este ponto, recorro a leitura e classificação oferecida por Pierre Sauvêtre, 

pesquisador e professor da Universidade Paris-Nanterre196, e a conferência realizada por 

Christian Laval no Instituto de Arquitetura e Urbanismo da USP em outubro de 2017197.  

Segundo os autores, seria possível classificarmos cinco principais vertentes teóricas 

e práticas do Commun: a primeira é definida pela prática do comum para o uso dos 

recursos naturais, ou ainda para o uso de bens e conhecimentos imateriais de forma 

autogerida e auto-organizada por uma comunidade local utilizadora destes recursos, sem 

intermédio do Estado ou do Mercado, o que produziria gestões e resultados mais 

eficientes e sustentáveis. O livro Governing the Commons (Ostrom 1990), da economista 

norte americana Elinor Ostrom é a referência para este primeiro uso; o segundo é o senso 

do comum pela mutualização e cooperação na produção e reprodução do trabalho, pela 

qual se esperaria uma espécie de possibilidade pós-capitalista pela via marxista. Os 

autores de referência neste caso seriam Michel Hardt e Toni Negri, através da trilogia 

Império, Multidão e Comum, especialmente a última parte da trilogia (HARDT; NEGRI, 

2009);  o terceiro é o que coloca a cidade como comum, a comuna, no senso de auto-

organização cidadã pela via da democracia direta. O escritor anarquista estadunidense 

Murray Bookchin, teórico do  comunitarismo e do municipalismo libertário, da ecologia 

social e do naturalismo dialético, seria a principal referência deste senso (BOOKCHIN, 

1982 e 2015); o quarto senso possível é dado pela prática de tomada da esfera pública 

como comum, submetendo a instituição do direito de uso do cidadão sobre a coisa 

pública, dos espaços públicos ou mesmo dos serviços públicos. O professor de direito 

                                                        
196 Comunicação intitulada “De quelles politiques le commun est-il le nom?“, realizada durante o Colloque 
L’alternative du commun, no Centre Culturel International de Cerisy, em setembro de 2017 
197 LAVAL, C. Os usos intelectual, social e político do comum in Os limites da acumulação, movimentos e 
resistência nos territórios. BARROS, J. DAL’BÓ, A. e RIZEK, C. (Orgs.) 1. ed. São Carlos: IAUUSP, 2018. 
 



 209 

italiano Stefano Rodotà é o autor de referência desta vertente (RODOTÀ 2012 e 2018); e 

o quinto e último senso seria dado através da tomada do comum como forma de 

autogoverno e radicalização democrática, por meio da estratégia política do comum 

como força e prática instituinte. Pierre Dardot e Christian Laval (DARDOT; LAVAL, 2014), 

pelas características discutidas até aqui, são os autores de referência da proposta pratico-

teórica do comum, como ação prática instituinte, que se apresentaria como potencial 

alternativa ao neoliberalismo. 

Para Laval (2018), é notável no presente a expansão generalizada do uso do termo 

“comum” nos campos intelectual, social e político, com significados e intenções de uso 

os mais diversos, e se por um lado tal expansão levaria também à banalização do termo, 

, por outro lado, seria em si, “do ponto de vista sociológico [...] um importante fato social, 

intelectual e político”. Para o autor, o termo poderia ser melhor compreendido em seu 

sentido durkheimiano, que remonta ao senso inaugural do termo empregado no início do 

século XIX, conforme investigação de Durkheim em seus cursos sobre o socialismo. “O 

socialismo não nasceu como ciência, mas como paixão, como um verdadeiro ‘grito de 

dor’”, quer dizer, teria emergido do campo das “aspirações éticas e políticas contidas no 

léxico do ‘social’, retransmitido em particular os conceitos de solidariedade e associação” 

(BARROS; DAL’BÓ DA COSTA; RIZEK, 2018, p. 162). O amplo trânsito por campos 

transversais das aspirações éticas e políticas e uma certa característica de conexão 

promovida pelo termo seriam também finalmente características estratégicas para seu 

uso. Resume o autor em uma de suas conferências recentes no Brasil  

Em uma palavra, o “comum” é o termo de uma articulação entre uma 
micropolítica e uma micropolítica, entre o presente e o futuro. Ele 
funciona assim como um “quadro de equivalência” entre as lutas 
ecológicas, as mobilizações democráticas, as práticas cooperativas, as 
empresas recuperadas pelos trabalhadores ou ainda como 
reinterpretação de práticas anteriores. (BARROS; DAL’BÓ DA COSTA; 
RIZEK, 2018, p. 164): 

Todas as cinco referências delimitadas anteriormente por Pierre Sauvêtre, bem 

como as considerações seguintes sobre o uso estratégico do termo, dialogam 

predominantemente com exemplos e experiências realizadas no hemisfério norte, e por 

isso de realidades materiais e históricas bastante distintas das nossas no hemisfério sul, 
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ainda que as insurgências do hemisfério sul sejam recorrentemente utilizadas como 

exemplos da resistência contra neoliberal. Logo, para o exercício teórico de análise e 

aproximação de uma teoria sobre o comum para os contextos brasileiros, restar-nos-ia, 

portanto, ainda que de forma preliminar, apontarmos algumas das diferenças 

fundamentais entre as realidades concretas. Quanto ao hemisfério norte ocidental, 

precisaríamos reconhecer que suas instituições republicanas resultaram também de 

passados colonizadores além-mar somados a importantes processos revolucionários 

ocorridos no interior destas nações. No caso francês, por exemplo, seria impossível 

pensarmos a emergência e a existência do Estado republicano francês em seu resultado 

histórico, onde ainda hoje são possíveis algumas expressões das lutas e tensões pelo 

interesse público bastante defendidos pela sociedade local, sem consideramos os 

eventos da Revolução Francesa e das comunas na formação histórica.  

Para o caso do Brasil, precisaríamos considerar, de partida, nossa realidade 

histórica determinante de uma sociedade ainda sob forte influência das raízes 

escravocratas e oligárquicas, resultantes de uma história sem rupturas radicais em suas 

bases sociais (OLIVEIRA, 2003), onde teríamos até mesmo dificuldade de afirmar a 

existência de uma esfera pública de onde pudessem emergir experiências práticas e 

instituintes do comum capazes de alterar as formas de dominação e governo, levando-

nos, em um primeiro momento, a identificar somente as práticas comuns que emergiram 

e emergem mais próximas das dimensões da necessidade e da sobrevivência, e portanto 

distantes de uma hipotética cultura do senso de igualdade e direitos decorrente do 

interesse público moderno.   

A falta da consolidação e de enraizamento de uma cultura democrática de direitos 

no cotidiano da sociedade brasileira colocará em cena a violência direta como elemento 

muito mais determinante e sobretudo limitante das possibilidades políticas. Nesses 

termos, é preciso perguntar, de início, em que contexto seria possível pensar o direito de 

uso como forma instituinte sobre bens e relações comuns – inclusive o direito de 

permanência no urbano, que mobiliza a luta dos movimentos de ocupação – sem que 

isso implique em luta social bloqueada pela violência do Estado? Como poderíamos 

pensar a hipótese da regulação do acesso à propriedade por vias instituintes comuns 

frente ao esgotamento das normas, legislações e experiências democratizantes do último 
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período brasileiro pós-1988? Como superar o contexto histórico-social brasileiro, em que 

a República ainda hoje encontra-se sob determinação de uma oligarquia resultante da 

continua expropriação da terra e dos direitos sociais?198  

Dadas as características históricas, seria possível sustentar a hipótese de que as 

manifestações instituintes do comum no Brasil poderiam emergir através da luta por 

sobrevivência dos mais pobres, ou da luta pela permanência no urbano, como no caso 

das ocupações organizadas, por constituírem-se como momentos aos quais é intrínseca 

a ampla criação e a ampla instituição pela necessidade de sobrevivência, necessárias à 

transformação de terrenos abandonados em habitat sem qualquer auxílio da sociedade 

e do Estado. Nesse sentido, pensar, construir e colocar em funcionamento a organização 

das novas casas em um terreno ocupado, e todas as demais relações necessárias à 

existência deste espaço de forma fundamentalmente improvisada: abastecimento de 

água, energia elétrica, vias, iluminações, comunicação, limpeza, segurança, alimentação, 

saúde, e uma complexa rede de regras e relações necessárias à manutenção deste 

espaço, tornam-se também praticas instituintes do comum. Ao mesmo tempo, a 

viabilidade dessas práticas estaria diretamente limitada, não somente pela plenitude da 

racionalidade neoliberal, mas frontalmente pela violência física estatal direta, largamente 

utilizada para controle das populações mais pobres situadas na periferia do capitalismo.  

Tal exercício de esboço dos limites de uma teoria do comum a partir das 

experiências recentes nas condições históricas do hemisfério sul não se realizaria como 

esforço para invalidar a possibilidade da estratégia política do comum no Brasil, mas sim 

como exercício prático-teórico sobre as experiências reais, buscando ampliar a 

compreensão das possibilidades do comum. Nesse sentido, seria possível defendermos a 

politização das ações de resistência pela dimensão das práticas instituintes do comum, 

sendo que as necessidades imediatas de sobrevivência tornar-se-iam meios pelos quais 

tais práticas se realizariam, sobretudo para o fortalecimento dos expedientes dos 

movimentos sociais de resistência, como nos casos das ocupações aqui já debatidas. 

                                                        
198 Estas questões foram originalmente lançadas na comunicação intitulada Peut-on penser le commun en 
tant que stratégie politique dans un pays périphérique comme le Brésil? Colloque L’alternative du commun, 
no Centre Culturel International de Cerisy em setembro de 2017, agora já modificadas e atualizadas 
durante a redação da tese.  
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Trata-se de reconhecer a pertinência da dimensão produtiva das práticas 

instituintes em comum também como horizonte e estratégia de resistência política 

possível pela permanência no urbano, mas sem tomá-la como princípio estratégico 

absoluto, uma vez que a sua possibilidade de existência poderia estar bloqueada antes 

mesmo de seu surgimento.  
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4.2 Democracia inacabada e a convivência produtiva entre o arcaico e o moderno199. 
 

Para melhor compreender o Brasil e os efeitos do neoliberalismo na especificidade 

de seu território, poderíamos recorrer à imagem de um animal estranho cuja evolução 

não apagou os seus traços mais primitivos. Um ornitorrinco com rabo de réptil, bico de 

pato e mamas sem peitos que dão leite através dos pelos. Um bicho que além de tudo 

bota ovo. Esse seria, para o sociólogo Francisco de Oliveira (2003), a metáfora da 

sociedade brasileira, uma espécie de equivoco da evolução que resultou em um mesmo 

corpo social onde o arcaico e o moderno coexistem em perfeita desarmonia produtiva.  

A sociedade brasileira convive não só em perfeita desarmonia, mas também em 

profunda desigualdade. Composta de uma minoria de homens muito ricos que surfam as 

ondas do mais virtual e mais veloz fluxo do capital financeiro especulativo – players do 

mundo, a exemplo do “dono do Pinheirinho” – ao lado de miseráveis que não têm casa 

para morar e muitas vezes nem o que comer, como muitos dos moradores do 

Pinheirinho, Zumbi dos Palmares ou Vila Soma. Uma sociedade que produz e habita 

cidades, onde ainda hoje se fazem presentes e necessárias as favelas formadas por 

barracos insalubres e sobrepostos, feitos de madeira e lona, com esgoto a céu aberto, 

sem acesso à infraestrutura urbana adequada, muitas vezes situadas em localizações 

vizinhas a altíssimas torres de habitações construídas e revestidas com os mais luxuosos 

materiais importados, isoladas por vidro blindado, com seguranças privados 24h vestidos 

de terno preto e gravata sob cercas circulares de arame farpado que também lembram 

prisões200. Cidades resultantes, portanto, de uma sociedade de diferenças abissais, que 

convive em perfeita desarmonia, constante violência, que não são resultado do atraso, 

mas sim da interação produtiva entre o arcaico e o moderno. “O Brasil não é produto do 

atraso”, essa é a certeza revelada pelo sociólogo do ornitorrinco.  

 

                                                        
199 Este trecho retoma o texto preparado para uma apresentação realizada no Grupo d’études sur le 
néoliberalisme et les alternatives (GENA) no CNAM Paris em 5 de dezembro de 2018. 
200 Enquanto as grades e muros dos campos das prisões impediam a saída dos isolados, os muros brasileiros 
querem impedir a entrada do inimigo, atualizando a função medieval deste elemento construtivo e 
resguardando o isolamento voluntário de uma elite que optou por se isolar do restante da sociedade.  
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Após a redemocratização formal do país, durante a década de 1980 até o presente, 

muitos setores da sociedade brasileira estiveram empenhados na tentativa de 

implantação de um Estado de bem-estar social tardio201, tendo como horizonte de 

promessa a superação de seu passado arcaico através do desenvolvimento em etapas 

suscetíveis rumo a uma completa modernização industrial capitalista e democrática, 

projeto que em hipótese nos levaria, entre outras coisas, à garantia de direitos mínimos 

para todos seus cidadãos, seguindo a imagem e semelhança de um padrão europeu de 

equidade do pós-guerra. Porém, a escravidão e a herança colonial, constitutivas das 

sociedades latino-americanas após a invasão europeia, são, ainda hoje, mesmo após sua 

abolição formal, elementos vivos cuja herança não somente persistiria, mas sobretudo 

atuaria de forma produtiva, permitindo – por exemplo – que os setores mais avançados 

da economia financeirizada existissem, à sua maneira particular e brasileira, 

fundamentalmente a partir do atraso, como visto nos exemplos das ocupações do 

Pinheirinho e da Vila Soma, quando o capital financeiro mais virtual encontrou uma forma 

de reprodução através da produção mais precária da habitação, no primeiro caso dando 

lastro a uma rede criminosa de negócios internacionais, e no segundo quando a 

recuperação de créditos podres se fez em meio à ocupação.  

Para Francisco de Oliveira, a esperança no progresso desenvolvimentista e na 

industrialização conformariam, portanto, uma certa ingenuidade política que por muito 

tempo teria nos levado a acreditar que as formas superiores de organização capitalista 

corresponderiam a formas superiores de organização política e de sociabilidade. Mas, ao 

contrário, o presente nos mostra que o capitalismo, em sua versão brasileira e periférica, 

teria sido capaz justamente de funcionalizar os atributos do atraso em seu presente, 

parindo um Ornitorrinco. 

 

  

                                                        
201 A fundação do Partido dos Trabalhadores durante a década de 1980 pode ser tomada como o mais 
expressivo destes esforços, reunindo as expectativas da esquerda para mudança da sociedade brasileira 
pela via democrática, desta vez fora dos expedientes da luta armada que caracterizava o projeto de parte 
dos grupos da esquerda até a década de 1970.  
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4.3 O lugar dos pobres nas cidades brasileiras (ainda). 
 

Nas cidades brasileiras, a favela foi e é ainda hoje a solução possível para que uma 

parte expressiva dos pobres habitem a sociedade, ao mesmo tempo que foi também a 

solução para a industrialização baseada em baixos salários, permitindo a expansão 

periférica do capitalismo no sul global durante o século XX. A industrialização e o 

pensamento moderno brasileiro não teriam impulsionado cidades modernas – a despeito 

do notável movimento modernista da arquitetura e urbanismo nacional – mas pelo 

contrário, teriam acompanhando o nascimento de cidades necessariamente favelizadas. 

A favela, as ocupações, a Vila Soma, o Zumbi dos Palmares, e uma outra infinidade de 

formas de habitar nascidas às margens das legislações e normas oficiais do Estado e do 

mercado capitalista formal,  constituíram-se de forma deliberada como o espaço e o lugar 

do pobre na sociedade brasileira. Em termos quantitativos, grosso modo, podemos 

afirmar que este é o lugar de mais ou menos a metade dos moradores das metrópoles 

brasileiras, ainda hoje. Isto é, a funcionalização da pobreza e do atraso no presente é o 

que constitui a sociedade e as cidades brasileiras.  

 

Em termos gerais, seria possível dizer que para o imaginário intelectual do 

socialismo dos séculos XIX e XX, a pobreza e a miséria seriam desafios a serem superados 

em uma nova fase possível da sociedade humana. Já para o liberalismo e o neoliberalismo 

dos séculos XX e XXI, a pobreza tornou-se elemento funcional e constitutivo, ou mais que 

isso, a pobreza em algum lugar do mundo é essencial e necessária ao funcionamento da 

sociedade global, sendo que a sua erradicação não cabe no atual sistema de 

funcionamento da vida. Esse pressuposto permitiria compreender o desemprego e a 

pobreza sistêmica e crescente no mundo, não só como elementos funcionais mas 

sobretudo como forma de inclusão do individuo na sociedade, o que quer dizer que 

muitos terão necessariamente como lugar e função inevitável o desemprego. Um 

desempregado deixa de ser um indivíduo inativo ou desocupado e passa a ser necessário 

ao equilíbrio, revelando daí a falácia da possibilidade do pleno emprego com salários 

suficientes ao mínimo da existência digna. Para Chico de Oliveira, finalmente, não existem 

excluídos. Todos estão incluídos. Riqueza, desemprego, miséria e herança colonial, são 

todos aspectos conjuntos constitutivos de nossa sociedade. 
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Nesse contexto, as ocupações organizadas para fins de moradia, nascem também 

como movimentos políticos de resistência pela possibilidade de permanência dos mais 

pobres nas cidades e se faz presente no cotidiano brasileiros desde pelo menos a década 

de 1980. Essa é portanto uma forma de luta que não é nova mas que continua atual. 

 

A Vila Soma, localizada na cidade de Sumaré, na região metropolitana de Campinas 

no estado de São Paulo, é hoje uma ocupação formada por aproximadamente 10.000 

pessoas – a maior em extensão e população em todo o Brasil – que, sem qualquer auxílio 

do Estado ou do mercado formal, autoconstruíram suas casas sobre um terreno de 

localização central, antes abandonado e vinculado a uma empresa em falência, fazendo 

ali cidade. Atualmente ela é habitada principalmente por pessoas que vivem à margem 

da sociedade de direito e de mercado (fora de ambas as possibilidades), e que portanto 

não possuem capacidade de pagamento de aluguel nem mesmo nas piores opções de 

habitação, e ao mesmo tempo escaparam à capacidade de atendimento dos programas 

públicos de habitação ou de assistência social do último período. 

 

No histórico recente das cidades brasileiras, o limite da possibilidade política da 

ocupação é regularmente encerrado pela violência do Estado. Quando a tropa de choque 

da polícia, durante as comuns operações de despejo, invade violentamente as casas da 

população pobre – por vezes atirando de forma letal contra seus corpos –, este é o 

momento exato em que a violência de Estado encerra a possibilidade da política desta 

forma de movimento social, produzindo como resultado a reiteração de uma sociedade 

historicamente desigual, ao mesmo tempo ligada às suas raízes coloniais e conectada aos 

mais avançados fluxos financeiros de capitais que se reproduzem através dos negócios 

imobiliários urbanos, revelando uma dinâmica de produção do espaço que se dá como 

resultado híbrido entre um projeto incompleto de democracia constitucional de direitos, 

e a guerra civil entre os governos do Estado brasileiro e os brasileiros mais pobres. 

 

 

 

 



 217 

4.4 O governo do social através da constelação de projetos e programas, uma prática 
genuinamente neoliberal e o estado democrático neoliberal. 

 

Este cenário de insuficiência estatal para garantia dos direitos elementares tornará 

a desigualdade, a pobreza, o desemprego e o arcaísmo funcionais, em conjunto, em 

campos férteis para o espírito do onguismo empreendedor e de um certo ativismo social 

emergentes a partir dos anos 1990, em um fluxo de ações, quase sempre bem 

intencionadas, voltadas à hipotética tentativa de ampliação da dignidade mínima dos 

cidadãos marginalizados, mas que evidentemente não poderiam obter efeitos relevantes 

na escala completa da sociedade. Os governos do Estado brasileiro, por sua vez, 

incapazes de promover a igualdade social e os direitos elementares sem a realização de 

reformas fundamentais, sobretudo a partir dos anos 2000, inventaram uma nova prática 

de governamentalidade – uma prática genuinamente neoliberal – um “governo do social” 

202 capaz de gerir as emergências e os riscos de implosão social, que vai operar através 

de práticas inscritas numa constelação de projetos e programas (RIZEK, 2017), 

articulando programas como Prouni, Minha Casa Minha Vida, Bolsa Família, Programas 

de Saúde da Família e Programas de Incentivo à Cultura, o que teria, por um lado, incidido 

de fato para uma melhora significativa das condições de vida das populações mais pobres, 

mas por outro contribuído para o esgotamento político das vias direcionadas à 

construção do bem-estar social. O universo assistencialista da sociedade civil que opera 

fora do Estado, e o governo do social, em conjunto, revelarão desde o início do século 

XXI os limites da possibilidade do Estado democrático de direito brasileiro, hoje 

finalmente imerso em uma nova crise, decorrente da vitória de um presidente de 

extrema direita.  

Nesse sentido, a exceção203 no caso recente brasileiro teria nascido primeiro como 

renúncia (ou desistência) da sociedade à possibilidade da garantia estatal de direitos 

essenciais, e hoje apresenta sua nova via autoritária de extrema direita, resultado das 

eleições gerais. Francisco de Oliveira nos provoca a pensar que no Brasil – e no mundo 

                                                        
202 Conforme a chave de leitura apresentada por um grupo de pesquisadores da sociologia reunidos na 
Rede interdisciplinar de pesquisadores sobre o neoliberalismo, organizada na Universidade de São Paulo. 
Ver Nilton Ota (2010) e Marcia Cunha (2012) 
203 RIZEK, Cibele Rizek; OLIVEIRA, Francisco de (Orgs.). A era da indeterminação. São Paulo: Boitempo, 
2007. 
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em grande medida – o capitalismo teria finalmente colonizado a política, e no limite, 

desenvolvido a capacidade de eliminá-la. Tal diagnóstico vai de encontro com a 

provocação de Dardot e Laval (2016), de que no limite, a instituição do Estado 

Democrático teria ela mesmo se tornado neoliberal.  

 
4.5 Neoliberalismo autoritário.  
 

Recentemente, o Brasil passou por dois eventos determinantes de forte guinada 

à direita: o impeachment da presidente eleita Dilma Rousseff, e a eleição de um 

representante da extrema direita à presidência da República. Tais mudanças direcionam 

o país para um novo período de provável redução das já reduzidas garantias de bem-estar 

social através do Estado, favorecendo o aumento das já enormes desigualdades sociais, 

em um momento que parece aliar neoliberalismo, autoritarismo e crise permanente 

como formas de governo. 

Além do pacote de medidas de austeridade, que já estão em curso mas devem 

ainda se acentuar, direcionado à alteração da legislação trabalhista, da previdência, das 

legislações ambientais, da garantia de direito às minorias, entre outras, destaco atenção 

a uma medida que deve atingir frontalmente a situação dos movimentos sociais, 

elevando ainda mais a já elevada criminalização dos movimentos de resistência e da 

pobreza: trata-se do projeto de lei que pretende alterar a legislação da lei nacional 

antiterrorismo204. A legislação em questão “disciplina o terrorismo” no Brasil, e sua 

alteração pode impedir a existência dos movimentos sociais. Tal ataque frontal à 

possibilidade política dos movimentos sociais e da resistência das minorias, através da 

modificação da constituição e das leis, soma-se ao contexto de outras inúmeras e 

absurdas declarações homofobicas, machistas, racistas e contra os movimentos sociais205 

                                                        
204 Trata-se da Lei nº 13.260 de 2016, e do recente projeto de Lei nº272 de 2016. A lei de 2016 regulamenta 
o inciso XLIII do artigo 5º da constituição federal de 1988 “disciplinando o terrorismo”. Na ocasião da sanção 
da lei em março de 2016, a então presidente da republica vetou alguns dos artigos previstos que 
determinariam uma maior criminalização direta pela caracterização de ações comuns aos movimentos 
sociais de luta por moradia. Recentemente um dos senadores do Brasil, aliado direto do presidente eleito 
da extrema direita, propôs nova alteração da lei, ampliando assim os mecanismos formais para 
criminalização. Tal alteração está temporariamente suspensa, desde 31/10/2018, quando a votação foi 
adiada.  
205 São falas públicas e recentes do presidente eleito: “Se eu for eleito o Brasil sairá da ONU” (em 
17/08/2018 para a emissora de televisão aberta  RedeTV); “Vamos varrer do mapa os bandidos vermelhos” 



 219 

do presidente eleito, ao notável aumento da violência206 e aos ataques diretos às 

ocupações, aldeias indígenas207, acampamentos sem terra208, além de inúmeras outras 

ocorrências de violência contra minorias por todo o Brasil. 

 

 

 
  

                                                        
... “Essa turma, se quiser ficar aqui, vai ter que se colocar sob a lei de todos nós” (21/10/2018 durante fala 
pública na Av. Paulista conforme reportagem do El Pais); “ fuzilar a petralhada toda aqui” (04/09/2018 
durante fala pública no Acre conforme Revista Exame); “ações do Movimento dos Trabalhadores Rurais 
Sem Terra têm que ser tratadas como terrorismo” ... “daremos retaguarda jurídica pra quem agir em 
defesa” (29/10/2018 – declaração para jornalistas em Esteio/RS durante campanha segundo reportagem 
do G1); “Os direitos humanos são um desserviço ao nosso Brasil” e “[a] bandidagem vai morrer” 
(23/08/2018 durante comício de campanha em Araçatuba/SP segundo portal Notícias ao Minuto); “eu sou 
favorável à tortura, o erro da ditadura foi torturar e não matar” ... “Pinochet devia ter matado mais gente“ 
... “a PM devia ter matado 1.000 e não 111 presos” ... “eu sou favorável à pena de morte” (em 23/05/1999 
durante programa de entrevista ao programa de TV Câmara Aberta na TV Bandeirantes).  
206 A violência geral e a violência de Estado como causas de morte não são novidades no Brasil. Segundo o 
Instituto de Pesquisa Econômica e Aplicada (IPEA) e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, nos últimos 
dez anos morreram mais de 553 mil pessoas assassinadas. Em 2016, foram 62,5 mil mortes por assassinato 
segundo dados Ministério da Saúde, taxas de mortalidade violenta em média 30 vezes superior às taxas 
Europeias. Dentre os assassinatos, em 2016, 59,5% se concentrava entre os jovens de  15 e 29 anos, de cor 
preta ou parda, e do total 71,5% são pretas ou pardas. Segundo relatório da Anistia Internacional em 2015, 
o Brasil tem também a polícia que mais mata no mundo, sendo responsável por aproximadamente 15% 
das mortes no país.  
207 Em 12 de setembro de 2018, a Cacique Madalena Pitanguary foi baleada na nuca no estado do Ceará. 
Este é apenas um dos inúmeros casos quase cotidianos de violência contra os indígenas no Brasil.  
208 Segundo denúncia da Comissão Pastoral da Terra (CPT), em maio de 2018 um grupo armado privado 
atacou um grupo de dez famílias de trabalhadores rurais em São João do Araguaia/PA, recém-despejadas 
de outro acampamento rural. Os homens encapuzados incendiaram as casas, espancaram os adultos, 
aterrorizando as crianças e as mulheres que em parte foram também pisoteadas e agredidas. Este é apenas 
um dos inúmeros casos quase cotidianos de violência contra os Movimentos Sociais no Brasil.  
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5 Notas conclusivas sobre a produção neoliberal do espaço.  
 
 

A definição da produção neoliberal do espaço apresentada nesta tese decorre, ao 

menos, de duas noções fundamentais. A primeira é a persistente e contínua interação 

entre o arcaico e o moderno no Brasil – relação constitutiva e intrínseca à história da 

sociedade brasileira –, onde os setores mais “avançados”, apoiados ao mesmo tempo na 

viva herança oligárquica escravocrata e no capital financeiro de ramificações 

internacionais, convivem em perfeita desarmonia produtiva com os setores mais 

“atrasados” da sociedade, nas favelas e periferias precárias, por meio da permissão 

seletiva dos ilegalismos e através de enorme complexidade de interações sociais surgidas 

ao mesmo tempo da pobreza e dos mais velozes e virtuais fluxos do capital financeiro 

especulativo global. Nessa relação de interdependência e interação produtiva, por se 

constituírem em conjunto, todos os avanços em aparência democratizantes promovidos 

na história do país, da abolição da escravidão até a Constituição de 1988, são sempre 

resultados de acordos e negociações limitadas ao ganho garantido de ambos os extremos 

da sociedade, mas sem prejuízo da oligarquia. Neste movimento, o último período 

republicano do país, pós-Constituição de 1988, sob a aparência de uma democracia de 

direitos e com vistas a um desenvolvimento socialdemocrata tardio, terminaria por 

promover o acesso ao consumo das populações mais pobres e a criação de novos 

mercados populares, e não reais emancipações decorrentes de uma cultura pública dos 

direitos sociais básicos e da igualdade, em que pesem a fundamental redução da pobreza 

extrema e o combate à fome empreendidos nas últimas duas décadas. 

A segunda noção necessária a definição da produção neoliberal do espaço 

decorre da compreensão do neoliberalismo como uma racionalidade política baseada 

nos imperativos da concorrência e no modelo empresa, através da qual o capitalismo 

teria avançado sobre todas as formas sociais, alterando profundamente a vida humana, 

com plena capacidade de incorporação a ideologias completamente diferentes, seja nos 

espectros de esquerda ou direita, seja nos Estados democráticos liberais ou nacionalistas 

conservadores, revelando na autolimitação subjetiva dos indivíduos e na intervenção 

permanente do Estado o caráter paradoxal entre a governamentalidade e a sociedade 
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governada, como fatores que em conjunto sustentarão as sociedades para o pleno 

liberalismo econômico.  

Resultante de uma racionalidade política imperativa, e notadamente sob o 

contexto de uma interação produtiva entre arcaico e moderno no caso brasileiro, a 

produção neoliberal do espaço não está limitada às determinações físicas e materiais do 

espaço construído ou alterado pelo humano, mas sim decorre fundamentalmente das 

subjetividades produzidas como normas de governo aos fundamentos da economia 

liberal. É este o produto social que permitirá a emergência e a existência das sociedades 

e cidades neoliberais do presente sob o imperativo da mercantilização e da privatização 

de todos os espaços e aspectos da vida, dos ambientes e das interações entre ambos.  

Nas três trajetórias das ocupações de luta por moradia e pela permanência no 

espaço urbano, descritas e analisadas no segundo capitulo da tese – vistas em conjunto 

como momentos de possibilidade de resistência ao imperativo da produção neoliberal 

do espaço para democratização das cidades, e por isso também como ações políticas das 

quais decorrem reações pela manutenção do imperativo produtor neoliberal –, é possível 

identificar diversos dos elementos que revelariam e também reforçariam a compreensão 

de uma atual produção neoliberal do espaço.  

No caso da ocupação do Pinheirinho, dentre os muitos aspectos revelados por 

meio da descrição densa de sua trajetória, pôde-se identificar a existência e a persistência 

de uma elite nacional notadamente atuante no mercado de capital financeiro global com 

práticas baseadas em fundos de investimentos, mercados de papéis, paraísos fiscais, e 

com notável  capacidade de interferência direta nos Poderes públicos, para manutenção 

de ações vinculadas diretamente a uma rede criminosa internacional capaz de deliberar 

finalmente sobre diversas das instâncias do Poder executivo e judiciário nacionais, para 

garantia de manutenção do controle, inclusive, de terras urbanas, mesmo que estas 

sejam resultados de processos fraudulentos de falência empresarial e possuam dívidas 

gigantescas, determinando a terra urbana ainda como elemento material que servirá na 

ponta, também como lastro real de garantia às operações financeiras. No exemplar caso 

do Pinheirinho, é latente a capacidade de um pequeno grupo da elite nacional determinar 

a ação violenta do Estado para remoção dos pobres e a manutenção de seus negócios 
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criminosos. doesse é um uso do monopólio da violência estatal em função de um setor 

ultraliberal da economia. É muito relevante também o desfecho do caso, com a ação de 

reparação-isolamento dos antigos moradores em um conjunto habitacional mal 

localizado e distante do restante da cidade, através de um programa público que revela 

também a tecnologia estatal da governamentalidade neoliberal sobre os indivíduos em 

sua face voltada à gestão da pobreza.  

No caso da ocupação Zumbi dos Palmares, o programa público Minha Casa Minha 

Vida revela-se também como um potente mediador e pacificador de conflitos urbanos, 

desta vez utilizado como interface capaz de solucionar a remoção da ocupação sem o uso 

direto da força policial, e portanto sem causar a promoção de sofrimento violento, 

psicológico e moral diretamente associado à imagem do governo do Estado. Ressalta-se 

que, no desfecho do caso, uma parte significativa dos moradores da antiga ocupação não 

seriam contemplados com as novas unidades habitacionais, mas com estes silenciados e 

invisibilizados por baixo de uma espessa e eficiente camada de pobreza, todos ao redor 

da nova obra cantariam vitória: movimento social, mercado imobiliário, prefeitura 

municipal e imprensa, celebrariam todos a república do acordo entre o arcaico e o 

moderno – onde prevalece sempre o interesse privado sobre o público –, parindo uma 

aberração arquitetônica de baixíssima qualidade e alto custo público. Trata-se de um 

exemplar deslizamento possibilitado por uma tecnologia de governo neoliberal que 

resulta em espaço neoliberal. 

O último dos três casos, a atual e resistente ocupação Vila Soma, 

momentaneamente pacificada mas ainda sem desfecho definido, revelou-se como ação 

política de resistência capaz de superar, até o momento, toda a tecnologia de gestão e 

governo voltada à manutenção da cidade segregada, forçando uma constante 

recomposição das forças determinantes da produção neoliberal do espaço e 

determinando um posicionamento inédito da instância máxima do Poder judiciário 

brasileiro, que diante da força popular momentaneamente se posicionou favorável à 

democratização da cidade. É verdade que a Vila Soma permanece ocupando um terreno 

central até o momento através da resistência política radical. É verdade também que em 

diversos momentos o acaso não planejado conspirou a favor da ocupação. Ambas as 

verdades movimentam a história dessa ocupação. Finalmente, resta saber, descartada a 
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possibilidade de uso da violência direta do Estado, e fracassadas todas as negociações 

para expulsão dos moradores até o momento, quanto tempo será necessário para que 

se dê o novo arranjo em que todos os interesses privados ganham em conjunto, ou em 

outras palavras, quanto tempo será necessário para que o imperativo econômico liberal 

defina um novo modelo de negócio. Ainda que a ocupação permaneça na área central, 

será preciso mobilizar muitos dos interesses privados para consolidação deste espaço, 

que ao menos momentaneamente, se opôs frontalmente à produção neoliberal do 

espaço, a favor de cidades mais democráticas.  

Para além destes exemplos das ocupações, oportunamente vistas sob a lupa do 

conflito onde se realçam e se revelam parte das forças em oposição, a produção 

neoliberal do espaço trata de todo o ambiente terrestre, subjugando-o à lógica mercantil 

e proprietária fundamental ao imperativo econômico liberal. Desde os bens de primeira 

necessidade, como a água, o ar, os alimentos, a moradia, o abrigo mínimo, até os 

medicamentos, e todas as invenções decorrentes do acumulo histórico do conhecimento 

humano coletivo, todos eles são cada vez mais regidos diretamente por uma logica única 

imposta pelos oligopólios mundiais dos grandes conglomerados da oligarquia neoliberal. 

As cidades, as ruas, as praças, os parques, os serviços e as infraestruturas públicas, todos 

os espaços são transformados em espaços comerciais com acesso mediado por alguma 

operação econômica. As escolas, as universidades, os hospitais e as prisões, ou seja, 

todos os equipamentos de uso comum da sociedade, deixam de operar sob a lógica 

pública sendo requalificados e recompostos através do imperativo privado, sob a logica 

da empresa privada e da concorrência. Cidadãos tornam-se potenciais clientes, direitos 

tornam-se capacidade de consumo. Todo o território, mesmo fora dos espaços urbanos 

estão, de alguma forma capitalizados. Resulta daí uma sociedade que segrega, onde se 

amplia brutalmente a concentração de renda, onde uma parte supérflua cada vez maior 

deverá ser expulsa ou morta de forma legítima. Nem a provável catástrofe ambiental 

global, cada vez mais próxima, é capaz de deter o imperativo neoliberal. A produção 

neoliberal do espaço é finalmente a criação humana capaz de transformar todo o espaço 

através do imperativo econômico liberal para privatização de todos os aspectos da vida 

cotidiana e de toda a relação social em valor e mercadoria.   
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Apêndices 

 
Na sequência apresento dois apêndices à tese. O primeiro, sobre o programa 

Minha Casa Minha Vida, e o segundo, sobre algumas concepções consagradas no 

pensamento ocidental do campo ético-moral, a partir dos quais poderíamos pensar com 

maior amplitude os conceitos de cidade, política, poder, desigualdade e democracia. Os 

apêndices, apesar de quase cronológicos, não guardam nenhuma relação logica entre si, 

e são resultado da memoria de algumas leituras que deram suporte a redação da tese.   

O primeiro apêndice é resultado de um exercício de analise qualitativa e 

quantitativa do MCMV realizado a partir de dados públicos disponíveis através dos 

sistemas de transparência pública, e se apresenta em forma de estatísticas, tabelas, 

mapas e quadros que procuram revelar comparativamente os impactos da política 

pública de habitação executada depois do ano de 2009 no Brasil. O Segundo apêndice é 

um ensaio, não tem conteúdo conclusivo, e existe somente para resguardar e registrar 

algumas das leituras realizadas durante o processo de pesquisa de doutorado, 

relacionando-as, sempre que possível, à uma melhor compreensão da produção 

neoliberal do espaço. Como apêndices, ambos os capítulos não são fundamentais a tese, 

assim como a vida da tese não depende deste conteúdos.  
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6 APÊNDICE A: análise e notas sobre o Programa Minha Casa Minha Vida 
 

O Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV), apontado anteriormente como uma 

das praticas correntes ao governo do social – uma invenção genuinamente neoliberal –, 

delimita o período de maior produção habitacional mediante intervenção estatal, e com 

uso de subsídios do orçamento público, já registrada na história do Brasil, superando a 

produção de 22 anos do Banco Nacional de Habitação (BNH) realizada ao longo do 

período de sua existência, entre os anos de 1964 e 1986. Lançado em março de 2009209 

no âmbito do governo federal, o MCMV havia contratado até o final de maio de 2017, a 

construção de 4,69 milhões de novas unidades habitacionais, das quais manifestava ter 

concluído 3,85 milhões e entregue 3,42 milhões de novas casas, totalizando até aquela 

data o valor contratado de aproximadamente R$ 354 bilhões210, dos quais o programa 

teria pago aproximadamente R$ 104 bilhões através do Orçamento Geral da União211, 

valor muito expressivo no histórico de investimento público no setor212. Tal volume de 

unidades entregues até o ano de 2017 equivale a aproximadamente 6% do total de 

domicílios existentes no Brasil em 2010213. Já o volume contratado equivaleria a pouco 

mais de 8%, notadamente um volume enorme de construções realizado em curtíssimo 

                                                        
209 O Programa foi instituído através da Medida Provisória 458/2009 posteriormente convertida na lei 11.977/2009 e 
alterada pela lei 12.424/2011, e tem sua base legal complementada pelos decretos n.ºs 7.499/2011, 7795/2012, e 
7825/2012, além de diversos outros normativos infralegais, entre Portarias, Instruções Normativas, Orientações 
Operacionais, Resoluções do Conselho Curador do FGTS e Resoluções Normativas, acumulando entre 2009 e 2016 mais 
de oitenta peças normativas que regularam o seu funcionamento. Não discutirei o arcabouço normativo e legal do 
programa, mas destaco o fato de o MCMV ter sido instituído por uma Medida Provisória, ou seja, através de um ato 
unipessoal da presidência da república, no momento em que o Estado dispunha de outras leis sobre a mesma matéria, 
dentre elas notadamente o Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social (lei 11.124/2005) o qual dava base para 
o Plano Nacional de Habitação, e uma infinidade de Planos municipais e regionais de habitação realizados de forma 
integrada através de financiamento público ao longo dos últimos anos, elementos estes que em conjunto prometiam 
conformar uma potente base para o que poderia vir a ser uma política pública de habitação democrática para redução 
das desigualdades sociais e ampliação do acesso à cidadania no Brasil. Em poucas palavras, um longo processo de 
sistematização e planejamento público foi substituído de forma abrupta e sobreposta por um ato unipessoal da 
Presidência da República.  
210 BRASIL, Secretária Nacional de Habitação in Câmara dos Deputados, Estudo Técnico Conjunto nº1/2017 Programa 
Minha Casa, Minha Vida: subsídio para a avaliação dos planos e orçamentos da política pública – Anexo único, p. 30. 
Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/orcamento-da-
uniao/estudos/2017/Est_Tec_Conj_20171016_PMCMV.pdf>.  <Acesso em: 7 out. 2018 > 
211 idem – Tabela 4, p.17 <Acesso em: 7 out. 2018 > 
212 Até maio de 2017, as despesas pagas pelo MCMV totalizavam R$ 104 bilhões (em valores corrigidos pelo IPCA para 
maio de 2017). No mesmo período, o investimento acumulado no setor público totalizava aproximados 1.850 bi, ou 
seja, o MCMV representou através de seus subsídios aproximados 5,5% do investimento público do período. Ressalta-
se ainda que o investimento do setor público brasileiro se manteve em alta no período de 2004 até 2014, após quase 
trinta anos de quedas consecutivas, representando, na média anual, o equivalente a 3,5% do PIB nacional, situação 
que teria possibilitado a existência do Programa de Aceleração do Crescimento e do Minha Casa Minha Vida. Dados 
disponíveis em: <http://www.tesourotransparente.gov.br> e <http://www.stn.fazenda.gov.br/SIAFI> <Acesso em: 13 
nov. 2018 >  
213 Para comparação considerou-se o número total de domicílios particulares permanentes segundo o Censo IBGE 
2010.  
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espaço de tempo, determinando grandes alterações nas cidades brasileiras.  

Diferentemente da atuação mantida durante o período do BNH, que acabou por 

direcionar sua produção principalmente para os públicos de renda média e alta, o MCMV 

esteve direcionado também para o público consumidor de baixa renda, ou seja, aquele 

com renda domiciliar de até 3 salários mínimos, onde estaria concentrado 69% do déficit 

habitacional brasileiro. No ano de 2010, estimava-se um déficit habitacional total214 de 

6,94 milhões de unidades, das quais aproximadamente 345 mil eram demandadas por 

pessoas sem renda domiciliar, e outras 4,45 milhões relacionadas a pessoas com renda 

domiciliar mensal até 3 salários mínimos215. Até dezembro de 2014216, o MCMV teria 

entregue pouco mais de 2 milhões de unidades – quantidade equivalente a 30% do déficit 

habitacional nacional registrado em 2010 –, dentre as 3,7 milhões de unidades 

contratadas até a data, das quais 45,42% dirigidas às demandas domiciliares com renda 

mensal de até R$ 1.600,00, e outras 42,53% entre R$ 1.600,00 e R$ 3.100,00.  

Diante de uma primeira leitura dos números gerais de contratações e entregas de 

Unidades Habitacionais (UH) anteriormente expostos, o Programa Minha Casa Minha 

Vida aparentaria ter efetivamente viabilizado uma política pública para garantia do 

direito constitucional à moradia de forma inédita no país, mas como veremos mais 

adiante e ao longo de todo o capitulo, tal imagem não se sustentará quando reveladas as 

contradições inerentes à concepção do Programa e também decorrentes de sua 

execução. 

Durante a primeira fase do MCMV, do seu lançamento em março de 2009 até 

junho de 2011, as demandas e os beneficiários do programa eram segmentados em três 

diferentes faixas de renda domiciliar, tomando como critério único de classificação a 

renda por salário mínimo: famílias com renda mensal de 0 a 3 salários mínimos se 

                                                        
214 Segundo a Fundação João Pinheiro, o conceito de Déficit Habitacional significa a noção mais imediata e 
intuitiva de necessidade de construção de novas moradias para a soluçando e problemas sociais e 
específicos de habitação detectados em certo momento.  
215 FUNDAÇÃO JOÃO PINHEIRO. Centro de Estatística e Informações. Déficit Habitacional Municipal no 
Brasil 2010. Belo Horizonte, 2013. 
216 Os dados detalhados sobre o MCMV estão disponíveis ao acesso público somente até dezembro de 
2014. Após essa data, a alimentação do banco de dados aberto pelo governo federal foi descontinuada. 
Por isso, as análises do MCMV apresentadas ao longo deste capítulos dizem respeito ao período que vai 
até dezembro de 2014. 



 228 

enquadrariam na faixa 1; de 3 a 6 salários mínimos na faixa 2; e de 6 a 10 salários mínimos 

na faixa 3. Quanto menor a renda familiar, maior o subsídio público e menores as taxas 

de juros previstas pelo programa. Na segunda fase do programa, entre junho de 2011 e 

dezembro de 2014, a segmentação das três faixas passou a ser feita por valores nominais 

da renda familiar: até R$ 1.600,00, faixa 1; de R$ 1.600,00 até R$ 3.100,00, faixa 2; e de 

R$ 3.100,00 até R$ 5.000,00, faixa 3. Tal alteração de indexação das faixas do programa 

para valores de referência desvinculados do salário mínimo poderia parecer – na melhor 

das hipóteses – uma tentativa de correção das regras do programa quanto à transferência 

direta do valor relacionado ao aumento do poder de compra da população mais pobre 

com as recentes altas reais do salário mínimo no Brasil217, que estava capturada pelo 

produto imobiliário através do subsídio público indexado no valor do próprio salário 

mínimo, e automaticamente transferido à acumulação privada. Conforme veremos mais 

adiante, tal correção terá efeito nulo em relação à preservação das tímidas altas do poder 

de compra dos mais pobres, uma vez que o programa, durante toda a sua existência, 

contribuiu fortemente para o aumento dos preços imobiliários, sobretudo dos aluguéis, 

produzindo uma nova massa de espoliados pelo valor do aluguel da moradia.  

Na terceira fase do programa, a partir de março de 2016, as faixas de renda foram 

novamente atualizadas em seus valores, sendo ainda inclusa uma nova faixa 

intermediária entre as duas primeiras, quando a segmentação do programa passou a ser: 

até R$ 1.800,00, faixa 1; de R$ 1.800,00 até R$ 2.600,00, faixa 1,5; de R$ 2.600,00 até R$ 

4.000,00, faixa 2; e de R$ 4.000,00 até R$ 7.000,00, faixa n 3. As diferentes faixas contam 

com diferentes fontes de recursos, formas de financiamento e níveis de subsídio público, 

prevendo o uso de subvenções do Orçamento Geral da União (OGU) e do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). Atualmente a faixa 1, onde se concentram os 

maiores níveis de subsídio, prevê subsídio de até 90% do valor do imóvel, que poderá ser 

pago em até 120 prestações mensais de, no máximo, R$ 270,00 sem juros. As demais 

faixas têm diferentes níveis de subsídio, decrescentes conforme o aumento da renda 

familiar, e taxas de juros variáveis de 5% até 8,16% ao ano, ou seja, taxas ligeiramente 

                                                        
217 Entre os anos de 2000 e 2010, o salário mínimo brasileiro teve alta de 141,24%, enquanto o índice de 
inflação acumulado segundo o IPCA foi de 68,78%, ou seja, o salário mínimo apresentou alta real de 68,78% 
em 10 anos. 
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abaixo das altas taxas de juros praticadas no mercado brasileiro. Finalmente, o uso das 

diferentes faixas de renda como critério central para atendimento das demandas e as 

atualizações realizadas na classificação das diferentes faixas ao longo da existência do 

programa parecem se justificar muito mais como decorrentes de uma segmentação 

possível para organização dos mercados da construção civil do que como alterações que 

visavam a aperfeiçoar a efetividade do programa como caminho para ampliação do 

acesso ao direito à moradia.   

Oito anos após seu início, o Programa Minha Casa Minha Vida poderia ser 

considerado de incontestável sucesso da perspectiva do volume de unidades produzidas 

direcionadas às faixas de renda mais necessitadas da população, onde se concentra o 

déficit habitacional brasileiro. Quer dizer, uma contabilidade governamental restrita à 

hipotética eficiência do programa que considerasse os investimentos realizados, as casas 

entregues e os empregos gerados na cadeia da construção civil apontaria para o sucesso 

inquestionável do MCMV. Tamanha a legitimidade pública desta leitura que tal 

argumento inundaria os discursos de grande parte dos governantes da situação durante 

as eleições nacionais de 2010 e 2014, que celebravam o feito de o Estado brasileiro 

finalmente ter promovido a habitação popular aos mais pobres e de quebra ter criado 

muitos empregos. Mesmo a oposição recusou-se a criticar o programa, prevendo mantê-

lo caso eleita. Porém, qualquer leitura que escape dos expedientes de eficiência 

governamental, ou mesmo do argumento populista, notará os evidentes e enormes 

erros, sobretudo do ponto de vista do equilíbrio urbano e social. Ao longo deste capítulo, 

tentarei delinear as reais origens e intenções do MCMV. O Minha Casa Minha Vida revela 

seus equívocos ao produzir principalmente conjuntos habitacionais mal localizados e de 

baixíssima qualidade arquitetônica e construtiva, contribuindo para a perpetuação e o 

agravamento da segregação espacial e social das cidades brasileiras, inflacionando o 

mercado imobiliário, sobretudo os valores dos aluguéis, e ignorando, ou anulando 

completamente, a Política Nacional de Habitação de Interesse Social prevista no Plano 

Nacional de Habitação e no Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social, que 

conformavam uma grande expectativa de melhoria às cidades brasileiras através de uma 

mais correta e planejada aplicação de recursos públicos. Irônica ou tragicamente, após 

os 6 primeiros anos de existência do MCMV, já com mais de 2 milhões de unidades 
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entregues, o déficit habitacional brasileiro passou de 6,94 milhões em 2010, para 6,35 

milhões em 2015218, ou seja, a construção de unidades não reduziu significativamente o 

déficit acumulado. Isso teria ocorrido principalmente por conta da grande alta dos preços 

do aluguel, que atingiu 51,77%219 na média brasileira, sendo ainda maior nas capitais e 

grandes cidades. Essa alta levou uma nova e enorme massa de famílias a se enquadrarem 

na categoria de ônus excessivo de aluguel, caracterizado pelo comprometimento 

excessivo da renda familiar com as despesas do aluguel da moradia220. Neste quadro de 

alterações dos preços imobiliários das cidades, o próprio Programa Minha Casa Minha 

Vida figura como o principal impulsionador das altas de preço no mercado popular, ao 

injetar enorme quantidade de investimento público no setor sem prever qualquer tipo 

de regulação e controle às previsíveis e evidentes altas dos preços imobiliários, o que 

produziu fenômeno contrário aos objetivos do discurso oficial.  

Inúmeras analises e questões decorrentes do Programa Minha Casa Minha Vida 

já foram amplamente discutidas e realizadas no período recente, tornando-se objeto de 

grande número de pesquisas, dissertações e teses, principalmente nos campos da 

arquitetura, urbanismo e do planejamento urbano, mas também no domínio de outras 

disciplinas, como economia, geografia, sociologia e ciência política, ou mesmo de 

pesquisas interdisciplinares, gerando uma riquíssima bibliografia sobre o tema. Destaco 

como exemplo o projeto decorrente da Chamada Pública MCTI/CNPq/Mcid Nº 11/2012 

que destinou R$ 5 milhões para o financiamento de projetos de pesquisa relacionados ao 

MCMV e ao PAC, a partir dos quais foi formada uma rede nacional congregando diversas 

universidades e centros de pesquisa brasileiros, dentre elas: IAU-USP, FAU-USP, PUC-SP, 

IPPUR-UFRJ, FAU-UFRJ, FAU-UFMG, FAU-UFRN, UFPA e também as organizações não 

governamentais Instituto Pólis e Peabiru. Também no período recente, entre os anos de 

2012 e 2018 foram defendidas inúmeras dissertações de mestrado e teses de doutorado 

abordando o programa MCMV. Somente na Universidade de São Paulo, foram defendidas 

16 dissertações de mestrado e 13 teses de doutorado nas áreas de Teoria e História da 

                                                        
218 Dados da Fundação João Pinheiro para 2010 e 2015. 
219 A variação do Índice FIPE-ZAP para valor de aluguel no período de março de 2009 até março de 2015 é 
de 98,37% enquanto a variação do IPCA no mesmo período é de 46,60%. Portanto, no mesmo período os 
aluguéis subiram 52,70% acima da inflação. 
220 Segundo a Fundação João Pinheiro, o ônus excessivo de aluguel é caracterizado pelo comprometimento 
de mais de 30% da renda familiar com o pagamento do aluguel.  
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Arquitetura e do Urbanismo, Planejamento Urbano e Regional, Arquitetura Urbanismo e 

Tecnologia, Habitat, Paisagem e Ambiente, Design, Geografia Humana, Ciência Política, 

Engenharia Civil, Psicologia e Direito do Estado, todas elas tendo o Minha Casa Minha 

Vida como parte do título da pesquisa. Ainda sobre a produção acumulada no período 

recente, merecem destaque as teses de doutorado de Lucia Shimbo (IAU-USP, 2010) que 

investigou, a partir daquilo que classificou como habitação social e habitação de 

mercado, as confluências existentes entre o Estado, empresas construtoras e o capital 

financeiro, revelando um renovado expediente de produção das cidades anunciando já 

em 2010, que seria a forma predominante de produção do espaço exercida pelo então 

recém-iniciado programa habitacional MCMV, e a tese de Thais Rosa (IAU-USP, 2014) que 

investigou os nexos existentes entre os deslocamentos habitacionais produzidos pelo 

MCMV e uma complexa teia de fatores inseridos no debate sobre a pobreza e a cidade, 

os quais teriam alterado de forma significativa as dinâmicas socioespaciais brasileiras, 

anunciando como se constituiria parte das novas porções das cidades construídas como 

ajuntamentos de casas sem cidade, ou ainda de casas sem o urbano. Por fim, cabe ainda 

destaque para a publicação “Minha Casa... E a cidade? Avaliação do programa minha casa 

minha vida em seis Estados Brasileiros”, que reúne uma parte dos resultados das 

pesquisas realizadas em rede de cooperação, entre diferentes universidades do Brasil. 

Sobre essa produção científica recente, em termos gerais, é possível afirmar que, de 

forma bastante convergente, grande parte das pesquisas mencionadas anteriormente 

apontaram uma crítica conjunta das insuficiências, erros e dos problemas mais evidentes 

do MCMV, inclusive as descritas no parágrafo anterior.  

Não pretendo neste capítulo produzir uma revisão bibliografia deste rico período 

recente de estudos e pesquisas sobre o MCMV nas universidades brasileiras, o que 

extrapolaria muito meu conhecimento sobre o assunto e também minha capacidade de 

produção no período de redação da tese. Por isso, tive que renunciar a um maior 

aprofundamento nesta discussão; portanto, destacarei apenas dois pontos possíveis de 

argumentação para aproximação do meu objeto de pesquisa. Em primeiro lugar, seria 

possível afirmar que nos dois momentos históricos em que o Estado brasileiro tentou 

produzir habitação em larga escala para população de baixa renda ele falhou, deixando 

de atender a população que em toda história do país esteve privada de acessar a moradia 
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adequada via mercado formal, restando a ela apenas as opções alternativas à 

formalidade, notadamente a autoconstrução, os cortiços, as favelas, áreas de risco ou 

ambientalmente frágeis, ou ainda as ocupações organizadas. O Estado como referência 

institucional para promoção e garantia dos direitos fundamentais e da cidadania, 

incluindo o acesso à moradia adequada, falhou em dois diferentes momentos já bem 

delimitados, a saber, no período do Banco Nacional de Habitação (1964-1986) e no 

MCMV (2009 até o presente). Ressalto que ambos os programas fracassaram como 

esforço estatal para a ampliação do acesso ao direito à moradia, promovendo em grande 

medida o seu contrário, contribuindo para o rebaixamento da efetividade do discurso 

oficial das políticas públicas como horizonte possível de emancipação social. Isso revela 

que tais políticas públicas são operadoras de interesses restritos e privados, e deste modo 

fortalecem e reiteram as profundas raízes patrimonialistas e oligárquicas da sociedade 

brasileira. O BNH acabou por produzir habitação para as faixas intermediárias de renda, 

não contemplando a população mais pobre, e, portanto, reproduzindo e ampliando a 

desigualdade estrutural da nossa sociedade no espaço. Já o MCMV, por sua vez, 

conseguiu produzir habitação, também para os mais pobres – conforme apontei no inicio 

deste capitulo –, só que produziu errado: os conjuntos habitacionais estão geralmente 

longe dos centros urbanos, e, portanto, das vagas de emprego e das infraestruturas e 

serviços urbanos, além dos demais fatores de crítica anteriormente apresentados. O 

segundo ponto de argumentação que destaco se relaciona à concepção do programa. O 

MCMV foi notadamente concebido com alguns objetivos muito bem definidos, dentre 

eles o de atender o interesse de um grupo restrito de grandes construtoras privadas 

nacionais, portadoras de reserva de terras, e em vias de abertura de capital na Bolsa no 

momento de contenção da crise econômica mundial de 2008. As construtoras finalmente 

viriam a receber um enorme volume de dinheiro público para produzir casas de péssima 

qualidade e garantir seus lucros gigantescos e inéditos. Tudo isso aconteceu no momento 

da crise financeira de 2008, explicando ainda mais as decisões do governo daquele 

momento, que esperava através do Programa surfar a “marolinha” da crise do subprime 

que chegava ao Brasil, justificando-se por sua contribuição para amenização da crise por 

meio da ativação da cadeia da construção civil, mas sobretudo fortalecendo um grupo 

restrito de empresários brasileiros que aproveitou o momento de crise para fazer bons 

negócios, relegando finalmente para o segundo plano a coerência do programa do ponto 
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de vista urbano e habitacional e dos direitos sociais básicos. Em resumo, o que operou os 

dois maiores programas habitacionais públicos da história do Brasil, desde 1964 até o 

presente, de formas diferentes, foi outra coisa que não a promoção real dos direitos 

sociais, apresar de apresentar-se e legitimar-se como tal. 

Existe ainda outra questão de fundo, a qual me parece menos explorada no 

campo dos estudos e pesquisas recentes dedicadas à analise do MCMV – e que está 

diretamente relacionada ao cerne da minha tese. Essa questão procuraria compreender 

o programa a partir da chave de leitura de uma sociedade neoliberal avançada, onde o 

próprio Estado, mais do que nunca, passaria a ser o grande responsável pela promoção e 

fortalecimento das intenções dos mercados, garantindo sobretudo os interesses privados 

e a sustentabilidade dos negócios, mesmo sendo eles os de uma oligarquia 

historicamente já privilegiada, como a do Brasil, e em conjunto, funcionando como 

expediente para minimizar e gerenciar os demais possíveis conflitos sociais, seja de forma 

negociada, seja de forma violenta, ou mesmo às custas da democracia. Trata-se portanto 

de colocar o programa MCMV sob a perspectiva da capacidade de hibridismo 

característica do neoliberalismo, a qual seria capaz de unir e pacificar uma enorme 

complexidade de forças divergentes e contraditórias da sociedade, unindo mercado, 

acumulação e o discurso dos direitos sociais em um mesmo momento, em um só discurso 

legítimo forjado pelo governo, e através de uma racionalidade política plena e 

universalizante. De forma geral, no neoliberalismo atual, os mercados privados não 

atuam, em hipótese alguma, de forma livre e sem a intervenção do Estado – é claro –, 

mas muito pelo contrário, o Estado, ele mesmo, assume uma função central para manter 

o funcionamento do mercado, socorrendo-o e ampliando-o com recursos públicos 

quando preciso, dando às relações de mercado roupagem de política pública para 

legitimá-lo, e em paralelo minimizando e gerenciando os conflitos sociais que impeçam 

sua reprodução contínua. No caso do Minha Casa Minha Vida, tal perspectiva ajudaria a 

revelar que, por um lado, os grandes empresários nacionais da construção civil ficaram 

satisfeitos em vista dos vultuosos lucros garantidos pelo programa, e por outro, grande 

parte dos movimentos sociais de luta por moradia, acompanhados de grande parte da 

produção arquitetónica crítica, incluindo grande parte das Assessorias Técnicas 

populares, passaram a se enquadrar nos expedientes e rotinas do programa, que os 
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transformaram – tanto Movimentos como Assessorias – em pequenos competidores do 

mercado popular da habitação, dedicados e presos a rotinas necessárias para aprovação 

de projeto, classificação e gestão dos repasses públicos da modalidade Entidades do 

programa. A novidade que se revela é a capacidade de fazer isso tudo ao mesmo tempo 

por meio da aparência da política pública de habitação: pacificação social, 

enquadramento dos divergentes, promoção da competição e garantia de grandes 

negócios com legitimidade pública. Diante de tal situação, fica evidente que para além da 

relação estrita entre Mercado e Estado, o neoliberalismo pode ser definido pela 

generalização de uma racionalidade política que estende sua lógica ao conjunto da 

sociedade (DARDOT; LAVAL, 2009). Nesse sentido, o Minha Casa Minha Vida se revela 

como um exemplo muito bem acabado de um dispositivo neoliberal capaz de formar uma 

rede entre estes diversos elementos. Uso dispositivo no sentido descrito por Foucault 

(FOUCAULT, 1998, p. 244): 

Através deste termo tento demarcar, em primeiro lugar, um conjunto 
decididamente heterogêneo que engloba discursos, instituições, 
organizações arquitetônicas, decisões regulamentares, leis, medidas 
administrativas, enunciados científicos, proposições filosóficas, morais, 
filantrópicas. Em suma, o dito e o não dito são elementos do 
dispositivo. O dispositivo é a rede que se pode tecer entre estes 
elementos.  

 Finalmente, a existência do Programa Minha Casa Minha Vida não se explicaria 

sem a ação dos códigos que nasceram da forma empresa e imperam sobre uma tal 

racionalidade neoliberal, legitimada na sociedade por meio de técnicas, discursos e 

práticas institucionais as quais teriam produzido, portanto uma subjetividade empresarial 

marcada pela competitividade alterando profundamente a vida nas cidades, 

possibilitando – entre outras coisas – que uma renovada e selvagem estratégia de 

acumulação imobiliária aparecesse sob a máscara da política pública promotora de 

direitos.  

Tal subjetividade neoliberal garante o pleno funcionamento do capitalismo na sua 

forma atual porque estaríamos – todos – intimamente imersos na mesma lógica. Nesse 

contexto, o MCMV se revela não como política pública habitacional delimitada pelo 

horizonte da promoção de direitos, de acordo com o discurso oficial, mas sim como um 
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exemplo muito bem acabado de como um Estado pode, por meio da mobilização de algo 

denominado e reconhecido no campo de legitimidade da política pública do Estado de 

direito – e dos discursos e práticas que tal campo tem a capacidade de ativar – ao mesmo 

tempo, promover o interesse privado dos grupos oligárquicos e pacificar 

momentaneamente os conflitos e as emergências sociais, contemplando e capturando 

inclusive os movimentos sociais de luta por moradia que, nascidos como atores históricos 

radicais que reivindicavam um lugar na cidade através de atos de ocupação, passam a 

ser, em grande medida, operadores do programa e de suas rotinas, cantando vitória de 

mãos dadas com o programa e o governo do Estado quando contemplados com os mal 

projetados e mal localizados conjuntos habitacionais. 

Em resumo, na sua vigência até aqui, o MCMV garantiu os interesses das 

construtoras, por um lado, e, por outro, controlou e pacificou grande parte dos conflitos 

de terra urbana, oferecendo algumas migalhas para manter os movimentos sociais 

ocupados. O MCMV é finalmente mais bem definido como um dispositivo neoliberal que 

opera a atual reprodução do capital através da cadeia de produção da construção civil, 

avançando também sobre expedientes ainda não explorados, como a atuação dos 

próprios movimentos sociais, aliando acumulação capitalista à pacificação social sob a 

falsa imagem de um programa público de habitação para ampliação do acesso ao direito 

à moradia.  
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6.1 Números e leituras gerais dos resultados parciais do programa até dezembro de 
2014. 

 
O governo federal disponibilizou uma base de dados abertos221 com informações 

gerais do Programa MCMV para o período de março de 2009 até dezembro de 2014, 

contendo diversas informações segmentadas para cada município do país. Buscando uma 

leitura generalista do impacto do Programa no território nacional, reuni os seguintes 

campos de informação disponíveis no banco de dados: unidades contratadas por faixa; 

unidades com obras concluídas; unidades entregues; valor dos financiamentos 

contratados; e valor total das operações. A estes adicionei alguns dados do Censo IBGE 

2010 para população e domicílios, e dados do déficit habitacional da pesquisa da 

Fundação João Pinheiro, para fins de comparação222.  

O volume de unidades habitacionais produzidas pelo programa Minha Casa Minha 

Vida já alterou significativamente a conformação espacial do Brasil, sobretudo das 

Regiões Metropolitanas e dos centros urbanos mais populosos. Dentre as mudanças 

aparentes e mais significativas poderiam ser citados: o desequilíbrio da efetividade de 

cobertura do programa entre as diferentes regiões do país, o aumento da segregação 

socioespacial nos municípios, principalmente naqueles localizados nas Regiões 

Metropolitanas onde houve maior oferta de unidades nas bordas e menor no centro; e o 

aumento excessivo, equivocado e desnecessário do espaço construído em algumas 

cidades. É o que tentarei demonstrar no próximo item, recorrendo a uma sequência de 

análises espaciais generalistas baseadas em dados reais dos resultados parciais do 

Programa, através de sua espacialização em todo o território nacional.  

 

  

                                                        
221 A ferramenta criada no âmbito do projeto I3Gov, voltado à transparência pública teve sua última atualização em 
dezembro de 2014, sendo posteriormente desativada. Os dados estão disponíveis em: 
<http://dados.gov.br/dataset/minha-casa-minha-vida> <Acesso em: 7 out. 2018 > 
222 Ver também Anexo 4.1 
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6.1.1 Totais do programa, leituras espaciais e comparações entre Regiões, UFs e 

municípios. 

 

Em quatro anos e nove meses de existência, entre março de 2009 e dezembro de 

2014, o Programa MCMV contratou 3,7 milhões de unidades, das quais 2 milhões 

entregues, representando o valor total de investimento público de R$ 244 bilhões no 

período. O quadro apresentado a seguir detalha alguns dos dados gerais do programa. 

Tabela 6-1: Total de Unidades Habitacionais contratadas e entregues por faixa até dez.2014. 

UH 
Contratadas 

Total 

UH 
Entregues 

Relação 
Entregues / 
Contatadas 

UH 
Contratadas 

faixa1(1)  
(%) 

Unidades 
Contratadas 

faixa2(1)  
(%) 

Unidades 
Contratadas 

faixa3(1)  
(%) 

3.763.599 2.076.004 55,16% 1.709.346 45,42% 1.600.478 42,53% 453.775 12,06% 
Elaboração própria. Fonte: MCIDADES/GABMIN dezembro de 2014 
 
Notas: 
UH – Unidades Habitacionais 
(1) Faixas de Renda a partir de junho de 2011: 1 até R$1.600,00; 2 de R$1.600,00 até R$3.100,00; e 3 de R$3.100,00 até R$ 5.000,00. 

Em 2014, os valores de corte representavam o equivalente a: 2,2; 4,3 e 6,9 salários mínimos, respectivamente. 

 

Dentre as unidades contratadas até dezembro de 2014, 45,42% estavam 

concentradas na faixa 1, e outras 42,53% na faixa 2, indicando a concentração de 88% da 

cobertura direcionada para demanda com renda mensal de até 4,2 salários mínimos. Se 

observarmos a mesma segmentação de cobertura das faixas por Unidades da Federação 

será possível notar já uma primeira diferença do Programa no território nacional. Nota-

se uma grande variação entre algumas das UFs: a cobertura da faixa 1 variou de 95,81% 

das unidades no Tocantins a apenas 23,58% em Santa Catarina; a cobertura da faixa 2 

variou de 67,22%, também em Santa Catarina, a 0,31% no Amapá; e a cobertura da faixa 

3 variou de 29,94% no Espírito Santo a apenas 1,20% em Roraima. De modo geral, os 

estados do Norte e Nordeste receberam mais unidades nas menores faixas de renda, por 

outro lado observa-se maiores índices de cobertura da faixa 2 nos estados do Sul, e da 

faixa 3 nos estados do Sudeste. Tal tendência é esperada, pois segue, em termos gerais, 

a diferença da composição de renda da população entre as UFs e regiões do Brasil.  
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Tabela 6-2: Total de Unidades Habitacionais contratadas e entregues por faixa e UF até dez.2014223. 

UF 
UH 

Contratadas 
Total 

UH 
Entregues 

Relação 
Entregues / 
Contratadas 

UH 
Contratadas 

faixa1(1) 
(%) 

UH 
Contratadas 

faixa2(1) 
(%) 

Unidades 
Contratadas 

faixa3(1) 
(%) 

RO 41.943 14.594 34,79% 30.115 71,80% 7.976 19,02% 3.852 9,18% 

AC 9.234 4.320 46,78% 7.690 83,28% 1.079 11,69% 465 5,04% 

AM 44.299 17.628 39,79% 30.701 69,30% 6.855 15,47% 6.743 15,22% 

RR 9.386 3.830 40,81% 8.626 91,90% 647 6,89% 113 1,20% 

PA 134.919 44.092 32,68% 104.592 77,52% 20.304 15,05% 10.023 7,43% 

AP 10.158 2.471 24,33% 9.732 95,81% 31 0,31% 395 3,89% 

TO 27.788 11.025 39,68% 22.334 80,37% 4.267 15,36% 1.187 4,27% 

MA 157.456 60.709 38,56% 127.627 81,06% 25.110 15,95% 4.719 3,00% 

PI 75.905 38.004 50,07% 54.126 71,31% 17.981 23,69% 3.798 5,00% 

CE 109.350 47.707 43,63% 69.055 63,15% 34.580 31,62% 5.715 5,23% 

RN 84.050 55.298 65,79% 34.263 40,77% 44.439 52,87% 5.348 6,36% 

PB 88.377 52.161 59,02% 35.280 39,92% 46.464 52,57% 6.633 7,51% 

PE 129.959 61.714 47,49% 70.913 54,57% 47.874 36,84% 11.172 8,60% 

AL 109.699 57.786 52,68% 61.194 55,78% 42.554 38,79% 5.951 5,42% 

SE 52.082 23.292 44,72% 23.857 45,81% 20.827 39,99% 7.398 14,20% 

BA 280.473 137.292 48,95% 201.354 71,79% 51.087 18,21% 28.032 9,99% 

MG 376.275 249.954 66,43% 140.533 37,35% 205.497 54,61% 30.245 8,04% 

ES 49.395 20.206 40,91% 16.816 34,04% 17.791 36,02% 14.788 29,94% 

RJ 209.212 84.260 40,27% 114.198 54,58% 52.748 25,21% 42.266 20,20% 

SP 675.466 366.719 54,29% 208.416 30,86% 313.362 46,39% 153.688 22,75% 

PR 261.049 195.341 74,83% 72.783 27,88% 164.193 62,90% 24.073 9,22% 

SC 144.743 102.707 70,96% 34.137 23,58% 97.303 67,22% 13.303 9,19% 

RS 261.792 177.649 67,86% 85.106 32,51% 150.145 57,35% 26.541 10,14% 

MS 69.327 40.784 58,83% 29.295 42,26% 35.312 50,94% 4.720 6,81% 

MT 92.098 48.282 52,42% 48.734 52,92% 34.539 37,50% 8.825 9,58% 

GO 211.760 147.286 69,55% 51.271 24,21% 135.434 63,96% 25.055 11,83% 

DF 47.404 10.893 22,98% 16.598 35,01% 22.079 46,58% 8.727 18,41% 

BR 3.763.599 2.076.004 55,16% 1.709.346 45,42% 1.600.478 42,53% 453.775 12,06% 
Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014 
Elaboração: própria.  
Notas: 
UH – Unidades Habitacionais 
(2) Faixas de Renda a partir de junho de 2011: 1 até R$1.600,00; 2 de R$1.600,00 até R$3.100,00; e 3 de R$3.100,00 até 5.000,00. 

Em 2014 os valores de corte representavam o equivalente a: 2,2; 4,3 e 6,9 Salários Mínimos respectivamente. 

 

Nos dados da tabela anterior, nota-se também que o Programa obteve melhor 

desempenho de entregas em relação às contratações, até aquela data, 

predominantemente nas UFs da região Sul, sendo as proporções obtidas no Paraná 

                                                        
223 Ao longo deste capitulo as tabelas utilizarão as cores vermelha e verde para destacar os índices mas 
altos e mais baixos, ou mais e menos problemáticos, respectivamente.  
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(74,83%), Santa Catarina (70,96%) e Rio Grande do Sul (67,86%), respectivamente. 

Destacam-se também os valores de Goiás (69,55%), Rio Grande do Norte (65,79%) e 

Minas Gerais (66,43%) todos eles com mais de 60% das unidades contratadas já 

entregues naquele momento. No outro oposto encontram-se os estados do Amapá 

(24,33%) e o Distrito Federal (22,98%), com os menores índices de entrega em relação às 

contratações, seguidos dos estados do Pará (32,68%), Rondônia (34,79%), Manaus 

(38,65%) e Tocantins (39,58%). Sobre o aproveitamento e sucesso de entregas das 

unidades contratadas no período, não há muito mais o que constatar a partir desta 

simples leitura comparativa dos números, a não ser que de fato existia uma diferença 

regional no aproveitamento naquela fase do programa, com tendência de maior 

dificuldade de realização nos estados das regiões Norte e Nordeste.  

Gráfico 6-1: Unidades contratadas por UF até dez.2014 

 
Elaboração: própria. Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014 

 

Segundo os dados até aqui expostos, confirma-se que em todas as UFs a maior 

parte das unidades contratadas foi direcionada para as menores faixa de renda, onde se 

concentra o déficit habitacional brasileiro. Na sequência, para buscar uma aproximação 

da relação entre as unidades contratadas e construídas, em comparação com o déficit 

habitacional total224 existente nas diferentes Unidades da Federação, compara-se 

                                                        
224 Conforme já mencionado anteriormente, utilizarei o número total do Déficit Habitacional segundo a 
metodologia de cálculo da Fundação João Pinheiro para fins de comparação geral e de delimitação de 
contrastes generalistas. Tal escolha, no entanto, reconhece a existência de muitas possibilidades de 
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diretamente as unidades contratadas até dezembro de 2014 com os déficits habitacionais 

mensurados em 2010. A tabela seguinte apresenta essas relações. 

Tabela 6-3 Total de Unidades Habitacionais contratadas e entregues por faixa e UF até dez.2014. 

UF 
Domicílios 

(2010) 
[A] 

Déficit 
Habitacional 
Total (2010) 

[B] 

Déficit Relativo 
(2010) 
[B]/[A] 

Unidades 
Habitacionais 
Contratadas 

(2014) 
[C] 

Unidades 
Habitacionais 
Contratadas 
(2014) [C] / 
Domicílios 
(2010) [A] 

Unidades 
Habitacionais 

Contratadas (2014) 
/Déficit 

Habitacional (2010) 
[C]/[B]  

RO 455.599 58.758,53 12,90% 41.943 9,21% 71,38% 

AC 190.645 34.054,11 17,86% 9.234 4,84% 27,12% 

AM 799.629 193.910,28 24,25% 44.299 5,54% 22,85% 

RR 115.844 25.237,33 21,79% 9.386 8,10% 37,19% 

PA 1.859.165 410.798,73 22,10% 134.919 7,26% 32,84% 

AP 156.284 35.418,59 22,66% 10.158 6,50% 28,68% 

TO 398.367 65.264,27 16,38% 27.788 6,98% 42,58% 

MA 1.653.701 451.715,33 27,32% 157.456 9,52% 34,86% 

PI 848.263 129.038,11 15,21% 75.905 8,95% 58,82% 

CE 2.365.276 276.284,38 11,68% 109.350 4,62% 39,58% 

RN 899.513 111.537,94 12,40% 84.050 9,34% 75,36% 

PB 1.080.672 120.741,33 11,17% 88.377 8,18% 73,20% 

PE 2.546.872 302.376,69 11,87% 129.959 5,10% 42,98% 

AL 842.884 124.062,56 14,72% 109.699 13,01% 88,42% 

SE 591.315 74.387,28 12,58% 52.082 8,81% 70,01% 

BA 4.094.405 521.373,72 12,73% 280.473 6,85% 53,80% 

MG 6.028.223 557.371,46 9,25% 376.275 6,24% 67,51% 

ES 1.101.394 106.447,10 9,66% 49.395 4,48% 46,40% 

RJ 5.243.011 515.066,53 9,82% 209.212 3,99% 40,62% 

SP 12.827.153 1.495.542,43 11,66% 675.466 5,27% 45,17% 

PR 3.298.578 287.465,56 8,71% 261.049 7,91% 90,81% 

SC 1.993.097 179.763,17 9,02% 144.743 7,26% 80,52% 

RS 3.599.604 303.520,57 8,43% 261.792 7,27% 86,25% 

MS 759.299 86.008,95 11,33% 69.327 9,13% 80,60% 

MT 915.089 118.888,68 12,99% 92.098 10,06% 77,47% 

GO 1.886.264 229.488,07 12,17% 211.760 11,23% 92,27% 

DF 774.021 126.168,86 16,30% 47.404 6,12% 37,57% 

BR 57.324.167 6.940.690,56 12,11% 3.763.599 6,57% 54,23% 
Elaboração: própria. Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014; Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015. 

                                                        
contestação para tais cálculos, incluindo os significados simbólicos que nos levariam a reconhecer 
legitimidade no número denominado déficit habitacional. A partir de uma abordagem dos sistemas 
simbólicos e suas operações em diferentes campos – nas chaves de leitura dadas por Pierre Bourdieu – 
poderíamos por exemplo colocar tal definição de déficit em questão reduzindo-o a uma disputa pelos 
recursos materiais da sociedade.  
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Da leitura da tabela anterior, em primeiro lugar destaca-se que o déficit 

habitacional relativo era superior nos municípios localizados nos estados do Norte e do 

Nordeste, com destaque para os estados do Maranhão, Amazonas, Amapá, Pará e 

Roraima, todos com déficits relativos acima de 20%, no outro oposto estavam localizados 

os estados do Sul e do Sudeste com déficits relativos predominantemente abaixo dos 

10%. Quando observados os números absolutos de unidades contratadas pelo MCMV 

fica evidente o desequilíbrio de direcionamento das unidades frente aos déficits 

existentes. Neste sentido, quando observada a relação entre as unidades contratadas e 

os déficits habitacionais, nota-se em um dos extremos o estado de Goiás, com o número 

de unidades contratadas equivalentes a 92,27% do déficit, ou seja, um direcionamento 

em hipótese capaz de quase zerar o déficit habitacional do Estado. Em cinco outras 

Unidades da Federação, Mato Grosso do Sul, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná e 

Alagoas, também é alto o número de unidades contratadas, equivalentes a mais de 80% 

do déficit daqueles estados. No outro extremo, destacam-se os estados do Amazonas, 

Acre, Amapá, com o volume de unidades contratadas inferior a 30% do déficit existente, 

seguidos pelos estados do Para, Maranhão, Roraima e Ceará, com unidades contratadas 

em volume inferior a 40% do déficit. Está comparação revela o evidente desequilíbrio do 

programa, que como tendência das contratações teria privilegiado os estados do Sul e do 

Centro-Oeste, em detrimento dos estados do Norte e Nordeste, contribuindo para 

reforçar a já desigual relação entre o Sul e o Norte do país. Os gráficos seguintes 

representam as equivalências entre o déficit existente, unidades contratadas e 

entregues, e suas proporções gráficas. 
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Gráfico 6-2: Unidades contratadas e entregues em relação ao déficit na UF até dez.2014. 

 
Elaboração própria. Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014; Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro, 2015.  
 
Gráfico 6-3: Proporção gráfica do Déficit Habitacional Total por UF no Brasil em 2010.  

  
Elaboração própria. Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014; Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015. 
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crescimento de 7,81% em Goiás e 1,41% no Distrito Federal. O MCMV produziu volumes 

de alteração das áreas urbanas muito expressivos para o período de pouco mais de cinco 

anos. O gráfico e os mapas apresentados na sequência demonstram estes fatores. 

 
Gráfico 6-4: Crescimento percentual induzido pelo MCMV Unidades contratadas e entregues.  

 
Elaboração própria. Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014 e Censo IBGE 2010. 
 

 

Quando analisados espacialmente sobre todo o território brasileiro dois dos 

principais índices anteriormente discutidos – relação das UH contratadas sobre déficit 

habitacional e UH entregues sobre contratadas – fica ainda mais evidente a grande 
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O primeiro dos mapas apresentados a seguir revela o percentual de unidades 

contratadas em relação ao déficit em todos os municípios do Brasil. As áreas em vermelho 

têm as menores coberturas previstas (contratadas), com índices abaixo dos 20% de 

equivalência, as em amarelo tem aproximadamente 50%, e as verdes até 100%. As 

manchas destacadas em preto representam os municípios onde o previsto contratado 

supera o déficit chegando até 110% dele, e as manchas magentas representam os 

municípios com contratações acima dos 110% em relação ao do déficit existente. No 

mapa é possível notar uma mancha quase contínua de cor magenta na porção da 

fronteira oeste do país, que vai do Rio Grande do Sul, passando por Santa Catarina e pelo 

Paraná, rumo ao centro do País. Tal área estaria muito privilegiada em relação às demais 
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oposto estaria situada toda a região norte, mas também uma faixa significativa do litoral 

do Sudeste e do interior do Nordeste com coberturas muito baixas. O segundo dos mapas 

apresentados revela a espacialização do percentual de unidades entregues sobre as 

unidades contratadas, ou seja, demonstra a relação de eficiência do programa nos 

diferentes municípios, medida através da conclusão de obras. Como visto anteriormente, 

a média de conclusão do Programa em dezembro de 2014 era de 55,16% no Brasil, mas 

como veremos adiante, tal distribuição é extremamente desigual. O que se vê na figura 

1-2 é que uma grande mancha contínua se estende pela maior parte da região Norte e 

no interior do Nordeste, representando as áreas com baixíssima eficiência do programa, 

e que no outro extremo uma mancha luminosa (amarela) preenche quase todo sul e o 

sudeste brasileiro. Tais mapeamentos revelam como se deu a desigualdade do programa 

em termos de cobertura diferenciada das regiões brasileiras até aquela data.  
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Figura 6-1: Mapa de percentual das Unidades Contratadas sobre o Déficit Habitacional por município. 

 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elaboração própria, 2018. Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014; Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro, 2015.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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 Figura 6-2: Mapa de percentual das Unidades entregues em relação às contratadas. 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Elaboração própria, 2018. Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014; Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG: 4674.  
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Delimitada a potencial manutenção, ou então o agravamento da desigualdade 

socioespacial nas escalas, regional e nacional, decorrentes da diferença dos volumes de 

unidades contratadas em relação aos déficits habitacionais existentes entre as diferentes 

UFs – já como um dos resultados determinados pela concepção do Programa –, é possível 

ainda observarmos alguns outros dados relacionados à distribuição dos valores, a partir 

dos quais serão revelados ainda outros novos desequilíbrios. O primeiro deles se 

relaciona ao valor per capita destinado comparativamente a cada uma das diferentes 

UFs, sendo ele superior nos estados do Sul e Centro-Oeste, acima dos R$ 1.700,00 nos 

estados de Santa Catarina, Paraná, Rio Grande do Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul 

e Goiás, e inferior nos estados do Norte, abaixo dos R$ 800,00 nos estados do Acre, 

Amazonas e Amapá. Quando observados os valores médios da unidade habitacional, os 

resultados são ligeiramente diferentes, destacando-se os estados do Tocantins, 

Maranhão e Piauí, onde os valores da produção da unidade habitacional está, na média, 

abaixo dos R$ 50.000,00, e no outro extremo a região Sul, o Distrito Federal e os estados 

da Paraíba, Rio de Janeiro, São Paulo, Paraná e Santa Catarina, com valores acima de R$ 

70.000,00. Em termos gerais, é possível destacar que o custo de produção da unidade 

variou até 40% dependendo da diferença regional da construção. A tabela seguinte 

apresenta estes dados para as diferentes UFs.  
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Tabela 6-4: Valores dos totais, per capita e valor médio da Unidade Habitacional contratados na UF (dez. 
2014). 

UF 
População 

(2010) 

(%) da 
População 

Na UF 

Valor total contratado 
pelo MCMV na UF 

(dez.2014) 

Valor do MCMV per 
capita na UF 

(%) do valor 
total do 

programa. 

Valor médio da 
Unidade 

Habitacional 
Contratada na 

UF 
RO 1.562.409 0,82% 2.498.410.462,97 R$1.599,08 1,02% R$59.566,80 

AC 733.559 0,38% 477.364.998,05 R$650,75 0,20% R$51.696,45 
AM 3.483.985 1,83% 2.273.976.961,70 R$652,69 0,93% R$51.332,47 

RR 450.479 0,24% 475.806.851,48 R$1.056,22 0,19% R$50.693,25 
PA 7.581.051 3,97% 7.349.974.786,92 R$969,52 3,01% R$54.476,94 

AP 669.526 0,35% 534.432.643,90 R$798,23 0,22% R$52.611,99 
TO 1.383.445 0,73% 1.276.024.454,86 R$922,35 0,52% R$45.919,98 

MA 6.574.789 3,45% 7.632.210.079,43 R$1.160,83 3,12% R$48.472,02 
PI 3.118.360 1,63% 3.469.970.159,08 R$1.112,75 1,42% R$45.714,65 

CE 8.452.381 4,43% 6.795.357.182,02 R$803,96 2,78% R$62.143,18 
RN 3.168.027 1,66% 5.335.604.342,24 R$1.684,20 2,18% R$63.481,31 

PB 3.766.528 1,97% 6.256.831.473,54 R$1.661,17 2,56% R$70.797,06 
PE 8.796.448 4,61% 7.236.442.511,95 R$822,66 2,96% R$55.682,50 

AL 3.120.494 1,64% 6.053.485.605,60 R$1.939,91 2,48% R$55.182,69 
SE 2.068.017 1,08% 2.788.110.343,44 R$1.348,20 1,14% R$53.533,09 

BA 14.016.906 7,35% 15.208.613.145,59 R$1.085,02 6,23% R$54.224,87 
MG 19.597.330 10,27% 25.884.587.905,08 R$1.320,82 10,60% R$68.791,68 

ES 3.514.952 1,84% 3.259.400.510,39 R$927,30 1,33% R$65.986,45 
RJ 15.989.929 8,38% 14.910.691.982,73 R$932,51 6,10% R$71.270,73 

SP 41.262.199 21,63% 49.014.350.045,75 R$1.187,88 20,07% R$72.563,76 
PR 10.444.526 5,48% 18.797.533.787,41 R$1.799,75 7,70% R$72.007,68 

SC 6.248.436 3,28% 10.658.194.082,97 R$1.705,74 4,36% R$73.635,30 
RS 10.693.929 5,61% 16.943.023.136,25 R$1.584,36 6,94% R$64.719,41 

MS 2.449.024 1,28% 4.640.673.830,58 R$1.894,91 1,90% R$66.938,91 
MT 3.035.122 1,59% 5.344.534.641,10 R$1.760,90 2,19% R$58.030,95 

GO 6.003.788 3,15% 15.804.732.056,81 R$2.632,46 6,47% R$74.635,12 
DF 2.570.160 1,35% 3.357.399.861,39 R$1.306,30 1,37% R$70.825,24 
BR 190.755.799 100,00% 244.277.737.843,23 R$1.280,58 100,00% R$64.905,36 

Elaboração própria. Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014; Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015. 
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6.2 Escala metropolitana e periferização das metrópoles.  
 

A seguir apresentarei alguns dos números gerais dos resultados do programa 

relacionados à escala metropolitana para as Regiões Metropolitanas brasileiras com mais 

de 1 milhão de habitantes, onde se concentram 38,58% da população do país, e junto a 

ela os maiores índices relativos do déficit habitacional. Inicialmente, se observada a 

divisão de renda das quantidades contratadas em relação ao déficit habitacional nestas 

RMs, uma nova camada de informação demonstra que o programa foi muito insuficiente, 

no período observado, para atendimento do déficit habitacional metropolitano, 

sobretudo na sua porção concentrada nas faixas de renda até 3 salários mínimos. Em 

2010, todas as Regiões Metropolitanas com mais de um milhão de habitantes possuíam 

mais de 50% de seu déficit concentrado na faixa de renda mensal abaixo dos 3 salários 

mínimos. Nas RMs de São Paulo, Rio de Janeiro e Belo Horizonte, estes valores eram de 

60,21%, 68,21% e 62,09% respectivamente, e apesar disso, os volumes contratados 

direcionados a estas faixas, nestas mesmas RMs, eram de somente 28,96%, 56,79% e 

20,09% respectivamente, ou seja, valores muito baixos em todos os casos, e menores 

que a metade nos casos de São Paulo e Belo Horizonte.  

A primeira leitura sobre as dez Regiões Metropolitanas mais populosas do país 

nos mostra também que quatro das RMs do Nordeste possuíam quantidades contratadas 

próximas ou superiores ao déficit total, ainda que a cobertura do déficit na faixa até os 

três salários mínimos não estivesse garantida. A relação entre unidades contratadas e o 

déficit Total era de 122,43% na RM de Maceió, 99,64% na RM de São Luís, 95,88% na RM 

de João Pessoa, e 92,31% na RM de Natal, ou seja, se considerada a hipótese de conclusão 

das contratações com adequada destinação das faixas de renda, estas RMs estariam em 

hipótese direcionando a solução de seus déficits, mas não é o caso, conforme veremos 

mais adiante. Apresentavam também altos índices de contratações Goiânia, Curitiba e 

Porto Alegre. No outro oposto, quatro RMs possuíam valores bastante baixos, sendo o 

menor deles os da Baixada Santista (23,52%), seguida por São Paulo (24,79%), Manaus 

(26,52%) e Recife (34,75%), demonstrando a aparente ineficiência do Programa em parte 

das Regiões Metropolitanas mais populosas do país. Estes dados estão reunidos nas duas 

tabelas e no gráfico apresentados na sequência.  
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Tabela 6-5: Total de Unidades Habitacionais contratadas e entregues por faixa nas Regiões Metropolitanas 
com mais de 1 milhão de habitantes até dez.2014. 
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São Paulo (SP) 196.523 85.409 43,46% 56.921 28,96% 60,21% 78.564 39,98% 61.038 31,06% 

Rio de Janeiro (RJ) 166.599 68.737 41,26% 94.590 56,78% 68,21% 33.718 20,24% 38.291 22,98% 

Belo Horizonte (MG) 101.573 59.639 58,72% 30.559 30,09% 62,09% 54.404 53,56% 16.610 16,35% 

Porto Alegre (RS) 105.122 58.642 55,78% 30.815 29,31% 59,65% 53.999 51,37% 20.308 19,32% 

Recife (PE) 49.780 21.293 42,77% 14.557 29,24% 72,48% 25.576 51,38% 9.647 19,38% 

Fortaleza (CE) 67.791 28.687 42,32% 39.365 58,07% 69,45% 23.107 34,09% 5.319 7,85% 

Salvador (BA) 83.224 39.497 47,46% 52.678 63,30% 70,28% 10.591 12,73% 19.955 23,98% 

Curitiba (PR) 71.552 55.100 77,01% 9.545 13,34% 58,52% 48.048 67,15% 13.959 19,51% 

Campinas (SP) 73.837 41.711 56,49% 28.133 38,10% 55,74% 19.677 26,65% 26.027 35,25% 

Goiânia (GO) 81.130 53.009 65,34% 19.149 23,60% 66,34% 45.482 56,06% 16.499 20,34% 

Manaus (AM) 31.661 15.922 50,29% 19.182 60,59% 60,12% 5.749 18,16% 6.730 21,26% 

Belém (PA) 45.711 11.052 24,18% 28.578 62,52% 57,63% 7.987 17,47% 9.146 20,01% 

Grande Vitória (ES) 27.223 10.090 37,06% 2.575 9,46% 68,79% 10.549 38,75% 14.099 51,79% 

Baixada Santista (SP) 17.820 10.640 59,71% 7.336 41,17% 62,52% 7.614 42,73% 2.870 16,11% 

Natal (RN) 49.388 33.306 67,44% 16.934 34,29% 66,39% 27.834 56,36% 4.620 9,35% 

Grande São Luís (MA) 64.345 29.314 45,56% 41.233 64,08% 67,71% 18.972 29,48% 4.140 6,43% 

João Pessoa (PB) 45.627 31.877 69,86% 11.612 25,45% 70,56% 29.482 64,62% 4.533 9,93% 

Maceió (AL) 64.241 28.192 43,88% 27.682 43,09% 76,79% 30.737 47,85% 5.822 9,06% 

Norte/Nordeste Catarinense (SC) 24.184 17.246 71,31% 4.839 20,01% 53,82% 15.712 64,97% 3.633 15,02% 
Elaboração própria. Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014 
Notas: 
UH – Unidades Habitacionais 

(1) Faixas de Renda a partir de junho de 2011: 1 até R$ 1.600,00; 2 de R$ 1.600,00 até R$ 3.100,00; e 3 de R$ 3.100,00 até 
5.000,00. Em 2014 os valores de corte representavam o equivalente a: 2,2; 4,3 e 6,9 salários mínimos respectivamente. 

(2) Em 2010 o salário mínimo era de R$ 510,00, e em 2014, R$ 724,00. Para fins de comparação vou considerar, por 
aproximação, que na média dos anos o atendimento da faixa 1 equivaleria ao déficit habitacional da faixa até 3 salários 
mínimos.  
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Tabela 6-6: Total de UH contratadas e déficit por RM com mais de 1 milhão de habitantes até dez.2014. 

RM Pop. 
Dom. 
(2010) 

[A] 

Déficit 
Hab. Total 

(2010) 
[B] 

Déficit 
Relativ

o 
(2010) 
[B]/[A] 

UH 
Contratad
as (2014) 

[C] 

UH 
Contratad
as (2014) 
[C] / Dom. 
(2010) [A] 

UH 
Contratada

s (2014) 
/Déficit 

Hab. (2010) 
na RM 
[C]/[B]  

UH 
Contratada

s (2014) 
/Déficit 

Hab. (2010) 
na UF(1) 

São Paulo (SP) 19.683.975 6.086.991 792.694 13,02% 196.523 3,23% 24,79% 45,17% 
Rio de Janeiro (RJ) 11.835.708 3.905.905 387.216 9,91% 166.599 4,27% 43,02% 40,62% 
Belo Horizonte 
(MG) 5.414.701 2.036.191 204.485 10,04% 101.573 4,99% 49,67% 67,51% 
Porto Alegre (RS) 3.958.985 1.337.765 125.803 9,40% 105.122 7,86% 83,56% 86,25% 
Recife (PE) 3.690.547 1.110.628 143.235 12,90% 49.780 4,48% 34,75% 42,98% 
Fortaleza (CE) 3.615.767 1.027.772 130.407 12,69% 67.791 6,60% 51,98% 39,58% 
Salvador (BA) 3.573.973 1.128.399 142.255 12,61% 83.224 7,38% 58,50% 53,80% 
Curitiba (PR) 3.174.201 1.002.055 85.706 8,55% 71.552 7,14% 83,49% 90,81% 
Campinas (SP) 2.797.137 871.471 95.433 10,95% 73.837 8,47% 77,37% 45,17% 
Goiânia (GO) 2.173.141 690.202 95.865 13,89% 81.130 11,75% 84,63% 92,27% 
Manaus (AM) 2.106.322 530.871 119.365 22,48% 31.661 5,96% 26,52% 22,85% 
Belém (PA) 2.101.883 555.410 105.976 19,08% 45.711 8,23% 43,13% 32,84% 
Grande Vitória 
(ES) 1.687.704 533.524 57.810 10,84% 27.223 5,10% 47,09% 46,40% 
Baixada Santista 
(SP) 1.664.136 527.820 75.769 14,36% 17.820 3,38% 23,52% 45,17% 
Natal (RN) 1.351.004 389.207 53.501 13,75% 49.388 12,69% 92,31% 75,36% 
Grande São Luís 
(MA) 1.331.181 359.114 64.576 17,98% 64.345 17,92% 99,64% 34,86% 
João Pessoa (PB) 1.198.576 345.658 47.587 13,77% 45.627 13,20% 95,88% 73,20% 
Maceió (AL) 1.156.364 332.882 52.470 15,76% 64.241 19,30% 122,43% 88,42% 
Norte/Nordeste 
Catarinense (SC) 1.094.412 340.679 30.267 8,88% 24.184 7,10% 79,90% 80,52% 
BR 190.755.799 57.324.167 6.940.690,56 12,11% 3.763.599 6,57% 54,23% 54,23% 

Elaboração: própria.  Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014; Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015. 
 

 
As duas tabelas anteriores revelam pelo menos duas características da situação 

do MCMV relevantes às escalas metropolitanas, diferenciando o funcionamento do 

programa nestas áreas. Observadas as cinco maiores RMs, onde se concentra 23,37% da 

população brasileira, nota-se que as médias de previsão de atendimento (U.H. 

contratadas/Déficit Total) de quatro delas são inferiores à média na UF. Isso quer dizer 

que, no período observado, o Programa foi menos eficiente nestas áreas do que no 

restante da UF. Neste aspecto, merece destaque a situação de São Paulo, onde a média 

de U.H. contratadas em relação ao déficit era de aproximadamente metade da média na 

UF. A segunda característica que diferencia a atuação do MCMV nas RMs é dada pelo 

percentual de unidades contratadas na faixa 1 em relação ao déficit habitacional até 3 

salários mínimos. O atendimento nestas faixas encontra-se notadamente abaixo da 

demanda de déficit mensurada, ou seja, uma parte significativa das pessoas com menor 

renda nas cidades da maior metrópole do Brasil, justamente aquelas sujeitas hoje às 
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piores condições de habitação, estarão desassistidas mesmo que o Programa cumpra 

toda sua meta contratada no período. O gráfico seguinte compara os principais 

indicadores para leitura destes fatores. 

 
Gráfico 6-5: Unidades contratadas e entregues em relação ao déficit na UF. 
 

 
Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014; Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015. Elaboração: própria.  

 

Quando observada as relações internas às Regiões Metropolitanas, ou seja, entre 

os municípios que compõem cada uma destas RMs, nota-se a tendência de periferização 

do atendimento para as bordas das RMs, em grande parte delas, em decorrência da 

maior oferta percentual nas cidades menos centrais, o que poderia induzir novos 

deslocamentos da população. Na RMSP, nota-se que os municípios de Cajamar, Suzano e 

Mogi das Cruzes estariam produzindo uma quantidade total de U.H. acima de seus 

déficits internos e por isso potencialmente atraindo população dos municípios vizinhos. 

Na sequência, Guarulhos, Cotia e Guararema apresentariam as maiores metas de 

contratação, todas acima dos 50% do déficit interno. A capital, por sua vez, teria 
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contratado apenas 14,5% de seu déficit, dos quais teria entregue somente 45,38% até 

dezembro de 2014.  

Se considerarmos, para fins de comparação, que toda a produção do MCMV 

estaria efetivamente direcionada para o déficit, na capital paulista apenas 6,58% do 

déficit teria sido solucionado pelo MCMV no mesmo período. Sabe-se no entanto que 

este percentual é ainda menor, já que a demanda da faixa de renda até 3 salários mínimos 

representava 59,98% em 2010, e até dezembro de 2014 o programa teria destinado 

apenas 22,30% de suas contratações para a faixa 1 do programa MCMV. Em resumo, a 

população mais pobre da maior cidade do país, onde residia 10,32% da população 

brasileira em 2010, muito provavelmente não será atendida pelo MCMV. As duas tabelas 

seguintes apresentam os dados internos à Região Metropolitana de São Paulo. 
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Tabela 6-7: Total de déficit por faixa de renda na RMSP em 2010. 

Município Pop. 2010 Dom. 
2010 

Déficit 
2010 

Déficit 
Relativo 

2010 

Déficit 1 
(0 a 3 
SM) 

(%) 
Déficit2 
(3 a 6 
SM ) 

(%) 
Déficit3 
(6 a 10 

SM) 
(%) 

São Paulo 11.253.503 3.574.286 474.344 13,27% 284.514 59,98% 73.586 15,51% 75.789 15,98% 

Guarulhos 1.221.979 360.540 50.897 14,12% 31.574 62,04% 7.867 15,46% 8.189 16,09% 

São Bernardo do Campo 765.463 239.174 28.806 12,04% 17.359 60,26% 4.170 14,48% 4.648 16,14% 

Santo André 676.407 215.617 23.280 10,80% 14.076 60,47% 3.240 13,92% 3.943 16,94% 

Osasco 666.740 201.894 31.305 15,51% 19.407 61,99% 4.744 15,15% 4.980 15,91% 

Mauá 417.064 125.348 14.027 11,19% 8.388 59,80% 2.387 17,02% 2.457 17,52% 

Mogi das Cruzes 387.779 116.418 12.175 10,46% 7.144 58,68% 2.006 16,47% 2.109 17,32% 

Diadema 386.089 117.344 18.805 16,03% 12.454 66,23% 2.847 15,14% 2.788 14,83% 

Carapicuíba 369.584 108.592 15.038 13,85% 9.030 60,05% 2.405 15,99% 2.954 19,64% 

Itaquaquecetuba 321.770 89.670 10.603 11,82% 6.499 61,30% 1.875 17,68% 1.790 16,88% 

Suzano 262.480 74.764 8.431 11,28% 5.028 59,64% 1.507 17,88% 1.367 16,22% 

Taboão da Serra 244.528 72.314 10.023 13,86% 5.844 58,31% 1.509 15,05% 1.816 18,12% 

Barueri 240.749 71.790 10.123 14,10% 6.814 67,32% 1.465 14,48% 1.245 12,30% 

Embu das Artes 240.230 68.225 9.565 14,02% 5.636 58,92% 1.801 18,82% 1.616 16,89% 

Cotia 201.150 59.038 7.270 12,31% 4.176 57,45% 1.185 16,30% 1.294 17,80% 

Itapevi 200.769 57.604 6.746 11,71% 4.296 63,67% 1.328 19,68% 937 13,89% 

Ferraz de Vasconcelos 168.306 48.383 5.588 11,55% 3.325 59,51% 1.015 18,16% 969 17,34% 

Francisco Morato 154.472 43.941 4.064 9,25% 2.410 59,31% 854 21,02% 658 16,19% 

Itapecerica da Serra 152.614 42.789 5.209 12,17% 3.092 59,36% 987 18,95% 865 16,62% 

São Caetano do Sul 149.263 50.492 6.702 13,27% 3.772 56,28% 1.006 15,01% 1.033 15,41% 

Franco da Rocha 131.604 36.267 3.869 10,67% 2.158 55,78% 659 17,03% 751 19,40% 

Ribeirão Pires 113.068 33.844 3.870 11,44% 2.076 53,64% 518 13,40% 855 22,10% 

Santana de Parnaíba 108.813 31.610 3.365 10,64% 1.932 57,43% 570 16,93% 624 18,54% 

Jandira 108.344 32.536 3.606 11,08% 2.131 59,10% 543 15,05% 703 19,49% 

Poá 106.013 30.570 3.838 12,56% 2.118 55,19% 721 18,79% 746 19,44% 

Caieiras 86.529 25.411 2.617 10,30% 1.324 50,58% 464 17,72% 599 22,90% 

Mairiporã 80.956 23.211 2.876 12,39% 1.450 50,40% 593 20,61% 578 20,09% 

Arujá 74.905 21.436 2.339 10,91% 1.111 47,48% 527 22,54% 469 20,04% 

Cajamar 64.114 19.269 2.614 13,57% 1.801 68,90% 338 12,92% 309 11,82% 

Embu-Guaçu 62.769 18.117 2.014 11,12% 1.069 53,06% 386 19,18% 415 20,60% 

Santa Isabel 50.453 15.299 1.808 11,82% 1.079 59,70% 288 15,93% 318 17,58% 

Rio Grande da Serra 43.974 13.191 1.354 10,26% 837 61,79% 250 18,48% 226 16,70% 

Vargem Grande Paulista 42.997 12.541 1.487 11,86% 867 58,28% 277 18,62% 237 15,94% 

Juquitiba 28.737 5.947 561 9,43% 420 74,85% 95 17,01% 34 6,00% 

Biritíba-Mirim 28.575 8.400 1.036 12,34% 629 60,71% 202 19,45% 122 11,73% 

Guararema 25.844 7.759 861 11,10% 486 56,42% 156 18,15% 144 16,76% 

Pirapora do Bom Jesus 15.733 4.384 574 13,08% 356 62,10% 141 24,60% 53 9,28% 

Salesópolis 15.635 4.680 488 10,43% 273 55,94% 64 13,08% 123 25,11% 

São Lourenço da Serra 13.973 4.296 518 12,06% 321 62,00% 87 16,76% 72 13,90% 

Total da RM São Paulo 19.683.975 6.086.991 792.694 13,02% 477.276 60,21% 124.662 15,73% 128.824 16,25% 
Elaboração: própria 2018. Fonte: Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015. 
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Tabela 6-8: Total de U.H. contratadas, entregues e entregues na faixa 1 na RMSP em dezembro de 2014. 

Município Pop. 2010 Dom. 2010 U.H. 
contratada 

U.H. 
Entregue 

U.H. Ent. / 
Cont. 

U.H. 
cont. 
faixa1  

% 

U.H. 
Cont./ 
Déficit 
Total 

São Paulo 11.253.503 3.574.286 68.757 31.205 45,38% 15.334 22,30% 14,50% 
Guarulhos 1.221.979 360.540 27.140 10.538 38,83% 11.321 41,71% 53,32% 
São Bernardo do Campo 765.463 239.174 6.694 2.857 42,68% 1.780 26,59% 23,24% 
Santo André 676.407 215.617 6.672 3.368 50,48% 2.558 38,34% 28,66% 
Osasco 666.740 201.894 7.179 3.780 52,65% 1.422 19,81% 22,93% 
Mauá 417.064 125.348 5.172 1.957 37,84% 1.352 26,14% 36,87% 
Mogi das Cruzes 387.779 116.418 15.265 7.371 48,29% 5.240 34,33% 125,38% 
Diadema 386.089 117.344 3.441 1.576 45,80% 1.478 42,95% 18,30% 
Carapicuíba 369.584 108.592 4.541 2.265 49,88% 816 17,97% 30,20% 
Itaquaquecetuba 321.770 89.670 4.310 1.328 30,81% 3.028 70,26% 40,65% 
Suzano 262.480 74.764 11.900 3.861 32,45% 3.760 31,60% 141,15% 
Taboão da Serra 244.528 72.314 3.080 1.167 37,89% 1.044 33,90% 30,73% 
Barueri 240.749 71.790 2.556 328 12,83% 0 0,00% 25,25% 
Embu das Artes 240.230 68.225 1.390 411 29,57% 1.206 86,76% 14,53% 
Cotia 201.150 59.038 7.083 3.876 54,72% 1.212 17,11% 97,43% 
Itapevi 200.769 57.604 2.257 527 23,35% 181 8,02% 33,45% 
Ferraz de Vasconcelos 168.306 48.383 3.103 2.617 84,34% 0 0,00% 55,53% 
Francisco Morato 154.472 43.941 677 373 55,10% 300 44,31% 16,66% 
Itapecerica da Serra 152.614 42.789 824 7 0,85% 816 99,03% 15,82% 
São Caetano do Sul 149.263 50.492 457 1 0,22% 0 0,00% 6,82% 
Franco da Rocha 131.604 36.267 1.773 467 26,34% 1.160 65,43% 45,82% 
Ribeirão Pires 113.068 33.844 4 4 100,00% 0 0,00% 0,10% 
Santana de Parnaíba 108.813 31.610 630 45 7,14% 0 0,00% 18,72% 
Jandira 108.344 32.536 1.544 835 54,08% 0 0,00% 42,82% 
Poá 106.013 30.570 1.093 548 50,14% 352 32,20% 28,48% 
Caieiras 86.529 25.411 145 143 98,62% 0 0,00% 5,54% 
Mairiporã 80.956 23.211 1.202 102 8,49% 1.100 91,51% 41,79% 
Arujá 74.905 21.436 36 36 100,00% 0 0,00% 1,54% 
Cajamar 64.114 19.269 5.661 2.970 52,46% 311 5,49% 216,54% 
Embu-Guaçu 62.769 18.117 753 432 57,37% 660 87,65% 37,38% 
Santa Isabel 50.453 15.299 50 50 100,00% 0 0,00% 2,77% 
Rio Grande da Serra 43.974 13.191 0 0 - - - 0,00% 
Vargem Grande Paulista 42.997 12.541 582 303 52,06% 0 0,00% 39,13% 
Juquitiba 28.737 5.947 69 36 52,17% 32 46,38% 12,30% 
Biritíba-Mirim 28.575 8.400 8 8 100,00% 0 0,00% 0,77% 
Guararema 25.844 7.759 475 17 3,58% 458 96,42% 55,15% 
Pirapora do Bom Jesus 15.733 4.384 0 0 - - - 0,00% 
Salesópolis 15.635 4.680 0 0 - - - 0,00% 
São Lourenço da Serra 13.973 4.296 0 0 - - - 0,00% 
Total RM São Paulo 19.683.975 6.086.991 196.523 85.409 43,46% 56.921 28,96% 24,79% 

Elaboração: própria 2018.  Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014 e Censo IBGE 2010. 
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Outro aspecto de análise que revela parte do desequilíbrio do programa se 

demonstra quando observados os valores totais contratados para os diferentes 

municípios da RM, seus equivalentes per capita e valor médio da UH no município, 

considerado o conjunto de todas as faixas de atendimento. O valor médio da UH nas 

diferentes faixas e nos diferentes municípios variou de R$ 48.401,45 em Itapecerica da 

Serra até R$ 129.949,67 em São Caetano do Sul, uma diferença que representa variação 

de até 268,5%. Já quando comparados os valores per capita de investimento do programa 

por município, destaca-se São Paulo, onde o valor per capita era de apenas R$ 445,63, 

enquanto o mesmo valor em Cotia era de R$ 3.175,87, e em Cajamar R$ 7.748,78, ou 

seja, apresentando uma variação de mais de 1.700%. Tal fator revela que o programa 

está muito distante do efeito esperado por qualquer concepção de política pública de 

bem-estar social que visasse a atender a população de forma equilibrada e permanente. 

Para fins de comparação, é como se um aluno da rede pública na cidade de Cajamar 

tivesse à sua disposição 17 vezes mais recursos públicos que na cidade de São Paulo, ou 

então como se um paciente do sistema de saúde público de Cotia custasse 3 vezes mais 

do que na capital. Fica evidente, portanto, que não há qualquer critério de equidade e 

equilíbrio que se assemelhe aos horizontes das políticas de bem-estar social que se 

pretendam garantidoras de direitos. A tabela apresentada a seguir relaciona os valores 

do programa na RMSP por município, de forma comparativa, revelando mais uma das 

camadas de desequilíbrio.  
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Tabela 6-9: Total do valor contratado, valor per capita e custo médio da U.H na RMSP em dezembro de 
2014. 

Município Pop. 2010 Dom. 2010 
Valor total contratado 

pelo MCMV até dez 
2014 

Valor 
contratado 
per capita 

Valor médio 
da U.H 

São Paulo 11.253.503 68.757 R$5.014.937.536,02 R$445,63 R$72.937,12 

Guarulhos 1.221.979 27.140 R$1.826.559.296,14 R$1.494,76 R$67.301,37 

São Bernardo do Campo 765.463 6.694 R$416.724.857,02 R$544,41 R$62.253,49 

Santo André 676.407 6.672 R$452.280.765,48 R$668,65 R$67.787,88 

Osasco 666.740 7.179 R$511.611.511,31 R$767,33 R$71.265,01 

Mauá 417.064 5.172 R$329.889.856,97 R$790,98 R$63.783,81 

Mogi das Cruzes 387.779 15.265 R$1.210.709.466,87 R$3.122,16 R$79.312,77 

Diadema 386.089 3.441 R$234.621.443,82 R$607,69 R$68.184,09 

Carapicuíba 369.584 4.541 R$401.896.759,13 R$1.087,43 R$88.504,02 

Itaquaquecetuba 321.770 4.310 R$238.022.225,21 R$739,73 R$55.225,57 

Suzano 262.480 11.900 R$833.603.461,80 R$3.175,87 R$70.050,71 

Taboão da Serra 244.528 3.080 R$200.759.629,20 R$821,01 R$65.181,70 

Barueri 240.749 2.556 R$238.099.514,90 R$988,99 R$93.153,17 

Embu das Artes 240.230 1.390 R$110.828.343,71 R$461,34 R$79.732,62 

Cotia 201.150 7.083 R$606.607.138,23 R$3.015,70 R$85.642,69 

Itapevi 200.769 2.257 R$161.839.411,78 R$806,10 R$71.705,54 

Ferraz de Vasconcelos 168.306 3.103 R$246.816.519,00 R$1.466,47 R$79.541,26 

Francisco Morato 154.472 677 R$64.438.806,91 R$417,16 R$95.182,88 

Itapecerica da Serra 152.614 824 R$39.882.796,75 R$261,33 R$48.401,45 

São Caetano do Sul 149.263 457 R$59.387.000,00 R$397,87 R$129.949,67 

Franco da Rocha 131.604 1.773 R$147.290.618,62 R$1.119,20 R$83.074,23 

Ribeirão Pires 113.068 4 R$362.857,95 R$3,21 R$90.714,49 

Santana de Parnaíba 108.813 630 R$54.133.921,21 R$497,49 R$85.926,86 

Jandira 108.344 1.544 R$125.339.755,43 R$1.156,87 R$81.178,60 

Poá 106.013 1.093 R$99.994.191,27 R$943,23 R$91.485,99 
Caieiras 86.529 145 R$15.691.329,43 R$181,34 R$108.216,07 

Mairiporã 80.956 1.202 R$95.396.747,94 R$1.178,38 R$79.365,01 

Arujá 74.905 36 R$4.133.497,46 R$55,18 R$114.819,37 

Cajamar 64.114 5.661 R$496.805.191,86 R$7.748,78 R$87.759,26 

Embu-Guaçu 62.769 753 R$56.499.965,44 R$900,13 R$75.033,15 

Santa Isabel 50.453 50 R$5.659.225,77 R$112,17 R$113.184,52 

Rio Grande da Serra 43.974 0 R$0,00 R$0,00 0 

Vargem Grande Paulista 42.997 582 R$62.768.837,31 R$1.459,84 R$107.850,24 

Juquitiba 28.737 69 R$3.773.462,13 R$131,31 R$54.687,86 

Biritíba-Mirim 28.575 8 R$676.157,80 R$23,66 R$84.519,73 

Guararema 25.844 475 R$31.648.556,77 R$1.224,60 R$66.628,54 

Pirapora do Bom Jesus 15.733 0 R$0,00 R$0,00 0 

Salesópolis 15.635 0 R$0,00 R$0,00 0 

São Lourenço da Serra 13.973 0 R$0,00 R$0,00 0 

RM São Paulo Total  19.683.975 196.523 R$14.399.690.656,64 R$731,54 R$73.272,29 
Elaboração: própria 2018.  Fonte: MCIDADES/GABMIN 2014 e Censo IBGE 2010. 
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Quando espacializados os dados de contratação, quer dizer, quando observada a 

locação das construções planejadas pelo MCMV pelos critérios de faixa de atendimento 

e quantidade de U.H.s, a dimensão espacial da produção do espaço induzida pelo MCMV 

se revela ainda mais desigual. Ao comparar a quantidade de U.H.s contratadas em relação 

ao déficit habitacional municipal – considerando, em hipótese, que tal produção estaria 

sendo destinada somente ao atendimento dos déficits habitacionais –, nota-se que três 

municípios estariam recebendo uma quantidade de construções superior à sua demanda, 

a saber, Mogi das Cruzes, Suzano e Cajamar, e por isso produzindo um excedente de 

oferta que induziria à migração de população interna à RMSP. Em outras palavras, se por 

um lado São Paulo não oferece unidades habitacionais subsidiadas à sua população, por 

outro, em curto ou médio prazo, seria possível afirmar que o programa estaria 

favorecendo a migração de população para alguns dos municípios das bordas da RMSP, 

desde que tal demanda consiga atravessar os expedientes dos cadastros de demanda 

municipais. Continuando a análise espacial, observada a localização dos 

empreendimentos contratados nas diferentes faixas, nota-se que as áreas mais centrais 

das cidades receberam maior volume de contratações da faixa 3, enquanto as periferias 

um maior volume da faixa 1. O primeiro mapa apresentado na sequência ilustra essa 

situação. Em segundo lugar, veremos que o sucesso de execução e conclusão das obras 

é também bastante diferente quando comparados os diferentes municípios. Este valor 

variou no período observado de pouco mais 3% em Guararema, a mais de 80% em Ferraz 

de Vasconcelos a 100% em três outros municípios com pequeno volume de contratação. 

O segundo mapa apresentado na sequência ilustra essa situação. Finalmente, se 

observarmos o volume contratado total e seu impacto na RMSP segundo sua distribuição 

espacial, notaremos que ele está pontualmente concentrado em cinco regiões. Quatro 

delas de forma concêntrica, a saber, na divisa entre Carapicuíba e Osasco, com 

predominância de empreendimentos das faixas 2 e 3, na divisa entre Guarulhos e São 

Paulo, com predominância de empreendimentos das faixas 2 e 3, na porção sudeste de 

Guarulhos com predominância das faixas 1 e 2, e na divisa entre Santo André e Mauá, 

com predominância da faixa 2. Nota-se também uma área contínua com grande impacto 

entre o leste de Suzano e Mogi das Cruzes, com predominância da faixa 2 em Suzano e 

faixa 3 em Mogi da Cruzes. O terceiro e quarto mapas apresentados a seguir ilustram essa 

situação.    
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Figura 6-3: Mapa de percentual das Unidades Contratadas sobre o Déficit Habitacional e localização dos 
empreendimentos por faixa na RMSP.  

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: Dados sobre UH/Déficit e dados sobre empreendimentos MCIDADES/GABMIN 2014 
in dados.gov.br; Número de domicílios – Censo IBGE 2010; Déficit Habitacional no Brasil - Fundação João Pinheiro 2015; 
localização dos empreendimentos MCMV – LabCidade 2014, modificado pelo autor. Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC 
SIRGAS 2000 EPSG: 4674.  
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Figura 6-4: Mapa de percentual das Unidades entregues em relação às contratadas na RMSP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: Dados sobre UH/Déficit e dados sobre empreendimentos MCIDADES/GABMIN 2014 
in dados.gov.br; Número de domicílios – Censo IBGE 2010; Déficit Habitacional no Brasil - Fundação João Pinheiro 2015; 
localização dos empreendimentos MCMV – LabCidade 2014, modificado pelo autor. Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC 
SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-5: Mapa de concentração das Unidades Contratadas na RMSP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Elaboração própria 2018. Fontes: Dados sobre empreendimentos MCIDADES/GABMIN 2014 in dados.gov.br; 
localização dos empreendimentos MCMV - LabCidade 2014, modificado pelo autor. Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC 
SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-6: Mapa de concentração das Unidades Contratadas entre Suzano e Mogi das Cruzes na RMSP.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
Elaboração própria, 2018. Fontes: Dados sobre empreendimentos MCIDADES/GABMIN 2014 in dados.gov.br; 
localização dos empreendimentos MCMV - LabCidade 2014, modificado pelo autor. Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC 
SIRGAS 2000 EPSG: 4674.  
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Analisando os mesmos dados de localização da cobertura do MCMV relacionados 

à Região Metropolitana de Campinas (RMC) – onde se localiza o principal objeto desta 

tese de doutorado, a saber a ocupação Vila Soma, e grande parte dos eventos analisados 

nos capítulos anteriores –, podemos apontar ainda novas leituras para o funcionamento 

do programa nas metrópoles, a partir desta RM, além de sugerir algumas aproximações 

possíveis entre os eventos das ocupações no município, sobretudo da ocupação Zumbi 

dos Palmares, com a alta contratação de unidades em comparação aos demais 

municípios da região. Na RMC, os municípios de Sumaré, Hortolândia, Nova Odessa e 

Jaguariúna, possuíam na data de dezembro de 2014 um volume de contratações superior 

ao seu déficit interno. Para os casos de Sumaré e Hortolândia, considera-se incialmente 

que as mesas de negociação abertas durante o conflito da Ocupação Zumbi dos Palmares 

– iniciadas no ano de 2008 e durando até 2013, ou seja, do momento que antecede o 

lançamento do Minha Casa Minha Vida aos primeiros anos de execução do programa – 

favoreceram a alta contratação de unidades habitacionais do programa na região, quer 

dizer, o próprio conflito da ocupação induziu os expedientes de negociação possíveis no 

MCMV, que foram até certa medida sendo inventados e ajustados entre os diversos 

atores envolvidos naquele processo, terminando por determinar o efeito do programa 

nestes municípios. Outros municípios desta RM também apresentaram altos índices de 

contratação, mesmo sem o registro de conflitos fundiários organizados, o que demonstra 

a plasticidade e eficiência do programa por ser capaz de enquadrar, por um lado, os 

conflitos das ocupações de terra que a princípio se apresentam como radicais, e por outro 

as demandas de produção do mercado imobiliário que já estivessem minimamente 

organizadas, como são os casos dos altos volumes de contratação nos municípios de 

Americana, Valinhos e Paulínia, todos eles com índices de contratação acima de 80% do 

volume equivalente ao déficit. Ainda sobre as relações internas à RMC, destaca-se que 

Itatiba, Vinhedo, Santo Antônio da Posse e Holambra tinham percentuais contratados 

muito abaixo de seus déficits. As duas tabelas apresentadas a seguir relacionam os dados 

gerais do MCMV na RMC no período de março de 2009 até dezembro de 2014. 
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Tabela 6-10: Total de déficit por faixa de renda na RMC em 2010. 

Município Pop. 2010 
Dom. 
2010 

Déficit 
2010 

Déficit 
Relativo 

2010 

Déficit 
1 (0 a 3 

SM) 
(%) 

Déficit 
2 (3 a 6 

SM ) 
(%) 

Déficit 
3 (6 a 

10 SM) 
(%) 

Campinas 1.080.113 348.268 34.978 10,04% 19.028 54,40% 5.137 14,69% 7.021 20,07% 

Sumaré 241.311 73.472 8.097 11,02% 4.987 61,59% 1.199 14,81% 1.474 18,20% 

Americana 210.638 67.640 7.051 10,42% 3.997 56,70% 889 12,61% 1.567 22,22% 

Indaiatuba 201.619 61.293 7.955 12,98% 4.185 52,61% 1.363 17,14% 1.778 22,35% 

Hortolândia 192.692 55.393 6.777 12,24% 4.016 59,26% 1.213 17,89% 1.190 17,56% 

Santa Bárbara d'Oeste 180.009 54.916 6.591 12,00% 3.695 56,07% 1.019 15,46% 1.523 23,10% 

Valinhos 106.793 33.633 3.307 9,83% 1.667 50,41% 512 15,48% 829 25,07% 

Itatiba 101.471 31.157 3.409 10,94% 1.766 51,80% 526 15,43% 772 22,65% 

Paulínia 82.146 24.244 2.923 12,06% 1.687 57,73% 382 13,09% 511 17,49% 

Vinhedo 63.611 19.376 2.205 11,38% 1.052 47,71% 250 11,36% 660 29,93% 

Cosmópolis 58.827 17.768 2.182 12,28% 1.276 58,45% 361 16,54% 471 21,58% 

Nova Odessa 51.242 15.815 1.556 9,84% 908 58,38% 254 16,32% 327 21,00% 

Monte Mor 48.949 14.464 1.543 10,67% 992 64,31% 246 15,95% 240 15,59% 

Jaguariúna 44.311 13.545 2.090 15,43% 1.292 61,83% 276 13,19% 374 17,88% 

Artur Nogueira 44.177 13.479 1.450 10,75% 819 56,50% 283 19,50% 253 17,45% 

Pedreira 41.558 12.730 1.589 12,48% 783 49,28% 251 15,80% 414 26,09% 

Santo Antônio de Posse 20.650 6.297 823 13,07% 542 65,91% 160 19,42% 91 11,10% 

Engenheiro Coelho 15.721 4.648 634 13,64% 386 60,97% 108 17,00% 94 14,88% 

Holambra 11.299 3.333 34.978 10,04% 19.028 54,40% 5.137 14,69% 7.021 35,35% 

Total RM de Campinas 2.797.137 871.471 95.433 10,95% 53.198 55,74% 14.476 15,17% 19.686 20,63% 
Elaboração própria. Fonte: Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015.  

 
Tabela 6-11: Total de U.H. contratadas, entregues e entregues na faixa 1 na RMC em dezembro de 2014. 

Município Pop. 2010 
Dom. 
2010 

U.H. 
contratada 

U.H. 
Entregue 

U.H. Ent. 
/ Cont. 

U.H. cont. 
faixa1 

% 
U.H. Cont./ 

Déficit 
Total 

Campinas 1.080.113 348.268 25.343 17.284 68,20% 9.080 35,83% 72,45% 

Sumaré 241.311 73.472 10.823 5.557 51,34% 5.636 52,07% 133,66% 

Americana 210.638 67.640 6.792 2.973 43,77% 896 13,19% 96,33% 

Indaiatuba 201.619 61.293 4.894 1.944 39,72% 2.128 43,48% 61,52% 

Hortolândia 192.692 55.393 8.896 4.610 51,82% 3.392 38,13% 131,26% 

Santa Bárbara d'Oeste 180.009 54.916 3.049 1.363 44,70% 1.320 43,29% 46,26% 

Valinhos 106.793 33.633 2.707 1.352 49,94% 0 0,00% 81,85% 

Itatiba 101.471 31.157 721 395 54,79% 192 26,63% 21,15% 

Paulínia 82.146 24.244 2.360 1.567 66,40% 593 25,13% 80,74% 

Vinhedo 63.611 19.376 298 291 97,65% 264 88,59% 13,51% 

Cosmópolis 58.827 17.768 1.459 1.024 70,19% 988 67,72% 66,86% 

Nova Odessa 51.242 15.815 1.599 773 48,34% 864 54,03% 102,76% 

Monte Mor 48.949 14.464 617 17 2,76% 600 97,24% 39,98% 

Jaguariúna 44.311 13.545 2.108 1.914 90,80% 800 37,95% 100,86% 

Artur Nogueira 44.177 13.479 699 59 8,44% 640 91,56% 48,22% 

Pedreira 41.558 12.730 757 360 47,56% 296 39,10% 47,65% 

Santo Antônio de Posse 20.650 6.297 175 31 17,71% 144 82,29% 21,27% 

Engenheiro Coelho 15.721 4.648 495 152 30,71% 300 60,61% 78,10% 

Holambra 11.299 3.333 45 45 100,00% 0 0,00% 16,52% 

Total RM Campinas 2.797.137 871.471 73.837 41.711 56,49% 28.133 38,10% 77,37% 
Elaboração própria. Fonte: Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015. 
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Quanto aos valores totais contratados nos diferentes municípios da RMC, seus 

equivalentes per capita e o valor médio da UH no município, pode-se observar que o valor 

médio da UH entre os municípios da RMC divergiu até 162% na média, variando de R$ 

53.288,48 em Vinhedo até R$ 86.220,66 em Itatiba. Já o valor per capita variou do mínimo 

de R$ 342,71 em Holambra ao máximo de R$ 3.760,55 em Hortolândia, ou seja, uma 

altíssima variação de mais de 1096%, ainda assim abaixo das variações analisadas na 

RMSP, demonstrando que – se levados em conta somente estes números –, o 

funcionamento do MCMV na metrópole campineira teve efeito menos desequilibrado 

que na metrópole paulistana. A tabela apresentada a seguir demonstra tais fatores.  

 
Tabela 6-12: Total do valor contratado, valor per capita e custo médio da U.H na RMC em dezembro de 
2014. 

Município Pop. 2010 Dom. 2010 Valor total contratado pelo 
MCMV até dez 2014 

Valor contratado per 
capita 

Valor médio 
da U.H 

Campinas 1.080.113 348.268 R$1.771.124.028,01 R$1.639,76 R$69.886,12 

Sumaré 241.311 73.472 R$864.855.854,86 R$3.583,99 R$79.909,07 

Americana 210.638 67.640 R$542.535.825,24 R$2.575,68 R$79.878,66 

Indaiatuba 201.619 61.293 R$363.021.657,46 R$1.800,53 R$74.176,88 

Hortolândia 192.692 55.393 R$724.628.754,30 R$3.760,55 R$81.455,57 

Santa Bárbara d'Oeste 180.009 54.916 R$222.281.392,77 R$1.234,83 R$72.903,05 

Valinhos 106.793 33.633 R$198.904.880,41 R$1.862,53 R$73.477,98 

Itatiba 101.471 31.157 R$62.165.093,39 R$612,64 R$86.220,66 

Paulínia 82.146 24.244 R$160.660.376,20 R$1.955,79 R$68.076,43 

Vinhedo 63.611 19.376 R$15.879.967,28 R$249,64 R$53.288,48 

Cosmópolis 58.827 17.768 R$99.297.198,23 R$1.687,95 R$68.058,39 

Nova Odessa 51.242 15.815 R$107.913.142,18 R$2.105,95 R$67.487,89 

Monte Mor 48.949 14.464 R$47.398.816,99 R$968,33 R$76.821,42 

Jaguariúna 44.311 13.545 R$162.857.060,95 R$3.675,32 R$77.256,67 

Artur Nogueira 44.177 13.479 R$54.340.967,02 R$1.230,07 R$77.741,01 

Pedreira 41.558 12.730 R$57.698.314,86 R$1.388,38 R$76.219,70 

Santo Antônio de Posse 20.650 6.297 R$13.892.254,84 R$672,75 R$79.384,31 

Engenheiro Coelho 15.721 4.648 R$42.513.806,90 R$2.704,27 R$85.886,48 

Holambra 11.299 3.333 R$3.872.261,19 R$342,71 R$86.050,25 

Total RM Campinas 2.797.137 871.471 R$5.515.841.653,08 R$1.971,96 R$74.702,95 
Fonte: Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015. Elaboração: própria 2018.  

 
Quando observada a espacialização dos dados apresentados anteriormente para 

a RMC, fica evidente uma maior concentração de empreendimentos da faixa três nas 

porções mais centrais dos municípios e a predominância da faixa nas áreas mais 

periféricas, seguindo o mesmo padrão observado na RMSP. Quanto à concentração de 

U.H.s, nota-se que a maior concentração da RMC está na porção sudoeste de Campinas, 
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com destaque também para porções dos municípios de Hortolândia e Sumaré. Os três 

mapas apresentados na sequência revelam a espacialização do programa na RMC.  

 

Figura 6-7: Mapa de percentual das Unidades Contratadas sobre o Déficit Habitacional na RMC 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: Dados sobre UH contratadas e dados sobre empreendimentos MCIDADES/GABMIN 
2014 in dados.gov.br; Número de domicílios - Censo IBGE 2010; Déficit Habitacional no Brasil - Fundação João Pinheiro 
2015; localização dos empreendimentos MCMV - LabCidade 2014, modificado pelo autor. Elaborado no QGIS 2.18.9. 
SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-8: Mapa de percentual das Unidades entregues em relação às contratada na RMC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: Dados sobre UH contratadas e dados sobre empreendimentos MCIDADES/GABMIN 
2014 in dados.gov.br; Número de domicílios - Censo IBGE 2010; Déficit Habitacional no Brasil - Fundação João Pinheiro 
2015; localização dos empreendimentos MCMV - LabCidade 2014, modificado pelo autor. Elaborado no QGIS 2.18.9. 
SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-9: Mapa de concentração das Unidades Contratadas na RMC 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: Dados sobre empreendimentos MCIDADES/GABMIN 2014 in dados.gov.br; 
localização dos empreendimentos MCMV - LabCidade 2014, modificado pelo autor. Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC 
SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-10: Mapa de concentração das Unidades Contratadas entre Sumaré, Hortolândia e Sudoeste de 
Campinas na RMC 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: Dados sobre empreendimentos MCIDADES/GABMIN 2014 in dados.gov.br; 
localização dos empreendimentos MCMV - LabCidade 2014, sobre dados de 2012, modificados pelo autor. Elaborado 
no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Seria possível, seguindo o mesmo ritmo de leitura de dados apresentado nos itens 

anteriores, realizar uma leitura comparativa dos padrões espaciais do MCMV para todas 

as regiões metropolitanas do país, mas tal tarefa não será necessária para confirmar as 

já evidentes diferenças de funcionamento do programa nas diferentes RMs225. Como 

visto nas duas regiões metropolitanas analisadas anteriormente, foi possível descrever 

dois resultados semelhantes em alguns dos aspectos observados, como a predominância 

da localização periférica para empreendimentos da faixa 1 e a grande variação de valores 

médios e per capita, mas também distintos em outros aspectos – mostrando que o 

programa exerceu diferentes papéis nestas duas regiões. Por exemplo, nota-se que a 

cidade de São Paulo, centro da RMSP e portanto onde se concentra a maior parte do 

déficit habitacional, não conseguiu produzir unidades em escala relevante, contratando 

apenas pouco mais de 14% do equivalente a seu déficit, tendo assim um dos piores 

índices de atuação sobre o déficit de toda a RMSP e também do estado. Já na RMC, 

Campinas foi uma das cidades daquela RM com alto percentual de contratação, tendo 

contratado o equivalente de 68% de seu déficit habitacional.  

 

  

                                                        
225 Uma relação completa dos dados e o mapeamento destes dados encontram-se disponíveis como anexo de pesquisa.  
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6.3 Escala municipal 
 
 

Após o sobrevoo realizado através da leitura dos dados, índices, percentuais e 

valores gerais comparativos, apresentando nos itens anteriores, que em conjunto tentam 

dar conta de enquadrar a situação do enorme volume de construções produzidas no 

Brasil no último período, em decorrência do Minha Casa Minha Vida, tentarei a seguir me 

aproximar da escala do município, buscando as situações intramunicipais e o que elas 

poderiam revelar.  

Quando passamos às relações intramunicipais, as desigualdades e os 

desequilíbrios mostram-se ainda mais evidentes. O primeiro deles que merece destaque 

diz respeito à relação de municípios com o volume de unidades contratadas muito 

superior, ou muito inferior, ao déficit habitacional local estimado, quer dizer, o MCMV, 

quando observado na escala do município, revela que seu volume de atendimento, seja 

ele planejado (contratado) ou real (entregue), até dezembro de 2014, não guardava 

qualquer relação possível de mensuração determinada pelo atendimento potencial dos 

déficits habitacionais locais. Mais de mil municípios em todo o Brasil teriam como destino 

um volume de unidades habitacionais acima de 100% da demanda existente, dentre 

estes, mais de duzentos com expectativa acima dos 200% e outros vinte municípios com 

a expectativa de construção de mais de 500% do déficit habitacional municipal. No outro 

oposto, pelo menos mil outros municípios tinham planejadas contratações abaixo dos 

10% de seu déficit, e dentre estes 240 não possuíam nenhuma contratação realizada. A 

tabela seguinte relaciona os vinte e cinco municípios em todo o Brasil com os maiores 

índices de atendimento em relação ao déficit habitacional local.  
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Tabela 6-13: Os vinte e cinco maiores índices de contração do MCMV em relação ao déficit municipal no 
Brasil, em dezembro de 2014. 

Município Pop. 2010 Dom. 2010 U.H. 
contratada U.H./Déficit U.H./100mil 

Hab. U.H./Dom. 

Satuba (AL)* 14.603 3.823 6.740 1.088,44% 46.155 176,30% 

Chapada de Areia (TO) 1.335 454 220 1.011,56% 16.479 48,46% 

Zortéa (SC) 2.991 1.020 355 922,01% 11.869 34,80% 

Senador Salgado Filho (RS) 2.814 946 242 876,93% 8.600 25,58% 

Pinhal da Serra (RS) 2.130 745 110 758,93% 5.164 14,77% 

São Valério do Sul (RS) 2.647 735 222 670,91% 8.387 30,20% 

Ipiranga de Goiás (GO) 2.844 1.016 103 619,22% 3.622 10,14% 

Benjamin Constant do Sul (RS) 2.307 621 203 609,70% 8.799 32,69% 

Novo Itacolomi (PR) 2.827 911 146 606,73% 5.164 16,03% 

Muliterno (RS) 1.813 544 112 582,22% 6.178 20,59% 

Ermo (SC)* 2.050 650 201 573,00% 9.805 30,92% 

Nova Ramada (RS) 2.437 849 104 568,76% 4.268 12,25% 

Sete de Setembro (RS) 2.124 702 112 549,86% 5.273 15,95% 

São Pedro do Butiá (RS) 2.873 946 178 543,34% 6.196 18,82% 

Águas Frias (SC)* 2.424 724 113 542,28% 4.662 15,61% 

Vista Gaúcha (RS) 2.759 947 136 535,88% 4.929 14,36% 

Gramado dos Loureiros (RS) 2.269 722 123 523,15% 5.421 17,04% 

Chiapetta (RS) 4.044 1.352 252 509,90% 6.231 18,64% 

Munhoz de Melo (PR)* 3.672 1.199 301 505,40% 8.197 25,10% 

Bandeirante (SC) 2.906 899 172 499,68% 5.919 19,13% 

Extremoz (RN) 24.569 6.499 4.345 492,05% 17.685 66,86% 

Vermelho Novo (MG) 4.689 1.455 259 484,06% 5.524 17,80% 

Pirajuba (MG) 4.656 1.506 492 479,90% 10.567 32,67% 

Rio Largo (AL)* 68.481 18.444 12.833 468,50% 18.740 69,58% 

Fazenda Rio Grande (PR)* 81.675 23.736 10.536 467,09% 12.900 44,39% 
Elaboração própria, 2018. Fonte: Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015.  
Nota: * município incluído em região metropolitana. 

 

Dos 25 municípios citados na tabela anterior, apenas sete deles estavam inseridos 

em uma Região Metropolitana. Os demais estavam localizados em situação isolada. 

Quando a situação de contratação acima dos 100% do déficit municipal se insere em uma 

Região Metropolitana, município conurbado ou mesmo em município próximo de outro 

município com demanda excedente não atendida, é presumível a tendência de migração 

de parte da população, mas quando esse índice aparece em um município isolado, sem 

potenciais migrações em seu entorno imediato, o efeito do programa revela-se como a 

provável produção de casas sem demanda real, promovendo unidades que 
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potencialmente não serão ocupadas, ou então forçando o abandono de antigas 

construções. Em ambos os casos os novos domicílios vazios passarão a somar-se ao já 

alto número de domicílios vazios em todo o Brasil226.  

Um segundo aspecto relevante que pode ser observado quando descemos à 

escala do território municipal é a relação existente entre o volume contratado, ou mesmo 

já entregue, e o tamanho da área urbana total edificada do município. Nesse sentido, 

observa-se que muitos dos municípios brasileiros já estão passando por expansões de 

tamanho muito significativas em decorrência do MCMV. Se levada em consideração a 

quantidade de unidades contratadas, mais de 30 municípios do Brasil terão crescimento 

acima de 30%, em um dos casos chegando a previsão de 176% de crescimento. Se 

observadas as unidades já entregues, 287 municípios brasileiros já teriam passado por 

um crescimento superior a 10% de sua área urbana construída, 12 deles com crescimento 

superior a 30%.  

  

                                                        
226 Segundo o Censo IBGE 2010, o número de domicílios vazios no Brasil era de aproximadamente 6 milhões de 
unidades, valor muito próximo ao déficit habitacional total de 6,9 milhões. 
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Tabela 6-14: Municípios com os maiores crescimentos percentuais previstos segundo contratações em 
dezembro de 2014. 

município Pop. 
2010 

Dom. 
2010 

Déficit 
2010 

Déficit 
Relativo 

2010 

UH 
contr. Entregues U.H. 

/Déficit 
UH 

/Dom. 

Satuba (AL) 14.603 3.823 619 16,20% 6.740 23,87% 1.088,44% 176,30% 
Rio Largo (AL) 68.481 18.444 2.739 14,85% 12.833 26,42% 468,50% 69,58% 
Extremoz (RN) 24.569 6.499 883 13,59% 4.345 86,42% 492,05% 66,86% 
Valparaíso de Goiás (GO) 132.982 39.405 6.103 15,49% 21.917 71,73% 359,14% 55,62% 
Chapada de Areia (TO) 1.335 454 22 4,79% 220 0,00% 1.011,56% 48,46% 
São José de Ribamar (MA) 163.045 42.562 6.521 15,32% 19.677 78,73% 301,75% 46,23% 
Santana do Mundaú (AL) 10.961 2.809 408 14,52% 1.291 81,64% 316,54% 45,96% 
Murici (AL) 26.710 6.114 1.678 27,44% 2.760 82,86% 164,51% 45,14% 
Fazenda Rio Grande (PR) 81.675 23.736 2.256 9,50% 10.536 88,52% 467,09% 44,39% 
Bernardo do Mearim (MA) 5.996 1.496 436 29,16% 650 44,92% 149,01% 43,45% 
Goianira (GO) 34.060 10.303 991 9,62% 4.433 84,73% 447,40% 43,03% 
Barra dos Coqueiros (SE) 24.976 6.846 1.115 16,28% 2.837 26,51% 254,50% 41,44% 
Branquinha (AL) 10.583 2.478 658 26,55% 1.018 96,07% 154,73% 41,08% 
São Gonçalo do Amarante (RN) 87.668 24.451 3.190 13,05% 9.632 67,06% 301,96% 39,39% 
Barreiros (PE) 40.732 10.440 1.871 17,93% 4.092 58,94% 218,65% 39,20% 
Santo Antônio de Goiás (GO) 4.703 1.407 141 10,04% 542 98,89% 383,81% 38,52% 
Águas Lindas de Goiás (GO) 159.378 44.228 5.972 13,50% 15.801 84,69% 264,60% 35,73% 
Zortéa (SC) 2.991 1.020 39 3,77% 355 13,24% 922,01% 34,80% 
Cidade Ocidental (GO) 55.915 15.862 2.101 13,25% 5.392 86,28% 256,64% 33,99% 
Pilar (AL) 33.305 8.821 1.759 19,94% 2.960 66,05% 168,25% 33,56% 
Benjamin Constant do Sul (RS) 2.307 621 33 5,36% 203 36,45% 609,70% 32,69% 
Pirajuba (MG) 4.656 1.506 103 6,81% 492 99,80% 479,90% 32,67% 
União dos Palmares (AL) 62.358 15.930 3.106 19,49% 5.176 73,42% 166,67% 32,49% 
Marituba (PA) 108.246 27.357 4.915 17,97% 8.680 15,56% 176,60% 31,73% 
Palhoça (SC) 137.334 42.966 4.179 9,73% 13.388 64,28% 320,39% 31,16% 
Ermo (SC) 2.050 650 35 5,40% 201 31,84% 573,00% 30,92% 
Malhada dos Bois (SE) 3.456 929 103 11,05% 287 52,26% 279,51% 30,89% 
Cocalzinho de Goiás (GO) 17.407 5.272 357 6,77% 1.614 96,47% 452,11% 30,61% 
São Valério do Sul (RS) 2.647 735 33 4,50% 222 65,32% 670,91% 30,20% 

Elaboração própria, 2018. Fonte: Censo IBGE 2010 e Fundação João Pinheiro 2015.  
 

 

Considerando estes dois aspectos, destacam-se inicialmente os municípios de 

Satuba (AL), na porção oeste da Região Metropolitana de Maceió, que contratou nada 

menos que o equivalente a 1.088,44% de seu déficit habitacional estimado em 2010, e o 

município de Chapada da Areia (TO), situado 110 km a leste da capital Palmas, já fora de 

sua Região Metropolitana, que contratou o equivalente a 1.011,56% do déficit calculado 

no ano de 2010.  
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6.3.1 Satuba e a periferização da “nova classe média faixa 2” 
 

Após o sobrevoo realizado com a leitura dos dados, índices, percentuais e valores 

gerais comparativos nos itens anteriores, que em conjunto tentam dar conta de 

enquadrar a situação do enorme volume de construções no Brasil no último período, em 

decorrência do Minha Casa Minha Vida, tentarei a seguir me aproximar da escala do 

município, buscando as situações intramunicipais e o que elas poderiam revelar.  

No primeiro caso destacado, o município de Satuba, situado na periferia norte da 

capital Maceió – com 14.603 habitantes e déficit habitacional de aproximadamente 620 

unidades227, das quais 85% concentradas na faixa de renda de até 3 salários mínimos – 

tinha em seu território o total de 6.740 unidades contratadas pelo MCMV, até a data de 

dezembro de 2014. Destas, 6.660 unidades, ou 98,8% do total contratado, estavam 

situadas na faixa 2, ou seja, além da quantidade de unidades muito acima da demanda 

do déficit, o Programa estaria direcionando as contratações para o público que não 

compõem o déficit habitacional daquele município, tampouco da região metropolitana. 

Até dezembro de 2014, 1.609 das unidades contratadas já estavam concluídas e 

entregues, representando uma área total construída de 1,6km2. Essa quantidade equivale 

a 23,87% do total contratado no município, 259,84% do déficit habitacional municipal, e 

em área supera a atual área urbana do município. Irônica ou tragicamente, mesmo com 

tal volume gigantesco de construções e contratações destinadas ao município, a 

demanda real do déficit habitacional formada pela população mais pobre continuaria 

sem casa, e esperando ainda na fila do cadastro municipal.  

Se concluídas todas as unidades contratadas pelo MCMV para Satuba, a cidade 

crescerá em volume construído o total de 176,30% em relação ao seu volume atual, 

provavelmente recebendo grandioso fluxo de moradores da capital do estado, 

periferizando desta vez não a parcela mais pobre da população como é comum 

tendencialmente ao MCMV nas capitais e centros urbanos, mas sim as famílias da “nova 

classe média” brasileira. Finalmente, é possível afirmar que neste caso concreto o Minha 

Casa Minha Vida produziu um vetor de periferização da nova classe média da capital 

                                                        
227 Segundo a pesquisa Déficit Habitacional da Fundação João Pinheiro o déficit total do município em 2010 
era de 620, já para o Plano Local de Habitação de Interesse Social do município realizado em 2012, o déficit 
habitacional era de 626 unidades.  
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alagoana, que terá novos moradores situados a mais de 20 km do centro da cidade, 

distante dos serviços, infraestruturas e postos de emprego e com poucas linhas de 

transporte público servindo a região. O mapa apresentado a seguir apresenta a 

localização dos empreendimentos habitacionais realizados em Satuba em relação ao 

tecido urbano metropolitano.  

Figura 6-11: Mapa de Satuba e Maceió com destaque para os conjuntos do MCMV em Satuba. 
 

 
 
Elaboração própria, 2018. Fonte: IBGE 2010 e 2015 (modificado pelo autor) e OpenStreetMaps 2018.  
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-12: Conjunto habitacional MCMV Satuba/Rio Largo 

 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fonte: IBGE 2010 e 2015 (modificado pelo autor), dados sobre 
empreendimentos MCIDADES/GABMIN 2014 in dados.gov.br ESRI Satélite e OpenStreetMaps 2018. 
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Outro fator específico do município de Satuba diz respeito ao planejamento 

habitacional municipal local, realizado através do Sistema Nacional de Habitação de 

Interesse Social (SNHIS). O município realizou seu Plano Local de Habitação de Interesse 

Social228 no ano de 2012, sendo o primeiro229 de Alagoas a concluí-lo (SIURB-CAIXA). 

Apesar desta vanguarda, o que se vê na sobreposição do Programa Minha Casa Minha 

Vida às ações previstas anteriormente via Sistema Nacional de Habitação de Interesse 

Social é o mesmo resultado desastroso já apontado anteriormente, ou seja, a total falta 

de planejamento resultando em um enorme volume de construção deslocado do déficit. 

Em resumo, neste caso concreto o PLHIS foi ignorado e sobreposto pelo MCMV, e a Vila 

Esperança, o bairro mais pobre da cidade, continuará com esgotos à céu aberto, altas 

taxas de homicídio e habitações precárias.  

  

Figura 6-13: Vila Esperança, Satuba/AL 

 
Fonte: André Dal’Bó da Costa 
 
  

                                                        
228 Disponível em: <www.plhissatuba.wordpress.com> (acesso em: 7 out. 2018.). 
229 Segundo informação do sistema Caixa SIURB, o município concluiu seu PLHIS em 30/11/2012. 
Disponível em: <https://webp.caixa.gov.br/urbanizacao/susao/pag/filtro_inicial.asp> (acesso em: 7 out. 
2018.) 
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Figura 6-14: Vila Esperança, Satuba (AL) 

 
Fonte: André Dal’Bó da Costa 
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6.3.1.1 Chapada da Areia  

No segundo caso, a pequena Chapada da Areia no estado do Tocantins, de apenas 1.335 

habitantes, contratou 220 novas unidades habitacionais, o que equivale a 1.011% do 

déficit habitacional existente em (FJP 2010) calculado em apenas 5 unidades no ano de 

2010, e aproximadamente 50% do seu volume das atuais unidades habitacionais 

existentes, ou se levarmos em conta a área construída atual no município de aproximados 

350 mil m2, uma ampliação de 85% na sua área urbana. Não é evidente que tipo de 

público se interessaria por essas novas unidades, ou que tipo de negocio motivou tais 

construções, uma vez que o município encontra-se isolado de qualquer centro urbano, e 

distante aproximadamente 40 km do município vizinho mais próximo, e 115km, ou duas 

horas de carro, da capital Palmas.  
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Figura 6-15: Chapada da Areia (TO) 

 

 

Elaboração própria, 2018. Fonte: IBGE 2010 e 2015 (modificado pelo autor), dados sobre 
empreendimentos MCIDADES/GABMIN 2014 in dados.gov.br ESRI Satélite e OpenStreetMaps 2018. 
Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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6.3.1.2 Conjuntos habitacionais isolados e espraiamento   

 

É possível destacar nos dois casos anteriormente citados, Satuba(AL) e Chapada 

da areia (TO), dois exemplos das desproporções e equívocos produzidos através do 

programa MCMV, ambos relacionados ao volume contratado em comparação com o 

déficit local e com volume construído da cidade. 

Quando observada a localização dos novos conjuntos habitacionais, ganha 

destaque ainda mais um tipo de resultado do MCMV, que produziu até o momento 

muitos conjuntos habitacionais mal localizados e distantes das áreas urbanas dos 

municípios, implicando em grande espraiamento das áreas urbanas em todo o Brasil. Essa 

tipologia se assemelha ao resultado do conjunto habitacional Pinheirinho dos Palmares, 

em São José dos Campos, onde a construção se deu isolada e desconectada do tecido 

urbano existente. Este tipo de implantação está difundido por todo o país e certamente 

produzirá graves problemas sociais decorrentes do isolamento, incluídos os potenciais 

aumentos do desemprego e da violência urbana nestes conjuntos.  

Através de um conjunto de dados fornecidos pela Caixa Econômica Federal230, 

que reúne todos os empreendimentos da modalidade Fundo de Arrendamento 

Residencial Alienação (FAR-A)231 e sua localização geográfica, foi possível localizar – por 

contraste visual – a composição destes no território nacional, a partir de onde seleciono 

alguns casos exemplares de isolamento. O primeiro é um dos conjuntos habitacionais 

construídos em torno dos municípios de Palmares e Água Preta em Pernambuco, 

municípios atingidos pelas enchentes de 2010, quando mais de 82 mil pessoas ficaram 

desabrigadas nos estados de Alagoas e Pernambuco. As construções deram origem a um 

tecido urbano notadamente espraiado e desconexo do restante das áreas urbanas de 

ambos os municípios. As fotos e mapas apresentados a seguir demostram a situação.   

                                                        
230 Informação obtida pelo Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC) protocolo 
99902.001957/2018-12.  
231 No conjunto de dados informados pelo e-SIC, estão reunidas aproximadas 950 mil unidades entregues, 
ou seja, 50% do volume total entregue pelo programa até dezembro de 2014, ou 25% do total contratado 
até maio de 2017, considerando os valores informados no inicio deste apêndice. Apesar de incompleta, 
trata-se de uma amostragem relevante e capaz de revelar a inserção espacial do programa nas diversas 
regiões e cidades brasileiras.  
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Figura 6-16: Conjunto habitacional em construção em Água Preta/PE.  
 

André Dal’Bó da Costa2012 
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Figura 6-17: Implantação do MCMV em Palmares e Água Preta(PE).  

 

 

 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-
Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
 
 

O mapa acima demonstra que a nova mancha urbana de Água Preta supera a 

extensão da área urbana do município antes das obras do MCMV. Para Palmares pode-

se observar também uma área de proporções equivalentes ao sul da cidade. Este padrão 

de periferização e espraiamento é reincidente também em todas as capitais e grandes 

centros urbanos do Brasil, onde as construções do MCMV se concentram nas bordas ou 

mesmo totalmente desconectadas da rede de infraestrutura urbana existente. A seguir 

destaco a situação das regiões de Campinas e São José dos Campos, onde estão 
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localizadas as ocupações analisadas nesta tese, e mais cinco capitais que representam a 

incidência de um mesmo padrão de espraiamento232.  

 

Figura 6-18: Implantação do MCMV-FAR na Região Metropolitana de Campinas.  

 
 

 

 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-
Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
 

 

 

  

                                                        
232 Os mapas de todas as capitais assim como demais dados estão disponíveis no caderno de Anexo desta 
pesquisa. (Anexo 4.1) 
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Figura 6-19: Implantação do MCMV-FAR na Região de São José dos Campos 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-
Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-20: Implantação do MCMV-FAR em Goiânia e municípios vizinhos  

 
 

 

 

 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-
Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-21: Implantação do MCMV-FAR em Belém e municípios vizinhos 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-
Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-22: Implantação do MCMV-FAR em Rio Branco e municípios vizinhos  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-
Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
 
 
  

360 UH 

100 UH 

Legenda 



 290 

Figura 6-23: Implantação do MCMV-FAR em Salvador e municípios vizinhos 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-
Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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Figura 6-24: Implantação do MCMV-FAR na Região Metropolitana de São Paulo  
 

 
As 
 
 
 
 
 
 
Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-
Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
 
 

Todas as cinco capitais observadas anteriormente repetem o mesmo padrão de 

isolamento produzidos pelo MCMV, onde as construções estão fora da capital e distante 

do centro.   

1500 UH 

80 UH 

Legenda 



 292 

7 APENDICE B: da Polis à semiperiferia do capitalismo neoliberal. Um olhar 
perspectivo sobre os regimes de legitimidade e os sentidos das cidades. 

 

 
 
 
 
 
 
 

[...] guardemo-nos bem contra a antiga e perigosa fabula 

conceitual que estabelece o puro sujeito do conhecimento, isento 

de vontade e alheio à dor e ao tempo, guardemo-nos dos 

tentáculos de conceitos contraditórios como a razão pura, a 

espiritualidade absoluta e o conhecimento em si. Existe apenas 

uma visão perspectiva, um conhecer perspectivo, e com quanto 

mais afetos nos permitirmos falar de alguma coisa, com quanto 

mais olhos soubermos utilizar para essa coisa, tanto mais completo 

será o nosso conceito dela, nossa objetividade. Mas eliminar nossa 

vontade, suspender os afetos todos sem exceção, supondo que nós 

conseguíssemos, como? Não seria isso castrar o intelecto?   

Friederich Nietszche, A genealogia da moral 
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Neste segundo apêndice à tese, buscando um movimento de sobrevoo sobre 

algumas das referências de legitimidade ético-moral no acúmulo do pensamento 

ocidental, procuro transitar no intervalo histórico que vai da polis grega às cidades na 

semiperiferia do capitalismo neoliberal em nosso presente, através de algumas 

considerações sobre possíveis definições e concepções encontradas para os conceitos de 

cidade, política, poder, desigualdade e democracia, reunidos aqui em conjunto como 

chaves de leitura a partir das quais imagino ser possível situar um olhar perspectivo sobre 

o poder produtor da cidade, noção central para esta pesquisa, dedicada à investigação 

dos possíveis movimentos de resistência ao neoliberalismo, a partir dos quais se faz 

possível a discussão sobre uma atual e renovada produção neoliberal do espaço. Tal 

percurso, imenso e complexo, evidentemente não poderá ser realizado sobre a sua 

totalidade, e por isso não pretendo – e nem poderia – esgotar a relação histórica ou 

genealógica dos sentidos e usos destes conceitos. No texto apresentado neste segundo 

apêndice à tese, busco apenas transitar entre referências. O que proponho a seguir é 

uma leitura generalista realizada a partir de alguns pontos de parada encontrados entre 

clássicos consagrados do pensamento ocidental na tentativa de reunir alguma densidade 

dialética para um olhar perspectivo do poder na cidade. Para inicio do percurso proposto 

neste apêndice, tomarei temporariamente como referência a noção generalista de poder 

encontrada em Hannah Arendt (1985, p.22)233  

Se nos voltarmos para os debates sobre o fenômeno do poder, 
descobriremos logo que existe um consenso entre os teóricos políticos 
da esquerda e da direita de que a violência nada mais é do que a mais 
flagrante manifestação de poder. “Toda política é uma luta pelo poder; 
o tipo de poder mais definitivo é a violência”, disse C. Wright Mills, 
ecoando, pode-se dizer, a definição de Max Weber do Estado como “o 
domínio de homens sobre homens com base nos meios da violência 
legitima, isto é, supostamente legitima”.  

                                                        
233 Ao longo de todo o livro Sobre a Violência, Arendt tenciona a reconfiguração das relações entre política 
e violência como forma de governo e dominação no período de crescente armamento dos Estados-nação. 
Independentemente do contexto daquele momento, a autora retoma o que para ela seria “uma das mais 
antigas teorias da ciência política” a partir da qual seria possível afirmar que “o poder não pode ser medido 
em termos de riqueza”, que “a abundancia de riqueza pode desgastar o poder” e que as mesmas “são 
particularmente perigosas para o poder e o bem-estar das repúblicas”, realizando uma linha argumentativa 
que terminará por dizer que o poder também não pode ser mais medido somente pela capacidade bélica 
ou de exercício de domínio a partir da violência física. Resta a delimitação inevitável de que a violência 
exerce um importante corte na relação de poder e é ela quem encerra recorrentemente a possibilidade 
das alternativas políticas. 



 294 

Levando em conta tais considerações, é possível afirmar que o poder se dá como 

uma relação necessariamente desigual entre duas ou mais pessoas, entre dois grupos de 

pessoas ou mais, onde a ação de uma das partes é determinada e conduzida 

desigualmente pela vontade da outra parte, resultando em confronto, e que na política 

moderna como modo racional do exercício de dominação, pressupõe reconhecimento e 

legitimação de ambas as partes para o exercício do governo. Tal definição inicial, ainda 

que generalista, implica que a constituição de uma relação de poder dependerá da 

existência necessária de um desequilíbrio entre as partes, dado evidentemente que uma 

das partes atenderá desigualmente à vontade da outra, descartando a hipótese de uma 

igualdade de poder ideal possivelmente atingida pela deliberação livre e coletiva. Só é 

possível, portanto, a constituição de relações de poder desiguais, mais ou menos 

desiguais, mas nunca uma relação de poder estritamente igualitária. O que sustenta tais 

relações de poder, mais ou menos desiguais, ou ainda, por meio de quais fatores uma 

das partes deixa de decidir sobre sua própria ação? Para responder a essa questões, a 

investigação das relações de poder nas cidades precisará portanto abordar 

essencialmente a compreensão dos estatutos de legitimidade das relações de poder no 

interior da cidade, e por isso, deverá transitar – inevitavelmente – pelos campos da moral 

e da ética.  

Nesse sentido, o que tornará uma relação de poder legítima ou ilegítima perante 

uma maioria, sustentando-a ou não, é o resultado do confronto direto de ideais, ou bélico 

e corporal, resultando na aceitação consciente ou não de uma decisão concentrada, ou 

ao menos desequilibrada para uma das partes, e para isso é preciso que exista a 

aparência de naturalidade, normalidade, ou contrato, em tal condição, para que ela seja 

capaz de suspender ou esvaziar o conflito momentaneamente. A construção da condição 

de legitimidade política ou o estatuto de legitimidade de uma relação de poder são 

portanto, nessa pesquisa, chaves para a compreensão das relações de poder nas 

sociedades e nas cidades.  

Parte-se, portanto, da condição de que as sociedades e as cidades se constituíram 

a partir de decisões baseadas em relações de poder fundamentalmente desiguais – ou 

mais explicitamente, no caso brasileiro, onde se situam os objetos desta pesquisa, em 

relações históricas de poder profundamente desiguais e violentas –,  ainda que o 
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movimento histórico das sociedades tenha experimentado e se movido através de 

diversos momentos de conflito, transformação  e revolução,  implicando relações de 

poder, por vezes visando a possibilidades da construção de legitimidades pretensamente 

menos desiguais, tomando então a igualdade como referência para um horizonte de 

transformação da sociedade desejado e legítimo. Nessas condições, e como ponto de 

partida na história das cidades e do pensamento ocidental, seria possível destacarmos, 

ainda que de forma generalista, pelo menos dois grandes domínios para os estatutos de 

legitimidade predominantes nas relações de poder no mundo ocidental. O primeiro toma 

uma ideia de natureza como índice de legitimidade. Vou chamá-lo de paradigma grego-

clássico, e o segundo toma o contrato social como índice de legitimidade, e a ele vou 

chamar de paradigma moderno-social. 
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7.1 A cidade no paradigma grego-clássico. 
 

A origem da cidade e a política são indissociáveis. Para Aristóteles, por natureza a 

cidade “é anterior à família e ao indivíduo” porque o “todo” é anterior à “parte”, e mesmo 

na parte se manifestaria o todo, sendo a cidade uma realidade decorrente da natureza 

política do homem, um animal político [politikón zoon] que tenderá naturalmente a se 

agregar em grupos organizados, dando origem a uma coletividade complexa no espaço, 

anterior à família e ao indivíduo (ARISTÓTELES, 2014 p.31-33), de onde surgirão as 

cidades, inclusive a pólis grega. O próprio termo que dá nome à cidade grega [pólis] deriva 

diretamente do termo que designa a política [politikos] (ARISTÓTELES, 2014, p. 27).  

Dos sentidos etimológicos originários que se relacionam à política e à cidade na 

Grécia antiga, destacam-se pelo menos mais três termos e significados centrais: Politikos 

é o significado primeiro e mais amplo do encontro e das relações de poder dos homens 

no espaço comum; Politeia, por sua vez, define o conjunto de regras, normas ou leis que 

regem a vida na coletividade da polis, e politiké designa o exercício do poder na pólis. A 

política é, portanto, na origem grega, o domínio privilegiado dos estatutos normativos de 

legitimidade das relações de poder nas cidades. Através desta genealogia, a política 

[politikos] não poderá ser dissociada da origem da ideia da cidade ocidental, e por 

consequência, qualquer teoria da cidade e do urbanismo decorrente dessa filiação será 

necessariamente uma teoria política. 

Na pólis grega, a ideia de natureza é o fator legitimador das relações de poder. É a 

natureza, como essência metafísica, o fundamento de toda a sociedade como 

representação do Cosmo. Nessa concepção, a cidade e suas relações de poder se tornam 

legítimas e equilibradas quando são resultados da política, como parte constitutiva e 

harmoniosa do Cosmo.  

Para Platão (2016), a origem da cidade estaria na origem da cooperação entre os 

homens em busca da melhor sobrevivência frente à natureza. Essa cooperação evoluiria 

ao longo do tempo, gerando diferentes grupos de indivíduos definidos por suas 

diferentes aptidões e tarefas voltadas a uma coesão necessária à sobrevivência dos 
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homens (PLATÃO, 2016, p. 75).234 Com o avanço do tempo, as cidades cresceriam em 

tamanho e população, tornando-se cada vez mais complexas. Nasceriam daí redes de 

cidades e redes de troca entre as cidades, emergindo cidades mais ricas que as outras, 

mais poderosas que as outras, e pela ambição humana, ainda segundo Platão, surgirão 

também as guerras entre as cidades e os homens. É nesse momento, para o autor, que 

nasce o desequilíbrio, a desigualdade e a injustiça entre os homens e entre as cidades.  

A injustiça na pólis será para Sócrates a desordem ou o contrário da expressão do 

Cosmo em sua harmonia. A pólis injusta é aquela onde não estariam garantidas as 

condições para a boa vida de seus habitantes, impossibilitando a livre expressão das 

distintas naturezas dos homens. Por oposição, a cidade justa é aquela ordenada e 

harmoniosa, na qual cada homem expressará livremente às funções atribuídas a si por 

natureza no nascimento. A justiça é finalmente o equilíbrio entre as funções inatas de 

cada indivíduo em seu exercício livre na pólis.  

Platão discute exaustivamente as formas e as relações de poder na pólis, através 

do debate sobre a concepção metafísica da justiça. A República, termo originado do grego 

[Peri Politeía] se refere justamente àquilo que é “a propósito do Estado”, ou ainda “a 

propósito da constituição”, definindo a pólis em sua essência espacial de cidadania 

exercida através da justiça. Ao longo do relato dos diálogos de Sócrates com os sofistas, 

Platão define detalhadamente aquilo que é justo ou injusto na cidade, sob a essência das 

implicações metafísicas determinantes, tomando fixamente a expressão máxima do 

Cosmo como estatuto de legitimidade. Algumas das passagens presentes no primeiro e 

segundo livro da República dão conta de representar alguns dos traços fundamentais 

desta concepção.  

No primeiro livro da República, a justiça será discutida por Sócrates, em diálogo 

com diversas concepções sugeridas, dentre elas a discutida com Polemarco na qual seria 

possível encontrar um equilíbrio e “dar a cada um aquilo que lhe é devido por natureza”, 

desta forma contra-argumentando a noção apresentada por Trasímaco (PLATÃO, 2016, 

p. 36)235, para quem a única lei justa possível e naturalmente harmônica ao Cosmo seria 

                                                        
234 A república, Livro II 369b-376e, trecho sobre a origem da cidade.  
235 A República. Livro I – 336b até 354c. 
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a lei do mais forte. No segundo livro, a discussão aborda as dificuldades da definição da 

harmonia entre a ética e a justiça nas origens da justiça (PLATÃO, 2016, p. 64)236, onde 

Sócrates combaterá a noção apresentada por Glauco, segundo a qual os homens só 

seriam justos por obrigação e mediante coerção, ou seja, a injustiça precisaria 

necessariamente ser regulada e punida para que os homens não a cometesse, partindo 

do pressuposto de que a natureza humana seria injusta, e a justiça uma questão de 

convenção. Sócrates, ao contrário, argumenta que a justiça é um bem em si, uma 

característica inata da essência dos homens que se expressará quando em contato com 

as condições ideais e harmônicas da pólis, e que o levará a felicidade, refutando daí a 

ideia da justiça como exercício ou caminho dirigido a busca de uma boa reputação. 

Sócrates demonstra a justiça na cidade a partir da natureza política do homem, e através 

deste viés, reúne as escalas da pólis e do indivíduo, afirmando que o que é bom e justo 

para a Pólis será igualmente bom e justo para o indivíduo, e o que é bom e justo para o 

indivíduo será igualmente bom e justo para a pólis.  

Para Sócrates, a justiça na cidade será atingida quando as três virtudes humanas 

(sabedoria, coragem e temperança) entrarem em harmonia. Cada uma destas virtudes 

define um grupo distinto de pessoas. O primeiro grupo é formado pelo povo, detentor de 

temperança e desejo, que terá como função a produção dos bens. O segundo é dos 

guardiões e guerreiros, detentores de coragem e ardor, que terão como função proteger 

a cidade. O terceiro grupo é formado por aqueles dotados de maior sabedoria, e que por 

isso se destacarão, devendo se tornar os governantes, que exercerão o poder de governo 

sobre a pólis. Trata-se de uma primeira concepção hierárquica de poder de governo 

nascida da função da proteção, da guerra e da sabedoria, diretamente vinculada ao 

governo do restante das pessoas na cidade. Para possibilitar o funcionamento dessa 

estrutura de Estado baseada em três grupos, Sócrates propõe ainda outra condição 

fundamental: os guardiões viverão em comunidade, não possuirão nenhuma riqueza e 

serão educados segundo regras bem definidas237.  

                                                        
236 A República. Livro II – a partir de 358. 
237 As regras do mito originário das raças segundo a qual os Deuses teriam feito os dirigentes com ouro, 
os guerreiros com prata e o povo com ferro e bronze. 
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Para Platão, na pólis tudo deverá ser posto em comum, particularmente as crianças, 

que deverão ser educadas pela coletividade para emergência da sua natureza. Assim, a 

boa educação de um filho revelará sua natureza, e independentemente do grupo de 

origem dos seus pais, poderá assumir qualquer uma das três funções hierárquicas do 

Estado, existindo dessa forma mobilidade social desvinculada da origem no nascimento. 

Para consagrar seu modelo ideal, Platão defende finalmente a tese do filosofo-rei, 

segundo a qual as decisões mais importantes deveriam ser tomadas pelos homens 

naturalmente mais inteligentes, ou seja, os filósofos, ou ainda, por ele mesmo.  

Uma das interpretações possíveis para a alegoria da caverna vai tomá-la 

justamente como um tratado dos pressupostos metafísicos da sabedoria em relação ao 

real, ou seja, de que o mundo visto e compreendido seria na verdade somente a 

apreensão superficial da projeção de sombras. Nessa condição, o filósofo seria aquele 

que, dotado de capacidade natural de compreensão superior às dos demais homens, 

através de suas ideias, conseguiria sair da caverna, compreendendo o mundo inteligível 

para além do mundo sensível. O mundo inteligível para Platão é o mundo mais dotado de 

realidade, e é também a inteligibilidade da alma humana que permitirá compreender a 

alma como princípio da justiça.  

Platão apresenta ainda uma relação cíclica de tipologias de regimes políticos na 

pólis, a qual transita entre estágios mais ou menos justos, em um movimento cíclico 

tendencial de decadência. O modelo ideal, logo o mais justo e harmônico, será aquele da 

cidade dirigida pelos filósofos, onde o poder de decisão repousará naturalmente sob os 

sábios, a partir do qual todos os habitantes da pólis viverão em liberdade, podendo 

exercer suas aptidões naturais em harmonia com os demais. Abaixo do estagio ideal, 

encontram-se quatro outros estágios possíveis (PLATÃO, 2016, p. 303)238. A Timocracia é 

o nome dado ao modelo do primeiro estágio, onde o poder está vinculado ao grupo da 

sociedade com maior honra e dignidade pública, ainda que este grupo não se restrinja ao 

grupo dos homens mais sábios. Uma Timocracia tenderá a se tornar uma Oligarquia à 

medida que o poder for concentrado entre os mais ricos. A mudança de estágio ocorrerá 

quando a ganância pela riqueza assumir o lugar do reconhecimento pelas honras e pela 

                                                        
238 A República, Livro VIII, 545. 
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dignidade pública, tornando-se a riqueza, ela mesma, o índice de reconhecimento e 

legitimidade para o poder. Na oligarquia, os ricos se tornarão cada vez mais ricos, e os 

pobres, cada vez mais pobres. Para Platão, quando a desigualdade tornar-se insuportável 

aos mais pobres, o natural desejo de justiça emergirá do povo, dando origem à 

democracia. A democracia será um modelo ainda mais injusto que a oligarquia, já que a 

parte menos nobre e menos sábia do corpo social da cidade passará a governar todos a 

partir dos seus desejos mais mundanos. Durante a democracia, a especialização do poder 

desaparece, assim como a hierarquia entre os indivíduos, condições necessárias para 

obtenção da justiça. Instaura-se a injustiça plena na pólis. Para Sócrates, quando imerso 

na desordem democrática, o povo tende a se fazer representado pela escolha de um 

mestre líder absoluto, nascendo dai, o quarto estágio de decadência da pólis, a Tirania. A 

cidade torna-se na Tirania a mais injusta possível no ciclo de decadência, pois ela será 

governada pelo homem mais injusto entre todos, através da expressão de legitimidade e 

reconhecimento mais injusta entre todas. A tirania, finalmente, poderá originar uma nova 

Timocracia, quando parte da sociedade buscará a retomada da honra e da dignidade 

pública. A nova Timocracia poderá se suceder pelos estágios seguintes do ciclo de 

decadência, movimento que seria somente superado por um governo dos filósofos capaz 

de fazer emergir a justiça harmoniosa e duradoura do cosmo239.  

A produção da Polís grega é, nesses termos, resultado das relações de poder que 

encontram legitimidade na esfera supra-humana do Cosmo. Daí é possível delimitar as 

relações de poder na pólis a partir de pressupostos naturais, metafísicos e por isso para 

além da finitude do homem. Na sociedade clássica grega, portanto, um homem político 

é parte do Cosmo, e o espaço que lhe envolve é resultado disso. Toda a desigualdade das 

relações de poder na pólis, entre homens, mulheres, crianças e escravos, forja seu 

estatuto de legitimidade no Cosmo, e as funções de cada estrato da sociedade, bem como 

o espaço produzido da cidade, são resultado disso. 

                                                        
239 Atenas, dentre as miliares de cidades gregas, foi a sociedade que inventou o primeiro modelo de 
democracia, através de um conjunto de regras para deliberação, para decisão, para escolha de 
representantes, entre outras normas que compunham em conjunto uma primeira constituição 
democrática da humanidade. É importante ressaltar que a primeira democracia excluía grande parte dos 
habitantes da cidade do estatuto de cidadão. Mulheres, crianças, escravos e uma parte significativa dos 
homens não compunham o grupo dos homens aptos à participação ativa no jogo democrático.  
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Tanto Aristóteles como Platão encontraram no Cosmo o fundamento do exercício 

do poder. O exercício do poder é legitimado finalmente pelos princípios da natureza e 

não por deliberação livre humana, ainda que a deliberação dos cidadãos na ágora 

componha o centro político essencial da pólis. 

Seja na concepção de política de Aristóteles, seja na república de Platão, a 

natureza prevalece como fundamento metafísico e paradigma legitimador do poder. Para 

ambos, Aristóteles e Platão, a natureza produz alguns seres naturalmente mais sábios 

que outros, cabendo aos seres sábios as decisões e o governo da sociedade, exercendo 

assim o poder sobre o restante da pólis. O bom, o justo e o belo serão noções decorrentes 

da representação do cosmo igualmente legitimados no campo da ética. Este é o estatuto 

de legitimidade de poder que, em termos gerais, define a desigualdade de poder no 

paradigma grego-clássico.  

Somente com o advento da modernidade tal referência legitimadora na natureza 

seria definitivamente rompida no mundo ocidental, inserindo outros critérios e regimes 

de legitimidade para seleção dos portadores do poder de decisão. A política passa a ser 

então determinada por outros meios que não a natureza, o fundamento de natureza se 

converterá no fundamento do contrato e do entendimento coletivo, sendo possível 

delimitar aí, em termos generalistas, uma transição da noção ética derivada do Cosmo, 

extra-humana, para a noção ética da humanidade a partir do contrato humano. A noção 

de igualdade entre os homens, assim como a democracia, toma novos sentidos a partir 

do iluminismo e avança pela modernidade, afastando-a do fundamento da desigualdade 

natural como poder legítimo de produção do espaço nas cidades.  

A origem da cidade clássica é, então, compreendida por seus contemporâneos 

gregos como a manifestação do Cosmo onde a natureza é o fundamento de legitimidade 

das relações de poder da sociedade e do espaço comum, enquanto o advento da 

modernidade apresentará a liberdade deliberativa baseada na igualdade de decisão 

entre os homens. Temos então dois regimes políticos e dois estatutos de legitimidade 

para a produção das cidades, bastante distintos. O líder que exerce o poder na pólis é o 

homem detentor de superioridade natural. Já o líder moderno será aquele escolhido pela 

maioria da sociedade que o reconhece como legítimo por deliberação própria.  
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7.2 A cidade do contrato. 
 

A hipótese da possibilidade de liberdade deliberativa no homem é a base para 

construção dos critérios de exercício de poder nas sociedades e cidades modernas, 

abrindo horizontes para construção e redefinição de novos regimes de legitimidade dos 

exercícios de poder. Tomarei como referência para a transição moderna do sentido de 

igualdade, duas obras de Jean Jaques Rousseau. A primeira, Discours sur l’origine et les 

fondements de l’inégalité parmi les hommes (1755), apresenta a superação moderna das 

noções igualitárias baseadas no intelecto coletivo, e mais tarde, a segunda, Du Contrat 

Social (1762)240, onde o autor estabelece os parâmetros para o exercício do poder político 

compartilhado entre os cidadãos, baseados na razão e na liberdade deliberativa. No 

primeiro livro, Rousseau empenha-se, através de uma descrição dos costumes e culturas 

originárias, em tratar do homem em seu estado de natureza, a partir do qual procurará 

demonstrar que a desigualdade entre os homens não advém da condição natural do 

indivíduo, mas sim de sua cultura e da sua convivência em sociedade. No segundo livro, 

Rousseau faz um esforço normativo para criar uma teoria sobre os fundamentos da 

organização do Estado moderno.  

Expoente do iluminismo, Rousseau dedicou grande parte de seus trabalhos a uma 

teoria contratualista, como teoria política consagrada a pensar a sociedade e o Estado a 

partir da possibilidade de contrato realizado entre os homens. Durante o discurso sobre 

as origens e os fundamentos da desigualdade entre os homens, Rousseau fundamenta 

sua argumentação em reposta à questão241 dirigida sobre as origens das condições de 

desigualdade entre os homens, e ainda para compreender se tal desigualdade teria como 

origem as leis da natureza ou não. Na primeira parte do livro, Rousseau descreve o 

homem segundo aquilo que ele considerou ao seu modo “estado de natureza” humano 

e seu desenvolvimento sucessivo, em referência às descrições tomadas por Aristóteles 

(ROUSSEAU, 1997, p. 170). Na segunda parte do livro, tentará explicar como os homens 

                                                        
240 As edições utilizadas como referência são das editoras Flammarion de 1992 e 2001 respectivamente.  
241 Em novembro de 1753, a Academia de Dijon propôs a seguinte questão: qual é a origem da 
desigualdade entre os homens, decorre ela de leis naturais? Esse questionamento claramente desafia os 
pressupostos metafísicos da ética e da moral.  
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criaram a desigualdade a partir da formação da sociedade e da formação de um Estado 

civilizado e político.  

Rousseau inicia seu discurso opondo-se à concepção hobbesiana que conceberia 

o homem como um ser naturalmente conflitoso entre seus semelhantes (ROUSSEAU, 

1992, p. 176). Para isso, questiona a noção apresentada no Leviatã (1651), e apontará 

um erro em Hobbes, que teria confundido as situações do homem em seu estado de 

natureza e do homem no estado civil, tomando o homem civil como o homem natural 

para explicar e reivindicar hipotéticas caraterísticas inatas. Para superar tal erro, seria 

preciso descrever o homem em seu real estado de natureza, despido de todos seus 

atributos sociais e artificiais, para avançar corretamente na tarefa de compreensão do 

nascimento da desigualdade entre os homens.  

Para Hobbes, a sociedade seria composta de uma soma de indivíduos 

naturalmente desprovidos de relacionamento entre seus semelhantes, quer dizer, todo 

relacionamento entre os indivíduos não seria compreendido como natural. Para o filosofo 

inglês, o motivo da inexistência da relação natural entre os indivíduos seria justificado 

pelo fato de que cada indivíduo seria naturalmente guiado por seus desejos sem lugar de 

realização naturalmente garantido, e como esses desejos tenderiam à semelhança, os 

homens se tornariam portanto naturalmente competitivos, disputando cada qual a 

realização de seus desejos de forma violenta. Hobbes deu à situação decorrente dessa 

característica humana, considerada por ele como natural, o nome de “guerra de todos 

contra todos” (HOBBES, 2018 p. 45). Se o homem é por natureza um ser desejante, e a 

realização de tais desejos não estaria naturalmente garantida a todos, a cidade pode ser 

também, por consequência – segundo uma hipotética concepção hobbesiana –  uma 

guerra de todos contra todos, mediada pela manifestação de seus desejos conflitantes e 

contraditórios, onde a satisfação de certos desejos implicarão na eliminação, ou no 

bloqueio dos desejos que lhes forem obstáculos.    

Uma concepção parecida do ser individual naturalmente desejante encontraria 

eco também no Banquete de Platão, onde seria possível indicar mais elementos para as 

origens da discussão da natureza humana do desejo. Eros é para Platão amor e desejo, 

ambos reunidos na mesma coisa. No mito do andrógino de Aristófanes, o ser humano é 
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descrito em sua origem como o dobro de sua forma atual, composto por quatro pernas, 

quatro braços, e autossuficiente em seus desejos, ou melhor, sem desejos – podendo ser 

do gênero masculino-masculino, feminino-feminino e masculino-feminino –, tão 

autossuficiente que em dado momento da existência, teria dedicado-se a investigar os 

Deuses, e quando este atingiu finalmente o lugar dos Deuses, foi recebido com severa 

indignação divina. Em resposta, os Deuses cortariam os seres humanos ao meio. Dai a 

origem da falta e o surgimento do desejo. Metades amputadas e insuficientes buscariam 

a partir de netão, incessantemente, o complemento e sua unidade. Para Aristófanes, 

desde então os seres passam a vida em busca de sua parte amputada. Finalmente, o 

desejo para Platão é concebido como falta, e se a política na pólis pode ser concebida – 

em uma perspectiva contemporânea – como a gestão de desejos em conflito, ela será 

também a gestão das faltas em complexa contradição social. Eros e o desejo existem 

somente em condição relacional, não podendo existir de forma absoluta.  

Ao reelaborar a descrição dos estágios natural e social do homem, Rousseau não 

pretendeu demonstrar a existência de um estado puro de natureza do homem, mas 

utilizou essa ideia estrategicamente para construir a partida de seu propósito de 

argumentação, no qual o homem seria um animal mais fraco e menos ágil que diversos 

outros animais na natureza, mas ao mesmo tempo o mais organizado dos animais. Ao 

contrário dos animais dotados de instinto, pelos e garras, atributos que serviriam para 

aquecimento, sobrevivência e proteção, o homem seria desvantajosamente um animal 

nu e de atributos físicos mais frágeis, porém dotado da capacidade de organização, 

criação e aprendizagem, ou nos termos do filosofo iluminista, um ser dotado de 

perfectibilidade. Para o autor, na natureza, o homem receberá o mesmo estimulo que os 

outros animais, porém ele será livre para consentir ou resistir a esse estimulo, enquanto 

os outros animais seguirão sempre e repetidamente o mesmo instinto. Rousseau 

finalmente nomeara como vontade o ato humano capaz de distingui-lo racionalmente 

dos demais animais.  

O limite possível para o estado de natureza do homem será o indivíduo enquanto 

animal solitário que não encontra seus semelhantes a não ser para o ato de reprodução, 

não existindo portanto qualquer conflito de sociabilização, nem relações desiguais de 

poder, tampouco linguagem a partir dos quais se construiriam estatutos de legitimidade 
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para o domínio de uns sobre os outros homens, e a partir daí a possibilidade da 

construção das relações desiguais. Para Rousseau, duas paixões fundamentais animariam 

o homem nesse estado natural impedindo-o de se comportar como um animal, o amor 

de si [amour de soi] e a piedade [pitié], sendo estes, para o autor, os dois princípios 

anteriores à razão humana (ROUSSEAU, 1997, p. 214). Conclui Rousseau que o homem 

no Estado de natureza não poderia ser mau, pois neste estado seria sempre animado 

pelos princípios da piedade e pelo amor de si. 

Para encontrar a explicação sobre o surgimento da desigualdade, Rousseau 

avança por uma argumentação que a princípio se assemelha muito aquela que Platão 

empenharia sobre a descrição do surgimento da cidade, mas que se desvencilharia de 

seus pressupostos metafísicos. Rousseau descreve que pouco a pouco os homens, por 

contingência e em benefício próprio, se uniram em coletivo, em cavernas ou em cabanas, 

dando origem a pequenas famílias e comunidades. Com o passar do tempo inventa-se a 

agricultura, a metalurgia e a produção de bens, e finalmente domina-se o ferro e o trigo, 

culturas que teriam civilizado o homem elevando-o de seu estágio natural anterior. A 

partir daí o surgimento da propriedade privada entra como noção central do Discurso, 

considerada como o advento da sociedade civil, e dela teria surgido a desigualdade. O 

primeiro parágrafo da segunda parte do livro trata diretamente disso:  

O primeiro que, tendo cercado um terreno, aventurou-se a dizer: isto é 
meu, e encontrou pessoas simples o suficiente para nele crer, foi o 
verdadeiro inventor da sociedade civil. Quantos crimes, guerras, 
assassinatos, miséria e horror teria poupado ao gênero humano aquele 
que tivesse gritado a seus companheiros. Cuidado com esse impostor, 
vocês estarão perdidos se esquecerem que os frutos são de todos e que 
a terra não pertence a ninguém (ROUSSEAU, 1997, p. 222, tradução 
nossa).  

Para Rousseau, a invenção da propriedade privada da terra esta na raiz da 

maldade humana e dos males da sociedade. É também a propriedade privada da terra 

que destruirá a igualdade entre os homens existentes em seu estado de natureza. A 

propriedade privada torna-se central para a construção do estatuto de legitimidade que 

dá aparência de normalidade à desigualdade entre os homens nas cidades no mundo 

moderno.  
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Para Rousseau, a sociedade civil nasce em estado de guerra, sendo preciso 

portanto pacificar a relação entre os homens através da criação do Estado e da Justiça. O 

Estado tende a ser dominado pelos mais ricos, governando em vista da preservação de 

seus bens e poderes. A liberdade e a igualdade natural entre os homens desaparecem, 

em proveito de uma minoria e da manutenção da propriedade. Institucionaliza-se a 

desigualdade entre os homens. O Amor de si torna-se amor próprio, degenerado e 

individual. A legitimação da desigualdade através da naturalização da propriedade 

privada, e a transformação do amor de si em amor próprio, como paixão suprema, levam 

o Estado civil ao despotismo (ROUSSEAU, 1997, p. 222). Nas palavras do autor: “O homem 

nasce livre em seu estado de natureza mas se torna prisioneiro no Estado Civil”.  

Já em seu segundo momento, no livro o Contrato social, Rousseau busca construir 

uma teoria contratualista para as bases de um Estado que garante a soberania popular e 

a liberdade dos indivíduos, afastando daí qualquer sentido do pensamento clássico grego 

que compreendia a política e a sociedade como expressões metafisicas naturais dos 

indivíduos. Rousseau se opõe diretamente às concepções gregas da sociedade, mais 

diretamente a Aristóteles, segundo o qual os homens seriam naturalmente divididos em 

grupos, cabendo a naturalização da divisão entre produtores, guerreiros e pensadores, 

por exemplo. Rousseau sintetiza a artificialidade da divisão hierárquica entre os homens 

nas seguintes palavras: “O mais forte nunca é forte o suficiente para ser sempre o mestre, 

se ele não traduz sua força em lei, e obediência em dever” (ROUSSEAU, 2001, p. 45, 

tradução nossa). A naturalização da autoridade supera a força da violência, que deverá 

desaparecer, sendo substituída pelo reconhecimento da superioridade pelos submissos.  

Rousseau define uma primeira condição de legitimidade para que um povo se 

estabeleça como povo, compreendendo e concebendo a sociedade não como um 

agregado de indivíduos, mais sim como uma associação voluntária em vistas de uma vida 

boa em comum. O problema fundamental do contrato social é portanto o de encontrar 

uma forma de pacto voluntário entre os homens que defenda e proteja o comum, o 

indivíduo e os bens de cada associado, forma na qual todos se unem em liberdade: 

Encontrar uma forma de associação que defenda e proteja com toda a 
força comum a pessoa e os bens de cada um, na qual cada um que 
obedece a todos obedeça apenas a si mesmo e permaneça livre [...] o 
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problema fundamental do qual o contrato social dá a solução 
(ROUSSEAU, 2001, p. 45, tradução nossa). 

Rousseau propõe um contrato onde todos se coloquem em comum sobre a 

suprema direção da vontade geral, onde todos sejam recebidos como parte indivisível do 

corpo geral, mas que cada um seja livre em sua decisão. Trata-se de abandonar a 

liberdade natural em troca da liberdade do contrato como produto direto da reunião dos 

indivíduos. No contrato de Rousseau, cada cidadão se torna soberano e sujeito ao mesmo 

tempo. Soberano porque todos fazem parte do corpo que toma as decisões e produz as 

leis, assim como todos os sujeitos estão submetidos a tais leis, “a obediência da lei que é 

prescrita é a liberdade” (ROUSSEAU, 2001, p. 57, tradução nossa). Assim Rousseau 

conceitua a soberania absoluta do povo, onde aquele que não obedece às leis se põem 

fora da vontade geral.  

Anterior à concepção contratual da sociedade elaborada pelos iluministas, a 

transição do paradigma moderno da sociedade afastou os pressupostos naturais do 

homem na definição do social definitivamente no pensamento ocidental. Ao longo dos 

séculos XVII e XVIII, as descobertas cientificas, como as de Copérnico, Galileu e Newton, 

revelariam uma natureza infinita, não ordenada e espontânea, afastando o fundamento 

cósmico e natural das coisas, reposicionando o homem como protagonista ativo da vida, 

e portanto das cidades. A ideia de cidadania e a possibilidade da cidade justa nascem 

como advento da modernidade. O cidadão moderno é uma invenção que tem como 

horizonte a superação da natureza e mesmo a correção das injustiças naturais, ou seja, 

em uma mesma sociedade, por meio do contrato, são estabelecidos regimes de 

legitimidade para superação das desigualdades naturais. São, finalmente, os fenômenos 

naturais do Universo regidos pelo princípio da necessidade e da aleatoriedade, somente 

aquilo que poderiam ser. Nessa concepção, a vida em sociedade e a política são também 

contingentes, pois poderiam ter outra forma, outra materialização e outra infinidade 

imensurável de possibilidades. O poder e as cidades são portanto estágios contingentes, 

ainda que figurem sob uma falsa e pesada essência de naturalidade. 

A atribuição de valor às varias possibilidades contingentes é uma atividade aberta. 

A atribuição de valor é ela mesma contingente. Só faz sentido pensarmos a politica como 

forma de deliberação soberana de decisões que não estão anteriormente definidas por 
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nenhuma outra instancia a priori. Apesar disso, ao mesmo tempo, não é possível separar 

a política de nossa natureza de humanos desejantes e essencialmente incompletos.  A 

política poderia ser pensada, a partir daí, como a gestão de desejos contraditórios, 

desejos que nas cidades se manifestam como interesses conflitantes. A política é, dessa 

forma, também o esforço permanente de viabilização dos desejos humanos, conflitantes 

e contraditórios.  E se o desejo está relacionado à falta, e os seres e as cidades são 

conjuntos desejantes, estes serão necessariamente espaços conflituosos em busca dos 

objetos de desejo.  

A política pode ser, portanto, pensada também como uma gestão do desejo, ou a 

gestão da busca pela redução das faltas, e não de uma satisfação plena. Não existe e não 

existirá jamais uma forma definitiva de cidade ideal, tampouco igualdade plena nas 

relações de poder, nem como imaginário ideal. Não existe e não existirá uma cidade onde 

coexista a solução de convivência definitiva e pacífica.  

No atual estágio da sociedade neoliberal, a produção do desejo e da subjetividade 

se consolidou como elemento político central de governo e dominação, assumindo-se 

também como motor da história – ou de sua estagnação – e portanto da produção das 

cidades, tendo em vista o deslizamento do paradigma moderno das relações 

contratualista baseadas na igualdade de direitos.  As práticas e os discursos da sociedade, 

de seus entes e grupos, estariam motivados e mobilizados também por interesses e 

desejos, os quais tenderiam a encontrar-se maquiados por estratégias de combate que 

na maior parte das vezes não revelam os reais desejos e intenções. O maior avanço 

recente do capitalismo neoliberal: a produção de subjetividades e desejos para governo 

e domínio das populações com a manutenção dos altos níveis, sempre crescentes, da 

acumulação de capital concentrada através das sempre renovadas necessidades de 

consumo.   
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7.3 A consequência do ato como imperativo fora do calculo da moral.  
 

Rousseau relaciona a vontade a uma ação racional, emancipada e consciente, 

capaz de produzir uma sociedade justa e determinar a busca da maior harmonia entre os 

homens (ROUSSEAU, 1997 e 2001). Kant, em a Crítica da Razão Pura, recorrendo ao 

conceito do imperativo categórico, e buscando um pretenso universalismo possível da 

moral que superaria a compreensão racional do mundo da experiência, por meio do qual 

toda vontade, como sujeito da moral, atingiria sempre o fim apropriado (KANT, 2001).  

A faculdade humana, que nos difere dos demais animais, está diretamente 

vinculada a possiblidade da constituição de um referencial capaz de controlar e negar os 

desejos de forma não imediata no tempo, quer dizer, uma capacidade de controle dos 

impulsos imediatos e também dos resultados destes. E, tal faculdade será somente 

completa quando, segundo Kant, o homem agir de forma desvinculada da finalidade e 

através de fundamentos universalistas, quer dizer, age-se por convicção ética e moral, 

independente, em primeiro lugar, dos desejos, e em segundo, dos resultados imediatos 

ou diretos desta ação. Apesar de tais definições, para o autor a compreensão da moral 

escapa do mundo da experiência, havendo novamente conexões metafísicas.  

Tal concepção de controle dos desejos estabeleceria um corte isolando também 

os denominados pensadores utilitaristas (MILL, 2007; BENTAHM, 1995), que mais à 

frente seriam fundamentais ao nascimento do pensamento da economia liberal e aos 

pressupostos do neoliberalismo, para quem haveria uma ética utilitarista e finalista 

possível – ou mais que isso, uma ética almejável – baseada na busca da maior felicidade 

possível para os homens. Quer dizer, para os utilitaristas, maximizando o bem-estar e 

minimizando o sofrimento humano, chegaríamos a um ponto de equilíbrio ético e moral 

desejável e ideal, e nesta visão, não caberia a boa ação ética baseada no pressuposto de 

partida, mas sim uma ética da ação utilitária em vias do bem-estar máximo e do 

sofrimento mínimo da sociedade em busca da felicidade de seus entes.  

Nas palavras do autor, deve-se agir de tal forma que possa tratar sempre a 

humanidade, seja em tua pessoa, seja na do próximo, como um fim, e jamais disso como 

um meio. Kant, estabelece uma filosofia moral de fundamento intencionalista. A ação 



 310 

moral valida é consequência do dever baseado na faculdade da razão humana que 

finalmente deverá atingir a boa vontade como referencial para os estatutos de 

legitimidade. O Imperativo, é o que se deve respeitar para agir moralmente bem. É a 

aplicação do dever intencionalista, ou finalmente o imperativo categórico, um imperativo 

como categoria da moral. Daí a moral estabelece-se por si mesmo, superando o controle 

e a delimitação externa sobre suas ações, ou em outras palavras, é a imposição dada por 

si mesmo, para si, que deveria ser estendida a toda a sociedade humana (KANT, 1997) 

Como oposto do imperativo categórico, Kant define ainda um mal radical como a 

ação consciente que buscaria o proveito próprio condicionado à satisfação imediata dos 

interesses pessoais. A faculdade racional humana é corrompida à medida que a ação fica 

condicionada pelo resultado imediato, ou da sua finalidade, superando a 

intencionalidade pura. O Mal radical será finalmente concebido como a tendência a 

pratica do mal no radical humano, ou seja, o homem que segundo Kant teria uma 

disposição natural para o bem através da razão, quando inclinado a seus interesses 

pessoais, poderá praticar o mal. Kant fala ainda da possibilidade de escolha deliberada do 

mal como fim em si mesmo, sem que haja uma condição de vantagem pessoal ou desejo 

imediato relacionada, e não como meio de alcançar interesse próprio. O mal pelo mal 

como deliberação consciente significaria a negação necessária da vontade humana. Daí 

decorreria aquilo que o autor chamou de mal absoluto (KANT, 1974).  
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7.4 O niilismo como negação do mundo da vida. Os limites da razão.  
 

Os pressupostos da razão como fundamento da ética, da boa vontade e do dever 

ético serão fortemente golpeados por parte do pensamento ocidental do final do século 

XIX e início do século XX. Para além das cisões utilitarista e intencionalista, encontraremos 

uma nova e contundente crítica sobre os limites da racionalidade e da consciência 

humana. Recorro a seguir a uma leitura parcial de algumas das obras de Nietzsche, 

dialogando com parte de seus conceitos mais marcantes e provocadores, inclusas a 

concepção particular de niilismo (NIETZSCHE, 2018), a vontade de poder (NIETZSCHE, 

2018), o eterno retorno (NIETZSCHE 2010), e finalmente o super-homem (NIETZSCHE, 

2009). Já no prólogo da Genealogia da moral, o autor apresenta sua oposição de Platão 

a Kant: 

[...] precisamente nisso enxerguei o começo do fim, o ponto morto, o 
cansaço que olha para trás, a vontade que se volta contra a vida, a 
última doença anunciando-se terna e melancólica: eu compreendi a 
moral da compaixão, cada vez mais se alastrando, capturando e 
tornando doentes até mesmo os filósofos, como o mais inquietante 
sintoma dessa nossa inquietante cultura europeia; como o seu caminho 
sinuoso em direção a um novo budismo? a um budismo europeu? a um 
- niilismo? [...] (NIETZSCHE, 2018 p. 11) 

É a partir desses conceitos que procurarei um primeiro exercício de 

desconstrução generalizada dos referenciais normativos da moral e da ética 

apresentadas como bases de estatutos de legitimidade incidentes sobre a organização e 

as concepções da sociedade e das cidades até então. Meu exercício de leitura de trechos 

de obras do autor em busca de algum referencial para possíveis considerações sobre a 

cidade, a política o poder e a democracia é diferente dos anteriores. Tanto as referências 

da Antiguidade clássica grega quanto as referências retiradas do iluminismo 

contratualista de Rousseau, ou mais adiante no campo dividido entre a moral 

intencionalista e a moral utilitarista, apresentaram uma argumentação em campos éticos 

e morais bem definidos, ou ao menos, mais facilmente apreendidos de forma a 

apontarem para esquemas totalizantes do pensamento. Em Platão, Sócrates, Aristóteles, 

Rousseau, Hobbes, Stuart Mill ou Kant, guardadas todas as diferenças dos tempos 

históricos e seus contextos, é notável uma distinção mais evidente e positiva entre 
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opostos de justiça e injustiça, de bem e mal, humanidade e animalidade, pressupostos 

metafísicos e pressupostos de uma possível razão humana autônoma, vontade e desejo, 

instinto e razão. Para Nietzsche, todos os assuntos relevantes parecem se encontrar 

fundamentalmente na expressão do sensível, como ele mesmo ressalta continuamente, 

na “vida vivida” e na “experiência sensível” como fonte original para toda argumentação 

e construção teórica, a partir das quais colocaríamos sob suspeita e desafiaríamos todas 

a nossas convicções estabelecidas no campo dos saberes sobre a moral e a ética.  

Para Nietzsche, a realidade que vem à consciência e que, por consequência, 

também está potencialmente sob jugo da razão, da moral e da ética, tem dimensão muito 

limitada. A consciência, para o autor, constituir-se-ia como apenas uma ínfima porção de 

toda a realidade e de toda a nossa psique, sendo ela, a nossa psique, notadamente maior 

do que as coisas e a ideias que estão sobre nosso domínio consciente. Por sua vez, o 

nosso domínio consciente sobre nossas ideias seria apenas uma pequeníssima parte 

restrita do todo, havendo uma predominância gigantesca da inconsciência, que inclusive 

controlaria e operaria a nossa parte consciente, reduzindo à quase inexistência uma ideal 

autonomia da consciência humanas.  

É na Genealogia da moral (1887) que Nietzsche vai buscar as raízes e a estrutura 

genealógica de formação do referencial moral entre o bem e mal ao longo da história e a 

partir das formas de julgamento reconhecidas como legitimas. Na primeira parte do livro, 

Nietzsche trata das oposições entre “bom” e “mau”, e “bom” e “ruim”,  começando por 

criticar uma “falta de espirito histórico” nas críticas psicológicas até então apresentadas 

sobre os campos morais da psique humana, as quais teriam por aí falhado em definir as 

origens reais dos julgamentos morais. Haveria para Nietzsche dois sensos principais para 

o termo “bom”, e a grande mudança de uso teria ocorrido principalmente na virada do 

período pagão da sociedade para um período influenciado pelo judeu-cristianismo. Na 

origem, o termo “bom”, usado como oposto ao termo “mau”, se referiria àquele que é 

nobre, forte e poderoso, e seu oposto, “mau”, aquele fraco, vulgar e incapaz de sua 

afirmação. Os bons seriam os fortes que constituíam as aristocracias através do poder 

dos fortes, caracterizado sobretudo pelo poder guerreiro e a força bélica. É da 

dominância que os bons teriam tomado para si o “direito de criar valores, cunhar nomes 
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para os valores: que lhes importava a utilidade!” (NIETZSCHE, 2018 p. 19)242. É na virada 

de período histórico, sob a predominância da moral judaico-cristã, que ocorreria aquilo 

que Nietzsche denominou como uma inversão dos valores, sendo o novo “bom” 

confundido com o antigo sentido do fraco e o piedoso, deslocando-se daí a legitimidade 

da moral do forte a uma nova moral do escravo, nascida de um ato de ressentimento 

reativo à negação. Diz o autor que “enquanto toda moral nobre nasce de um triunfante 

como “Sim” a si mesma, já de início a moral escrava diz “Não” a um ’fora’, um ’outro’, um 

‘não-eu’”. Conformar-se-ia daí, para o autor, uma nova referência de legitimidade 

baseada no ressentimento do fraco capaz de produzir consentimento no forte sob um 

senso de inversão do sentido de “ruim”, em um novo período histórico, consolidando-se 

uma nova oposição entre o “bom” e o “ruim”. Na segunda parte do livro, Nietzsche trata 

da “culpa”, da “má consciência” e de coisas afins, buscando explicar como os antigos 

fortes e “bons” teriam sido contaminados pelos fracos, tornando-se por inversão o seu 

oposto. Nietzsche explica essa transição a partir das noções de “responsabilidade, “culpa” 

e “má consciência”. Cabe aí destaque para a origem da moral baseada na relação da 

dívida, tão presente no nosso mundo contemporâneo, onde um credor deteria poderes 

sobre um devedor, incluindo o poder de castigo, nascendo daí a “má consciência” através 

da interiorização da culpa que será compreendida mais adiante como um “ideal ascético” 

a partir do qual os homens seriam capazes de prejudicarem a si próprios e aos outros. E 

na terceira parte, o autor se ocupara da classificação de diferentes ideais ascéticos, 

compreendidos como aqueles que tornam-se seu oposto, encarnando uma vontade de 

potência reativa que rejeita a vida real, ou seja, um modo de vida reativo e niilista. A 

constatação final de Nietzsche é de que, no combate do mundo atual, a moral dos fracos 

teria triunfado, e a legitimidade moral vigente seria reativa e condenadora da vida que 

se afirma.  

Considerando tais passagens, o autor abre caminho também para a tomada das 

noções sobre os desejos e as faltas como indutores da política, para que seja possível não 

só dialogar com os pontos de parada encontrados nos autores anteriores, mas sobretudo 

pensar o presente do neoliberalismo em sua produção de subjetividades e desejos. 

Nietzsche dá outro significado a Vontade – deslocando-nos dos conceitos destacados 

                                                        
242 Genealogia da Moral, primeira dissertação § 2  
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anteriormente na obra de Rousseau e Kant. O autor chama de Vontade de Poder uma tal 

energia vital que moverá nossa consciência, por sua vez totalmente imersa e conduzida 

pelo mundo sensível exterior e interior. Finalmente o autor defende que não seria a 

consciência a condutora do ser, mas sim uma inconsciência determinada no mundo 

sensível, que predominaria sobre a consciência e portanto sobre o ser, a vida e por que 

não, sobre as cidades.243 

Mas todos os fins, todas as utilidades são apenas indícios de que uma 
vontade de poder se assenhoreou de algo menos poderoso e lhe 
imprimiu o sentido de uma função; e toda a historia de uma "coisa", um 
órgão, um uso, pode desse modo ser uma ininterrupta cadeia de signos 
de sempre novas interpretações e ajustes, cujas causas nem precisam 
estar relacionadas entre si, antes podendo se suceder e substituir de 
maneira meramente casual. (NIETZSCHE, 2018 p. 61) 

Outra consideração que coloca de cabeça pra baixo os demais referenciais 

anteriormente vistos, sobretudo os totalizantes, é uma interpretação possível para o 

conceito de niilismo segundo Nietzsche. Em resumo: o niilismo para Nietzsche poderia 

ser lido como o ato de desconsiderar, ignorar, ou no mínimo reduzir a importância da 

atenção aos estímulos sensoriais imediatos, reais e vividos na vida do homem. Seria 

possível então dizer que toda idealização metafisica e cósmica da justiça, o imperativo 

categórico da moral, toda utopia para construção de modelos ideais e toda idealização 

contratualista, humanista de horizonte livre e emancipador, ou então, todo o referencial 

ético idealmente superior da razão livre e do dever ético, que em hipótese seriam capazes 

de mediar e desestimular os desejos imediatos ou instintivos em favor de um princípio 

anterior ou futuro supremo, seja ele de um ideal cósmico, humanista igualitário, 

contratualista, libertário, entre outros, seriam para Nietzsche todos niilistas. E deste 

ponto de parada poderíamos estabelecer um corte claro ante as demais referências 

apresentadas até aqui.  O niilista seria para Nietsche aquele que toma princípios 

superiores como capazes de bloquear, ou de fazer ignorar, os estímulos imediatos da 

vida, substituindo-os em importância por ideais forjados no exterior do mundo sensível 

e real, quer dizer, a linha de bloqueio seria a própria concepção da possível emancipação 

baseada em preceitos morais e éticos superiores. Essa concepção comporta a 

                                                        
243 Genealogia da moral, segunda dissertação, § 12. 
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possiblidade de um idealismo niilista, determinante de uma vida pautada por valores e 

princípios conflitantes com a vida vivida e portanto destituídos de realidade. Para 

Nietszche, o niilista não é o homem que nega princípios ou referências superiores como 

guia da vida, ou aquele que vive sem referências, mas sim aquele que nega o mundo da 

vida e a vida vivida.  

Nietzsche apresenta a ideia como um recurso de desconstrução de todo e 

qualquer tipo de modelo mental que bloqueie e impeça a vida real, capaz de superar o 

estágio niilista da vida. Na Genealogia da moral, diversos dos conceitos que geram os 

regimes de legitimidade das cidades, ainda hoje correntes e legítimos, incluindo as ideias 

de igualdade entre os homens e a democracia, serão amplamente questionados e 

desconstruídos244: 

[...] quem nos garante que a moderna democracia, o ainda mais 
moderno anarquismo, e sobretudo essa inclinação pela “commune”, 
pela mais primitiva forma social, que é hoje comum a todos os 
socialistas da Europa, não signifique principalmente um gigantesco 
atavismo [...] (NIETZSCHE, 2018, p. 20). 

Outra oposição atacada pelo autor será aquilo que ele chamou de “estrutura 

religiosa de pensamento”, que se constrói na oposição clara entre o bem e o mal, e entre 

o céu e a terra. A anunciada morte de Deus será, para o autor, justamente a morte da 

maneira “religiosa” de pensar, binária, e por isso demasiadamente simplificadora, forma 

de pensamento que teriam atuado como “uma sombra” que teria assombrado a Europa 

durante séculos, e que agora a humanidade estaria em vias de ficar livre dessa forma de 

pensamento, justamente a partir do advento do seu pensamento.  

Apesar das provocações, é preciso constatar que ainda hoje, na maior parte do 

mundo, e até mesmo na Europa ocidental moderna, de onde ele escrevia, continuam 

predominantes as tais formas religiosas de pensamento como construtoras dos estatutos 

normativos de legitimidade e verdade, para dominação e governo. E não só o referencial 

moral religioso, mas também a democracia republicana ancorada nas noções de 

igualdade entre os homens, através da liberdade idealizada, como formas legitimas de 

                                                        
244 Genealogia da moral, primeira dissertação, § 5. 
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organização da sociedade continuam soberanas para às instituições e sociedades por ela 

representadas, ainda que nos dias de hoje a democracia em sua concepção moderna 

esteja bastante ameaçada ou em vias de ser superada pelo neoliberalismo245.  

Para o autor, a democracia que parte de uma premissa ideal de igualdade não 

encontra exemplo na vida em parte alguma. O sufrágio universal partiria da falsa premissa 

da existência de uma igualdade de fundamento. E aqui Nietzsche e Plantão estariam de 

acordo, por motivos diferentes, quanto à compreensão da forma democrática como uma 

forma degenerada, ou decadente, da organização política da sociedade e da cidade.  

Quanto a propostas e à concepção de modelos, o autor é taxativo: “a última coisa 

que eu pretenderia seria melhorar a humanidade” (NIETZSCHE, 2009 p. 15)246. O que 

interessa portanto, neste ponto de parada, é demarcar uma interpretação para a 

concepção nietzschiana a partir da qual o mundo vital seria constituído de energia, e é 

daí que o autor concebe – e nomeia – a Vontade de Poder, como uma energia capaz de 

reger os corpos, para além da concepção dicotômica de noções entre o bem e o mal, e 

portanto capaz de revelar o real. Nietzsche está interessado em revelar o real, ainda que 

a realidade seja um horizonte muito longínquo, mas deixando para trás as concepções da 

vontade contratualista, intencionalista ou utilitarista. Para o autor um homem com 

vontade de poder terá como objetivo a busca constante por mais vontade de poder, 

regida por dois polos: uma força ativa que existiria por si só, e uma força reativa que 

existirá para contrapô-la. Assim, todos seríamos movidos por uma constelação destas 

forças, e finalmente, para Nietzsche, o ser forte e virtuoso –portanto legítimo – age 

predominantemente por forças ativas, já o fraco será o reativo e covarde. Daí é possível 

reforçar uma ideia segundo a qual a força ativa por excelência na expressão humana se 

dá através da arte. O artista seria o espírito soberano que faz aquilo que o corpo pede 

mediado por força ativa. A arte seria então regida pela potência ativa do mundo no corpo. 

Por oposição, o corpo, ou os corpos, movidos predominantemente por forças reativas 

estariam inclinados a produzir normas, leis, controle, vigilância e padrões morais.  

                                                        
245 DARDOT;  LAVAL. (2016) 
246 Ecce Homo, prólogo,  §2 
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Nietzsche vai finalmente falar da figura do super-homem como um possível 

estágio de existência além do homem atual, capaz de superar o niilismo da negação do 

mundo da vida, que resulta da decadência do espírito humano. O filósofo estaria 

convencido de que é preciso superar o estágio atual, e nesse sentido aponta como sua 

linha de bloqueio o pensamento binário, o pensamento religioso, e o niilismo, ainda que 

o autor não aponte o modelo para o futuro. Nesse ponto, poderíamos encontrar uma 

aproximação entre Nietzsche e Marx, que estariam neste ponto juntos, convergindo na 

argumentação favorável às questões materiais como fundamento da ação, de um lado 

pela superação das crenças e convicções metafísicas, da falsa moral, ou religiosas, e por 

outro para a superação da divisão de classes, ambos reconhecendo no mundo material e 

na dominação as linhas de bloqueio que impedem o homem e a humanidade de serem 

outros. Independentemente da variação da matiz da falta de materialidade em função de 

um ideal eterno, ela seria em qualquer caso impeditivo da ação de mudança. 

Para Marx, a vida deverá ser engajada na superação da divisão de classes, assim 

como em Kant, segundo seu imperativo categórico a vida importante de ser vivida seria 

a vida racional e do dever, distante do desejo. Para o pensamento clássico grego, a vida 

alinhada ao cosmo. Para os católicos, a vida que almeja a eternidade. Para Nietzsche, 

devemos nos conhecer e seguir nossas vontades, antes de tudo. 
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7.5 Bem e mal, a condição do homem moderno, ou, da vida ativa na Pólis ao mundo 
moderno do trabalho e da banalidade do mal. 

 
 

Após a cobertura do processo de julgamento de Eichmann, Hannah Arendt (1999) 

termina por caracterizá-lo como um simples funcionário do Estado, um burocrata gestor 

de circuitos estabelecidos e destituído da responsabilidade de julgamento entre um bem 

e um mal em suas ações, bem como da capacidade de conceber individualmente 

responsável pelos atos praticados. Ela o apresenta como um tipo “assustadoramente 

comum e banal”, plenamente inscrito na normalidade da sociedade, ou em outras 

palavras, como um homem comum que poderia ser tantos outros naquela sociedade. 

Arendt vai além, e apresenta em seus relatos as possíveis relações entre os conselhos 

judaicos e o funcionamento do nazismo, demonstrando a possibilidade de colaboração 

judaica no interior do nazismo e revelando a grande complexidade das relações sociais 

estabelecidas naquele momento, o que superaria a possibilidade de julgamento do 

individuo. É daí que parte a tese da banalidade do mal, colocada na origem em contraste 

com o conceito kantiano do mal radical.  

Arendt, leitora de Kant e de sua filosofia política, toma o republicanismo como 

ideia de constituição da criação coletiva humana de um campo de liberdade 

juridicamente assegurada, e neste percurso a autora esteve particularmente interessada 

nas relações entre o bem e o mal, de onde estabelecerá também as bases para sua tese 

do mal banal. Como visto anteriormente247, em termos gerais, na noção do imperativo 

categórico de Kant “boa” seria toda a ação praticada segundo um pressuposto racional e 

moral de principio intencionalista que constituído de tal maneira poderia ser aplicado a 

todos os seres humanos como imperativo e dever. O mesmo valeria para o “mal”, que a 

partir do imperativo categórico poderá ser concebido como um universal. Nesse sentido, 

a ação moralmente boa será aquela que transcende a individualidade, não visando ao 

benefício próprio imediato, agindo em termos estritamente racionais e imperativos. Pelo 

oposto, a “má” ação será aquela que visaria diretamente aos interesses próprios. O 

                                                        
247 Como destacado anteriormente, trata-se da superação das concepções kantianas do mal, que o 
considerariam ou como uma forma de obter vantagem própria em detrimento dos outros, ou ainda da 
prática do mal pelo mal. Nesse caso, a prática do mal estaria envolta e submersa na burocracia do Estado, 
e tomada pelo individuo como um dever perante a sociedade.  
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homem, como animal racional e político, existe no espaço de escolha moral entre o bem 

e o mal, através da sua faculdade de decisão chamada pela autora de liberdade. 

Para Arendt, diante da emergência dos sistemas totalitários como organizações 

técnicas e racionais da destruição, onde se excluem os interesses pessoais, estaríamos 

diante de uma figura diabólica que transcende a noção kantiana de mal radical. A 

máquina contábil nazista de produção de cadáveres, para a autora, teria superado a 

noção kantiana de mal radical, e estaríamos finalmente diante da banalidade do mal. 

Amor mundi é um conceito empregado por Hannah Arendt para designar a reação e os 

esforços universais para a não repetição do horror totalitário. Para a autora, a ação 

política deve ser mobilizada para o combate da repetição do mal banal, esforço que 

poderia ser mobilizado em torno da ideia dos direitos humanos.  

Em A condição humana, Hannah Arendt definiu a ação como a característica do 

“homem na condição de homem”, através de sua inserção na esfera pública, espaço 

onde, por meio de sua ação, deixaria de ser escravo das necessidades. O homem que se 

desvincula do reino doméstico e entra na pólis é político quando mediado pelo espaço 

político, sendo a liberdade atingida quando se adentra no espaço público. Para a autora, 

a tensão do esgotamento da política na modernidade reside no esgotamento do campo 

das possibilidades politicas da sociedade moderna, com a prevalência do homem do 

trabalho sobre o homem da ação, revelando o limite e a impotência política do homem 

moderno. Para Arendt, a compreensão da política moderna deve ser vista a partir da 

progressiva implicação da vida biológica no poder político, o que explicaria também a 

ascensão do totalitarismo.  

Em suas palavras, a vitória do animal laboros – ou o trabalhador – sobre o homem 

fabricante de objetos – ou artesão – e sobre o homem da ação – ou o homem político – 

é o que caracteriza, no tempo moderno, a diluição das fronteiras entre animalidade e 

humanidade, quando o “simples estar vivo” converte-se em um “novo horizonte de 

felicidade e perfectibilidade”. O diagnóstico de Arendt recusa tomar a liberdade – razão 

política – como passível de substituição por um mundo de preservação e de segurança à 

violência, em meio ao mundo da felicidade e perfectibilidade, compreendidas como 

expectativa de saciedade em um mundo moderno imerso nas relações de afeto do medo 
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e do desejo, pela falta da incompletude. Para a autora, a liberdade política não pode ser 

substituída ou superada por nenhum destes fatores, ainda que esse seja o processo em 

curso diagnosticado. 

O evento moderno que marcará a ruptura com a compreensão clássica da política 

é o ingresso no âmbito do zoe grego, quer dizer, da vida biológica ou da 

instrumentalização da política pelo mero viver, tomados como bem supremo. A política, 

como objeto para a mera existência e preservação, será sinal da falência política, de uma 

sociedade que passará a não possuir outro valor legitimo que não o manter-se vivo, e no 

seu desdobramento como economia no mundo do trabalho.  

Para a autora, a legítima felicidade é a fruição da liberdade política. É o 

engajamento na atividade política que possibilita a capacidade de transcender os 

processos da própria vida. Hannah Arendt (2010, p. 14) apresta o conceito de vita activa, 

designando três atividades humanas fundamentais, “trabalho, obra e ação”, a partir das 

quais se deu a condição do homem na terra. O trabalho estaria ligado à condição de 

existência do corpo e suas necessidades biológicas, ou “a condição humana do trabalho 

é a própria vida”. A obra está vinculada à atividade “não natural” e proporciona um 

mundo “artificial” desvinculada da imediatidade do ciclo vital do corpo, onde “a condição 

humana da obra é a mundianidade”. Em terceiro lugar, a ação é finalmente a única 

atividade que decorre diretamente dos homens, sem “mediação das coisas ou matéria”, 

correspondendo à condição humana em sua pluralidade. Para Arendt, a “pluralidade é a 

condição da ação humana” porque somos todos igualmente humanos e nenhum homem 

é igual a outro que já viveu ou virá a viver. A autora esclarece ainda que  

para evitar mal-entendidos: a condição humana não é o mesmo que a 

natureza humana, e a soma total das atividades e capacidades humanas 

que correspondem à condição humana não constitui algo equivalente 

à natureza humana (ARENDT, 2010 p. 11). 

Para a autora, a ideia de vita activa é tão antiga quanto a tradição do pensamento 

político, remetendo à época do julgamento de Sócrates e o conflito entre os filósofos na 

pólis, tendo durado como concepção predominante pelo menos até Marx, ou seja, a vita 

activa designaria uma vida dedicada aos assuntos públicos-políticos.  
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APRESENTAÇÃO 
 

 

O presente caderno de anexos reúne parte dos documentos levantados, organizados e 

arquivados durante a pesquisa de doutorado. O arquivo completo de pesquisa resultou 

em um  volume de mais de cinco mil paginas e, por questões praticas, será reduzido ao 

recorte apresentado neste caderno. Optei pela apresentação dos documentos por 

ordem de aparição no texto da tese e, sempre que possível, os documentos foram 

também reduzidos com destaque aos trechos citados.  

Os documentos disponíveis neste anexo estão referenciados na tese, principalmente em 

notas de rodapé, mas também no corpo do texto. O formato de numeração utilizada a 

nomenclatura “Anexo: X.X.X.X” fazendo referência direta ao número de item do 

documento no sumário deste caderno. 

Caso exista interesse no acesso de qualquer outro documento citado na tese mas não 

disponível neste anexo, ou ainda do documento em seu conteúdo integral, favor solicita-

lo por e-mail  ( andredalbo@usp.br ).  
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1 Lista expandida de datas importantes nas trajetórias das ocupações.  
 

 
1.1 Ocupação Pinheirinho 2004-2012-2017 
 
 

• 1930 (década), Nasce Benedito Bento Filho, comendador pela Ordem de Cristo 
(Ordem religiosa e militar); 

• 01/07/1969 Assassinato dos irmãos Kubinsky na denominada Chácara Régio de 
aproximadamente 30 m2  (Noticias Veja e Folha de São Paulo);  

• 1969 Estado incorpora o terreno por falta de herdeiros;  
• 1978 com a Fazenda Parreiras abandonada, um ex empregado da fazenda João 

Alves da Siqueira, se apossou da residência e da área, também na área residiam 
dois outros posseiros ex empregados da fazenda;  

• 1978 Prefeitura de São José dos Campos, aprova na área da fazenda o Loteamento; 
Parreiras de São José, a pedido do Comendador Bento. O loteamento nunca foi 
construído; 

• 1983 A Prefeitura de São José dos Campos altera o zoneamento da área para 
industrial;  

• 1981 Benedito Bento Filho, filho do comendador Bento, vende terreno de 137,94 
ha. (Matricula 44.955)  para Selecta Comércio e Industria S/A Naji Nahas por Cr$ 
120.000.000,00 – registros nº1 e 2 nas matriculas n.ºs 20.491, 20.492 e 20.493 – 
Cartório de registro de imóveis e anexos de São José dos Campos.  

• 1989 Quebra da bolsa de valores do Rio de Janeiro 
• 1990 Falência da Selecta S/A 
• 1991 Imóvel é penhorado a partir de auto de execução fiscal movido pela Prefeitura 

Municipal de São José dos Campos.  
• 1997 Naji Nahas é condenado a 24 anos e 8 meses de prisão 
• 2002 Benedito Bento Filho coordena a construção de uma guarita no interior na 

área do posseiro João Alves da Siqueira, segundo denuncia do posseiro. 
 

2003 
• jan. João Alves de Siqueira, 88 anos, auto declarado residente na área da Fazenda 

Parreira (matricula 44.955 com 137,94 ha.) desde a década de 1970 entra com ação 
de reintegração de posse com interdito proibitório tendo dentre os réus Benedito 
Bento Filho, que estariam edificando dentro de seu terreno. 

• jan. Juiz da 7ª Vara Cível de Sumaré concede reintegração à favor de João Alves de 
Siqueira, posseiro da Fazenda Parreiras.  
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2004 

• jan. Despejo do conjunto habitacional inconcluso da CDHU Dom Pedro Primeiro 
• fev. Despejo do “Campão” área pública do município.   
• fev. Ocupação do Pinheirinho 
• fev. Boletim de Ocorrência nº788/3/004 registrado as 15h44 por Benedito Bento 

Filho no 3º DP de SJCAMPOS, autodeclarado comodatário da massa falida.  
• fev. Juiz da 18ª Vara de Falência de São Paulo concede liminar de reintegração de 

posse 
• mar. Juiz da 18ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado de São Paulo concede 

reintegração de posse da Fazenda Parreiras de São José, com 139,74 Ha. Ou 57 
Alqueires, localizada no Km103 margem direita da rodovia São Paulo – Rio de 
Janeiro. 

• ago. Juiz da 18ª Vara Cível da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, no 
processo 04.075586-0 caça liminar concedida à João Alves em 27/01/2003 na 7ª 
Vara Cível de São José dos Campos 

• ago. Massa falida entra com ação de reintegração de posse com pedido liminar na 
18ª Vara de Falência de São Paulo, no processo nº 04.075586-0 

• out. Juiz da 6ª Vara de São José dos Campos (processo 1959/04) oficia Presidente 
da república e o governados do Estado, pedindo o cumprimento dos “dispostos nos 
artigos 184 e 186” da Constituição.   

 
2006 

• mar. lei municipal 70/2006 declara a área de interesse social para fins de 
desapropriação, citando a declaração universal dos direitos humanos resolução 217 
Assembleia Geral da ONU em Paris 10/12/1948.  

• mar. autoriza Prefeitura a receber áreas como dação em  pagamento.  
 
... 

• 2007 Defensoria Pública ingressa no conflito 
• 2008 dez. Secretaria Geral da Presidência da República,  intermedia contato com 

MUST que pede solução para área. 
• 2009 vários processos tramitam simultaneamente incidindo sobre o caso 
 
2012 

• jan. Secretário Nacional de Programas Urbanos, do Ministério das Cidades, oficia 
Juíza da 6ª Vara Cível (processo 0054982-96.2011.8.26.0677)  pedindo 120 dias de 
prorrogação do último mandado de reintegração.  

• jan. Governo federal, estadual e municipal celebram Protocolo de Intenções, 
assumindo em cooperação trabalhos para resolução do caso.  
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• jan. Reintegração de Posse, domingo de madrugada a partir das 5h00, 
desconsiderando o Protocolo de Intenções e a liminar da Vara Federal local, que 
mandava suspender a reintegração.  

• set. Leilão do terreno 
 
2013 

• Corregedoria da PM indicia comandante, sargentos e cabos por crimes durante a 
operação.  

 
2014 

• mar. Contrato assinado para construção do Conjunto Habitacional Pinheirinho dos 
Palmares (MCMV 134,4 milhões + Casa Paulista CDHU 35,4 milhões)  

• nov. Leilão do terreno é anulado 
... 

• 2015 jan. Obras paralisadas 
• 2016 dez. Entrega das 1.461 casas do Pinheirinho dos Palmares. 46,5m2 a 15km do 

centro da cidade. 
• 2017 jun. Área do Pinheirinho abandonada desde o despejo é novamente ocupada. 
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1.2 Ocupação Zumbi dos Palmares 2008-2014 
 
2008 

• fev.  MTST inicia atuação da RMC  
• abr. Ocupação Frei Tito em Campinas 
• nov. MTST realiza ocupação Zumbi dos Palmares em Sumaré 
• nov. Duas manifestação pública até a Prefeitura de Sumaré 
• nov. Mandado de reintegração de Posse 
• dez. Reintegração de posse 
• dez. TJSP suspende reintegração de posse após sua execução 
• dez. moradores reocupam o terreno 
 
2009 

• Jun. MP publica ACP levando a novo mandado de reintegração de posse 
• Jun. Novas manifestações na cidade 
• Jun. Acampamento em frente a residência do presidente Lula 
• Jun. Abertura de Grupo de Trabalho para negociação 
• Jun. Assinatura de Termo de Ajustamento de Conduta  
• Ago. Inicio da saída voluntária das famílias do terreno. 
 
2010 

• Restam apenas 250 famílias no terreno ocupado.  
 
2011 

• Jul. prazos do TAC vencidos 
• Ago. Ocupação Dandára em Hortolândia 
• Ago. Mandado de reintegração de posse da Dandára 
• Out. Reintegração de posse Ocupação Dandára 
 
2012 

• Construtora assina contrato para inicio das obras 
 
2013 

• Ministério Público do Trabalho Flagra trabalho em condições análogas a 
escravidão na obra do conjunto habitacional 

 
2014 

• 735 famílias da ocupação recebem as chaves dos apartamentos 
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1.3 Ocupação Vila Soma – 2012-atual 
 

• 18/06/1937_ Fundação da CIA Sorocabana de Material Ferroviário 
• 1960_ Fundação da Fuller Equipamentos Industriais 
• 1966_ Fundação da Siderurgia  SOMA S.A. (contrato social por escritura pública em 

09/03/1963) 
• 22/08/1972_ Data de constituição e inicio de atividade segundo JUCESP. Na 

certidão da JUCESP consta ainda que o capital da empresa era de 5,8 bilhões em 
1992, 59 bilhões em 1993. Relação com a também massa falida Doceneria Produtos 
Alimentícios LTDA; Família Marcondes Ferraz, antigo diretor: Victorio Walter dos 
Reis Ferraz, as mesmas iniciais de VIFER. Vifer e SOMA, tem relações familiares. 

• 1990_ Declaração de falência da Empresa Soma S./A. 

2012 

• 06/2012_ Inicio da ocupação 
• 02/07/2012_ Prefeitura notifica situação irregular à advogada das empresas Soma 

(Massa Falida) e Vifer. 
• 02/07/2012_ Ação de reintegração de posse com pedido liminar solicitada pela 

advogada das empresas Soma (Massa Falida) e Vifer. 
• 03/07/2012_ Juiz da 2ª Vara Cível pede vista do MP 
• 04/07/2012_ Promotor do MP se manifesta favorável a reintegração de posse. 
• 05/07/2012_ Deferimento da liminar de reintegração de posse 
• 05/07/2012_ 1º Mandado de reintegração de posse. 
• 23/07/2012_ Massa Falida Soma pede ao Juiz que oficie órgãos competentes para 

execução da reintegração.  
• 02/08/2012_ Defesa das ocupantes entra com possessória 
• 16/08/2012_ Desentranhamento do mandado para integral cumprimento 
• 04/09/2012_ Ré (ocupantes) pede Agravo de Instrumento 
• 10/10/2012_ Policia Militar realiza reunião mas não chega a acordo para realização 

da operação. Impasse sobre quem paga a operação.  
• 26/10/2012_ Desentranhamento do mandado para integral cumprimento (2º 

mandado) 
• 01/11/2012_ Juiz intima autor (Soma) para provimento dos meios necessários em 

48 horas, sob pena de extinção. 
 

2013 
 

• 21/01/2013_ Juiz publica a sentença. Transito em julgado procedente à 
Reintegração de Posse. (3º mandado) 

• 06/06/2013_ Primeira troca de advogado de defesa da ocupação. 1º Termo de 
substabelecimento sem reserva da defesa. 
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• 03/07/2013_ Soma se manifesta ao Juiz, dizendo que já está buscando recursos 
para execução, e pede novo desentranhamento para mandado de reintegração 
com até 15 dias para cumprimento.  

• 02/08/2013_ Juiz defere desentranhamento. (4º mandado)  
• 23/08/2013_ MP propõem ACP 
• 02/09/2013_ Juiz da 1ª Vara Cível, intima a desocupação em até 30 dias sob pena 

de multa diária de R$5.000,00 a cada uma das requeridas. (5º mandado)  
• 25/09/2013_ Juiz da 2ª Vara Cível Adita o último desentranhamento. 
• 30/10/2013_ Juiz da 2ª Vara Cível manda arquivar o processo. 
• 30/10/2013_ Juiz da 1ª Vara Cível oficia Gov. Federal e Estadual para providencia de 

realocação.  
• 05/11/2013_ Juiz da 1ª Vara Cível chama audiência de conciliação para 13/11/2013 
• 08/11/2013_ Juiz da 1ª Vara Cível determina expedição do mandado de 

desocupação, voluntária ou forçada se necessária. (6º mandado) 
• 13/11/2013_ Oficial de justiça visita a SOMA  
• 18/11/2013_ 100 moradores da Vila Soma fazem ato e acampam em frente a 

Prefeitura. 
• 21/11/2013_ Secretaria de Justiça e da Defesa da Cidadania oficia a Defensoria 

Pública sobre o caso, solicitando eventuais providências. 
• 22/11/2013_ Moradores deixam o acampamento em frente a prefeitura. Uma 

parte dos moradores tentam ocupar um novo terreno da prefeitura de Sumaré mas 
sem sucesso.  

• 28/11/2013_ Coronel da PM manifesta que a PM não poderá apoiar a ação no 
prazo solicitado, por falta de efetivo da polícia. 

• 05/12/2013_ Solicitação de agravo de instrumento, com pedido de efeito 
suspensivo.  

• 09/12/2013_ Defensoria Pública, por meio do Núcleo de Habitação e Urbanismo 
solicita ingresso nos autos, como assistente das famílias ocupantes, pedindo 
audiência para saída pacifica e negociada 

• 18/12/2013_ Juiz da 1ª Vara Manifesta-se contra o ingresso da Defensoria  
 
2014 
 

• 12/01/2014_ PM realiza prisão por furto de energia na ocupação. 
• 20/01/2014_ 10ª Câmara de Direito Público pede suspensão da ocupação e 

manifesta-se favorável ao ingresso da Defensoria no processo. 
• 21/01/2014_ Juiz da 1ª Vara Civél suspende a reintegração de Posse, mas ressalta 

que só a sua está suspensa, mantendo-se a reintegração com transito em julgado 
na 2ª Vara. 
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• 22/01/2014_ A SOMA solicita novo desentranhamento no processo privado, 
possivelmente em função da suspensão da desocupação através do agravo de 
instrumento interposto pela Defensoria 

• 27/01/2014_ Juiz da 1ª Vara Civel manda avisar a polícia que a reintegração está 
suspensa. 

• 27/01/2014_ Primeira reunião do GT 
• 30/01/2014_ Empresa Vifer pede desarquivamento do processo.  
• 31/01/2014_ Juiz da 1ª Vara Cível nega desentranhamento solicitado pela SOMA 

em função do processo da ACP em julgamento. 
• 03/02/2014_  Defensoria Pública do Estado de São Paulo se manifesta pela primeira 

vez no conflito peticionando a 1ª Vara Cível de Sumaré nos autos do processo 
nº4003957-21.2013.8.26.0604, em atenção a fls.499. 

• 07/02/2014_ Segunda reunião do GT 
• 19/02/2014_ Juiz Da 1ª Vara chama audiência de instrução e julgamento para 

09/04/2014. 
• 07/03/2014_ GM prende 06 pessoas na Vila Soma, 04 delas suspeitas por um crime 

que culminou na morte do Guarda Civil Municipal. O MP anexa essa noticia no 
processo da 1ª Vara. Nota: em 02/04/2017 um dos suspeitos seria condenado a 33 
anos por latrocínio; 

• 19/03/2014_ CDHU/Concremat publica o primeiro estudo sobre a ocupação. 
• 14/05/2014_ Defensoria Pública apresenta contestação aos autos da primeira 

instância; 
• 19/05/2014_ Marcelo Semer vota Agravo de Instrumento da Defensoria Pública 

(VOTO 816) na 10ª Câmara de Direito Público.  
• 27/05/2014_ 3ª Reunião do GT 
• 18/06/2014_ 4ª Reunião do GT 
• 18/06/2014_ Juiz Da 2ª Vara ressuscita o processo arquivado e desentranha 

mandado para integral cumprimento. (7º mandado) 
• 04/07/2014_ Alexandre Mandl torna-se advogado de defesa no processo privado. 
• 10/07/2014_ Agravo de Instrumento em defesa da soma, contra o 7º mandado de 

reintegração de posse. 
• 11/07/2014_ Juiz Da 2ª Vara suspende a Reintegração até 04/09/2014 aguardando 

desfecho de reunião conciliatória;  
• 14/07/2014_ Promotora Luciane, manifesta a existência de compra e venda de 

lotes, após consulta na OLX. 
• 17/07/2014_ Juiz da 1ª Vara marca Audiência de Conciliação para 03/09/2014, 

intimando todas as partes, principalmente: MCidades, CDHU, Secretaria do Estado 
de Justiça, Síndico da Massa Falida, proprietários e partes.  

• 31/07/2014_ 5ª Reunião do GT 
• 15/08/2014_ Manifestação, passeata de 500 até a Prefeitura   
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• 21/08/2014_ 6ª Reunião do GT 
• 03/09/2014_ As 15h00 realizada Audiência Pública da Vila Soma. As partes acordam 

que até 03/03/2015 a ocupação deverá ser desfeita de forma voluntária, com ou 
sem solução.  

• 03/09/2014_ 1.000 pessoas protestam em passeata pelo Centro.  
• 18/09/2014_ 7ª Reunião do GT 
• 14/10/2014_ 8ª Reunião do GT 
• 10/11/2014_ 9ª Reunião do GT 
• 26/11/2014_ 10ª Reunião do GT 
• 12/12/2014_ Moradores realizam nova manifestação pública 
• 17/12/2014_ 11ª Reunião do GT 
 
2015 

• 14/01/2015_ 12ª Reunião do GT 
• 28/01/2015_ 13ª Reunião do GT 
• 11/02/2015_ 14ª Reunião do GT 
• 15/02/2015_ Manifestação 800 vão até a casa da Prefeita 
• 20/02/2015_ Nova manifestação com grande repressão policial.  
• 24/02/2015_ Marcha com 2 mil pessoas por 20km até a Anhanguera conquista a 

intervenção direta do gabinete do governo do estado.  
• 25/02/2015_ Circula áudio falso no Whatsapp dizendo-se o comandate da policia 

que informa que a qualquer momento dois mil homens da PM invadiriam a 
ocupação.  

• 27/02/2015_ 15ª Reunião do GT 
• 03/03/2015_ Defensoria pede intervenção do GAORP 
• 03/03/2015_ Advogado de defesa e Defensoria Pública pedem suspensão da 

reintegração e direcionamento do processo para o GAORP 
• 04/03/2015_ National Intergourp Inc. se manifesta através de seus advogados 

como detentora de 74,10% dos créditos quirografários (não preferenciais) da massa 
falida, cobrando a reintegração em decorrência do vencimento do prazo. 

• 05/03/2015_ A Massa Falida pede o cumprimento da ordem de reintegração 
• 10/03/2015_ 16ª Reunião do GT 
• 11/03/2015_ Vifer pede que MP seja intimado pelo Juiz para Cumprimento da 

reintegração.  
• 11/03/2015_ MP solicita cumprimento da reintegração de posse em vista do 

vencimento do prazo. 
• 13/03/2015_ Juiz da 1ª Vara Manda cumprir a reintegração de posse. “a 

desocupação deve ser imediata, (8º mandado)  
• 18/03/2015_ Manifestação, grande marcha no município – o Kratos da Democracia! 

Forte repressão policial.  
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• 23/03/2015_ Defensoria Pública informa que a ENCAMP firmou contrato de 
compra e venda.  

• 27/03/2015_ 17ª Reunião do GT.  
• 01/04/2015_ 10ª Câmara concede efeito suspensivo a desocupação forçada e 

encaminha copia da decisão ao GAORP. 
• 04/04/2015_ novo protesto com queima de bonecos na Praça das Bandeiras. 
• 06/04/2015_ 10ª Câmara comunica suspensão da reintegração a 1ª Vara Cível.  
• 10/04/2015_ 18ª Reunião do GT 
• 08/05/2015_ 19ª Reunião do GT 
• 22/05/2015_ 20ª Reunião do GT 
 

• 22/06/2015_ 1ª Reunião do GAORP – 14h00 
• 23/06/2015_ Nota pública da Prefeitura: diz que são somente 2.682 pessoas;  
• 29/06/2015_ Prefeitura publica Nota sobre a ocupação posicionando-se contra a 

regularização da área; cobrando o judiciário pelo despejo; subdimensionando a 
demanda; alertando que não permitiu “nenhuma nova ocupação irregular” em sua 
gestão; manifesta estar executando o maior programa da historia da cidade 5.636 
casas entregues e 1.400 casas regularizadas; precisa morar a 5 anos na cidade; não 
vamos quebrar a fila do cadastro; acusa a exploração da pobreza pelos políticos.  

• 03/07/2015_ 21ª Reunião do GT 
• 05/07/2015_ Policia efetua prisão na ocupação e diz que a mulher presa faria parte 

da liderança do movimento da ocupação.  
• 05/07/2015_ Procurador do município declara ao Jornal Tribuna Liberal “estão 

esgotadas as possibilidades de conciliação”.  
• 06/07/2015_ Juiz da 2ª Vara manda cumprir a reintegração de posse. (9º mandado) 
• 06/07/2015_ Os dois jornais da cidade reproduzem argumento da Prefeitura 

“Oferta de serviços públicos em Sumaré pode sobrecarregar com Vila Soma” 
• 16/07/2015_ Manifestação 2 mil no Fórum de Sumaré. 
• 27/07/2015_ 2ª Reunião do GAORP 
• 14/09/2015_ Juiz da 2ª Vara Cível dá 90 dias para reintegração. Reintegração fica 

prevista para 14 a 18/12/2015 (10º mandado de reintegração de posse)  
• 10/09/2015_ Reunião extraordinária do GAORP – “reunião sobre o bloqueio da 

Prefeitura”.  
• 14/09/2015_ 3ª Reunião do GAORP 
• 16/11/2015_ 4ª Reunião GAORP 
• 25/11/2015_ Grande marcha contra a reintegração de posse, duas mil pessoas na 

rua. 
• 12/2015_ Ápice do Conflito 
• 15/12/2015_ Defensoria Pública peticiona OEA – Pedido de Medida Cautelar por 

Grave Risco de Violação a Convenção Americana dos Direitos Humanos.  
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• 31/12/2015_ Publicado no Diário Oficial da União repasse do MCMV-E para a 
demanda da Vila Soma. 780 + 600 U.H, = 1380 U.H , (R$ 81.908.190,00 + 
R$57.605.760,00 = R$139.513.950,00 ) 

 
2016  
 

• 12/01/2016 – Acampamento-acorrentamento na frente da casa da Prefeita. 
• 12/01/2016 – Inicio das barricadas 
• 13/01/2016 – Capa da folha de São Paulo 
• 13/01/2016 – STF Suspende a Reintegração de Posse. O próximo período será de 

menor intensidade das manifestações. 
• 14/01/2016 – CIDH da OEA solicita documentos à Defensoria 
• 15/01/2016 – Defensoria envia documentos à OEA 

 
 
 

• 19/01/2016 – Estado brasileiro responde a CIDH-OEA  
• 29/02/2016 – Leilão do terreno da Vila Soma.  
• 12/05/2016 – Professores, intelectuais e movimentos sociais publicam manifesto 

em defesa da regularização fundiária da Vila soma. Grande ato público pela 
urbanização da Soma 

• 07/07/2016 – FEMA4 chama reunião com Una arquitetos e Terra Nova 
• 19/07/2016 – Reunião em Brasília como nova Secretária de Habitação sobre o 

repasse do MCMV para a SOMA, Una arquitetura apresenta estratégia pelo 
desenho. Perdemos a verba do MCMV. 

• .../10/2016 – Audiência Pública do Plano Diretor com grande presença da Vila 
Soma. Contesta-se a falta da ZEIS.  

• 20/10/2016 – Passeata contra a revisão do Plano Diretor, 1,5 mil nas ruas 
• 18/11/2016 – Ex presidente Lula visita a Vila Soma, o PT ganha a Soma. “a partir de 

hoje eu moro aqui”.  
• 01/01/2017 – William Souza torna-se vereador de Sumaré 
• 22/02/2017 – Reunião no Sindicato dos Arquitetos de São Paulo com especialistas, 

para discussão sobre estratégias de Regularização e Urbanização. 
• 24/08/2017 – Policia Militar faz busca com varias viaturas no local sem apresentar 

justificativa, torna-se comum ações surpresa da Polícia. 
• 02/09/2017 – Inicio de dialogo com BID para financiamento internacional da 

regularização fundiária.  
• 09/09/2017 – Reunião com represente do BID em Washington.  
• 01/10/2017 – Policia encontra dois corpos na Ocupação (um na Rua das Missões e 

outra na Aviação)  
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• 02/10/2017 – Cristian Laval visita a Vila Soma para debate sobre a estratégia 
política do comum. 

• 06/10/2017 – Reunião do GT – Delibera-se demarcação de ZEIS e inicio de diálogo 
com o BID. Fica escancarado o choque entre instituições do poder público e 
movimento social. 

• 24/10/2017 – Atividade da Vila Soma na Rede de Pesquisadores FFLCH 
• 06/11/2017 – Debate da plataforma Vamos na Ocupação  
• 24/02/2018 – Justiça homologa venda da Vila Soma, homologação do leilão de 

28/05/2018. 
• 10/06/2018 – Discute-se o Pró-Moradia com apoio do Ministério das Cidades, 

Prefeitura não segue tratativas 
• 15/06/2018 – Guilherme Boulos candidato a presidência pelo PSOL faz ato na 

ocupação.  
• 01/07/2018 – Festa de 6 anos da ocupação 
• 30/07/2018 – STF Movimenta o processo – Dias Tofoli chama nova audiência. 
• 01/09/2018 – Reunião na Defensoria Pública em São Paulo 
• 04/09/2018 – Audiência de Conciliação da Vila Soma no STF em Brasília 
• 10/2018 – CAU contempla Vila Soma com ação ATHIS. 

 
• 10/2018 – Iniciada articulação com Governo Estadual para financiamento da 

compra da terra através de novas negociações. São feitos contatos com CAF e 
Banco Mundial.   
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2 Documentos citados no texto da tese por ordem de aparição 
 

2.1 Vila Soma 
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2.1.1 Habeas Corpus nº 0077746-22.2015 – Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 23 de 
novembro de 2015 
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2.1.2 Ação de Reintegração de Posse que da origem ao Processo 
nº604.01.2012.008497-9/000000-000 número de ordem 1.721/2012 no 
Tribunal de Justiça de São Paulo, 2ª Vara Cível de Sumaré. 
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2.1.3 Boletim de Ocorrência nº1069/2012 2ª DP de Sumaré em 02/07/2012  
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2.1.4 Notificação da Secretária Municipal de Habitação da Prefeitura de Sumaré 
emitida em 02/07/2012 
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2.1.5 Processo nº604.01.2012.008497-9/000000-000 número de ordemº 1.721/2012  
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2.1.6 1ª Liminar de reintegração do conflito da Vila Soma 
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2.1.7 Possessória no processo nº604.01.2012.008497-9 FLS 92 em 24/07/2012 
(trechos selecionados) 
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2.1.8 Oficio nº48BPMI – 124/03/12 Policia Militar do Estado de São Paulo em 
26/12/2012 

 

 

 

 

  



Caderno de Anexos I   373 

 

  



I Caderno de Anexos 374 

 

  



Caderno de Anexos I   375 

2.1.9 2º Mandado de reintegração de posse no processo 2012.008497-9 
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2º Oficio da defesa da massa falida ao Juiz em 03/07/2013 - 2012.008497-9 FLS.470 
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2.1.10 2º Sentença com 3ª ordem de reintegração de posse em 24/01/2013 
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2.1.11 Despacho de 2 de agosto de 2013, 4ª Ordem de reintegração de posse FLS474 
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2.1.12 Oficio de 02/10/2013 2ª Vara Cível em 25/09/2013 
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2.1.13 Despacho de 30 de outubro de 2010, “remetam-se os autos ao arquivo” 
 

 

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
2ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, n;º 170, . - Vila Santana
CEP: 13170-901 - Sumare - SP
Telefone: (19) 3873 2999 - E-mail: sumare2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0008497-20.2012.8.26.0604 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 0008497-20.2012.8.26.0604
Classe – Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Requerente: Soma Equipamentos Industr iais Sa e outro
Requerido: Fernando dos Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Fernandes
Processo 1721/2012.

Vistos.

Fls. 485: considerando que a ação civil pública engloba, como efeito prático, a 
mesma ordem judicial aqui outrora deferida, fundada em sentença transitada em julgado, o 
cumprimento da presente sentença resta prejudicado, de maneira que, nesse sentido, remetam-se 
os autos ao arquivo. 

Int.

Sumare, 30 de outubro de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO  IMPRENSA
Certifico e dou fé que o DESPACHO/SENTENÇA acima será disponibilizado no Diár io 
da Justiça Eletrônico em data de ____/_____/______. Considera-se data da publicação o 
pr imeiro dia útil subsequente à data acima mencionada. Sumaré, _____/_____/_______. 
Eu, __________, escrevente, subscrevi.

RECEBIMENTO
Em, ____________________ recebi estes autos do Juiz de Direito.  Eu, ______ 
(Escrevente, subscrevi).
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2.1.14 Ação Civil Pública de 23/08/2013 
 

 

 

  

 

1 
 

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO DA ____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SUMARÉ-SP 
  
 
 
 
 
 
 
 

   
 
 
 
 
 
 
 

 
  
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por seus 

promotores de justiça infra-assinados, com fundamento nos arts. 127 e 129 da Constituição 
da República, e artigo 1

o
, incisos I, III e IV, da Lei federal 7347/85, vem à presença de 

Vossa Excelência propor a presente AÇÃO CIVIL PÚBLICA em face de: 
 
 
1. Massa Falida de Soma Equipamentos Industriais S/A, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.606.027/0001-54, atualmente 

representada pelo Síndico, Dr. Rolff Milani de Carvalho, advogado, inscrito na OAB/SP sob o 

nº84.441, com escritório à Rua Mário Borin, nº165, Chácara Urbana, Jundiaí-SP,  

2. Melhoramentos Agrícolas Vifer Ltda., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº60.606.266/0001-04, com endereço à Avenida 

Soma, nº700, Sumaré-SP.  

3. Associação dos Moradores do Projeto Residencial Vila Soma, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº17.439.689/0001-58, com 

endereço à Avenida Soma, s/nº, Vila Soma, Sumaré-SP,   

4. Município de Sumaré (Prefeitura Municipal de Sumaré), pessoa 
jurídica de direito público representada pela Prefeita Municipal, com sede localizada na Rua 

Dom Barreto, 1303, Centro, nesta Cidade, e  
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Trata-se de matéria fática demonstrada por prova inequívoca, donde 
se extrai a verossimilhança das alegações. 

 
De outra parte, a consolidação desse núcleo urbano, que vem se 

intensificando de maneira ágil e rápida, causa justificado receio de ineficácia do provimento 
final do pedido. 

 
Ademais, os riscos à saúde das pessoas que estão morando em 

lugar insalubre, perigoso e impróprio somente podem ser arrostados com a antecipação da 
tutela ora pleiteada. 

 
E, como já dito acima, o Município de Sumaré não suporta o 

impacto urbanístico de mais um adensamento irregular, impondo nova sobrecarga à 
infraestrutura local, que é agravada pela notória e caótica situação existente no abastecimento 
de água da cidade, que submete os munícipes da região a permanente rodízio de 
abastecimento, mesmo com a utilização total das insuficientes estações de captação e 
tratamento de água existente na cidade. 

 
O Judiciário, como já dito, parece ser o único Poder capaz de dar 

solução ao caos causado pela novel ocupação da referida área. 
 
E caso não seja deferido o desfazimento imediato da situação, certa 

é a consolidação do loteamento e a inviabilidade do desfazimento futuro da desordem 
urbanística ali criada. 

 
A situação constitui antítese do princípio vetor consagrado no 

Estatuto da Cidade, segundo o qual a cidade sustentável deve prever ordenação e controle do 
solo, de forma a evitar parcelamento do solo inadequado em relação à infra-estrutura urbana 
(artigo 2o, inciso VI, alínea "c", da Lei Federal 10.157/2001).  

 
Não há como negar, portanto, a presença do periculum in mora. 
 
Evidentemente que o cumprimento da liminar, que ora se requer, 

deverá ser feito com a presença dos serviços de Promoção e Bem Estar Social do Município, 
salvaguardando-se a situação dos desalojados, principalmente os menores, idosos, gestantes e 
pessoas portadoras de deficiência, assim como com o auxílio da polícia militar, visando 
assegurar a ordem pública e a integridade dos envolvidos. 

 
Também em relação à retirada dos resíduos sólidos decorrentes da 

invasão, impõe-se a antecipação da tutela. 
 
Deveras, há prova inequívoca de que no local houve deposição de 

resíduos sólidos com potencial contaminante. Não faz sentido que se aguarde o desfecho da 
presente lide, para somente, então, proceder-se à remoção do material poluente que ali ora é 
alojado. O periculum in mora afigura-se, até mesmo, intuitivo. 
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Em condições tais, presentes os requisitos dos artigos 273 e 461, 

parágrafo 3o, ambos do CPC, combinados com o artigo 84, parágrafo 3o, do Código de 
Defesa do Consumidor e artigo 12 da Lei da Ação Civil Pública, requer a concessão de 
liminar de plano, inaudita altera parte, para o fim de: 

 
1. Ordenar o imediato desfazimento do núcleo habitacional em tela, com 

a expedição do competente mandado de desocupação dos réus que 
se encontram na área, autorizando-se a urgente desmontagem dos 
barracos e a demolição de eventuais construções ali existentes, 
visando evitar nova ocupação do local pelos invasores ou por 
terceiros, o que deverá se dar, no prazo máximo de 15 dias, às 
expensas das corrés Prefeitura Municipal, “Melhoramentos Agrícolas 
Vifer” e “Massa Falida da empresa Soma”, com auxílio das 
autoridades policiais militar e civil, caso necessário, sob pena de multa 
diária de R$10.000,00 (dez mil reais) a ser recolhida ao Fundo 
Especial dos Interesses Difusos lesados ; 

 
2. Determinar obrigação de fazer aos réus Prefeitura Municipal, 

“Melhoramentos Agrícolas Vifer” e “Massa Falida da empresa Soma” a 
removerem os resíduos sólidos depositados na área, no prazo de dez 
dias, sob pena de multa diária de R$10.000,00 (dez mil reais) a 
ser recolhida ao Fundo Especial dos Interesses Difusos lesados. 

 
 
 

V. OUTROS REQUERIMENTOS: 
 
 
1. Requer-se a citação :  
 
a) pessoal, através de seus representantes legais, dos réus 

Prefeitura Municipal, “Melhoramentos Agrícolas Vifer”, “Massa Falida da empresa Soma” e 
Associação dos Moradores do Projeto Residencial Vila Soma;  

 
b) por edital dos demais réus, vez que o grande número de 

pessoas que invadiram o local, assim como a rotatividade das mesmas, inviabiliza a citação 
pessoal dos mesmos e, conseqüentemente, a atividade jurisdicional1. 

                                                 
1Nesse ponto (item “b”), pede-se vênia para colacionar alguns julgados do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de ser 
desnecessária a citação pessoal de invasores de imóveis. 
 
No Recurso Especial nº326.365, de acordo com o voto do relator, ministro Barros Monteiro, "justifica-se a citação por edital em 
ação possessória contra invasores de imóvel, se o autor não tem possibilidade de identificá-los".  
Ainda segundo seu voto, "a regra geral impõe a citação pessoal de todos os chamados a integrar a relação processual e 
somente por exceção é possível agir de outro modo. Todavia não se pode fazer dessa regra obstáculo intransponível ao 
exercício do direito de ação. No que concerne à inacessibilidade do lugar onde se encontre o citando, a lei autoriza 
expressamente o emprego da citação-edital, que se justifica pela necessidade de permitir ao autor o ajuizamento da 
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2. Requer-se provar o alegado por todos os meios de prova em 

direito admitidos, sem exceção. 
 
Dá-se à causa o valor de R$10.000,00, para fins fiscais. 
 
Termos em que, D.R. A esta com o procedimento ministerial que a 

instrui e a integra. 
 
Pede Deferimento. 
  
Sumaré, 23 de agosto de 2013.  
 
Carlos Paulo Travain Filho 
      Promotor de Justiça 

                                                                                                                                                         
ação, a fim de que o seu direito não pereça. Analogicamente, o mesmo princípio pode ser invocado quando se tratar da 
citação de muitas pessoas, ou nos casos em que os réus são incertos ou desconhecidos. 
 
Nesse diapasão, já se decidiu, na mesma corte, que “em caso de ocupação de terreno urbano por milhares de pessoas, é 
inviável exigir-se a qualificação e a citação de cada uma delas (STJ – Resp 154906 MG 1997/0081257-0 (AgRg na MC n. 610/SP). Relator(a): Ministro 
BARROS MONTEIRO; Julgamento:03/05/2004. Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA. Publicação: DJ 02.08.2004, p. 395 RDDP vol. 19 p. 124). 
 
Ainda na mesma linha de raciocínio:  
“1. A citação do réu desconhecido, por edital, (CPC, art. 231, I) é medida excepcional, somente admitida quando possível 
determinar ao menos o grupo de pessoas a que é dirigida, como, v.g., nos casos de ações possessórias contra invasores 
de imóvel, impossibilitando o autor, em razão da verdadeira multidão instalada no bem, identificar cada um dos que 
molestavam a sua posse. Precedentes: (REsp 362.365/SP, Rel. DJ 28.03.2005; REsp 28900/RS, DJ 03.05.1993) (grifo nosso). 
2. Conforme observação de E. D. Moniz de Aragão: "Sem dúvida, a regra geral impõe a citação pessoal de todos os 
chamados a integrar a relação processual e somente por exceção é possível agir de outro modo. Todavia, não se pode 
fazer dessa regra obstáculo intransponível ao exercício do direito de ação, que constitui garantia constitucional (art. 5º, 
inc. XXXV). No que concerne à inacessibilidade do lugar onde se encontre o citando, a lei autoriza expressamente o 
emprego da citação-edital, que se justifica pela necessidade de permitir ao autor o ajuizamento da ação, a fim de que 
seu direito não pereça (v. o n.º 296). Poder-se-á, analogicamente invocar o mesmo princípio quando se tratar da citação 
de muitíssimas pessoas? Como diz THORNAGUI, 'a incerteza pode decorrer do número indeterminado (propter 
multitudinem citandorum )', ou, segundo PONTES, 'serem muitos, sem individuação possível, ou extremamente díficil'. 
Em tais casos, escrevem, poderá o autor promover a citação por editais" (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. II, págs. 
304/305, 7ª ed.)”. 
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2.1.15 Decisão de antecipação de tutela 02/09/2013 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
1ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, nº 170, . - Vila Santana
CEP: 13170-901 - Sumare - SP
Telefone: (19) 3873-2999 - E-mail: sumare1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 - p. 3

Equipamentos Industriais S/A, Melhoramentos Agrícolas Vifer Ltda. E Município de Sumaré 

promover a imediata derrubada e demolição de toda e qualquer moradia existente no local, a fim de 

evitar o retorno dos invasores, além de providenciarem meios materiais para cercar ou  controlar a 

entrada na área. Tudo deve estar removido após a desocupação em até 30 (trinta) dias, sob pena de 

multa diária de R$ 5.000,00.

Por fim, cite-se os réus identificados, com as advertências de praxe. Os réus não 

identificados, deverão ser citados por edital.

Providencie-se o necessário.

Int.

Sumare, 02 de setembro de 2013.
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2.1.16 6ª Ordem de reintegração de Posse.  
 

 

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
1ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, nº 170, . - Vila Santana
CEP: 13170-901 - Sumare - SP
Telefone: (19) 3873-2999 - E-mail: sumare1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 4003957-21.2013.8.26.0604 
Classe - Assunto Ação Civil Pública - Parcelamento do Solo
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Requerido: Soma Equipamentos Industr iais Sa e outros

CONCLUSÃO:
Em 8 de novembro de 2013, a pedido verbal, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito 
da 1ª Vara Cível, Dr. Gilberto Vasconcelos Pereira Neto.
A escr.,

Vistos.
Determino a expedição de mandados de desocupação para que todos os 

ocupantes da área saiam do local imediatamente.
Em caso de não ocorrer a desocupação voluntária, a desocupação ocorrerá de 

forma forçada pela Polícia Militar.
Todos os ocupantes encontrados no local devem ser intimados e qualificados pelo 

Oficial de Justiça, com a juntada dos mandados cumpridos em anexo a ser informado 
especialmente para esses mandados.

Todos os oficiais da Vara devem realizar a diligência, bem como determino que a 
serventia entre em contato com as outras Varas para que os Oficiais de Justiça possam colaborar no 
dia, a Polícia Militar deverá dar todo o respaldo necessário para preservar a incolumidade física 
dos oficiais de justiça.

Oficie-se requisitando o aparato policial.
Int.
Sumare, 08 de novembro de 2013.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilber to Vasconcelos Pereira Neto
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2.1.17 Oficio da defesa da massa falida ao Juiz da 1ª Vara Cível em 13/11/2013 
 

 

 

  

ROLFF MILANI DE CARVALHO 
Advogado 

Rua Mário Borin, nº 165,  Chácara Urbana, Jundiaí – SP, Chácara Urbana, Cep 13.201-836 
 fone (11) 3964-6460; 3964-6461; 3964-6462; 3964-6463 

<<E-MAIL= milani@rmilani.com.br>> 
SITE:  http://www.rmilani.com.br 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA 

(1ª) VARA CÍVEL DA COMARCA DE SUMARÉ/SP. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 
   SOMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A (MASSA 

FALIDA), CNPJ 60.606.027/00001-54, nos autos da AÇÃO CIVIL 

PÚBLICA, processo em epígrafe, em trâmite perante esse MM. Juízo e r. 

cartório, movida pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, neste ato representada pelo administrador judicial dativo Dr. Rolff 

Milani de Carvalho, advogado, OAB/SP 84.441, com escritório na Rua Mário 

Borin nº 165, Chácara Urbana, Jundiaí/SP, CEP 13.201-836, fone/fax: 

(0xx11) 3964-6460, subscritor desta, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, a fim de expor e requerer: 

   O réu já obteve autorização do judicial falimentar para fins de 

efetuar gastos com os atos materiais da desocupação da área, mas há 

limitação de recursos (cerca de R$ 500.000,00). 

   Também já se obteve autorização para que a área seja 

avaliada visando sua submissão a ato alienativo, com urgência, para que o 

adquirente ocupe a área, o que evitará futuras invasões. 
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   O quadro geral de credores da Soma ainda não foi apresentado 

e demorará, ainda, um tempo razoável para que o seja, já que estão em 

curso diversos processos de habilitações de crédito, reclamações 

trabalhistas, execuções fiscais e embargos às execuções fiscais. 

   A Vifer ainda não teve sua responsabilidade pelas dívidas do 

falido Soma reconhecida, pendendo pedido feito nos autos da falência, 

devendo ser destacado que acontecendo esse fato, também haverá a 

atração das dívidas das mesmas, sabendo-se que a Vifer é devedora frente 

ao BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA LATINA, ao THE FIRST 

NATIONAL BANK OF BOSTON e ao BANCO BBA - CREDITANSTALT S.A, 

com garantias de hipotecas, pelos bens imóveis titulados em seu nome e 

referenciados nesses autos. 

   Apresento uma estimativa das dívidas das duas sociedades 

empresárias rés, sem incluir os créditos com privilégios inferiores aos 

fazendários, sendo que o código 1 significa crédito de natureza trabalhista 

ou equivalente, o código 2 crédito com garantia real e o crédito três crédito 

fisco-tributário: 

RESUMO DA DÍVIDA DA SOMA + VIFER 

TRABALHISTA 1 SOMA  R$     5.051.620,79    

FGTS 1 SOMA     

BANCO EUROPEU PARA A AMÉRICA LATINA 2 VIFER  R$   42.489.014,63    

THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON 2 VIFER  R$  106.671.726,75    

BANCO BBA - CREDITANSTALT S.A 2 VIFER  R$   16.579.716,71   R$  170.792.078,88  

FISCAL EM TRABALHISTAS 3 SOMA  R$        419.220,87    

FAZENDA NACIONAL 3 SOMA  R$   18.677.583,05    

FAZENDA NACIONAL 3 VIFER  R$        975.734,07    

FESP 4 SOMA  R$     1.065.804,03   R$   21.138.342,02  

TOTAL      R$  191.930.420,90   R$  191.930.420,90  

   Repita-se, esses valores não definitivos, sendo que os valores 

dos apontados créditos com garantias reais foram estimados seguindo-se o 

critério estritamente contratual, sem análise da viabilidade da incidência de 

critério diverso (apenas se chegará ao efetivo valor, após eventual decisão 

judicial em procedimento próprio). 

   Pelo exposto pede a Vossa Excelência que acolha as 

informações contidas nessa peça, inclusive quanto ao fato de que a Ré 

Soma está em condições de fornecimento dos caminhões, máquinas e 
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homens para o serviço braçal de retirada de bens da área em dia e hora que 

o senhor oficial de justiça, acompanhada de aparato policial, estarem 

disponíveis para a evacuação das pessoas invasoras do local, rogando que 

seja avisado com dez dias de antecedência, para que, seja possível o 

agendamento com empresa que disponibilizará os caminhões, máquinas e 

pessoal. 

   Termos em que, p. deferimento. 

   Jundiaí, 13 de novembro de 2013 

 

 

 

 

ROLFF MILANI DE CARVALHO 
Advogado OAB/SP 84.441 Administrador Judicial 
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2.1.18 Manifestação do Oficial de Justiça em visita à Vila soma 13/11/2013 
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2.1.19 Boletim de Ocorrência Nº 48BPMI-350/03/10  
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2.1.20 Oficio da Polícia Militar – Nº792/03/13 

 

  

Se
 im

pr
es

so
, p

ar
a 

co
nf

er
ên

cia
 a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

39
57

-2
1.

20
13

.8
.2

6.
06

04
 e

 o
 c

ód
ig

o 
32

32
19

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
AT

IA
 S

TR
AD

IO
TT

O
.

fls. 422



I Caderno de Anexos 416 

 

  

Se
 im

pr
es

so
, p

ar
a 

co
nf

er
ên

cia
 a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

39
57

-2
1.

20
13

.8
.2

6.
06

04
 e

 o
 c

ód
ig

o 
32

32
19

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
AT

IA
 S

TR
AD

IO
TT

O
.

fls. 421



Caderno de Anexos I   417 

2.1.21 Petição de Defesa da ocupação à 1ª Vara Cível  
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2.1.22 Despacho no processo 4003957-21.2013.8.26.0604 
 

 

 

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
1ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, nº 170, . - Vila Santana
CEP: 13170-901 - Sumare - SP
Telefone: (19) 3873-2999 - E-mail: sumare1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4003957-21.2013.8.26.0604
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Parcelamento do Solo
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Requerido: Soma Equipamentos Industr iais Sa e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilber to Vasconcelos Pereira Neto

Vistos.

A delimitação de responsabilidades para a execução da ordem judicial de 
desocupação já foi feita em audiência (fls. 357/360).

Todas as partes já estão cientes de seus deveres e responsabilidades no dia da 
execução de desocupação, cabendo à Polícia Militar designar a data e informá-la a este Juízo, para 
que as outras partes tenham ciência. Obviamente, esta data não será informada nos autos.

A contração de máquinas e caminhões, para a derrubada de construções e retirada 
de pertences dos ocupantes, está a encargo dos proprietários da área, conforme é possível verificar.

A Polícia Militar deverá informar a data da desocupação a este Juízo com prazo 
razoável de antecedência, a fim das outras partes poderem cumprir suas obrigações com mais 
tranquilidade.

No dia da desocupação, este Magistrado acompanhará tudo à distância, no Fórum, 
cabendo ao Oficial de Justiça comparecer ao local para entregar a ordem de desocupação.

Int.

Sumare, 03 de dezembro de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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2.1.23 Petição da Defensoria Pública à 1ª Vara Cível em 09/12/2013 
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I. Das Remoções Forçadas 

 

              A remoção forçada das famílias que atualmente ocupam 

os terrenos de propriedade da rés “Melhoramentos Agrícolas Vifer” e “Massa Falida da 

Empresa Soma”, a despeito de estar respaldada por uma ordem judicial, exige, como 

mencionado, o cumprimento de requisitos prévios e preparatórios para que seja 

considerada legítima. 

 

              Em primeiro lugar, deve-se compreender que o espectro 

da presente demanda não versa apenas sobre a questão do parcelamento irregular do 

solo, mas sua abrangência é muito mais ampla e espraia-se para abarcar o conceito do 

direito constitucional à moradia, insculpido no artigo 6º da Constituição Federal. 

   

             Isso porque as pessoas que atualmente ocupam o imóvel 

sub judice o fazem em razão da ausência de alternativa habitacional. Portanto, sem 

adentrar no mérito sobre a questão do parcelamento do solo, é indubitável que o cerne 

do litígio envolve o direito à moradia. 

  

           Nesta linha, o cumprimento do mandado de reintegração 

deve obedecer a determinados princípios urbanísticos, de modo a evitar a vulneração da 

dignidade daqueles cidadãos que serão atingidos pela desocupação compulsória, 

resguardando-se o espectro, ainda que negativo, do direito constitucional à moradia. 

    

         Com efeito, o Comitê dos Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais, órgão das Nações Unidas composto de experts em direitos humanos, tem a 

função de avaliar os relatórios emitidos pelos relatores especiais designados para a 

análise da situação existente nos Estados-parte a respeito do cumprimento das normas 

inscritas no Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. Em síntese, 

o Comitê tem a função de interpretar as disposições normativas insertas nos tratados 

internacionais de direitos humanos, consolidando jurisprudência sobre o conteúdo 
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dos moradores da área ocupada, cumprindo assim fielmente o item 15 do Comentário 

Geral do Comitê das Nações Unidas.  

 

Por fim, é importante destacar o fato de estarmos às 

vésperas do final de ano, torna a situação ainda mais dramática. A proximidade com as 

festas de finais de ano, momento, ordinariamente, de alegria e convivência familiar, 

torna o cumprimento do mandado de reintegração ainda mais penoso.   

 

II. Da Ausência de Alternativas Habitacionais à Comunidade 

    

     Na linha do Comentário n. 07 do Comitê dos Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais, dispõe o item 16: 

 

16. Los desalojos no deberían dar lugar a que haya personas que se 

queden sin vivienda o expuestas a violaciones de otros derechos 

humanos. Cuando los afectados por el desalojo no dispongan de 

recursos, el Estado Parte deberá adoptar todas las medidas necesarias, 

en la mayor medida que permitan sus recursos, para que se 

proporcione otra vivienda, reasentamiento o acceso a tierras 

productivas, según proceda. 

  

     Vale observar que a Relatora Especial da ONU no Brasil para 

o direito à moradia adequada debruçou-se também sobre esta questão no caso 

“Pinheirinho”: 

   

“O grande pano de fundo é que não se remove pessoas de suas casas  sem  

que uma alternativa de moradia adequada seja previamente 

equacionada, discutida em comum acordo com a comunidade envolvida. 

Não pode haver remoção sem que haja essa alternativa. Aqui se tem uma 

responsabilização muito grave do Judiciário, que não poderia ter emitido 
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uma reintegração de posse sem ter procurado, junto às autoridades, 

verificar se as condições do direito à moradia adequada estavam dadas. 

E não estavam”2. 

   

     Ocorre que até o presente momento não existe qualquer 

posicionamento formal do Poder Público, seja do nível Municipal, estadual ou federal, a  

despeito dos ofícios encaminhados por este juízo.    

 

Nesse sentido, considerando a acertada decisão do MM. Juízo 

de compreender a necessidade de envolver o governo municipal, estadual e federal para 

definir possíveis soluções para o caso concreto, imprescindível se faz a resposta quanto 

aos ofícios encaminhados, aguardando um provável retorno indicando possibilidades de 

realocação e outras soluções pacíficas para evitar a medida mais drástica do confronto 

que significa uma reintegração de posse com uso de força policial.  

 

Acresce-se, ademais, que o grande número de famílias e a 

magnitude da área da ocupação demanda ainda mais preocupação do Poder Público 

para uma solução sob os preceitos do Estado Democrático de Direito. 

        

     Deste modo, as famílias que não têm outra alternativa 

habitacional estão inseguras, sendo que muitas delas não tem para onde ir se houver o 

cumprimento do mandado de reintegração imediato, sem um planejamento prévio.  

 

     Por todos estes argumentos, requer seja suspensa a 

ordem de reintegração e seja designada data para a realização de audiência 

pública, com participação desta Defensoria Pública, dos advogados particulares 

que atuam no caso, das demais partes envolvidas no processo, do Ministério 

Público, das lideranças que ocupam atualmente o imóvel sub judice.  

                                                           
2 Entrevista concedida à folha on line, seção cotidiano. 
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     Requer ainda que, após estabelecido o planejamento para o 
cumprimento da ordem de reintegração, que sejam notificados os moradores com 

antecedência sobre o ato executório, para que possam se preparar para a saída 

compulsória, de acordo com a orientação esposada no Comentário Geral n. 07.  
 
    

  São Paulo, 09 de dezembro de 2013. 
 
 

ANA C. F. BUENO DE MORAES 

Defensora Pública do Estado 
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2.1.24 Despacho da 1ª Vara Cível processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 18/12/2013 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
1ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, nº 170, . - Vila Santana
CEP: 13170-901 - Sumare - SP
Telefone: (19) 3873-2999 - E-mail: sumare1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 4003957-21.2013.8.26.0604
Classe – Assunto: Ação Civil Pública - Parcelamento do Solo
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Requerido: Soma Equipamentos Industr iais Sa e outros

CONCLUSÃO:
Em 18 de dezembro de 2013, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, 
Dr. Gilberto Vasconcelos Pereira Neto.  
A escr.,_______

Vistos.

Fls. 450/458. A Defensoria Pública não tem legitimidade para defender interesses 
difusos e coletivos. Sua legitimidade é "ad causam", para defender interesses individuais de 
pessoas que lhe deem procuração.

Assim, deve a Doutora Defensora Pública juntar aos autos a procuração das 
pessoas que representa, em dez dias. Decorrido o prazo sem o cumprimento, determino o 
cancelamento da petição.

Outrossim, não existem fundamentos legais para a suspensão da ordem, cuja 
decisão de onde partiu já está preclusa. Os ocupantes da área não tem qualquer fundamento legal 
para estar no local.

Sem prejuízo, determino que sejam reiterados os ofícios para os Ministérios da 
Justiça e das Cidades, bem como para as Secretarias de Justiça e de Habitação, pois até o momento 
não houve resposta.

Int.

Sumare, 18 de dezembro de 2013.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilber to Vasconcelos Pereira Neto

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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2.1.25 Agravo de Instrumento Processo nº 2005658-83.2014.8.26.0000 – Relatoria da 10ª 
Câmara de Direito Público – TJSP –– 20/01/2014 

 

 

  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretar ia Judiciár ia
Serviço de Processamento do 10ª Câmara de Direito Público

Endereço - Av. Br igadeiro Luiz Antônio, 849, sala 305 - Bela Vista - CEP: 1317905  - São 
Paulo/SP

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível da Comarca de Sumaré

São Paulo, 20 de janeiro de 2014.

Ofício nº  206/2014-SS
Agravo de Instrumento nº 2005658-83.2014.8.26.0000  - DIGITAL
Origem nº 4003957-21.2013.8.26.0604 
Agravante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo 
Agravado:  Ministério Público do Estado de São Paulo 
Interessados: Soma Equipamentos Industriais S/A e outros

Meritíssimo(a) Juiz(a):

Pelo presente, expedido nos autos de AGRAVO DE 

INSTRUMENTO acima especificados, solicito a Vossa Excelência providências no 

sentido de dar  ciência  ao D. Representante do Ministér io Público do teor do 

despacho do Senhor Doutor Marcelo Semer, Desembargador Relator da 10ª Câmara de 

Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, tudo de conformidade 

com as peças xerocopiadas, comunicando-se a esta Secretaria após integral 

cumprimento.

Comunico, outrossim, que foi concedido efeito ativo ao 
recurso para suspender a decisão agravada. 

Cientifico-o(a), outrossim, de que a íntegra dos autos do 

processo eletrônico encontra-se disponível no endereço http://esaj .tjsp.jus.br .
Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência protestos de 

consideração e respeito.

Sandra Segura

Supervisora Técnica de Serviço
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2.1.26 Agravo de Instrumento Processo nº 2005658-83.2014.8.26.0000 – Relatoria da 10ª 
Câmara de Direito Público – TJSP –– 20/01/2014 

 

  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO

Agravo de Instrumento       Processo nº 2005658-83.2014.8.26.0000
Relator(a): MARCELO SEMER
Órgão Julgador : 10ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO 

A Defensoria Pública tem legitimidade para 
defender judicialmente os interesses coletivos, difusos e 
individuais homogêneos dos hipossuficientes, nos termos dos 
artigos 5º, VI, alíneas “b” e “g” da Lei Complementar Estadual nº 
988/06 e 5º, II, da Lei Federal nº 7.347/85, com a redação dada 
pela Lei Federal nº 11.448/07. Também pode atuar como 
litisconsorte de qualquer das partes em ação civil pública, 
consoante o disposto no § 2º do artigo 5º da Lei de Ação Civil 
Pública. Por isso, desnecessária a apresentação de procuração dos 
moradores representados pela Instituição no presente feito.

 A jurisprudência colacionada aos autos, deste E. 
TJ, assim concluiu em caso similar: 

"Logo, está configurado o interesse jurídico entre a atuação da Defensoria 
e a questão debatida na lide reintegratória, uma vez que a questão 
processual diz respeito ao interesse de aproximadamente 900 pessoas em 
difícil situação financeira que ocupam, de forma aparentemente irregular, 
há mais de 13 anos, aproximadamente 112 apartamentos.

(...)

Portanto, podendo a Defensoria ajuizar ação coletiva relativamente à 
proteção possessória ou mesmo de aquisição de propriedade em favor dos 
réus, resulta claro seu interesse jurídico no resultado da lide.” (Acórdão 
em Agravo de Instrumento 990.10.322927-4, 17ª Câmara de Direito 
Privado, relator Térsio Negrato)

 

No presente caso, ainda que sob a tutela da 

Se
 im

pr
es

so
, p

ar
a 

co
nf

er
ên

cia
 a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

56
58

-8
3.

20
14

.8
.2

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5E

94
E5

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
AR

CE
LO

 S
EM

ER
.

fls. 533



Caderno de Anexos I   437 

 

  

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

questão envolvendo as disposições de parcelamento de solo, a 
desocupação liminar determinada acaba por representar verdadeiro 
sucedâneo à reintegração de posse não cumprida por falta de 
condições ou pelo próprio desinteresse dos proprietários -só que 
agora pelas expensas do próprio Estado.

Ocorre que o interesse público, na hipótese, 
agasalha várias vertentes que não se pode desconsiderar, inclusive 
os danos sociais pelo abrupto desalojar de milhares de pessoas, da 
noite para o dia, sem que até o momento tenham se demonstrado, 
pelos órgãos públicos envolvidos, a capacidade de absorção em 
outras moradias. O pedido de suspensão, formulado por órgão 
federal, sugere a possibilidade de negociações para esse fim.

Assim, seja pela necessidade de se permitir a 
discussão acerca dos limites da aplicação, in casu, do 
constitucional direito à moradia e suas consequências, seja pela 
premência de garantir o respeito à dignidade humana dos 
moradores, inclusive em caso de desocupação, e ainda viabilizar as 
oportunidades de mediação para eventuais recolocações, é o caso 
de acolher-se o pedido formulado no agravo.

Concedo efeito ativo ao recurso para suspender 
a decisão agravada, não apenas para permitir o ingresso da 
Defensoria Pública como assistente, como suspender por ora a 
ordem de desocupação, até o pronunciamento final da Turma 
julgadora, ante o evidente perigo de ocorrência de danos 
irreversíveis e irreparáveis à população presente no local.

Oficie-se com a máxima ur gência o juízo “a 
quo”. 

Ao agravado para contraminuta no prazo legal.

  Int.

 São Paulo, 20 de janeiro de 2014.

Marcelo Semer
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2.1.27 TJSP – Foro Sumaré – 1ª Vara Cível. Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 
fls.514 

 

 

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
1ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, nº 170, . - Vila Santana
CEP: 13170-901 - Sumare - SP
Telefone: (19) 3873-2999 - E-mail: sumare1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 4003957-21.2013.8.26.0604 
Classe - Assunto Ação Civil Pública - Parcelamento do Solo
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Requerido: Soma Equipamentos Industr iais Sa e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilber to Vasconcelos Pereira Neto

CONCLUSÃO:
Em 21 de janeiro de 2014 , faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, 
Dr. Gilberto Vasconcelos Pereira Neto.
A escr.,

Vistos.
Fls. 509/513. Cumpra-se o v. Acórdão, que concedeu efeito ativo ao agravo de 

instrumento interposto, para permitir o ingresso da Defensoria Pública como assistente, bem como 
para suspender a ordem de desocupação até o pronunciamento final da Turma julgadora. Anote-se.

Aguarde-se o julgamento final.
Informe-se, de ofício, o E. Tribunal de Justiça, que a agravante não cumpriu até o 

momento o disposto no art. 526 do CPC. Também deverá ser informado que existe na 2ª Vara 
Cível de Sumaré-SP, o processo nº. 0008497-20.2012.8.26.0604, onde os autores pediram a 
reintegração na posse da área, existindo sentença de mér ito, com trânsito em julgado, em favor  
dos propr ietár ios.

Portanto, como são duas as ordens de reintegração de posse, fica ressaltado que 
somente esta está suspensa.

Intimem-se com urgência todas as partes envolvidas no processo, inclusive os 
revéis, principalmente com relação ao decidido no agravo de instrumento, pois sequer têm 
conhecimento de sua interposição, que até o momento não foi noticiada nos presentes autos.

Int, e informe-se o E. TJ, conforme dito acima.

Sumare, 21 de janeiro de 2014.
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2.1.28 Oficio da defesa da Massa Falida a 2ª Vara Civel. 
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2.1.29 Ata da 1ª reunião do Grupo de Trabalho em 27/01/2014. 
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2.1.30 Cadastro Geral da Soma – Associação (versão março 2014) 
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2.1.31 Estudo da CDHU sobre a Vila Soma fev/2014 (trechos) 
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2.1.32 Ata da 2ª reunião do Grupo de Trabalho em 07/02/2014. 
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2.1.33 Defensoria Pública – Núcleo Especializado de Habitação e Urbanismo. 

 

 

  

 Núcleo Especializado de Habitação e 
Urbanismo 
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1 

EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE SUMARÉ/SP  

 

 

 

 

Autos do processo nº 4003957-21.2013.8.26.0604 

Ação Civil Pública 

(PA 75/2013) 

 

 

 

 

     “TODOS OS DEMAIS OCUPANTES DA ÁREA 

DESCRITA NAS MATRÍCULAS N. 18009, 57780 E 65296 (PERTENCENTES À 

REQUERIDA MASSA FALIDA DE SOMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A) E 

NA MATRÍCULA N. 64283 (PERTENCENTE À REQUERIDA MELHORAMENTOS 

AGRÍCOLAS VIFER LTDA)”, por meio do curador especial, exercido pelos órgãos 

de execução da Defensoria Pública do Estado de São Paulo que esta subscrevem, 

vêm à presença de Vossa Excelência, nos autos do processo da ação em epígrafe, 

que lhes move o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, apresentar 

CONTESTAÇÃO nos seguintes termos. 

 

I - DOS FATOS 

  

      Cuidam-se os autos de Ação Civil Pública 

proposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em face de Massa Falida 

de Soma Equipamentos Industriais S.A., Melhoramentos Agrícolas Vifer Ltda., 

Associação dos Moradores do Projeto Residencial Vila Soma, Município de Sumaré 

e “todos os demais ocupantes- cerca de 1.600 famílias- da área conhecida como 

“Vila Soma”.    
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      Narrou-se na petição inicial que, desde 30 de 

junho de 2012, a área, compreendida nas matrículas de nº 18.009, 57.780, 65.296, 

delimitadas no Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré, está ocupada.    

 

      Consta na petição inicial, que a ocupação 

cresceu de maneira exponencial com a chegada de mais famílias. Em julho de 2012, 

as empresas requeridas ingressarem com pedido de reintegração de posse. 

 

     Tal ação teve seu pedido liminar deferido e 

depois a confirmação em sentença. A despeito disso, as autoras da reintegração de 

posse deixaram de propiciar condições para que a área fosse desocupada, de modo 

que lá permaneceram milhares de moradores, utilizando o imóvel como residência 

de suas famílias. 

 

      O fundamento subjacente à ação civil pública 

que ora se contesta refere-se à grave afronta ao meio ambiente e à ordem 

urbanística.  

 

      Ademais, discorre o Parquet sobre a ausência de 

infraestrutura do local, decorrente das condições precárias de saneamento básico, 

escoamento de água, coleta de resíduos sólidos e serviços públicos em geral 

(transporte público, postos de saúdes, escolas etc), o que estaria prejudicando os 

moradores do local e das proximidades. 

 

      Narrou-se também que, em decorrência dos 

referidos problemas, teriam sido violados os artigos 3º, 51 e 53 da Lei Estadual 

997/76, Lei 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e artigos 6º, 9º, 10, 12 

e 18, inc. V da Lei 6.766/79. 
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comprovar a subutilização da área por décadas, com evidente violação ao princípio 

da função social da propriedade, que além de ser princípio da ordem econômica 

(art. 170, da CF), também é princípio norteador da política urbana (art. 182, CF).  

 

     Além dos atos materiais de abandono, há 

informação de que a área possui dívidas fiscais de relevo, o que pode ser 

comprovado com a expedição de ofícios de consulta.  

 

Desta feita, resta claro que houve a concorrência 

dos demais réus para a ocorrência da ocupação. 

 

II.3. Alternativa Habitacional 

 

      Postas estas premissas, é forçoso reconhecer 

que a se faz necessário alargar o debate, de modo que as causas da ocupação e os 

eventuais impactos de sua remoção sejam também levados em conta nas 

deliberações judiciais firmadas nestes autos. 

  

      Já estão no processo atores que devem 

contribuir para o debate e para a solução deste problema social, como o Município 

de Sumaré e as proprietárias da área, Massa Falida de Soma Equipamentos 

Industriais S.A., Melhoramentos Agrícolas Vifer Ltda. 

 

      Todos estes atores são responsáveis pelos 

impactos da ocupação irregular e concorreram, cada um em sua responsabilidade, 

para que a Vila Soma se constituísse. 

 

      Em primeiro lugar, o Município, pois é o 

responsável pelo planejamento e fiscalização do ordenamento da cidade (art. 182, 

caput, CF/88). A regularização de interesse social também é a ele imputada (art. 

53, caput, da Lei 11.977/09), seja em área pública, ou particular. 
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      Posteriormente, faz-se importante discutir uma 

política provisória, vinculada, necessariamente, a uma política habitacional 

definitiva.        

       

      E este dever está estreitamente vinculado com o 

item n. 16 do Comentário n. 07, que dá verdadeira interpretação ao artigo 11, 

parágrafo 1º do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. O 

referido item dispõe: 

 

 16. Los desalojos no deberían dar lugar a que 
haya personas que se queden sin vivienda o 
expuestas a violaciones de otros derechos 
humanos. Cuando los afectados por el desalojo no 
dispongan de recursos, el Estado Parte deberá 
adoptar todas las medidas necesarias, en la 
mayor medida que permitan sus recursos, para 
que se proporcione otra vivienda, reasentamiento 
o acceso a tierras productivas, según proceda. 

 

      Vale observar que a Relatora Especial da ONU 

para o direito à moradia adequada debruçou-se também sobre esta questão no 

caso “Pinheirinho”:   

“O grande pano de fundo é que não se remove 
pessoas de suas casas sem que uma alternativa de 
moradia adequada seja previamente 
equacionada, discutida em comum acordo com a 
comunidade envolvida. Não pode haver remoção 
sem que haja essa alternativa. Aqui se tem uma 
responsabilização muito grave do Judiciário, que 
não poderia ter emitido uma reintegração de 
posse sem ter procurado, junto às autoridades, 
verificar se as condições do direito à moradia 
adequada estavam dadas. E não estavam”1. 

 

                                                
1 Entrevista concedida à folha on line, seção cotidiano. 
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      a) o julgamento improcedente do pedido 

principal; 

 

      b) que seja designada audiência de conciliação, 

para que seja discutida uma forma consensual de solução deste conflito de 

interesses e, consequentemente, elaborado um planejamento para o atendimento 

habitacional dos moradores;  

 

      c) que se determinado o cadastramento de 

todos os ocupantes da Vila Soma pelo Município; 

 

       d) caso não seja alcançada uma alternativa 

consensual de resolução de conflitos, que o Município de Sumaré, a Massa Falida 

Soma Equipamentos Industriais S/A, Melhoramentos Agrícolas Vifer Ltda. sejam 

condenados à elaboração de um plano de remoção e projeto habitacional definitivo 

destinado a todos os moradores cadastrados, com o seu reassentamento de forma 

definitiva.  

      

      Para fim probatório, reitera-se o pedido de fls. 

585/587.  

 

Termos em que, pede deferimento. 

São Paulo, 14 de maio de 2014. 

 

 

 

FELIPE HOTZ DE MACEDO CUNHA 
Defensor Público do Estado de São Paulo 

9ª Defensoria do Núcleo de Habitação e Urbanismo 
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2.1.34 Acórdão 2014.0000297700 – 19/05/2014 
 

 

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Registro: 2014.0000297700

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Agravo de Instrumento nº 
2005658-83.2014.8.26.0000, da Comarca de Sumaré, em que é agravante 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, é agravado 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO.

ACORDAM, em 10ª Câmara de Direito Público do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso. V. 
U.", de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores 
ANTONIO CARLOS VILLEN (Presidente sem voto), TERESA RAMOS 
MARQUES E PAULO GALIZIA.

São Paulo, 19 de maio de 2014.

MARCELO SEMER
RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005658-83.2014.8.26.0000 SUMARÉ VOTO Nº 816  2/20 - CL

AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 2005658-83.2014.8.26.0000
AGRAVANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERESSADOS: SOMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS S/A, 
MELHORAMENTOS AGRICOLAS VIFER LTDA, ASSOCIAÇAO DOS 
MORADORES DO PROJETO RESIDENCIAL VILA SOMA E PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SUMARE
COMARCA: SUMARÉ
VOTO Nº 816

AGRAVO DE INSTRUMENTO  AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA  OCUPAÇÃO IRREGULAR DE ÁREA 
URBANA  INGRESSO DA DEFENSORIA PÚBLICA 
EM DEFESA DOS OCUPANTES  POSSIBILIDADE. 
Afastadas as matérias preliminares de intempestividade e 
descumprimento do artigo 526 do CPC. No mérito, 
legitimidade da Defensoria Pública para a tutela de 
interesses difusos e coletivos. Inteligência dos artigos 5º, 
VI, alíneas “b” e “g”, da LCE nº 988/06 e 5º, II, da Lei 
Federal nº 7.347/85. Decisão reformada. Recurso provido.

AÇÃO CIVIL PÚBLICA  DIREITO URBANÍSTICO  
LIMINAR DE DESOCUPAÇÃO QUE NÃO PODE 
SERVIR COMO SUBSTITUTIVO DE REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE NÃO CUMPRIDA PELO PROPRIETÁRIO  
NÚMERO ELEVADO DE FAMÍLIAS  AUDIÊNCIA DE 
CONCILIAÇÃO PARA INTEGRAR PODERES 
PÚBLICOS NA SOLUÇÃO DO CONFLITO E 
REALOCAÇÃO DE MORADORES. Indisfarçável 
natureza possessória da demanda.  Ausência de 
determinação de qualquer medida de caráter urbanístico ou 
de resguardo ambiental, tentativa de regularização 
fundiária ou negociação para a própria desocupação. 
Despejo indiscriminado e sem destino de milhares de 
pessoas que não resolve os problemas urbanísticos e 
ambientais a que a ação civil pública se propôs a evitar. 
Inexistência de interesse de agir para a desocupação, já 
determinada em ação possessória. Ilegitimidade do 
Ministério Publico para a proteção de imóvel de 
propriedade privada, gravado com dívidas fiscais, 
desocupado e ocioso há décadas. Responsabilidade 
municipal de tutela dos terrenos e edifícios urbanos, nos 
termos dos artigos 182 da CF e 5º do Estatuto das Cidades. 
Impossibilidade de dissociação do direito à moradia do 
sentido de sustentabilidade da cidade, nos termos do art. 2º, 
I, Lei 10.257/01. Decisão reformada. Agravo provido para 
sustar os efeitos da antecipação de tutela concedida para a 
desocupação, com determinação.

Se
 im

pr
es

so
, p

ar
a 

co
nf

er
ên

cia
 a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
00

56
58

-8
3.

20
14

.8
.2

6.
00

00
 e

 o
 c

ód
ig

o 
8A

84
4D

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
AR

CE
LO

 S
EM

ER
.

fls. 2



Caderno de Anexos I   471 

 

  



I Caderno de Anexos 472 

 

  



Caderno de Anexos I   473 

 

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005658-83.2014.8.26.0000 SUMARÉ VOTO Nº 816  5/20 - CL

pelo não conhecimento do recurso por intempestividade e, no mérito, a 

manutenção da decisão agravada (fls. 622/633).

É o relatório. 

Inicialmente, devem ser afastadas as matérias preliminares 

arguidas.

O recurso é tempestivo, uma vez que a decisão agravada 

foi publicada no DJE em 07/01/14 (fls. 485) e o agravo interposto em 16/01/14.

Com relação ao alegado descumprimento do disposto no 

artigo 526 do CPC, não assiste razão ao Ministério Público, uma vez que não 

demonstrou, por meio de certidão ou outro modo convincente, a ocorrência do 

fato. 

A falta da juntada aos autos principais da cópia da petição 

do agravo de instrumento, em três dias, comprovando a interposição, não 

acarreta a inadmissibilidade do recurso, se o agravado apenas alega o fato e não 

prova a ausência do ato. Esta é a hipótese dos autos.

Neste sentido foram proferidas as seguintes decisões, 

extraídas dos comentários ao artigo 526, parágrafo único, do CPC, in “Código 

de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”, de Theotonio Negrão e 

outros, 2013, 45ª edição, Editora Saraiva, pág. 694, onde se lê:

“ Não basta que o agravado argua o desatendimento da 
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providência, sendo necessário, também, que este prove o 
alegado, por meio de certidão passada pelo escrivão”  (RT 
808/277). No mesmo sentido: RT 896/204 (TJSP, AI 
992.09.087546-9), JTJ 332/187 (AI 7.268.838-5), 341/102 (AI 
1.275.460-0/8; v. p. 104).

“ Todavia, a certidão cartorária não é o único meio de prova do 
descumprimento do disposto no art. 526.”  (STJ  4ª T., AI 
1.276.253-AgRg, Min. João Otávio, j. 14.9.10, DJ 21.9.10; STJ 
 2ª T., Ag em REsp 15.561-EDcl-AgRg, Min. Herman 

Benjamin, j. 2.2.12, DJ 13.4.12).

Ademais, não havendo qualquer prejuízo à parte contrária, 

que pode responder adequada e tempestivamente ao recurso, sem qualquer 

violação ao princípio do devido processo legal, não há motivos que impeçam a 

apreciação do mérito do agravo, nos termos do que vem sendo assentado por 

reiteradas decisões do C. Superior Tribunal de Justiça: JTJ 292/479; REsp 

915.570, 4ª T., Min. Luís Felipe, j. 6.12.11, DJ 1.2.12; JTJ 309/385, 326/225 

(AI 7.198.436-8), 328/148 (AI 558.458-4/9-00), 341/164 (AI 7.361.254-3) 

(“Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor”, de Theotonio 

Negrão e outros, 2013, 45ª edição, Editora Saraiva, pág. 694).

Afastadas as preliminares, no mérito, o recurso comporta 

provimento.

Como já afirmado na decisão de fls. 533/535, a 

Defensoria Pública tem legitimidade para defender judicialmente os 

interesses coletivos, difusos e individuais homogêneos da população 

menos favorecida, nos termos dos artigos 5º, VI, alíneas “b” e “g” da Lei 

Complementar Estadual nº 988/06 e 5º, II, da Lei Federal nº 7.347/85, 

com a redação dada pela Lei Federal nº 11.448/07. Também pode atuar 
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como litisconsorte de qualquer das partes em ação civil pública, 

consoante o disposto no § 2º do artigo 5º da Lei de Ação Civil Pública. 

Por isso, desnecessária a apresentação de procuração dos moradores 

representados pela Instituição no presente feito.

A jurisprudência colacionada aos autos, deste E. TJ, 

assim concluiu em caso similar:

“ Logo, está configurado o interesse jurídico entre a 
atuação da Defensoria e a questão debatida na l ide 
reintegratória, uma vez que a questão processual diz 
respeito ao interesse de aproximadamente 900 pessoas em 
difíci l  si tuação financeira que ocupam, de forma 
aparentemente irregular, há mais de 13 anos, 
aproximadamente 112 apartamentos. 
(...)
Portanto, podendo a Defensoria ajuizar ação coletiva 
relativamente à proteção possessória ou mesmo de 
aquisição de propriedade em favor dos réus, resulta claro 
seu interesse jurídico no resultado da l ide.”  (Acórdão em 
Agravo de Instrumento 990.10.322927-4, 17ª Câmara de 
Direito Privado, relator Térsio Negrato).

Na hipótese dos autos, em se tratando de demanda que 

envolve o interesse de milhares de pessoas hipossuficientes que ocupam, 

de forma aparentemente irregular, a área descrita na petição inicial, está 

configurado o interesse jurídico para a atuação da Defensoria Pública, 

nos termos pleiteados, sendo desnecessária a outorga de procuração de 

cada um dos moradores assistidos.

Não obstante conformada como demanda urbanística, o 

pleito de desocupação da área ocupada por cerca de três mil famílias é 
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nitidamente um sucedâneo da medida possessória que já foi obtida 

judicialmente  e até o momento não cumprida, ainda que permaneça válida.

A desocupação postulada e concedida em primeira 

instância em antecipação de tutela  foi inserida como premissa da ação 

urbanística e, de certa forma, como medida satisfativa a ela.

Vê-se que a própria inicial da Ação Civil Pública tal qual a 

contraminuta deste agravo referem-se à necessidade de uma nova intervenção 
judicial para a realização da pretendida desocupação (ou seja, uma nova 

medida para a reintegração de posse não cumprida).

Tanto é que uma das titulares da ação possessória Massa 

Falida Soma S/A, ré neste feito, concorda com a desocupação proposta pelo 

autor, pois para substituir uma medida cujo cumprimento era, a princípio, de 

sua responsabilidade.

A indisfarçável natureza possessória da demanda se 

verifica, inclusive, pelo despacho saneador prolatado posteriormente, que firma 

como limite da divergência, justamente a licitude da posse (fls. 570)  

despacho, aliás, inatacado pelo agravante.

Percebe-se que a ação tem, como finalidade precípua, 

inserir o ente público (Município) na demanda para constrangê-lo a assumir 

parte da responsabilidade pela desocupação o que significa dizer, como 

expresso na inicial e na antecipação de tutela, que esta se daria também às 
expensas do Município. Ou seja, suprir eventual ausência de condições 
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financeiras das titulares do direito de propriedade.

O MP responsabiliza o Município pela falta de fiscalização 

que teria provocado a ocupação e o que aponta como desmembramento 
irregular. Todavia, não responsabilizou o mesmo Município pela ausência de 

medidas para exigir o adequado aproveitamento do solo urbano no imóvel. Ao 

que consta, das informações trazidas aos autos, embora sem precisão, o imóvel 

está desocupado e ocioso há décadas (já em 2005, com galpões em ruínas, 

como aponta o levantamento da Defensoria, fls. 559/60).

A mesma legislação que estabelece diretrizes para evitar o 

parcelamento do solo, a edificação e o uso excessivo ou inadequado em relação 

à infraestrutura urbana (Lei 10.257/01, art. 2º, inciso VI, alínea c), todavia, 

também se propõe a impedir a “retenção especulativa de imóvel urbano que 

resulte na sua subutilização ou inutilização” (alínea c), sendo a tutela de 

responsabilidade municipal, nos termos do art. 182 e parágrafos da 

Constituição Federal e 5º, do próprio Estatuto das Cidades.

Em resumo, enquanto a inércia do Município para a 

imposição do adequado aproveitamento do solo é ignorada (função social da 

propriedade), o ente público é responsabilizado por eventual omissão na tutela 

da propriedade privada.

O veio possessório na demanda, e mais especificamente na 

liminar que define antecipadamente a desocupação, antes de qualquer discussão 

acerca da viabilidade da regularização fundiária (que costuma ser a primeira 

alternativa nas demandas de natureza urbanística) verifica-se ainda pela 
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determinação judicial das providências que as requeridas devem tomar 

imediatamente após a desocupação: “desmonte e demolição de qualquer 

moradia a fim de evitar o retorno dos invasores; meios materiais para cercar ou 

controlar a entrada na área” (fls. 313).

No âmbito possessório, todavia, não assiste legitimidade 

para o ingresso do MP como proponente, tratando-se de propriedade privada. 

Não cabe ao MP demandar pela reintegração de posse em substituição ou 

complementação ao titular do direito, inclusive porque a propriedade também 

pode ser adquirida por terceiros pela omissão de seus proprietários.

Sob o ponto de vista possessório, portanto, não só não 

haveria necessidade, como tampouco adequação para que a ação servisse como 

instrumento da desocupação.

É certo que não houve anuência dos titulares da 

propriedade quanto à ocupação realizada pelas diversas famílias diante do 

pronto ingresso de ação de reintegração de posse. Todavia, a ausência de 

cumprimento da decisão pleiteada também pode levar à prescrição 

intercorrente. Mais uma razão que impõe a discussão da posse nos limites da 

ação já interposta.

A desocupação para conter danos ambientais também não 

se mostrou sem controvérsias.

Não obstante tenha o MM. Juiz fundamentado na decisão 

que deferiu a tutela antecipada porque “também foi invadida e devastada a 
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área de preservação permanente do local” (fls. 311), é certo que, requerida a 

verificação do local pela Polícia Militar Florestal, contatou-se que: “área de 
preservação permanente não foi ocupada, não havendo ir regular idade 
ambiental” (fls. 35). 

Laudo apresentado pela Defensoria Pública dá conta de que 

houve pronta realocação de ocupação na área de preservação permanente e que, 

ademais, a ocupação tampouco se deu na integralidade do terreno (fls. 559/60).

É certo que, como afirma o MP, o acúmulo de milhares de 

pessoas residindo no local, outrora área ociosa por décadas, sem a devida 

preparação, provoca inequívocas consequências, dada a ausência de serviço de 

água e esgoto, de coleta de lixo e de outros equipamentos públicos.

Mas também esta preocupação ambiental permaneceu 

subterrânea à questão possessória, vez que seis meses antes do ingresso da ação 

civil pública, o pleito pela regularização da coleta de lixo e fornecimento de 

água havia sido protocolado pelos próprios moradores (fls. 446/52), sem 

qualquer manifestação. Ao que se soube, afinal, tem sido arrecadado dinheiro 

pelos moradores ao menos para o fornecimento de água (fls. 560).

Não consta requerimento de realização de perícia no local, 

seja para averiguar a forma pelo qual se dá a ocupação, seja para aquilatar 

eventuais danos ambientais que se postula sejam avaliados apenas após a 
desocupação.

E mesmo se tratando de imóvel ocioso e desocupado há 
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vários anos, e suas matrículas cobertas de penhoras tributárias (fls. 247/303), 

com dívidas fiscais que superam, considerados levantamentos antigos, a faixa 

de vinte milhões de reais (fls. 413), não houve da parte do proponente ou do 

juízo, qualquer tentativa de buscar entendimento para eventual regularização 

fundiária do local.

Isso, ainda que seja princípio fundante do Estatuto das 

Cidades, a “cooperação entre governos, a iniciativa privada e demais setores da 

sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao interesse social” (art. 

2ª, inciso III, Lei 10.257/01) e que, entre as diretrizes da política urbana, eleitas 

para assegurar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade, esteja 

inserida a “regular ização fundiár ia e urbanização de áreas ocupadas por  
população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas especiais 
de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a 
situação socioeconômica da população e as normas ambientais (art. 2º, 

inciso XIV, da mesma lei)”.

A partir da questão possessória, ignorou-se por completo a 

possibilidade de instalação e regularização de loteamento.

Ao revés, o que se demonstrou foi o pedido de antecipação 

de tutela, de natureza nitidamente satisfativa, sobrepondo-se a qualquer 

possível esforço de regularização ou mesmo conciliatório para a construção de 

mecanismos de realocação das milhares de famílias ali residentes.

Isso porque, como assentou o juízo de primeiro grau, 

levando a termo a natureza eminentemente possessória da decisão “os 
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ocupantes da área não têm qualquer fundamento legal para estar no local” (fls. 

480).

Considerando, entretanto, o volume de moradores, as 

construções já levadas a efeito, de comércios a igrejas, e a condição pouco 

provisória da ocupação (circunstância que inclusive já tinha sido antevista pelo 

Ministério Público na inicial da ação civil), o próprio comandante da Polícia 

Militar, oficia ao Juízo, um ano atrás, sugerindo “ação junto ao Poder  Público 
Municipal para que a área per tencente à Massa Falida Soma 
Equipamentos Industr iais S/A seja desapropr iada e que ter reno seja 
destinado aos programas governamentais de Aquisição de Casa Própr ia, 
sendo seus moradores cadastrados e incluídos na lista de pr ior idades para 
o fornecimento da casa própr ia e a regular ização do fornecimento dos 
serviços públicos (fornecimento de água, energia elétr ica, coleta de lixo e 
outros, na forma regulamentada na lei), bem como a oficialização e 
denominação do bair ro ali existente” (fls. 49, ofício de 07/05/13, Antônio 

Bueno de Oliveira Neto, Tenente Coronel PM Comandante).

Nenhuma medida de caráter urbanístico ou de resguardo 

ambiental, tentativa de regularização fundiária ou negociação para a própria 

desocupação, considerando o número elevado de famílias, foi empreendida, 

razão pela qual, enfim, a Defensoria Pública foi suscitada, como aponta, pela 

própria Secretaria de Justiça do Estado de São Paulo para que pudesse intervir, 

de alguma forma, na mediação do conflito.

A partir daí, inicia-se um curso de negociações que vem 

envolvendo diversos atores públicos  todavia, ainda fora do alcance dos 
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limites do processo (fls. 551/6), diante da compreensão de que tais ações 

escapariam aos contornos da ação judicial.

Em 05/11/13, reconhecendo recomendação do TJSP, para 

processos que tem por objeto grandes desocupações, o juízo lança aos autos 

despacho designando audiência de conciliação entre as partes em processos 

para o dia 13/11/13 (fls. 360). 

Já no dia 08/11, antes da data designada para a audiência, 

todavia, determina “a expedição de mandados de desocupação para que 
todos os ocupantes da área saiam do local imediatamente”, e, em caso de 

não desocupação voluntária, a desocupação ocorreria de forma forçada pela PM 

(fls. 364). 

A audiência conta com advogados sem procuração, 

supostamente de moradores, e nela é registrada a ausência da procuradora da 

titular da maior parte do terreno (empresa Melhoramentos  Vífer), que 

posteriormente peticiona nos autos afirmando ter sido intimada por telefone na 

véspera da audiência (fls. 415) reclamo que também se verificaria diante da 

má representação dos moradores.

Fato é que a referida audiência se limitou a delimitar 

“atribuições e afazeres de cada parte na referida desocupação”, não se tratando 

propriamente de qualquer conciliação entre as partes (fls. 378/9).

A urgência em concluir a desocupação (concedida inaldita 
altera pars, reitera-se) não permitiu sequer a avaliação integral das 
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Tudo a indicar que a urgência na desocupação como 

medida nitidamente substitutiva da decisão possessória mais recrudesce do que 

apazigua o conflito, sem contribuir necessariamente para soluções que 

contemplem, ao mesmo tempo, o adequado aproveitamento do solo e o direito à 

moradia.

Nunca é demais lembrar que o conceito de cidade 

sustentável firmado pelo Estatuto das Cidades prevê “o direito à terra urbana, 
à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte e 
aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer para as presentes e futuras 
gerações” (art. 2º, I, Lei 10.257/01). Ou seja, não dissocia o direito à moradia 

do sentido de sustentabilidade da cidade. E nem poderia, tendo em vista o 

caráter constitucional hoje atribuído ao direito à moradia (art. 6º, CF), bem 

ainda a ratificação pelo país, de tratado internacional que o reconhece (art. 11, 

§1º, Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, ratificado 

pelo Brasil em 24/01/92).

Não deve existir, pois, a pretendida oposição entre 

adequação do aproveitamento do solo e o direito à moradia. O reconhecimento 

constitucional da função social da propriedade, e seus desdobramentos legais, 

impõem que não apenas o uso excessivo ou desordenado do solo contraponham 

às diretrizes urbanas, como também a sua ociosidade ou subutilização, 

incompatíveis com o descomunal déficit de moradia que assola a maioria das 

grandes cidades.

Da mesma forma como a tutela ao meio ambiente 

tampouco se opõe à dignidade da pessoa humana, que é, aliás, fundamento da 
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República (art. 1º, III, da CF). A questão já constara desde a legislação que 

institucionalizou a política nacional do meio ambiente, em que se assentou que 

a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à 
vida, tutelava conjuntamente a proteção da dignidade humana (art. 2º, Lei 

6938/81).

De outra parte, em que pesem as respeitáveis decisões do 

juízo agravado, não é certo que se possa expungir da lide completamente a 

questão da moradia, máxime em se considerando a natureza e a dimensão da 

decisão antecipatória da tutela. 

Nenhuma decisão que impõe o despejo do dia para a noite, 

da morada, ainda que improvisada, de um contingente tão considerável de 

pessoas, que tange dez mil, deixa de se relacionar, de alguma forma, com o 

direito à moradia.

Não há lugar apropriado para que sejam alocadas as 

famílias, fato que veio reconhecido, inclusive, pela Polícia Militar quando 

instada a auxiliar o cumprimento, de forma tão imediata quanto lançada a 

decisão de desocupação na antecipação de tutela: “9000 ocupantes, sem 
possuirmos, até o presente momento, informação acerca do destino adequado 
a essas pessoas”. Na ação possessória, a questão em abstrato havia sido 

decidida de uma forma um pouco mais simples pela avaliação do juízo de que 

“essas pessoas têm um ponto de origem e é para lá que devem  retornar” (fls. 

186).

Não há como isolar nem mesmo as consequentes questões 
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ambientais dessa desocupação. Afinal, a produção de lixo e eventual 

depreciação do solo, não se vinculam exclusivamente à permanência dos 

moradores na área. Fora da área, em outro terreno ocupado, em local incerto, na 

rua, debaixo dos viadutos, onde quer que seja, os resíduos também serão 

produzidos, provavelmente em condições ainda piores do que as informadas no 

inquérito civil que acompanha a petição inicial.

É o que se demonstrou com as acusações de turbação, 

inconveniências e inadaptação ambiental, quando pequena parte dos moradores 

(aproximadamente 700 pessoas), em movimento destinado a provocar a ação 

política da Prefeitura de Sumaré, acampou em espaços públicos no centro da 

cidade  conforme noticia o Boletim de Ocorrência da “manifestação política 

pacífica”, juntado aos autos a fls. 421/35. 

O despejo indiscriminado e sem destino das milhares de 

pessoas, assim, tende a não resolver os problemas urbanísticos e ambientais a 

que a ação se propôs a evitar, não servindo a antecipação de tutela, tal como 

deferida, de cautela efetiva aos interesses postulados na ação civil pública.

O Judiciário não pode, de outro lado, abrir mão de sua 

função pacificadora, instado a resolver não apenas os processos que lhe chegam 

às mãos, como também os conflitos que fundamentam as lides. 

Neste sentido é que se deu a concessão do efeito ativo deste 

agravo de instrumento que não só permitiu que a Defensoria Pública interviesse 

na qualidade de assistente diante da legitimidade para a tutela de interesses 

coletivos que hoje assume, e da notoriedade de que os interesses em discussão 

se dão por pessoas hipossuficientes  como sustou a ordem de desocupação, 
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viabilizando inclusive a articulação da própria Defensoria com órgãos públicos 

para a inserção das famílias em programas habitacionais considerando, 

ademais, manifestações no mesmo sentido de órgãos públicos colacionadas no 

agravo. 

Tudo isso na convicção de que tanto o direito à moradia, 

quanto a dignidade humana são valores que diante do expresso regramento 

constitucional não podem ser relegados a um plano secundário, pois a 

consequência do abrupto desalojar das famílias, no caso, tenderia a ser mais 

prejudicial para o balanço dos direitos envolvidos, do que a providência que se 

pleiteou pretensamente pela defesa da ordem urbanística. 

Considerando que a desocupação como antecipação de 

tutela é medida a que processualmente falece o interesse de agir no quesito 

necessidade, por já existir ordem judicial no mesmo sentido, e no quesito 

adequação, pela natureza eminentemente satisfativa de que se reveste no pedido 

inicial  tenho, ademais, que não há como mantê-la em vigor neste momento. 

Isto porque a urgência na retirada das famílias, sem a 

procura de mecanismos de realocação condigna, e antes da realização de 

qualquer medida preparatória ou regularizadora de cunho urbanístico e 

ambiental, circunscreveria o pleito exclusivamente na indevida seara 

possessória, em relação à qual, repita-se, falece legitimidade ao Ministério 

Público.

De outro lado, a necessidade de que o próprio poder 

público dimensione a possibilidade de intervenção no imóvel (em consideração 
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2.1.35 Ata da 3ª reunião do Grupo de Trabalho em 27/05/2014. 
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2.1.36 Ata da 4ª reunião do Grupo de Trabalho em 18/06/2014. 
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2.1.38 7º mandado de reintegração de posse. 18/06/2014 
 

 

 

  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
2ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, n;º 170, . - Vila Santana
CEP: 13170-901 - Sumare - SP
Telefone: (19) 3873 2999 - E-mail: sumare2cv@tjsp.jus.br
Horár io de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Físico nº: 0008497-20.2012.8.26.0604
Classe – Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Requerente: Soma Equipamentos Industr iais Sa e outro
Requerido: Fernando dos Santos e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Fernandes
Processo nº. 1721/2012

Vistos.

Transitada em julgado a decisão (fls. 479), diante do interesse do credor, 

desentranhe-se o mandado, dando-se efetividade ao comando judicial da sentença, requisitando-se 

força policial e todo o aparato necessário, junto a Prefeitura Municipal local, para que a medida se 

de não só em respeito à sentença, mas com o mínimo de dano social possível.

Prazo para cumprimento 30 dias.

Int.

Sumare, 18 de junho de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

RECEBIMENTO
Em, ____________________ recebi estes autos do Juiz de Direito.  Eu, ______ 
(Escrevente, subscrevi).
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2.1.39 Agravo de Instrumento 10/07/2014 (trechos) 
 

 

 

 

  

RENAP (Rede Nacional de Advogado(a)s Populares) 

 
 

 

 

R E N A P / S P  -  A l e x a n d r e  T o r t o r e l l a  M a n d l  –  O A B / S P  2 4 8 . 0 1 0  
1 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PROJETO RESIDENCIAL DA VILA 

SOMA, representante de todas as famílias da Ocupação de moradia denominada Soma, 

representadas por seu bastante procurador infra-assinado vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, inconformados com a decisão do Juízo de primeiro grau de fls. 533, interpor, 

com fundamento no art. 524 e seguintes do Código de Processo Civil, o presente AGRAVO DE 

INSTRUMENTO com pedido de antecipação dos efeitos recursais, a fim de que seja 

reformada a decisão que determinou a imediata reintegração de posse, nos autos do processo 

n. 0008497-20.2012.8.26.0604, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Sumaré/SP, tendo sido o mesmo instruído neste Agravo, independentemente de preparo 

e recolhimento da taxa de porte de remessa e retorno, por serem pobres nos termos 

da lei, conforme declaração de hipossuficiência constante nos autos originais.  

 

Nos termos do artigo 522 do CPC, instrui-se o presente agravo de instrumento 

com os seguintes documentos: 

  

a) Cópia da decisão agravada; 

b) Cópia da certidão de intimação da decisão agravada; 

c) Cópia da procuração dada ao advogado do agravante; 

d) Cópia da procuração dada ao advogado o agravado. 
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RENAP (Rede Nacional de Advogado(a)s Populares) 
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Nos termos do artigo 525, inciso II, do Código de Processo Civil, entendemos 

como pertinente instruir o presente Agravo de Instrumento com as demais documentações: 

 

e) decisão do Tribunal de Justiça nos autos 2005658-83.2014.8.26.0000; 

f) pareceres do governo estadual e do governo federal nos autos da ACP nº 

4003957-21.2013.8.26.0604; 

g) decisões do MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Sumaré nos autos da ACP nº 

4003957-21.2013.8.26.0604 

h) ofícios da Polícia Militar juntados aos autos nº 4003957-21.2013.8.26.0604; 

i) decisões do MM. Juízo da 2ª Vara Cível nos autos nº 0008497-

20.2012.8.26.0604. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

Sumaré/SP, 10 de julho de 2014. 

 

__________________________________________ 

Alexandre Tortorella Mandl 

OAB/SP 248.010 
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Agravantes: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO PROJETO RESIDENCIAL VILA SOMA 

 

Agravado: Soma Equipamentos S/A 

 

Autos do processo original n. 0008497-20.2012.8.26.0604– 2ª VARA CÍVEL da 

Comarca de Sumaré 

 

 

 

 

 

RAZÕES DO AGRAVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PROJETO RESIDENCIAL 

DA VILA SOMA, já qualificada nos autos originais da primeira instância, em epígrafe, em 

nome de todas as famílias ocupantes da área da Soma, vem, respeitosamente, perante Vossas 

Excelências, por meio de seu advogado subscrito (substabelecimento juntado aos autos – fls. 

570, e procuração em anexo – doc. 01), requerer a reconsideração da decisão do MM. 

Juízo da 2ª Vara Cível, nos autos nº 0008497-20.2012.8.26.0604  às fls. 533, que 

determinou o cumprimento da reintegração de posse, pelos motivos de fato e de direito que 

passamos a expor: 
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1. BREVE HISTÓRICO DAS RELAÇÕES PROCESSUAIS DO CASO CONCRETO 

 

De proêmio, cabe salientar que a ora Agravante é a entidade que 

representa os Moradores da Vila Soma, representando, portanto, os “ocupantes” descritos na 

inicial desses autos. 

 

Esclarece-se, também, desde já, que não se pretende aqui discutir o 

mérito da sentença proferida nestes autos, já transitada em julgada, em favor da empresa-

massa falida proprietária, no que se refere à legitimidade da posse ou não. Apesar de discordar 

profundamente com a conclusão realizada, reconhece-se a óbvia limitação processual desta 

discussão nestes autos. 

 

Nesse sentido, com a devida vênia, o que se pretende é buscar 

solucionar um equívoco jurisdicional expresso na r. decisão de fls. 533 (em anexo), e que 

precisa ser sanado com a urgência que se faz necessária, sob pena de grave violação de 

inúmeros preceitos legais, senão vejamos. 

 

Destaca-se, conforme se verifica na sentença de fls., que o MM. Juízo 

da 2ª Vara Cível determinou que a autora garantisse a referida decisão judicial, efetivando o 

depósito do valor referente aos custos da reintegração de posse, tendo em vista se tratar de 

uma ação privada e, como se sabe, o custo pela mesma não pode ser realizado com dinheiro 

público. 

 

O I. Magistrado assim determinou na r. sentença: 

“(...) Expeça-se mandado, cabendo às requerentes as providências que lhe compete 
no sentido de fornecer os meios adequados para o cumprimento da liminar (...)”. 

 

Como dissemos, é certo que a sentença de fls., proferida pelo MM. 

Juízo, já transitou em julgado, com decisões remetendo ao arquivo e encaminhados para a 

exclusão. “Cobre-se a resposta do ofício, via e-mail e após, tornem conclusos para extinção”. 

“(...) Remetam-se os autos ao arquivo” 

 

Entretanto, como se constata nos autos (fls. 491), as referidas 

providências não foram realizadas, sendo esta condição para o exercício da reintegração de 

posse, como se sabe. 
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Ocorre que, em Agosto de 2013, o Ministério Público do Estado de 

São Paulo ingressou com uma Ação Civil Pública (nº 4003957-21.2013.8.26.0604, distribuído à 

1ª Vara Cível), referente ao suposto parcelamento irregular do solo, em decorrência da 

ocupação realizada por cerca de 2.000 famílias.  

 

Vale esclarecer que consta como réus desta Ação Civil Pública, além 

das famílias ocupantes, a própria massa falida e a empresa que proprietária, e a própria 

Prefeitura Municipal de Sumaré. 

 

Ou seja, por meio desta Ação Civil Pública, como o próprio nome diz, 

passou a ser uma ação judicial de caráter público, pelos seus próprios fundamentos, tendo 

como réus o próprio poder público municipal, ampliando os atores sociais existentes diante 

deste caso concreto. 

 

Nesse sentido, não restam dúvidas que a referida ocupação 

de moradia deixou de ser somente uma relação privada entre os ocupantes e os 

proprietários da área, envolvendo outro nível de complexidade da análise a ser 

realizada. 

 

Assim, a relação entre os dois processos passou a existir, 

objetivamente. Não há dúvidas! 

 

Tal reconhecimento foi definido pelo I. Magistrado da 2ª Vara 

Cível, ora Agravado, determinando, como se verifica às fls. 485, que afirmou que 

deve ser aguardado o deslinde do feito. A prudência apresentada por Vossa 

Excelência foi extremamente correta, compreendendo a nova dimensão do caso 

concreto. Vejamos: 

 

“Fls. 485: Considerando que a ação civil pública engloba, como efeito prático, a mesma 

ordem judicial aqui outrora deferida, fundada em sentença transitada em julgado, o 

cumprimento da presente sentença resta prejudicado, de maneira que, nesse sentido, 

remetam-se os autos ao arquivo”. (em anexo) 

 

Desta forma, corretíssimo também foi o posicionamento do 

Ministério Público nestes autos, salientando que “o mérito da desocupação está 

sendo discutido nos autos da ACP, havendo uma decisão do E. Tribunal de Justiça 
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suspendendo a reintegração de posse”, e ainda, que “vejo, inclusive, que às fls. 486 

(sic), assim entendeu Vossa Excelência” (fls. 501). (em anexo) 

 

Resta claro, portanto, nos termos da própria decisão do I. 

Magistrado, que nenhum desdobramento destes autos poderia ocorrer sem 

considerar o trâmite judicial da referida Ação Civil Pública. Justamente por isso, o 

MM. Juízo tomou a devida preocupação de tomar conhecimento da situação da Ação 

Civil Pública, como se verifica às fls. 485. 

 

Dessa forma, é certo que o MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Sumaré 

concedeu a liminar na Ação Civil Pública (ACP), determinando a desocupação das famílias, 

oficiando a Secretaria da Justiça e a Secretaria de Habitação do Governo Estadual e o Ministério 

da Justiça e o Ministério das Cidades, do Governo Federal para que apresentassem 

possibilidades de realocação das famílias (doc. 02). 

 

O MM. Juízo da 1ª Vara Cível reconheceu que a ocupação da área em 

questão refere-se a um problema social, diante da ineficiência das políticas públicas de 

habitação, reconhecendo o direito à moradia, mesmo que em outro local e em consonância com 

algum dos programas habitacionais existentes. 

 

Nesse sentido, esclarece-se que os referidos órgãos manifestaram-se 

nos autos da ACP, sendo que em ambas as esferas de governo, o encaminhamento foi de 

buscar uma solução negociada e evitar a qualquer custo uma desocupação com uso da força 

policial (doc. 03 e doc. 04). 

 

Não obstante tais pareceres, com o devido respeito, o MM. Juízo da 

1ª Vara Cível se equivocou e manteve a decisão de manter a desocupação da área, apesar até 

mesmo das dificuldades concretas apresentadas pelo setor de inteligência da Polícia Militar 

(doc. 05). 

 

Assim, insistimos junto ao MM. Juízo da 1ª Vara Cível a importância 

de realizar audiências de conciliação, buscando uma solução negociada, mas, infelizmente, as 

mesmas sempre foram negadas. Realizou-se, no entanto, uma audiência pública na Câmara de 

Vereadores, no dia 21 de fevereiro de 2014, mostrando-se a preocupação de todo o município 

de Sumaré com a questão social expressa pela ocupação Soma. A importância do caso concreto 

também foi capas de jornais, preencheu diversos editoriais e tomou inúmeras páginas do 
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cotidiano da imprensa local, muitas vezes, infelizmente, repleta de preconceitos, 

desinformações e desvirtuamentos dos reais encaminhamentos que eram dados.  

 

Dessa forma, requeremos reuniões extrajudiciais envolvendo todos os 

órgãos envolvidos. Foram realizadas desde janeiro de 2014, 04 (quatro) reuniões 

intergovernamentais. Elas estão sendo produtivas na busca por uma solução negociada, 

conforme se verifica nas atas em anexo (doc. 06, 07, 08 e 09). 

 

Importante destacar que está agendada uma próxima 

reunião deste grupo de trabalho para o dia 31 de julho de 2014, às 10h30, na sede 

da Prefeitura Municipal, contando com a presença do Ministério Público, Governo Federal 

(Ministério das Cidades e Secretaria-Geral da Presidência da República), Governo Estadual 

(Secretaria de Habitação), Prefeitura Municipal de Sumaré, Associação de Moradores da 

Ocupação Soma e o Núcleo de Habitação da Defensoria Pública do Estado de São Paulo. Todos 

esses órgãos públicos já confirmaram presença. Além disso, ressalta-se que também se 

aprovou o requerimento para que também estejam presentes os próprios proprietários da área 

ocupada. 

 

Judicialmente, o Núcleo de Habitação da Defensoria Pública do 

Estado de São Paulo, no uso de sua competência legal, requereu ao MM. Juízo da 1ª Vara Cível 

a reconsideração da determinação da desocupação com uso da força policial. Infelizmente, o I. 

Magistrado da 1ª Vara Cível assim não entendeu, seja quanto ao mérito, seja quanto à 

legitimidade do referido órgão para tal empreitada.  

 

Tal equívoco foi solucionado em sede recursal, quando o 

Tribunal de Justiça de São Paulo concedeu liminar favorável à Defensoria Pública, 

determinando a imediata suspensão da ordem de desocupação (doc. 10). 

 

Posteriormente, ao analisar o mérito do referido Agravo de 

Instrumento interposto pela Defensoria Pública, o Tribunal de Justiça de São Paulo, 

apesar dos esforços dos proprietários da área, de forma unânime, decidiu pela 

procedência do recurso, que, inclusive, já transitou em julgado. 

 

O Acórdão é uma verdadeira aula (em anexo – doc. 11). Vejamos: 

 “Tudo a indicar que a urgência na desocupação como medida nitidamente 
substitutiva da decisão possessória mais recrudesce do que apazigua o 
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CONCLUSÃO 

 

Destarte, devemos ressaltar o que fora determinado 

exatamente pelo I. Magistrado às Fls. 485: “considerando que a ação civil pública 

engloba, como efeito prático, a mesma ordem judicial aqui outrora deferida, 

fundada em sentença transitada em julgado, o cumprimento da presente sentença 

resta prejudicado, de maneira que, nesse sentido, remetam-se os autos ao arquivo”. 

 

Ou seja, considerando que o processo da Ação Civil Pública 

encontra-se com a ordem de desocupação judicial suspensa, inconcebível que o MM. 

Juízo modifique agora sua decisão anterior. Trata-se de uma contradição tremenda 

e que precisa ser sanada, sob pena de desrespeito aos fundamentos da nossa ordem 

jurídica, ferindo os princípios norteadores do direito processual, sem contar as 

disposições constitucionais. 

 

DO PEDIDO 

 

Portanto, diante de tudo que fora exposto, requer-se a 

reconsideração da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, às fls. 533, suspendendo, 

imediatamente, a ordem de desocupação, oficiando todos os órgãos públicos 

competentes, aguardando uma solução negociada nos autos da referida ação civil 

pública. 

 

Termos em que pede o deferimento. 

 

Campinas, 10 de julho de 2014 

 

_____________________________________ 

Alexandre Tortorella Mandl 

OAB/SP 248.010 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
2ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, n;º 170, ., Vila Santana - CEP 13170-901, 
Fone: (19) 3873 2999, Sumare-SP - E-mail: sumare2cv@tjsp.jus.br
Horár io de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

OFÍCIO

Processo Físico n°: 0008497-20.2012.8.26.0604 
Classe – Assunto: Reintegração / Manutenção de Posse - Esbulho / Turbação / Ameaça
Requerente: Soma Equipamentos Industr iais Sa e outro
Requerido: Fernando dos Santos e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Sumare, 14 de julho de 2014.

Excelentíssima Senhora:

Pelo presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, informo a Vossa 

Excelência que por despacho proferido aos 11.07.2014 foi determinada a suspensão do 

cumprimento da liminar de reintegração de posse concedida nos autos em epígrafe, até o dia 

04.09.2014, solicitando que seja desconsiderado o ofício datado de 24.06.2014, recebido aos 

01.07.2014. 

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Gonçalves Fernandes 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
PREFEITURA MUNICIPAL
SUMARÉ
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2.1.41 Protocolo de Intenções que entre si celebram o governo federal, Secretaria de 
Estado da Habitação e o Município de Sumaré em 21/08/2014 
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2.1.42 Termo de Audiência – processo nº4003957-21.2013.8.26.0604 – ordem 2190/2013 – 
03/09/2014 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SUMARÉ
FORO DE SUMARÉ
1ª VARA CÍVEL
Rua Antonio de Carvalho, nº 170, Vila Santana, Sumare - SP - CEP 13170-
901

ADMINISTRADOR JUDICIAL DA MASSA FALIDA (DR. ROLFF):

ADVOGADA DA MASSA FALIDA (DRA. ANA CLÁUDIA):

ADVOGADA DA VIFER (DRA. JOANY):

REPRES. DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PROJETO RESIDENCIAL VILA 

SOMA (SRA. VÂNIA):

ADVOGADO (DR. ALEXANDRE TORTORELLA): 

PROCURADORES DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ (DR. FELIPE, DR EDUARDO):

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (DRA. CAROLINA): 

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (DRA. DANIELLE)

SECRETARIA ESTADUAL DA HABITAÇÃO (SR. ANTONIO DE JESUS SANCHEZ)

CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO (DR. 

VÍTOR CUSTODIO)

MINISTÉRIO DAS CIDADES (DR. JORGE)

SECRETÁRIA MUNICIPAL (SRA. MARIA JOSE)

A ASSESSORA DA SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA (SRA.  

MÁRCIA KUMER): 

Se
 im

pr
es

so
, p

ar
a 

co
nf

er
ên

cia
 a

ce
ss

e 
o 

sit
e 

ht
tp

s:
//e

sa
j.t

jsp
.ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

39
57

-2
1.

20
13

.8
.2

6.
06

04
 e

 o
 c

ód
ig

o 
5D

C3
3A

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
EL

IA
 K

AC
UM

I A
SA

HA
RA

 e
 G

IL
BE

RT
O

 V
AS

CO
NC

EL
O

S 
PE

RE
IR

A 
NE

TO
.

fls. 1285



Caderno de Anexos I   511 

2.1.43  Ata de reunião do GT em 27/02/2015 
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2.1.44 Defensoria Pública – ofício ao GAORP 48/2015 de 03/03/2015 
 

 

  

 

 Núcleo Especializado de Habitação e 
Urbanismo 

 

Av. Liberdade, 32 – 7º andar – São Paulo/SP – CEP: 01502-000 – Tel: (11) 3107-1564 

São Paulo, 03 de março de 2015 

Ofício nº 48/2015 

 

Ao Grupo de Apoio às Ordens Judiciais de Reintegração de Posse (Gaorp) 

Ref.: Ocupação Soma (PA 75/2013)            

 

Prezados integrantes do Grupo de Apoio às Ordens Judiciais de Reintegração de Posse (Gaorp), 

 

Sirvo-me do presente para comunicá-los de iminente reintegração de posse a ocorrer 
na cidade de Sumaré/SP. 

Trata-se de uma área com cerca de 1.000.000,00 m2 (um milhão de metros 
quadrados), ocupada por aproximadamente 2.500 (duas mil e quinhentas) famílias, desde o 
ano de 2012. 

A área pertence à massa falida da empresa Soma Equipamentos Industriais SA e à 
empresa Melhoramentos Agrícolas Vifer Ltda.  

No ano de 2012, a massa falida da SOMA ajuizou ação de reintegração de posse 
(processo n. 0008497-20.2012.8.26.0604, 2ª Vara Cível da Comarca de Sumaré) e a demanda 
foi julgada procedente em 29 de janeiro de 2013. 

Contudo, apesar do trânsito em julgado da decisão, é certo que a massa falida não 
conseguiu reunir os recursos necessários para cumprir a reintegração. 

Em agosto de 2013, o Ministério Público da cidade de Sumaré ajuizou ação civil 
pública (processo n. 4003957-21.2013.8.26.0604, 1ª Vara Cível da Comarca de Sumaré) em 
face da massa falida da Soma Equipamentos Industriais S/A, da Melhoramentos Agrícolas Vifer 
Ltda., da Associação dos Moradores do Projeto Residencial Vila Soma e do Município de 
Sumaré.  

O pedido da demanda é a desocupação da área, com desfazimento do núcleo 
habitacional e demolição das construções, tudo às expensas da Prefeitura, da massa falida e da 
empresa Melhoramentos. 

Em setembro de 2013 foi concedida a antecipação da tutela na ação civil pública. A 
massa falida da empresa SOMA conseguiu então arrecadar recursos para utilizar na retirada 
dos materiais e derrubada das construções. 
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 Núcleo Especializado de Habitação e 
Urbanismo 

 

Av. Liberdade, 32 – 7º andar – São Paulo/SP – CEP: 01502-000 – Tel: (11) 3107-1564 

A Defensoria Pública, em dezembro de 2013, ingressou nos autos requerendo a 
intervenção na qualidade de assistente dos réus ocupantes do imóvel.  

Após elaborar uma série de pedidos de diligência nos autos e ter todos indeferidos, 
interpôs agravo de instrumento, ao qual foi dado provimento para determinar a realização de 
audiência de conciliação com a presença das partes e dos órgãos públicos envolvidos no 
conflito, sem prejuízo de que o feito fosse suspenso por prazo determinado para conclusão das 
negociações. 

No dia 03 de setembro de 2014, foi realizada audiência no processo e acordou-se 
então que as famílias deixariam a área até 03 de março de 2015. 

Na audiência, as três esferas do governo apresentaram protocolo de intenções por 
meio do qual assumiram o compromisso de envidar esforços para desenvolver projetos 
habitacionais de interesse social destinados às famílias ocupantes da área.  

O magistrado e a massa falida não aceitaram celebrar acordo para que a área fosse 
desocupada somente após encontrada solução alternativa de moradia para as pessoas. O 
único prazo com o qual concordaram foi de 6 (seis) meses e não condicionado à entrega de 
alternativa habitacional às famílias.  

Ocorre que, findo este prazo na data de hoje, o grupo de trabalho formado não 
finalizou suas atividades e, caso a reintegração seja cumprida logo, não haverá destino para 
as cerca de 2.500 (duas mil e quinhentas) famílias que ocupam o terreno hoje. 

Diante da gravidade do caso, encaminho o presente ofício aos integrantes deste 
Grupo, para análise e eventual auxílio para um desdobramento pacificador do conflito.  

Nesta oportunidade, apresento protestos de elevada estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

Carolina Dalla Valle Bedicks 
Defensora Pública 
Coordenadora Auxiliar do Núcleo de Habitação e Urbanismo da Defensoria Pública 
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2.1.45 Termo de reunião, 1ª reunião do GAORP em 22/06/2015  
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2.1.46 Notas taquigráficas, 1ª reunião do GAORP em 22/06/2015  
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2.1.48 Oficio da Presidência da república para Prefeita de Sumaré em 10 de julho de 
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2.1.50 Instrumento particular de opção de compra de imóvel firmado entre a 
construtora ENCAMP e proprietários dos terrenos. 
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2.1.51 Laudo judicial de avaliação de 29 de novembro de 2013 juntado no processo de 
falência nº 31-09.1990.8.026.0604 (0802/90) (trechos) 
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Caderno de Anexos I   587 

 

  



I Caderno de Anexos 588 

 

  



Caderno de Anexos I   589 

 

  



I Caderno de Anexos 590 

 

  



Caderno de Anexos I   591 

 

  



I Caderno de Anexos 592 

 

  



Caderno de Anexos I   593 

 

  



I Caderno de Anexos 594 

 

  



Caderno de Anexos I   595 

 

  



I Caderno de Anexos 596 

 

  



Caderno de Anexos I   597 

 

  



I Caderno de Anexos 598 

 

  



Caderno de Anexos I   599 

 

  



I Caderno de Anexos 600 

 

  



Caderno de Anexos I   601 

 

  



I Caderno de Anexos 602 

 

  



Caderno de Anexos I   603 

 

  



I Caderno de Anexos 604 

 

  



Caderno de Anexos I   605 

 

  



I Caderno de Anexos 606 



Caderno de Anexos I   607 

 

  



I Caderno de Anexos 608 

 

  



Caderno de Anexos I   609 

 

 

  



I Caderno de Anexos 610 



Caderno de Anexos I   611 



I Caderno de Anexos 612 



Caderno de Anexos I   613 

 



I Caderno de Anexos 614 

 

  



Caderno de Anexos I   615 

 

  



I Caderno de Anexos 616 

 

  



Caderno de Anexos I   617 

 

  



I Caderno de Anexos 618 

 

  



Caderno de Anexos I   619 

 

  



I Caderno de Anexos 620 

 

2.1.54 Medida Cautelar na Ação Cautelar nº4.085 São Paulo 
 

 

 

  

MEDIDA CAUTELAR NA AÇÃO CAUTELAR 4.085 SÃO PAULO

RELATOR : MIN. DIAS TOFFOLI

AUTOR(A/S)(ES) :DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

PROC.(A/S)(ES) :DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE SÃO 
PAULO 

RÉU(É)(S) :MASSA FALIDA DE SOMA EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS LTDA 

ADV.(A/S) :LIVIA HELENA GONELA E OUTRO(A/S)
RÉU(É)(S) :MELHORAMENTOS AGRÍCOLA VIFER LTDA 
ADV.(A/S) :EDUARDO FOZ MANGE E OUTRO(A/S)

Trata-se de ação cautelar, com pedido de medida liminar, ajuizada 

pela  Defensoria  Pública  do  Estado  de  São  Paulo,  cujo  objetivo  é  a 

concessão de efeito suspensivo ativo ao recurso extraordinário interposto 

pela ora requerente contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de 

São  Paulo,  que  manteve  a  reintegração  de  posse  de  área  de  cerca  de 

1.000.000,00 m
2

 (um milhão de metros quadrados) conhecida como Vila 

Soma, localizada no Município de Sumaré/SP.

A  requerente  narra  que  a  Massa  Falida  Soma  Equipamentos 

Industriais  LTDA.  e  Melhoramentos  Agrícolas  Vifer  LTDA.  ajuizaram 

ação de reintegração de posse em face de invasores,  aproximadamente 

120 (cento e vinte) famílias, em julho de 2012.

Informa que a ação foi julgada procedente em 24/1/2013, sem que as 

autoras executassem a sentença de procedência.

Indica que em agosto de 2013, o Ministério Público do Estado de São 

Paulo ajuizou a Ação Civil Pública 4003957-21.2013.8.26.0604 em face das 

proprietárias da área,  dos ocupantes,  e  do Município de Sumaré,  com 

fundamento no parcelamento irregular do solo e na existência de situação 

lesiva ao meio ambiente, pedindo o desfazimento do núcleo habitacional 

e remoção dos resíduos sólidos depositados na área.
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A liminar foi deferida, determinando-se a intimação dos ocupantes 
para se retirarem do local.

Esclarece  que,  em  razão  da  identidade  das  ações,  pleiteou  o 
reconhecimento da existência de conexão entre as demandas, sobretudo 
porque:

“[o]s  avanços  de  soluções  extrajudiciais  à  causa,  em  grande  

medida com esforço do GAORP (Grupo de Apoio às Ordens Judiciais  

de  Reintegração de  Posse  do  Tribunal  de  Justiça do  Estado de  São  

Paulo) esbarravam nas diversas decisões conflitantes proferidas pelos  

juízes de primeiro grau” (pág. 3 do documento eletrônico 2).

Alega que, apesar de a ordem de remoção forçada das famílias ter 
sido  suspensa  no  bojo  da  ação  civil  pública,  o  juízo  da  demanda 
possessória determinou a adoção de providências para o cumprimento do 
mandato reintegração de posse. Mesmo após a apresentação de pedidos 
para que os atos preparatórios da reintegração fossem suspensos, foram 
exarados  novos  despachos/decisões  dando  prosseguimento  ao 
procedimento de retirada dos invasores.

A  DPSP  interpôs,  então,  o  Agravo  de  Instrumento  2088936-
45.2015.8.26.0000, ao qual foi negado seguimento nos seguintes termos:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTEGRAÇÃO DE  
POSSE,  EM  FASE  DE  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA  -  
INSURGÊNCIA  EM  FACE  DE  DECISÃO  PELA  QUAL  FOI  
INDEFERIDO  O  PEDIDO  DE  SUSPENSÃO  DOS  ATOS  
PREPARATÓRIOS  DO  CUMPRIMENTO  DA  
REINTEGRAÇÃO DE POSSE DE ÁREA INVADIDA -  medida  

determinada em sentença transitada em julgado - alegação de conexão  

entre o processo de origem e ação civil pública movida pelo Ministério  

Público  buscando  igualmente  a  desocupação  da  área  não  obstante  

eventual conexão, inviável a reunião das ações, visto que a demanda  

de origem já conta com sentença transitada em julgado - inexistência  
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de  prejudicialidade  -  pretensão  de  suspensão  do  cumprimento  da  

reintegração de posse para aguardar desate da questão a respeito do  

destino  das  famílias  ocupantes  do  local,  pelos  órgãos  públicos  

competentes – descabimento - ordem proveniente de decisão transitada  

em julgado  -  direito  dos  agravados  que  não  pode  ficar  à  mercê  de  

decisões políticas - reintegração que será acompanhada pelo Grupo de  

Apoio às Ordens Judiciais de Reintegração de Posse (GAORP) deste  

Tribunal  -  problema  social  da  falta  de  moradia  que  não  deve  ser  

enfrentado  por  decisões  judiciais  que,  em  detrimento  do  direito  

constitucional de propriedade, legitimem ou façam perdurar esbulhos  

possessórios evidenciados - função social da propriedade que deve se  

conformar aos requisitos constitucionais e legais que a disciplinam e  

não  servir  de  justificativa  para  comportamentos  ilegais  que  se  

travestem de justiça social - necessidade de resposta célere do Poder  

Judiciário - decisão mantida - agravo desprovido, com observação no  

sentido  das  cautelas  a  serem  adotadas  para  o  cumprimento  da  

desocupação”.

Contra  a  decisão  transcrita  interpôs  recurso  extraordinário,  ainda 
pendente do juízo de admissibilidade no TJSP.

Adiante, sustenta a competência do Supremo Tribunal Federal para 
julgar  o  presente  pedido.  Sustenta  que  a  jurisprudência  desta  Corte 
admite o ajuizamento de medidas cautelares em situações semelhantes a 
do caso concreto. Cita precedentes, quais sejam: AC 509-MC/AP, Rel. Min, 
Eros Grau;  AC 1.550-MC/RO e AC 1821-MC/SP,  ambas de relatoria do 
Min. Gilmar Mendes. 

Prossegue  a  inicial  pronunciando  as  razões  pelas  quais  entende 
presentes  os  requisitos  autorizadores  ao  requerimento  da  medida 
cautelar.

Assevera a gravidade do caso, tendo em vista que:

“[a]  execução  da  ordem  de  reintegração  de  posse  sem  a  
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apresentação  de  um  planejamento  concreto  e  a  garantia  de  

reassentamento das 10.000 pessoas que compõem a comunidade Vila  

Soma, tem altíssima probabilidade de causar lesão a diversos direitos  

humanos  daqueles  cidadãos,  dentre  os  quais:  direito  à  vida,  à  

integridade  física,  à  propriedade  e  outros  direitos  sociais,  dentre  os  

quais o próprio direito à moradia

Não  se  pode  deixar  de  considerar  que  em  casos  de  remoção  

forçada  de  pessoas  o  Brasil  coleciona  uma  série  de  situações  

envolvendo violação sistemática de direitos humanos. Exemplifica-se  

com  episódios  recentes  envolvendo  remoção  de  elevado  número  de  

pessoas:  “Pinheirinho”,  em São José  dos  Campos/SP;  Avenida  São  

João,  em São Paulo/SP;  Parque Oeste  Industrial,  em Goiânia/GO”  

(pág. 18 do documento eletrônico 2).

Defende a alta probabilidade de existência de dano irreparável às 
vítimas da remoção forçada, uma vez que os danos que serão causados 
não são suscetíveis de reparação, restauração ou indenização adequada.

Indica, ainda, que: 

“[h]á  ordem  de  reintegração  de  posse  confirmada  pelo  
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo para cumprimento  
no dia 17 de janeiro de 2016, próximo domingo, sem a existência  

da  comprovação  do  efetivo  planejamento  da  operação.  Diante  da  

proximidade temporal e da ausência de medidas destinadas a atender a  

solução de risco apresentada, cabível a concessão da medida cautelar”  

(Grifos no original; pág. 19 do documento eletrônico 2).

Pede, por fim,  a concessão de medida liminar para atribuir efeito 
suspensivo  ativo  ao  recurso  extraordinário  até  o  julgamento  final  da 
questão no Supremo Tribunal Federal, suspendendo, consequentemente, 
a  ordem  de  reintegração  de  posse  agendada  para  o  dia  17/1/2016, 
domingo próximo.

É o breve relatório. Decido.
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Bem examinados os autos, verifico que é hipótese de deferimento da 

medida liminar.

A  jurisprudência  desta  Corte  é  pacífica  no  sentido  de  que  a 

concessão de cautelar pelo Supremo Tribunal Federal para atribuir efeito 

suspensivo a recurso extraordinário interposto pela parte interessada é 

medida  excepcional,  justificada  apenas  quando  presentes  os  seguintes 

requisitos:

a) a instauração de jurisdição cautelar do Supremo Tribunal Federal, 

por  meio  da  existência  de  juízo  de  admissibilidade  do  recurso 

extraordinário, consubstanciado em decisão proferida pelo Presidente do 

Tribunal de origem ou resultante do provimento do recurso de agravo de 

instrumento;

b) a viabilidade processual do recurso extraordinário interposto;

c)  a  plausibilidade  da  tese  jurídica  veiculada  no  recurso 

extraordinário;

d) a existência do “periculum in mora”, pela delonga na apreciação do 

apelo extremo.

Inicialmente, destaco que ainda não houve juízo de admissibilidade 

do recurso extraordinário no Tribunal “a quo”. É verdade, contudo, que 

esta  Corte  tem  admitido  concessão  de  efeito  suspensivo  a  recurso 

extraordinário  ainda  que  pendente  sua  admissibilidade,  em  situações 

excepcionalíssimas,  quando  demonstrada  a  alta  probabilidade  de 

conhecimento e de provimento do recurso extraordinário, nos casos de 

acórdão contrário à jurisprudência pacífica desta Corte e quando se tratar 

de dano de difícil reparação.

Do mesmo modo,  a jurisprudência desta  Corte  também admite  o 

afastamento  da  regra  imposta  pelo  art.  542,  §  3º,  do  CPC  quando 

configurada  situação  excepcional  e  desde  que  comprovada  a 
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irreparabilidade do dano causado pela retenção do recurso na origem e 
demonstrada a viabilidade do extraordinário.

Na espécie, a excepcionalidade é patente.

Como é cediço, a jurisdição é atividade estatal que tem como escopo 
principal a pacificação de conflitos sociais, garantindo os direitos que os 
atores  sociais  já  não  podem  mais  defendê-los  ou  tutelá-los 
individualmente.

Na  hipótese,  a  retomada  da  posse  pode  ser  vista  como  fator  de 
exacerbação do litígio em questão, em especial quando o cumprimento da 
ordem judicial  é levada a efeito por força policial  desacompanhada de 
maiores cuidados com o destino dos evictos.

Nesse contexto, considerando as informações trazidas aos autos, de 
que é  iminente o cumprimento de mandado de reintegração de posse 
(agendado para o dia 17/1/2016) para a retirada de mais de 10.000 (dez 
mil) pessoas, sem a apresentação dos meios para a efetivação da remoção 
(como  caminhões  e  depósitos),  sem  qualquer  indicação  de  como  será 
realizado  o  reassentamento  das  famílias,  e  tendo  em  conta  o  risco 
considerável de conflitos sociais,  exemplificados por episódios recentes 
como a desocupação da área do Pinheirinho, em São José dos Campos/SP, 
bem como a de um antigo prédio na Avenida São João, em São Paulo/SP 
entendo  que  o  imediato  cumprimento  da  decisão,  poderá  catalisar 
conflitos  latentes,  ensejando  violações  aos  fundamentais  daqueles 
atingidos por ela.

Portanto,  neste exame perfunctório  do caso,  próprio das ações  de 
natureza cautelar, entendo presentes os requisitos necessários à concessão 
da medida de urgência pleiteada.

Isso posto,  defiro  o pedido liminar, para atribuir efeito suspensivo 
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ao recurso extraordinário, suspendendo os efeitos do acórdão recorrido, 
até  julgamento  dessa  ação  cautelar.  Determino,  em  consequência,  a 
suspensão da ordem de reintegração de posse agendada para 17/1/2016.

Comunique-se, com urgência, ao Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo.

Publique-se.

Brasília, 13 de janeiro de 2016.

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI

Presidente
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RUA GENERAL JARDIM Nº. 808, 12º ANDAR, HIGIENÓPOLIS 
SÃO PAULO-SP, CEP: 01223-010, +55 11 3125 5000 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA MMª. 02ª. VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SUMARÉ, ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº. 0000031-09.1990.8.26.0604 (604.01.1990.000031) 

 

FEMA4 ADMINISTRAÇÃO DE BENS 

PRÓPRIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 20.421.718/0001-69, com sede na Rua Cerro Corá, 585, Conj. 210, Bairro Vila 

Romana, São Paulo/SP, CEP 05061-150, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da 

AÇÃO DE FALÊNCIA em epígrafe, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, 

formalizar seu lance e as condições para aquisição dos bens cujo da Falida Soma 

Equipamentos e da empresa Melhoramentos Agrículas Vifer  (a quem os efeitos da falência 

foram estentidos), cujo praceamento foi designado para a presente data (29/02/2016). E o faz 

nos seguintes termos. 

 

A peticionária Fema4 Administração de Bens 

Próprios Ltda é credora da Soma Equipamentos Industriais S/A (Soma) e da Melhoramentos 

Agrícolas Vifer Ltda (Vifer), conforme habilitação de crédito autuada sob o nº. 0004620-

67.2015.8.26.0604 e que encontra-se em processamento perante este D. Juízo. 

 

Conforme apontado na petição de habilitação, 

o crédito da Peticionária perfaz R$ 70.688.250,80 (setenta milhões e seiscentos e oitenta e 

oito mil e duzentos e cinquenta reais e oitenta centavos), atualizado até setembro de 2008 

(data da decretação da falência da Soma). 
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RUA GENERAL JARDIM Nº. 808, 12º ANDAR, HIGIENÓPOLIS 
SÃO PAULO-SP, CEP: 01223-010, +55 11 3125 5000 

 

Referido crédito é garantido pela hipoteca em 

1º grau do imóvel de propriedade da Vifer objeto da matrícula 64.284 do Cartório de Registro 

de Imóveis de Sumaré, imóvel este avaliado em R$ 90.119.309,79 (base fevereiro/2016).  

 

Os imóveis de propriedade da Soma são objeto 

das matrículas 65.296, 57.780 e 18.009 do Cartório de Registro de Imóveis de Sumaré, e estão 

avaliados em conjunto em R$ 9.309.431,94 (base fevereiro/2016). A avaliação total é, 

portanto, de R$ 99.428.741,73 (base fevereiro/2016). 

 

Nesse cenário, o lance dado pela peticionária 

Fema4 para a aquisição de ambos os imóveis é de R$ 64.000.000,00 (sessenta e quatro 

milhões de reais), equivalente a 64,37% da avaliação do conjunto dos imóveis. 

 

Considerando-se que os imóveis de 

propriedade da Soma representam 9,36% do total da avaliação, a peticionária Fema4 propõe-

se a depositar em dinheiro R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), equivalentes a 9,375% do 

lance dado, em 6 (seis) parcelas mensais e consecutivas de R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) cada, utilizando-se seu crédito para pagamento do saldo do lance, valor suficiente ao 

pagamento dos credores com preferência sobre o crédito com garantia real.  

 

Considerando, ainda, que tanto a Soma como a 

Vifer atualmente não detêm a posse dos seus respectivos imóveis, fica ressalvado que o 

lance ora formulado é condicionado à efetiva desocupação dos imóveis ou a acordo que 

garanta a desocupação dos imóveis, devidamente homologado no foro competente. O 

depósito das parcelas em dinheiro será atualizado monetariamente pela tabela do TJ-SP 

da presente data até a sua efetiva realização. 

 

Ante o exposto, requer seja acolhido o lance 

ora formulado para os fins de arrematação dos bens objeto da hasta pública. 

Termos em que, 
p. deferimento. 
São Paulo, 29 de fevereiro de 2016. 
 
 
BRUNO PUERTO CARLIN 
OAB/SP 194.949 
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Art. 31. A coleta de material biológico destinado ao exame
toxicológico de larga janela de detecção deverá ser realizada de acor-
do com os requisitos definidos no Anexo da Portaria nº 116, de 13 de
novembro de 2015, do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Parágrafo único. A coleta deverá ser realizada por labo-
ratórios habilitados pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária -
ANVISA, sob a responsabilidade dos laboratórios credenciados pelo
D E N AT R A N .

Art. 32. A análise do material coletado será realizada por
laboratórios credenciados pelo DENATRAN, que deverão atender aos
critérios estabelecidos no Anexo da Portaria nº 116, de 13 de no-
vembro de 2015, do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Parágrafo único. Em caso de resultado positivo, o condutor
poderá submeter o laudo do exame toxicológico à apreciação do
médico credenciado pelos Órgãos e Entidades Executivos de Trânsito
dos Estados e do Distrito Federal, que considerará, além dos níveis da
substância detectada no exame, o uso de medicamento prescrito, de-
vidamente comprovado, que possua em sua formulação algum dos
elementos constantes no Anexo da Portaria nº 116, de 13 de no-
vembro de 2015, do Ministério do Trabalho e Previdência Social.

Art. 33. O laboratório credenciado deverá inserir a infor-
mação contendo o resultado da análise do material coletado (se po-
sitivo ou negativo) no prontuário do condutor por meio do Sistema de
Registro Nacional de Condutores Habilitados - RENACH.

§1º O condutor deverá autorizar, por escrito, a inclusão da
informação no RENACH.

§2º A informação de que trata o caput deverá ser considerada
confidencial no RENACH, sendo de responsabilidade dos labora-
tórios, dos Órgãos e Entidades Executivos de Trânsito dos Estados e
do Distrito Federal e do DENATRAN manter essa confidenciali-
dade.

Art. 34. Na hipótese do exame acusar o consumo de qual-
quer uma das substâncias constantes do Anexo da Portaria nº 116, de
13 de novembro de 2015, do Ministério do Trabalho e Previdência
Social, em níveis que configurem o uso da substância detectada, o
candidato será considerado reprovado no exame toxicológico e terá
como consequência a suspensão do direito de dirigir pelo período de
3 (três) meses.

Art. 35. No caso do candidato ser reprovado no exame to-
xicológico é garantido a ele o direito de contraprova e de recurso
administrativo.

Art. 36. Todos os exames toxicológicos de larga janela de
detecção realizados com base nesta Resolução serão utilizados, de
forma anônima e com fins estatísticos, para a formação de Banco de
Dados e estudo da conduta dos motoristas, objetivando a imple-
mentação de políticas públicas de saúde.

Art. 37. Os Órgãos e Entidades Executivos de Trânsito dos
Estados e do Distrito Federal deverão disponibilizar em seu sítio
eletrônico a relação dos laboratórios credenciados pelo DENA-
TRAN."

Art. 3º O exame toxicológico realizado em motoristas pro-
fissionais do transporte coletivo de passageiros e do transporte ro-
doviário de cargas, de que trata a Portaria nº 116, de 13 de novembro
de 2015, do Ministério do Trabalho e Previdência Social, será válido
para renovação ou mudança para as categorias C, D e E da Carteira

Nacional de Habilitação - CNH, respeitado o prazo de validade pre-
visto na referida Portaria.

Art. 4º O exame toxicológico de larga janela de detecção
será exigido para a habilitação, renovação ou mudança para as ca-
tegorias C, D e E, a partir de 2 de março 2016, excluindo-se os
processos de habilitação que já tenham sido iniciados até essa data.

Art. 5º O DENATRAN, anualmente ou a qualquer tempo,
fiscalizará os laboratórios para verificar a mantença dos requisitos e
documentos necessários ao credenciamento estabelecidos no Anexo
da Portaria nº 116, de 13 de novembro de 2015, do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

Art. 6º A fiscalização do cumprimento desta Deliberação terá
início no dia 2 de março de 2016, data em que os exames terão início,
conforme dispôs a Portaria alhures mencionada.

Art. 7º O inteiro teor da Portaria nº 116, de 13 de novembro
de 2015, do Ministério do Trabalho e Previdência Social integra a
presente Deliberação.

Art. 8º O art. 29 da Resolução CONTRAN nº 425, de 2012,
fica renumerado para art. 38.

Art. 9º Revogar o Anexo XXII - EXAME TOXICOLÓGICO
da Resolução CONTRAN nº 425, de 2012.

Art. 10. Ficam revogadas a Resolução CONTRAN nº 517,
de 29 de janeiro de 2015, e a Resolução CONTRAN nº 529, de 14 de
maio de 2015.

Art. 11. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

ALBERTO ANGERAMI

SECRETARIA NACIONAL DE HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 684, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2015

Divulga o resultado do processo de seleção de propostas apresentadas no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - Entidades, operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social
- FDS.

A SECRETÁRIA NACIONAL DE HABITAÇÃO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, no uso da atribuição que lhe confere o subitem 12.5, do Anexo I, da Instrução Normativa nº 39, de 19 de dezembro de
2014, do Ministério das Cidades, e tendo em vista a manifestação técnica constante do processo administrativo nº 80000.000807/2011-42, resolve:

Art. 1º Divulgar, na forma do Anexo I, o resultado do processo de seleção de propostas no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades, em conformidade com a Resolução nº 200, de 5 de agosto
de 2014 e nº 201, de 18 de dezembro de 2014, ambas do Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social (CCFDS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JÚNIA SANTA ROSA
Substituta

ANEXO I

Quadro Resumo da Seleção
Região UF Município Entidade Organizadora Nome do empreendimento Modalidade Operacional QTDE de UH Aporte do

FDS(R$)
Investimento To-

tal (R$)
CO GO URUAÇU ASSOCIAÇÃO DA COMUNIDADE QUILOMBOLA

BORGES VIEIRA
RESIDENCIAL QUILOMBOLA
BORGES

PF Aquis. Terreno e Construção 150 8.400.000 8.400.840

CO MS ALCINÓPOLIS Sistema Integrado de Economia Solidária (Conssol) RESID. BOM RETIRO I PF Construção 50 2.450.000 3.302.248
CO MS B O N I TO Associação de Apoio a Habitação Popular e Reforma Ur-

bana do Estado de Mato Grosso (Aahprums)
RIO BONITO I PF Aquis. Terreno e Construção 100 5.600.000 8.816.865

CO MS FIGUEIRÃO Sistema Integrado de Economia Solidaria (Conssol) RESID. FIGUEIRA II PF Construção 50 2.250.000 2 . 9 4 3 . 11 6
CO MS JARDIM Associação de Apoio a Habitação Popular e Reforma Ur-

bana do Estado de Mato Grosso (Aahprums)
Loteamento Vila Angélica PF Aquis. Terreno e Construção 88 4.928.000 6.100.161

CO MS LAGUNA CARAPÃ Associacao Habitacional em Defesa de Moradia - Ahdm RES. NOSSA SRA. DO CAACUPE I PF Construção 51 2.499.000 3.200.456
CO MS PA R A N H O S Associação de Apoio a Habitação Popular e Reforma Ur-

bana do Estado de Mato Grosso (Aahprums)
LOT. VIRGILIO FERNANDES I PF Aquis. Terreno e Construção 100 4.900.000 6.241.265

CO MS VICENTINA Associação de Apoio a Habitação Popular e Reforma Ur-
bana do Estado de Mato Grosso (Aahprums)

LOT. ALTOS BARREIRÃO II PF Construção 100 4.900.000 6 . 1 8 4 . 11 2

N AM MANAUS ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA -
BAIRRO SÃO JOSÉ

VILA DO SOL I PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-
lização

200 12.400.000 12.401.240

N PA PA R A U A P E B A S FUNDAÇÃO CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS
HUMANOS BENTO RUBIÃO

PROJETO PILOTO PARAUAPEBAS
- SELO DE QUALIDADE URBANA

PJ Pagto Assist.Téc.e Legaliza-
ção

500 30.000.000 40.000.000

NE BA IBOTIRAMA AISA (ASSOCIAÇÃO ALFA DE INTEGRAÇÃO SO-
CIAL)

RESIDENCIAL JARDIM NOVO
TEMPO - MÓDULO I

PJ Aquis. Terreno e Construção 150 8.546.625 8.550.000

NE MA AÇAILÂNDIA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES
DO PIQUIÁ

REASSENTAMENTO DA COMUNI-
DADE DO PIQUIÁ DE BAIXO

PJ Pagto Assist.Téc.e Legaliza-
ção

312 17.784.000 26.266.766

NE PB BELÉM Fepamoc - Federacao Paraibana do Movimento Comuni-
tario

LOTEAMENTO CARNAÚBAS PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-
lização

100 4.899.510 4.900.000

NE PE BOM CONSELHO Associacao de Desenvolvimento do Nordeste - Adene RESIDENCIAL VIVER PJ Aquis. Terreno e Construção 200 11 . 2 0 0 . 0 0 0 11 . 5 5 6 . 3 4 8
NE PE JABOATÃO DOS GUA-

RARAPES
Grupo da Melhor Idade Flor do Carmelo CONJUNTO PADRE HENRIQUE PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-

lização
256 16.128.000 16.129.612

NE PE JABOATÃO DOS GUA-
RARAPES

Grupo da Melhor Idade Flor do Carmelo CONJUNTO HABITACIONAL BA-
TALHA DOS GUARARAPES

PJ Construção 384 24.192.000 24.194.419

NE PE LAGOA DO OURO AAST - ASSOC. DE APOIO ÀS FAMÍLIAS SEM TE-
TO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

RESIDENCIAL LAGOA DO OURO -
ETAPA 2

PJ Construção 50 2 . 3 6 3 . 11 2 2.363.357

NE PE OLINDA ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES DE SÃO JOSÉ DA
COLINA - AMUC

REABILITAÇÃO DO CONJUNTO
HABITACIONAL BAJADO

PF Requalificação 160 7.585.089 7.661.706

NE PE OLINDA ASSOCIAÇÃO DE APOIO AS FAMÍLIAS SEM TETO
- AAST

RESIDENCIAL JULIA BEATRIZ PJ Construção 224 1 4 . 11 2 . 0 0 0 1 4 . 11 2 . 0 0 0

NE SE NOSSA SENHORA DO
SOCORRO

ASSOCIAÇÃO ANANIAS ALVES FERREIRA RESIDENCIAL POR DO SOL I PJ Aquis. Terreno e Construção 351 2 1 . 4 11 . 0 0 0 21.586.558

S PR MARMELEIRO Cooperativa de Habitação dos Agricultores Familiares
(COOPERHAF)

LOTEAMENTO PASSARELA III PF Construção 46 2.254.000 2.739.183

S PR PRADO FERREIRA UMP - UNIÃO POR MORADIA POPULAR DO ESTA-
DO DO PARANÁ

PRADO FERREIRA 8 UH PULVERI-
ZADAS

PF Construção 8 392.000 392.650

S PR PRADO FERREIRA UMP - UNIÃO POR MORADIA POPULAR DO ESTA-
DO DO PARANÁ

Residencial Prado Ferreira III PJ Construção 19 931.000 932.520

S RS CAMARGO Cooperativa de Crédito Rural Horizontes Novos de Ibi-
raiaras Ltda (Crehnor Nordeste)

CAMARGO - Grupo 1 PF Construção 50 2.450.000 3.064.452

S RS CAMPO BOM Cooperativa Habitacional do Vale dos Dinos, Vale do Pa-
ranhana, Vale do Taquari e Região Metropolitana Ltda
(Cooperpoli)

RESIDENCIAL COOPERPOLI PJ Pagto Assist.Téc.e Legaliza-
ção

168 10.752.000 12.046.560

S RS GIRUÁ Associação Comunitária dos Moradores do Bairro Canova
(Acombac)

ACOMBAC 2 PF Construção 12 588.000 594.048

S RS M A R AT Á Associação Comunitária dos Moradores da Vila Capão da
Cruz

Loteamento São Nicolau PF Aquis. Terreno e Construção 40 1.960.000 2.106.281

S RS OSÓRIO Cooperativa Habitacional de São Leopoldo Ltda (Coo-
perhabitar)

LOTEAMENTO PRIMAVERA III -
ETAPA 2

PF Aquis. Terreno e Construção 68 4.012.000 4.013.360
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S RS PORTO ALEGRE Cooperativa de Trabalho e Habitação 20 de Novembro
(Cooperativa 20 de Novembro)

ASSENTAMENTO 20 DE NOVEM-
BRO

PJ Pagto Assist.Téc.e Legaliza-
ção

40 2.560.000 2.562.000

S RS SANTO AUGUSTO Cooperativa de Trabalho, Habitação e Consumo Cons-
truíndo Cidadania (Cootrahab)

MCMV II Lotes Isolados - Município
de Santo Augusto

PF Construção 25 1.225.000 1.235.000

S RS SÃO GABRIEL Cooperativa de Trabalho, Habitação e Consumo Cons-
truíndo Cidadania (Cootrahab)

PROJETO CAMINHOS DA CIDA-
DANIA - LOTES ISOLADOS

PF Construção 24 1.344.000 1.440.000

S RS SÃO GABRIEL Cooperativa de Trabalho, Habitação e Consumo Cons-
truíndo Cidadania (Cootrahab)

PROJETO CAMINHOS DA CIDA-
DANIA II - LOTES ISOLADOS

PF Construção 19 1.140.000 1.147.600

S RS SÃO JOSÉ DO HERVAL Cooperativa Central de Crédito Rural Horizontes Novos
(Crehnor Central)

GRUPO 1 - SÃO JOSÉ DO HERVAL PF Construção 9 441.000 492.587

S RS SÃO LEOPOLDO Cooperativa de Habitação, Produção e Trabalho Ltda
(INOVAR) / COOPERNORTE

HARMONIA II / Harmonia I PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-
lização

11 8 7.552.000 7.776.300

S RS VA C A R I A Cooperativa de Trabalho, Habitação e Consumo Cons-
truíndo Cidadania (Cootrahab)

MEU CANTINHO FELIZ I PF Construção 18 1.080.000 1.086.300

S RS VILA MARIA Cooperativa Central de Crédito Rural Horizontes Novos
(Crehnor Central)

VILA MARIA PF Construção 10 450.000 531.263

S SC BRAÇO DO TROMBU-
DO

Associação para o Desenvolvimento Social e Aperfeiçoa-
mento do Cidadão

BELA VISTA PF Construção 23 1.127.000 1.396.301

S SC CURITIBANOS Federação dasCooperativas Habitacionais do Estado de
Santa Catarina (Fecoohasc)

Pinhais PF Construção 36 1.975.920 2.018.220

S SC LAURO MULLER FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS HABITACINOAIS
SC - FECOOHASC

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL MO-
RADAS DA SERRA

PF Construção 38 1.862.000 2.429.910

S SC NOVA TRENTO FECOOHASC CONDOMINIO RESIDENCIAL SAN-
TA PAULINA

PJ Construção 30 1.920.000 2.021.900

SE MG PA R A C AT U AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO VALE RIO PA-
R A C AT U

RESIDENCIAL VIDA NOVA I PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-
lização

200 12.000.000 12.001.200

SE RJ SÃO GONÇALO ASSOCIAÇÃO HABITACIONAL SÃO PEDRO DE AL-
C Â N TA R A

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PA-
DRE ANTONIO REVERS

PJ Pagto Assist.Téc.e Legaliza-
ção

85 6.375.000 7.365.000

SE SP AMERICANA COOPERTETO - COOPERATIVA NACIONAL DE HA-
BITAÇÃO E CONSTRUÇÃO

CONDOMÍNIO DOM PEDRO II PJ Pagto Assist.Téc.e Legaliza-
ção

64 4.864.000 4.864.486

SE SP CAIEIRAS ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA COMUNITÁRIA SAN-
TA CLARA DE VILA ROSINA

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SAN-
TA CLARA

PJ Pagto Assist.Téc.e Legaliza-
ção

11 6 8.816.000 11 . 1 3 6 . 0 0 0

SE SP LIMEIRA Cooperativa Nacional da Habitacao e Construcao (Coo-
perteto)

ÁREA MAJOR ETAPA 2 PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-
lização

300 21.000.000 27.988.293

SE SP LIMEIRA Cooperativa Nacional da Habitacao e Construcao (COO-
P E RT E TO )

Residencial Área Major Etapa 1 PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-
lização

440 30.800.000 41.049.497

SE SP SÃO PAULO ASSOCIAÇÃO SANTA ZITA CONJUNTO RESIDENCIAL AZUL B PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-
lização

198 15.047.930 19.698.387

SE SP SÃO PAULO MOVIMENTO DOS TRABALHADORES SEM TERRA
LESTE I

CONJUNTO RESIDENCIAL AZUL
A

PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-
lização

198 15.047.932 19.698.387

SE SP Serrana Associação de Moradores do Bairro Jardim Bela Vista Res. Morada do Campo PJ Aquis. Terreno e Construção 78 4.680.000 7.132.790
SE SP Sumaré VIPCOOPER COOPERATIVA HABITACIONAL VILA SOMA I PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-

lização
780 54.837.500 81.908.190

SE SP Sumaré ASSOCIAÇÃO COMUNA JOANA DARC VILA SOMA II PJ Aquis.Terr.Pagto AT e Lega-
lização

600 45.600.000 57.605.760

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS

À PRESTAÇÃO

ATOS DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015

Nº 50.587 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Manaus/AM,
no período de 05/07/2016 a 25/09/2016

No- 50.588 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Salvador/BA,
no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.589 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF,
no período de 05/07/2016

No- 50.590 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.591 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.592 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.593 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.594 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Belo Hori-
zonte/MG, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.595 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.596 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 01/08/2016 a 25/09/2016.

No- 50.597 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de São Paulo/SP,
no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.598 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Brasília/DF,
no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.599 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.600 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.601 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.602 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.603 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.604 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, Belo Horizonte/MG, no período de 05/07/2016 a
25/09/2016.

No- 50.605 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.606 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.607 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.608 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.609 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016

No- 50.610 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.611 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.612 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.613 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos
Rio 2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação tem-
porária de equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio
de Janeiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.614 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.615 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.616 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

No- 50.617 - Autorizar Comitê Organizador dos Jogos Olímpicos Rio
2016, CNPJ Nº 11.866.015/0001-53 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 05/07/2016 a 25/09/2016.

Ministério das Comunicações
.
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2.1.58 Escrituras dos terrenos ocupados – Matrículas 18.009, 57.780 e 65.296 
propriedades de Soma Equipamentos Industriais S.A. 
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2.1.59 Escrituras dos terrenos ocupados – Matrículas 64.284 propriedade de 
Melhoramentos Agrícolas Vifer LTDA. 
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2.1.60 Desenhos de arquitetura apresentados como solução para o caso da Vila Soma 
 

2.1.60.1 Parque Linear 
 

Figura: Trecho do parque Linear do Rio do Quilombo e área aproximada da Vila Soma. 

 
Fonte: Prefeitura Municipal de Sumaré, 2011, modificada pelo autor. 
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2.1.60.2 Desenho Cadastral CDHU 
 

Figura: Planta cadastral CDHU 

 

 

 
Fonte: CDHU/Concremat, 2014, modificado pelo autor 
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2.1.60.3 Habitação social de Mercado – MCMV  
 

Figura: Projetos para MCMV “construtora1”, junho de 2015. 

 

 

 

Fonte: “Construtora 1”, 2015, modificado pelo autor 
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2.1.60.4 Complexo multifuncional privado 
 

Figura: Complexo multifuncional de 2015. 

 
Fonte: “Escritório de arquitetura 1”, 2015, modificado pelo autor 
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2.1.60.5 Desenho para Regularização e Urbanização Fundiária 
 

 

Figura 2-1 Croqui esquemático da proposta de regularização para a Vila Soma. 

 

 
 
 
 

 

 

 

  

Legenda:  

1. Lotes térreos 
2. Edifícios verticais 
3. Praças públicas 
4. Equipamentos públicos 
5. Áreas para reflorestamento (Parque urbano) 
6. Áreas de Preservação Permanente (APP) 
7. Remoções seguidas de realocação 

 

 

Fonte: Coordenação da Vila Soma 2016 
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2.1.60.6 Desenho para recuperação de créditos podres. 
 

Figura: Croqui esquemático da proposta de remoção para realocação interna.  

  

Fonte: “Escritório de arquitetura 2”, junho de 2016, modificado pelo autor 
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2.2 Pinheirinho 
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2.2.1 Satiagraha Leaks (trechos)  
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Figura - Organograma de Pessoas Físicas vinculadas ao Grupo Opportunity, com Naji Nahas como Investidor 
Associado, segundo investigação da Polícia Federal durante Operação Satiagraha 2004-2008. 

 
Fonte: Policia Federal do Brasil, Operação Satiagraha 2008, apud vazamento do pacote Satiagraha Leaks, divulgado 

em 2011. 
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Figura  Lista de investidores brasileiros dos Fundos do Grupo Opportunity sediados nas Ilhas Cayman, segundo 
investigação da Polícia Federal durante Operação Satiagraha 2004-2008. 

 

Fonte: Policia Federal do Brasil, Operação Satiagraha 2008, apud vazamento do pacote Satiagraha Leaks, divulgado 

em 2011. 
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2.2.2 Registros de Imóveis e anexos de São José dos Campos, livro nº2 matrícula 44.95 
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(e-STJ Fl.25)
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2.2.3 Protocolo de intenções firmado entre Ministério das Cidades, Governo do 
Estado, Prefeitura Municipal, Defensoria Pública e moradores do Pinheirinho em 
13/01/2012 

 

 

 



Caderno de Anexos I   687 

 

 



I Caderno de Anexos 688 

 



Caderno de Anexos I   689 

 



I Caderno de Anexos 690 

 

  



Caderno de Anexos I   691 

2.2.4 Certidão da Ação Cautelar Inominada nº0000439-93.2012.403.6103 
 

 

 

  



I Caderno de Anexos 692 

3 Dados em mapas complementares para análise do MCMV (complemento ao 
Apêndice A). 

 
3.1 Análise de dados do MCMV 
 
 
Por meio dos dados disponibilizados pelo sistema de dados abertos do Governo Federal1 sobre o 

Programa MCMV para o período de março de 2009 até dezembro de 2014, realizei a 

sistematização dos dados para analise geral do programa, reunindo em uma mesma base as 

seguintes informações para cada um dos municípios do Brasil. 

Quadro: informações sobre o MCMV por município  

Número do município no IBGE 
Nome do Município 

População (IBGE 2010) 

Domicílio (IBGE 2010) 

Déficit  Habitacional (FJP 2015) 

Déficit Habitacional Relativo em 2010 (IBGE 2010 e FJP 2015) 

Déficit faixa 1 (0 a 3 SM) 

Déficit2 (3 a 6 SM ) 

Déficit3 (6 a 10 SM) 

Unidades Habitacionais contratada no MCMV 

Unidades Habitacionais entregue no MCMV 

Relação UH Contratadas/ UH Entregues 

Unidades Habitacionais faixa1 (0 a 3 SM) 

Unidades Habitacionais faixa2 (3 a 6 SM) 

Unidades Habitacionais faixa3 (mais de 6 a 7) 

Relação Unidades Habitacionais /Déficit 

Relação Unidades Habitacionais /100milHab 

Relação Unidades Habitacionais /Dom. 

Valor MCMV total (2014) 

Valor MCMV per capita 

Valor médio da unidade 

PIB Municipal 

PIB Per Capita 

Orçamento Município (Receitas realizadas) 

Valor MCMV/PIB 

Valor Orçamento / PIB 

 

                                                             
1 A ferramenta criada no âmbito do projeto I3Gov, voltado à transparência pública teve sua última atualização em 
dezembro de 2014, sendo posteriormente desativada. Os dados estão disponíveis em: 
<http://dados.gov.br/dataset/minha-casa-minha-vida> <Acesso em: 7 out. 2018 > 
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Com auxilio do software livre QGIS, parte destes dados foram também georreferenciados, assim 

como os dados de localização dos empreendimentos FAR, para analise territorial do fenômeno 

do Programa. Uma longa sequencia de mapas foi produzida para analise da dispersão dos 

conjuntos produzidos na modalidade FAR-A em todo o país, buscando compreender a forma e 

a proporção do novo padrão de segregação espacial produzido pelo programa. Relaciono abaixo 

a sequência de mapas produzidos para as capitais brasileiras e para as duas Regiões 

Metropolitanas analisadas na tese. A concentração de Unidades Habitacionais está 

representada pela maior opacidade da cor vermelha. 

 

ARACAJU

 
Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  

 

  



I Caderno de Anexos 694 

BELÉM

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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BELO HORIZONTE 

  

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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BOA VISTA 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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BRASÍLIA 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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CAMPINAS (RM)

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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CUIABÁ

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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CURITIBA

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  

 



Caderno de Anexos I   701 

FORTALEZA 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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GOIÂNIA 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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JOÃO PESSOA

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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MACAPÁ

  

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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MACEIÓ

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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MANAUS 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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NATAL

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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PALMAS 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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PORTO ALEGRE

  

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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PORTO VELHO

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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RECIFE 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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RIO BRANCO 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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RIO DE JANEIRO 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-

Sic, e Open streetmaps .Elaborado no QGIS 2.18.9. SRC SIRGAS 2000 EPSG:4674.  
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SALVADOR 

 

Elaboração própria, 2018. Fontes: IBGE 2010, dados sobre empreendimentos FAR-A Caixa 2018 obtidos através do e-
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